
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 25 de Julho de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº0101.06411.2022, que tem por objeto 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 

Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município de 

Vargem Grande - MA. 

Vargem Grande/MA, 25 de Julho de 2022 

) 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vaígem GrandeiMA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - F011e: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

Ao Sr, 
Ricardo Pereira Barros 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações-GPL 
Do Município de Vargem Grande/MA 

Prezado senhor, 

:t,-0 DE l.1,. 
".)"-' 
;i Fts. 
o 
o 

Venho por meio deste, solicitar a sua senhoria, que providencie a abertura de 
Procedimento Licitatório atinente a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
de Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, 
de acordo com o que estabelece a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, conforme 
especificações em anexo. 

Varge \;rande/MA, 25 de Julho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues-20 - Centro- CEP: 65.430-000 -Vargem Grande - MA 
CNPJ n° 0S.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com-Fone: (98) 3461-1340 
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VARCEM 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

ANEXO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Atividade Especializada de Inteligência Fiscal na 
elaboração/atualização e na análise do Cadastro Territorial 
Multifinalitário, composto por: 1.1. Cadastro Imobiliário - CIMOS, 
composto por imóveis urbanos; 1.2. Cadastro de Atividades 
Econômicas - CAE, composto pela identificação de todas as 

físicas ou jurídicas que desenvolvem atividades pessoas 
econômicas no Município; 1.3. Cadastro de Obras - composto pela 
identificação de todas as obras realizadas nos últimos cinco anos ou 
em andamento na cidade, com sua Integração na Base de Dados 
de contribuintes. 
Elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV, serviço 
especializado para mensurar os valores do metro quadrado dos 
logradouros para a determinação do valor venal dos imóveis. 
Atualização da Legislação Tributária - 3.1 - Elaboração de minutas 
de Projetos de Leis Complementares e Ordinárias, relativos à 
legislação tributária, sanitária, ambiental, urbanística, de posturas e 
de regularização fundiária. 
3.2 - Elaboração de minutas de Decretos, Portarias, Instruções 
Normativas e Regulamentos, relativos à legislação tributária, 
sanitária, ambiental, urbanística e de regularizacão fundiária. 
Lançamento dos tributos municipais - Exercício 2022, (IPTU, ITBI, 
Foros, Laudêmios, Taxas e Contribuições), em cumprimento a 
legislação vigente (art. 11 da LC Nº 101/2000) e ao TCT Nº 
001/2019. 
Qualificação da equipe de servidores, sendo: 5.1. do Departamento 
de Tributos no uso e aplicação dos produtos em treinamento com 4 
(quatro) módulos. 5.2. em treinamento "on the job" de servidores do 
Departamento de Tributos e das Secretarias de Obras, de Meio 
Ambiente e de Saúde (VG) do Município, na aplicação da nova 
legislacão com 4 módulos. 
Digitalização de documentos imobiliários e fiscais - para transformar 
os documentos em papel em arquivos digitais, por meio de 
digitalização e Gerenciamento Eletrônico de Documentos - GED. 
Elaboração dos processos de Regularização Fundiária - serviço 
especializado composto de assessoramento técnico e jurídico na 
formulacão dos atos. 

QUANTIDADE, 
UNIDADE OU 

CARGA 
HORÁRIA 

2950 
Imóveis 

274 
Logradouros 

8 (oito)/Minutas. 

10 horas 

64 horas/ 
Aulas 

25000 
Documentos 

144 horas 

Rua Dr. Nina Rodrigues- 20 - Centro- CEP: 65.430-000 -Vargem Grande - MA CNPJ n° 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com--Fone: (98) 3461-1340 



DESPACHO 

Ao 
Departamento de Compras 
Sr. Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA 

Em atenção as solicitação da Secretaria Municipal de Finanças, encaminho os autos do 
Processo Administrativo nº O 1 O 1.06411.2022, para que seja feito o levantamento de preços 
mercadológicos concernente à contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e 
consultoria na área tributária para o município de Vargern Grande/MA, conforme especificações do 
projeto básico, anexo I deste edital, de acordo com os serviços especificados em anexo: 

Vargem Grande- MA, 26 de Julho de 2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 
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ANEXO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Atividade Especializada de Inteligênc ia Fiscal na elaboração/atualização e 
na análise do Cadastro Territorial Multifinalitário, composto por: 1.1. 
Cadastro Imobiliário - CIMOB, composto por imóveis urbanos; 1.2. 
Cadastro de Atividades Econômicas - CAE, composto pela identificação 
de todas as pessoas flsicas ou jurídicas que desenvolvem atividades 
econômicas no Município; 1.3. Cadastro de Obras - composto pela 
identificação de todas as obras realizadas nos últimos cinco anos ou em 
andamento na cidade, com sua Integração na Base de Dados de 
contribuintes. 
Elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV, serviço especializado 
para mensurar os valores do metro quadrado dos logradouros, para a 
determinação do valor venal dos imóveis. 
Atualização da Legislação Tributária - 3.1 - Elaboração de minutas de 
Projetos de Leis Complementares e Ordinárias, relativos à legislação 
tributária, sanitária, ambiental, urbanística, de posturas e de regularização 
fundiária. 
3.2 - Elaboração de minutas de Decretos, Portarias, Instruções Normativas 
e Regulamentos, re lativos à legislação tributária, sanitária, ambiental, 
urbanística e de regularização fundiária. 
Lançamento dos tributos municipais - Exercício 2022, (IPTU, lTBI, Foros, 
Laudêmios, Taxas e Contribuições), em cumprimento a legis lação vigente 
(art. 11 da LC Nº 101 /2000) e ao TCT Nº 00 1/2019. 
Qual ificação da equipe de servidores, sendo: 5.1. do Departamento de 
Tributos no uso e aplicação dos produtos em tre inamento com 4 (quatro) 
módulos. 5.2. em treinamento "on lhe job" de servidores do Departamento 
de Tributos e das Secretarias de Obras, de Meio Ambiente e de Saúde 
(VG) do Município, na aplicação da nova le2is lação com 4 módulos. 
Digitalização de documentos imobiliários e fiscais - para transformar os 
documentos em papel em arquivos digitais, por meio de digitalização e 
Gerenciamento Eletrônico de Documentos - GED. 
Elaboração dos processos de Regularização Fundiária - serviço 
especializado composto de assessoramento técnico e jurídico na 
formulação dos atos. 

QUA TIDADE, 
UNIDADE OU 

CARGA 
HORÁRIA 

2950 
Imóveis 

274 
Logradouros 

8 (oito)/Minutas. 

1 O horas 

64 horas/ 
Aulas 

25000 
Documentos 

144 horas 

Rua Dr. Nina Rodrigues-20 - Centro- CEP: 65.430-000 -Vargem Grande - MA CNPJ n° 0S.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeíturadevargemgrande@gmail.com-Fone: (98) 3461-1340 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze 
horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que deverão ser cotados. 
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 27 de julho de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em ___ ./ ___ ./2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em de __ de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 



ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

PLANILHA DESCRITIVA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Atividade Especializada de Inteligência Fiscal 
na elaboração/atualização e na análise do 
Cadastro Territorial Multifinalitário, composto 
por: 1.1. Cadastro Imobiliário - CIMOS, 
composto por imóveis urbanos; 1.2. Cadastro 
de Atividades Econômicas - CAE, composto 
pela identificação de todas as pessoas físicas 
ou jurídicas que desenvolvem atividades 
econômicas no Município; 1.3. Cadastro de 
Obras - composto pela identificação de todas 
as obras realizadas nos últimos cinco anos ou 
em andamento na cidade, com sua 
Integração na Base de Dados de 
contribuintes. 
Elaboração da Planta Genérica de Valores -
PGV, serviço especializado para mensurar os 
valores do metro quadrado dos logradouros, 
para a determinação do valor venal dos 
imóveis. 
Atualização da Legislação Tributária - 3.1 -
Elaboração de minutas de Projetos de Leis 
Complementares e Ordinárias, relativos à 
legislação tributária, sanitária, ambiental, 
urbanística, de posturas e de regularização 
fundiária. 
3.2 - Elaboração de minutas de Decretos, 
Portarias, Instruções Normativas e 
Regulamentos, relativos à legislação 
tributária, sanitária, ambiental, urbanística e 
de regularização fundiária. 
Lançamento dos tributos municipais -
Exercício 2022, (IPTU, ITBI, Foros, 
Laudêmios, Taxas e Contribuições), em 
cumprimento a legislação vigente (art. 11 da 
LC Nº 101/2000) e ao TCT Nº 001/2019. 
Qualificação da equipe de servidores, sendo: 
5.1. do Departamento de Tributos no uso e 
aplicação dos produtos em treinamento com 4 
(quatro) módulos. 5.2. em treinamento "on the 
job" de servidores do Departamento de 
Tributos e das Secretarias de Obras, de Meio 
Ambiente e de Saúde (VG) do Município, na 
aplicação da nova legislação com 4 módulos. 
Digitalização de documentos imobiliários e 
fiscais - para transformar os documentos ~rri 
papel em arquivos digitais, por meio de 
digitalização e Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos - GED. 

QUANTIDADE, 
UNIDADE OU 

CARGA 
HORÁRIA 

2950 
Imóveis 

274 
Logradouros 

8 
(oito)/Minutas. 

10 horas 

64 horas/ 
Aulas 

25000 
Documentos 

VALOR 
UNITARIO 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



7 

Elaboração dos processos de Regularização 
Fundiária - serviço especializado composto 
de assessoramento técnico e jurídico na 
formula ão dos atos. 

144 horas 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648. 738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PROCESSO Nº 0101.06411.2022 

Ao Sr. 
Rodrigo Martins de Sousa 

DESPACHO 

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento 
Nesta. 

Sr. Secretário, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o enquadramento das pesquisas lançadas 
para contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria na área 
tributária para o município de Vargem Grande/MA 

O valor total estimado é de R$ 764.981,72 (setecentos e sessenta e quatro mil novecentos e 
oitenta e um reais e setenta e dois centavos). Conforme cotações em anexo. 

Em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, ratifica-se a necessidade de 
procedimento licitatório para contratação do objeto. 

Vargem Grande/MA, 29 de Julho de 2022. 

Jr 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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.AZiMUT H 

Ao Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro - Maranhão 

Prezados Senhores, 

OE l.1.~ 
Prr"\ ~ ... \ 

F1i .J_ '-.J "l 

-~ ri 1/ 

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa COTAÇÃO DE PREÇOS para os 
itens abaixo relacionados, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação desta planilha. 

QUANTIDADE, 
Vl R$/UNID/ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE OU 
CARGA VALOR R$/ 

CARGA 
HORÁRIA 04 MESES 

HORÁRIA 
Atividade Especializada de Inteligência 
Fiscal na elaboração/atualização e na 
!análise do Cadastro Territorial 
IMultifinalitário, composto por. 
1.1. Cadastro Imobiliário - CIMOS, 
!Composto por imóveis urbanos, 
1.2 Cadastro de Atividades Econômicas 
.... CAE, composto pela identificação de 

2.950 R$ 105,20/ 01 ~odas as pessoas tisicas ou jurfdicas que R$ 310.340,00 
klesenvolvem atividades econômicas no Imóveis Imóvel 
Município; 
1.3 Cadastro de Obras - composto pela 
identificação de todas as obras 
realizadas nos últimos cinco anos ou em 
andamento na cidade, com sua 
Integração na Base de Dados de 
k:Ontribuintes. 
Elaboração da Planta Genérica de 
!Valores - PGV. serviço especializado 

274 RS 783,89/ 02 para mensurar os valores do metro 
Logradouros Logradouro R$ 214 785,86 

quadrado dos logradouros, para a 
determ1nacão do valor venal dos imóveis. 
Atualização da Legislação Tributária -
Elaboração de minutas de Projetos de 
Leis Complementares e Ordinárias, 
relativos à legislação tributária, sanitária, 
ambiental, urbanistica, de posturas e de 8 (oito) 03 regularização fundiána e Elaboração de 

Minutas R$ 6.700,00 R$ 53.600,00 
minutas de Decretos, Portarias, 
Instruções Normativas e Regulamentos, 
relativos à legislação tributária, sanitária, 
ambiental, urbanistica e de regularização 
fundiária. 

04 Lançamento dos tributos municipais -
10 horas RS 900,00 / Horas R$ 9 000,00 Exercício 2021 , (IPTU, ITBI Foros, 

Instituto Azlmuth de Tecnologia e Inteligência Fiscal Ltda. 
CNPJ n• 04.257 133/0001-07 

Rua dos lpês n• 15 - Quadra 55 - Jardim Renascença - São Luís/MA 
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----~ \ 
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.AZiMUTH 
Laudêmios, Taxas e Contribuições), em 
cumprimento a legisla~o vigente (art 11 
k:la LC Nº 101/2000) e ao TCT Nº 
001/2019. 
Qualificação da equipe de servidores, 
sendo: 
1.1. do Departamento de Tributos no uso 
e aplica~o dos produtos em treinamento 

05 
com 4 (quatro) módulos de 8 horas; 64 horas/ R$ 925,00/ 

R$ 59.200,00 1.2. em treinamento "on the job" de Aulas Hora/Aula 
servidores do Departamento de Tributos 
e das Secretarias de Obras, de Meio 
Ambiente e de Saúde (VG) do Município, 
na aplicação da nova legislacão; 
Digitalização de documentos imobiliários 
e fiscais - para transformar os 

06 
documentos em papel em arquivos 25.000 R$ 2,82 / 

R$ 70.500,00 digitais, por meio de digitalização e Documentos Documento 
Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos - GED. 
Elaboração dos processos de 
Regularização Fundiária - serviço 

07 !especializado composto de 144 horas R$ 250,00 R$ 36.000,00 
!assessoramento técnico e jurídico na 
~ormulação dos atos 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇO (R$) 753.425,86 
(setecentos e cinQuenta e três mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos} 

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional 
corrente (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos. 
O prazo de validade desta cotação é de 60 (sessenta), dias consecutivos, contados da data de 
assinatura. 

São Luís - MA, em 27 de julho de 2022. 

Instituto Azimuth 1a e teligência Fiscal Ltda - EPP 
57.133/0001-07 

Instituto Azimuth de Tecnologla e lntellgêncla Fiscal Ltda. 
CNPJ nº 04.257.133/0001 -07 

Rua dos lpês nº 15 - Quadra 55 - Jardim Renascença - São Luís/MA. 
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Cotação N' 006-~2022 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

DEPARTAMENTO OE COMPRAS 
Ru.1 Doutor Nina Rodrigues N9 20 - Centro 

CEP 65.430-000 Vargem Grande- Maranhão. 

E-mail: setordecompravg@gmail.com 

Ref: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

São luls, 29 de julho de 2022. 

COTAÇÃO DE PREÇOS para os itens abaixo relacionados, assumindo inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha: 

Item 

1 

2 

3 

Descrição dos Serviços 

Atividade Especializada de Inteligência Fiscal na 

elaboração/atualização e na análise do Cadastro 

Territorial Multifinalitário, composto por:1.1. 

Cadastro Imobiliário - CIMOS, composto por 

imóveis urbanos; 1.2. Cadutro de Atividade~ 

!Econômicas - CAE, composto pela identificação 

de todas as pessoas físicas ou jurídicas que 

desenvolvem at1V1dades econômicas no 

Município; 1.3. Cadastro de Obras - composto 

pela identificação de todas as obras realizadas 

nos últimos cinco anos ou em andamento na 

cidade, com sua Integração na Base de Dados 

de contribuintes. 

Elaboração da Planta Genérica de Valores -

PGV, serviço especiali1ado para mensurar 05 

!valores do metro quadrado dos logradouros 

para a determinaçfo do valor venal dos imóveis. 

1Atualizaçâo da Legislação Tributária -

Elaboração de minutas de Projetos de leis 

Complementares e Ordinárias, relatlvos à 

le111slação tributária, sanlt~rla, ambiental, 

urbanist1ca, de posturas e de ree ularlzação 

fundiária e Elaboração de minutas de Decretos, 

Portarias, Instruções Normativas e 

Reeulamentos, relativos à legislação tributária, 

sanitária, ambiental, urbanística e de 

regularização fund iária 

Quantidade, 

Unidade ou 

Caria 
Horária 

2.950 
Imóveis 

274 
logradouros 

8 (oito)/ 
Minutas. 

Valor R$/ 
Unld/ 
Carga 

Horária 

RS 115,00/ 
Imóvel 

RS 801,00/ 
Logradouro 

R$ 6.824,60/ 
Minuta. 

Valor 

R$/ 
12 meses 

RS 339.250,oo 

RS 219.474,00 

RS 54.595,20 

l J lançamento dos tributos municipais - Exercício 
10 

horas R$ 1.200,00/ 

____ .;_0_2_1,_ (I_P_TU_, _IT_B_l,;.._F_o_ro_s~,_L_a_ud_e_'m_lo_s~,_T_a_xa~s;_,:e1-_____ .1-._~H=o~ra:__LR_S_l_2_·oo_o_,o_(O_J . Í / 

Empres. Brasftpira dP Gttl.lo d~ Ativos ltd, , r 
CNPJ Nt0l.481.4 33/0001·31 IJI 

Av~n1da litorl~u N9 100-Calh,u / ' 

CEP 6S071377 - Sio luls/MA 

Diaitalizado com CamScanner 



••• • • • .,•~ • ► \6 ♦ .a , 11,a ... , ,ç,•·:, -· 
K:ont, lbulções), em cumprimento a leglslõ>ção { ,, .. ~ 111lscnto (att. 11 da LC N9 101/2000) e ao TCT N9 .J\ ·- o 001/2019. 

Qualtflcação da equipo de servidores, sondo: 
1.1. do Departamento de Tributos no uso e 
l,lpllcação dos produtos em treinamento com 4 

s (quatro) módulos de 8 horas. 64 horas/ RS 970,00/ 
62.080,00 1.2. em treinamento •on the job" de servidores Aulas Hora/Aula 

do Departamento de Tributos e das Secretarias 
de Obras, de Melo Ambiente e de Saúde (VG) 
~o Município, na aplicação da nova legislação. 
Dlgitdllzação de documentos Imobiliários e 
fiscais • para transformar os documentos em 

25.000 R$ 3,50/ 6 papel em arquivos digitais, por melo de RS 87.500,00 ldígitallzação e Gerenclamento Eletrônico de 
Documentos Documento 

Documentos - GED. 
Elaboração dos processos de Regularização 

7 Fundiária - serviço especializado composto de 144 horas/ R$ 263,30/ 
R$37.915,20 assessoramento técnico e juriclco na m~s. hora 

formulação dos atos. 

VALOR TOTAL R$ 312.814,40 

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional corrente (RealR$), já lncluldos todos os tributos (impostos e taxas}, encargos fiscais, t rabalhi1tas, comerciais e quaísquer outras despesas incidentes sobre os mesmos. 

3. O prazo de validade desta cotação é de 60 {sessenta). dias consecutivos, contados da data de assinatura. 

Atenciosamente. 

~~ 
---.J-osé Ferreira da Sflva FIiho 

Diretor Executivo 
E-mail: f erreira.brativos@gmail.com 

098 99161.6058 

EmpreQ 8r,SIIIHI de Gestlo de AINOS lida. 
CNPJ NII 0l.481,433/0001-Jl 

Aver,lda Utor611ea Nt 100-Calhau 
CEP 6S071l77-Slo luh/MA 

~ 

Diaitalizado com CamScanner 



C.G,. 
São Luís - MA, 29 de Julho de 2022 

/\o SPlo r de Compras 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande• Mi\ 
Ru;:1 Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro. VMgcm Gra nde 

COTAÇÃO OE PREÇO 

Prezados Senhores. 

Conforme solicitado, encaminhamos nossa Proposta de Preço ao Município de Vargem 
G I MA b b' rance · .so re o o >Jeto a seguir: 

QUANTIDADE, 

ITEM ESPECI Fl CAÇÃO UNlDADE OU 
CARGA 

HORÁRJA 
if'\tivid,idc Espcc1alízada tlc lntclígência Fiscal na 
lcla boração/ atualização e na an.liisc do Cadastro 
Tcrritorml Mu lti finalitArio, composto por: 
l.l. Cadastro lrnobili:1rio - CIMOB. composto por 
pmóveis ur banos; 
1 .2. Cadastro de Atividades fü:nnômicas - CAE, 

01 
lcomposto pela 1tlentífitJÇJo de todas as pessoas 2.950 
físicas ou juridirns que desenvolvem atividad es Im óveis 
~conômicas no Mnmdpio; 
1.3. Cadastro tle Obras - composto pela 
idenllfitJÇ:ÍO de todas as obras realizadas nos 
últimos cinco anos ou cm andamento na cidade. 
rom sua Integração "" Base de Dados dt 
contribuinte~. 
ElahoraçJo da Planta Genérica de Valores - PGV 

02 
serviço cspccializndu pnra mensurar os valores 271\ 
do metro q uat.l rnt.l o dos lugradouros, para a Logradouros 
tleterminaçJo do valor venal dos imóveis. 

1At11ali1~1ç;.io da Legislação Tributária . 
Elabornç:io de minutas de Proíe tos de Lei~ 
1Complerncn1,1re~ e Ordinárias, rel;,tivos ii 
legislaç,io tnbutánJ, sanit.\ría. a mbi,m t;1l 

03 
urban!st ic,i, de posturas e de rt'gulam::içJo R(oito) 
fumliánJ , E)Jbor;ição de minut.;1s de Decretos, Mmut;is 
Portan,,s, lnstn1ções Norrnativ.is e 
l{egul.imcnlus, rcl,1t1vl1S á legísl.1ção trih111.ír1.,, 
~anit;.k1J , .1mb1ental. urbanística e de 
reeul,1n1.,1l ,III fundiánJ 
L,in~<1rncntu do~ tributos munm pais - Exerdcio 

04 20.ll, (!PTU. ITHI. Foros, Laudêmios. Taxa!> t 
10 horas 

Contribut~õe~). em wmpnmcnto .1 lcg1!>l.1~.io 
v1gc11t,... [,11 L. 1 l d.i LC N9 1 O l /2000] e .10 TCT N~ 

Av.dos Ho landcses, N. 7-Sala CJ08 Ed1hc10 
Metropolitan - Calhau ·São Ltm· MA 

VL RS/ UNID/ 
CARGA VALOR VAlORR$/ 

RS/ \lfÊS 04 M ESES 
HORÁRIA 

RS 93,43/ RS RS 275.619 50 
Imóvel 

RS 765,7-li RS RS 209.812.-b Lugrodouro 

R$ 5.800,00 RS RS I f> 100.00 

RS 1.036.25/ 
R'i RS t 0:lt,2.$0 floras 



001/'I.Ol'), 

(,lualifiuç,in da NJ111pr di> scrvidorc~. sr11do 
1.1. do Ocparwmcnto de Trlhutoç no uso e 

~lphr,1ç.ío cios prodtHM <'m tr<'inamrnto corn 1 

or; (qu,uro) módulo~ de B hon<;; 
L:t cm treinamento "011 the jobK de <;crv1clorc1 
to Ocpartamrnto dr Tnhutos e da<; Secrct;ma, 

dt' Ohr,1~, clc Mr10 /\mh1cnte e de S.1úcll' (Ví,) dr. 
Mun1d p10. na a1>1ic,1~.io tia nov.1 lcl<(t<laç,io; 
D1g1 talí?:açiin dr <fornmrnlos imoh1ll:1rio, (' 

li~c.11< • para tr,in~form.H os documí'nto, 1'111 
06 11apel em .lrt(IIIVM digitais. por meio de 

IJigíU!i-Laç,io e Gt'rrnn,tmí'nto '"''trnnlto ,!~ 
Documentos - GFlJ. 
El,1boracão rlM proc('SSO<; de Regulan:,,açãc 

07 Fundí,íría - '>C'f'VlCO t'<pcc1ah1.ado composto d< 
l,Jsscssoramcnto tfrn1co e Jurfclíco na 
fonnulac:io do!- .nos. 

. t 

64 hor;i~/ RS R77,SO í 
Aulas llora/Aula 

LS.000 RS 1,00/ 
Documentos Oncumcnto 

144 horas/ 
RS 21 I.00 Mcs 

R$ 

RS 

RS 

,..v o ., .. 

RS ~6. 1 fill,011 

llS 100.000 00 

RS 30384,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 728.737,76 (Setecentos e Vinte e Oito Mil Setecentos e 
Trinta e Sete Reais e Setenta e Seis Centavos) 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos. contados da data de 
assinatura. 

flqll;o l ;Q. ,,a d~ ~,.!vc. 
CGT Soluções em Ncgôcios L TÓA ' 

CNPf 19.208.711 /0001-84 
Flavío Viana da Silva 
CPF 025.016.903-70 
Representante legal 

';:,: _, .-,:~ .,. 11:,,.,,s Ufl~ 
1 •\· • \,..,1., "" tl .... n. ._., 

'(j ,. ~. • 1 

Av.dosHolandc!.e :., N 7-Sala 908 Et11t1cio 
Metropoht,rn - Culhilu-Siio Luís ·MA 



- -
Proceno Administrativo n• 0101.06411.2022 VALOR~ 

!INSTITUTO AZIMIJTH DE TECNOLOGIA EMPRESA BRASILEIRA CGT SOLUÇÕES 
E INTELIG~NCIA FISCAL LTDA-EPP DE GESTÃO DE ATIVOS LTDA EM NEGÓCIOS LTDA 

CNPJ: 19.028.711/000Hl4 CNPJ: 02.481.433/0001-31 CNPJ: 19.028.711/0001-84 

QUANTIDADE, VAL0RR$ VALOR R$ 
VALOR R$ VAL0RR$ 

VALORR$ VALORR$ 
VALORR$ VALORR$ 

ílEM DISCRIMINAÇÃO UNIOADE0U 
/UNJO/CARGA HORÁRIA !04 MESES 

/UNID/CARGA 104MESES 
IUNID/CARGA 

/04 MESES 
IUNIOICARGA 

CARGA HORÁRIA HORÁRIA HORÁRIA HORÁRIA 
/IM MESES 

Abl"dade Espeoalllllda de lnlellgêocia Fiscal na etaboraçaolatua- biação e 
na análise do cadastro Tenitonal Multifinahtário. composto po1 

' 
>: 1 • 

1 1. Cadastro lmobliâno • CIMOS, composto por llllÓWIS urbanos, 
1 2 Cadastro de A!Mdades Econômicas - CAE, composto pela identilicaçao 2950 

1 de todas as pessoas fiscas ou JUrid1-casque desenvolvem atMdades Imóveis 
RS 105,20 R$ 310 340.00 RS 115.00 RS 339 250,00 RS93,43 RS 275 618,50 RS 104,54 RS llS.393,00 

econõmicas no Municlpio: 
1 3 Cadastro de Obras - composto pela identificação de todas as obras 
realizadas nos últimos cinco anos ou em andamenlO na a• dade, com sua ~ 

Integração na Base de Dados de cootnbuinleS. 

Elaboração da Planta Generica de Valores - PGV, serviço especializado 274 
2 para mensurar os valeres do metro quadrado dos logradouros. para a Logradouros 

R$ 783,89 R$ 214 785,86 R$ 801,00 RS21947 ◄ , 00 R$ 765,74 RS 209.812.76 RS 783,54 RS 214.689,96 

delerminação do valor venal dos imóveis. 

Aluahzação da Legislação T nbutãna -
31 • Elaboração de minutas de Projlltos de leis Complementares e 
Ordinárias, relabvoS à JegJs- lação tnbutéria, san1tána ambiental, urbanística, 

3 de posturas e de regulanizaçâo 8 (oito)IMinu!as RS 6 700,00 R$53600,00 RS 6 824,40 RS 54.595,20 RS 580000 R$46.400,00 RS 6.441 .47 RS51 531.76 

3 2. Elaboração de minutas de Decretos, Portanas lnsl!uções NOl!Oalivas e ' 
Regulamentos. relabvos à teg,slação tnbutària samlàna, ambiental. 

urbanlstca e de rcgulanzação fundiária ' 

4 

Lançamento dos ltibulOS muniClpa!S - Exerciao 2022. (IPTU. ITBI, Foros 
Laudêmios, Taxas e Contribul(jOes), em cumprimenlO a legislação ,ngente IOhoras R$ 900,00 R$9000.00 R$ t 200,00 RS 1200000 R$1 036.25 RS 10362,50 R$1.045,42 RS 10.<454,20 

(an. 11 da LC N' 101/200J} e ao l Cl N' 001/2019. 

Ouaificação da equ,118 de servidores, sendo 
5 1 do Departamento de T nbutos no uso e aplicaçao dos produtos em 

5 
treinamento com 4 (quatro) modulos 
5 2 em tre1namenl0 ·on lhe job" de seMClofes do Departamento de Tnbu1os 

64 horas/ Aulas RS925,00 RS5920000 R$970,00 R$62080,00 RS 877,50 RS 56 160,00 RS 924,17 R$ 59.146,88 

e das Secretanas de Obras, de Meio Ambiente e de Saúde (VG) do 
Mumcipio, na aplicação da nova legislação com 4 módulos 

Oigitalazai;ao de docllmeotos tmOblianos e fiscais. para transformar os 25000 
6 documenIos em pa~ em 31Qu1VOS dlg<1aIs, por meio de d ► g1talizaçro e Ck>curncntos 

R$ 2.82 R$ 7050000 R$ 3,50 R$87500,00 RHOO R$ 100 000,00 RS 3.4' R$ 86.000,00 

Gerencramento EletrOmco de DooJmentos - GED 
,.__ 

Elaboração CloS processos de RegularizaçJo Fund1àtía - serviço 
~- 0~1,$ 

7 especialilado composto de assessoramento técnico e JUridlCO na lormulaçao 144 horas RS 250,00 RS36000,00 R$ 263,30 R$ 37.915,20 R$ 211,00 R$ 30.384,00 RS 241,43 
.,, 1 

R 1,92 • 

dos atos 
......,,__("' t._ 

VALOR TOTAL R$ 753.425,86 RS 812.814,40 RS 728.737,76 --· '"'í"--~ 
~ ~" 
~y~;~ 



Vargem Grande - MA, 01 de Agosto de 2022. 

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Ass.: Dotação Orçamentária 

Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária para da 
Secretaria Municipal de Finanças, para abertura de processo licitatório cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na 
área Tributária para o Municlpio de Vargem Grande/MA, com o valor estimado de R$ 
765.101 ,24 (setecentos e sessenta e cinco mil, cento e um reais e vinte e quatro 
centavos). Conforme solicitação constante dos autos do Processo Administrativo nº 
0101 .06411 .2022. 

Atenciosamente, 

S DE SOUSA 
Secretário Municipal de Finanças 

Rua Dr. Nina Rodrigues-20 - Centro- CEP: 65.430-000 -Vargem Grande - MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com- Fone: (98) 3461-1340 
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CEM 
GRANDE 
NrcAos......,COldt'-...oeNOWO 

Ao Sr. 
RODRIGO MARTINS DE SOUSA 
Secretário Municipal de Finanças 
Nesta 

DESPACHO 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas objetivando a e Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/ MA. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: 
Órgão 01: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Unidade Gestora: 02 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
PROJETO/ATIVIDADE: 0124.0412900.017 - Modernização da Administração Tributária 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte de recurso: Fonte 0100000000. 

VARGEM GRANDE - MA, 01 de agosto de 2022. 

Fábio Sousa Costa Leite 
Contador 

CRC/MA 013569/0 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail· prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 
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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO: 

Este Projeto Básico tem como propósito nortear a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação, por meio de TOMADA DE PREÇOS, de uma empresa atuante na área de 
inteligência fiscal, para prestar os serviços de consultoria, assessoramento técnico e apoio na: 

a) elaboração do Cadastro Técnico Multifinalitário; 
b) elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV; 
c) elaboração e/ou atualização da Legislação Municipal; 
d) no lançamento dos tributos municipais (IPTU, ISSQN, ITBI, Foros, Laudêmios, Taxas e 
Contribuições); 
e) qualificação da equipe de servidores do Departamento de Tributos; 
f) digitalização de documentos imobiliários e fiscais; 
g) elaboração dos processos de regularização fundiária; 

Para atender o disposto no art. 11 da Lei Federal Nº 101 /2000, a Lei Federal Nº 13.465/2017 e ao 
Termo de Cooperação Técnica - TCT, firmado com o Ministério Público Estadual - MPE; 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por 7 (sete) itens, conforme tabela 
constante deste Projeto Básico, devendo· o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que o compõem. 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na Tabela 1 -
Preços Unitários e Total deste Projeto Básico. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Global. 

1.4. O contrato vigerá pelo período de 04(quatro) meses, com possibilidade de prorrogação 
nos termos do art. 57, da Lei Nº 8.666/93. O produto desta contratação não se exaure 
em período predeterminado. Por suas características, as atividades desenvolvidas na 
prestação desses serviços impõem vigência da contratação por mais de um período 
financeiro. 

1.5. Serviços contínuos: Sim. 
1.6. Justificativa quanto a natureza continuada dos serviços: no que tange a receita pública, 

os gestores do Município de Vargem Grande devem, em sua esfera de atuação, 
instituir, prever e efetivamente realizar a arrecadação dos tributos da competência 
constitucional do Município, conforme dispõe a Lei Federal Nº 101 de 4 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal , atividade essencial e de natureza continuada. 

1.7. Agrupamento de itens: Sim, 7 itens 'em um grupo único. 
Fundamento: Em apertada síntese, a coleta de informações, o tratamento e o processamento 
dos dados para a geração dos insumos e produtos requer a constante recepção e análise de 
documentos e comunicação entre os interessados, devendo ser observados os prazos e os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, assim como da publicidade e 
transparência, o que justifica o agrupamento dos itens de serviço em um único objeto, de 
modo a afastar a paralisação na tramitação do trabalho e o cumprimento dos objetivos da 
Administração. Assim, é conveniente manter a atividade sob responsabilidade de uma única 
contratada, a fim de otimizar a prestação e a fiscalização dos serviços. Ademais, a seleção de 
apenas uma entidade empresária visa a economicidade, uma z que a concentração dos 
serviços traz redução nos custos de atividades e rotinas adm · · -ativas que onerariam o 
poder público em caso de uma pluralidade de contratadas. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 •·· Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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1.8. O valor estimado do objeto da contratação é de R$ 764.981 ,72 (setecento 
e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos). 

1.9. O valor estimado do objeto da contratação foi calculado com base em pesquisas de 
mercado. 

1.1 O. Os serviços objetos desta contratação não são considerados comuns, para fins de 
utilização da modalidade Pregão (Lei Nº 10.520/2002, art. 1°). 

2. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

A Licitação será realizada com base na Lei Nº 8.666/93 e demais normas vigentes, cujo 
enquadramento da modalidade Licitatória e o critério para julgamento das propostas competem à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL. O Contratante adotou um modelo de contratação que 
assegura o alcance dos resultados de forma eficiente, uma vez que utiliza o pagamento por 
produto entregue, atendidos os critérios de qualidade por meio de níveis de serviços e 

.a. atendimento aos requisitos constantes nas Ordens de Serviço e demais procedimentos constantes 
• neste instrumento. 

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A habilitação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido nos arts. 27 a 33, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.1. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

3.2. Os critérios de qualificação técnica e operacional a serem atendidos pelo fornecedor 
serão: , 

3.2.1. Comprovar ter executado ou está executando serviço similar para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 
do Distrito Federal com o objetivo de garantir a qualidade necessária à execução dos 
serviços objeto do presente Termo, mediante entrega da documentação 
comprobatória relacionada abaixo: 

3.2.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da LICITANTE, emitido em 
papel timbrado por pessoa jurídica de direito público ou privado que possua 
contrato em execução, ou executado, com a LICITANTE em outro(s) órgão(s) da 
pessoa jurídica de direito público emitente do atestado ou cópia de contrato de 
prestação de serviço com pessoa jurídica de direito público, acompanhado de 
cópias das Notas Fiscais de execução dos serviços; 

3.2.1.2. Apresentação da relação explícita dos membros da Equipe Técnica, com a 
indicação nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração 
formal de sua disponibilidade para cumprimento do Objeto, acompanhado do 
comprovante de inscrição ou registro de cada profissional na entidade 
profissional competente conforme disposto no § 6º do artigo 30 da Lei Nº 
8.666/93. . 

3.2.2. A capacidade de habilitação operacional se fará através da comprovação de que o 
licitante possui em seu quadro permanente, profissionais de nível superior, 
devidamente registrados nos órgãos profissionais competentes, com experiência nos 
serviços objeto deste Edital, composta por no mínimo: 

3.2.2.1. Um(a) Advogado(a) com registro na Ordem dos Advogados do Brasil e 
especialista em Direito Tributário; 

3.2.2.2. Um(a) Contador(a) com registro no Conselho Regional de Contabilidade e 
especialista em Auditoria e Perícia Contábil; 

3.2.2.3. Um(a) Administrador(a) com registro no e Administração e 
especialização em Gestão Pública Municipal; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem r,hln11\,.f1 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fon 



3.2.2.4. Um(a) Arquiteto(a) Urbanista com registro no Conselho Regional 
Arquitetura e Urbanismo. 

3.2.2.5. Um(a) profissional de nível superior na área de gestão e controle da arrecadação municipal, com experiência em Tecnologia da Informação. 3.2.3. A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da CTPS ou contrato de prestação de serviços em que conste o licitante como contratante ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou ainda, de declaração de contratação futura do profissional. 
3.2.4. Declaração da LICITANTE de que possui toda a infraestrutura necessária ao perfeito cumprimento do objeto do presente termo, inclusive quanto à mão de obra especializada, equipamentos, veículos e tecnologia. 
3.2.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
3.2.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

3.3. Condições de habilitação: 
3.3.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividade compatível em características e quantidades com os serviços descritos, por intermédio da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica (ACT), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, identificada pelo responsável. Não há limitação de quantitativo e data de expedição dos atestados. Ademais, é possível o somatório dos quantitativos dos atestados apresentados. 

4. DA CONTEXTUALIZAÇÃO: 

A atividade de Inteligência Fiscal compreende o exercício sistemático de ações especializadas, visando a obtenção, análise, difusão tempestiva e salvaguarda de dados e conhecimentos, com a finalidade de assessorar tecnicamente as autoridades fazendárias, nos respectivos níveis e áreas de atribuição, no planejamento, na execução dos processos e ferramentas e no acompanhamento das ações de fiscalização, bem como no aperfeiçoamento da legislação e nas políticas de gestão tributária com o propósito de atingir os objetivos e metas da administração tributária. 

5. JUSTIFICATIVA: 

O órgão participante desta contratação passa por uma crescente demanda de serviços inerentes aos seus objetivos estratégicos, dentre eles: exercício do poder de polícia, execução de ações das políticas de uso e ocupação do solo, licenciamento ambiental, autorização de uso e ocupação do solo, fiscalização, monitoramento e controle na execução das ações de gestão tributária de competência da municipalidade, em conformidade com a legislação vigente. E a presente contratação objetiva dotar a equipe de Administração Tributária do suporte técnico e das ferramentas necessárias à execução das suas atividades pertinentes. 

6. CONDIÇÕES GERAIS: 

O licitante vencedor deve, em conjunto com os servidores designados pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - PMVG, elaborar o planejamento, desenvolvimento, implantação e execução de técnicas de inteligência fiscal e tributária nos processos de operação e desenvolvimento das atividades objeto do Contrato com o propósito de atingir as metas da administração municipal. 

7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A contratada prestará consultoria, assessoramento técnico e apoio na: 

Rua Dr. Nina Rodngues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



7.1. Elaboração do Cadastro Técnico Multifinalitário - o serviço consiste elaboração/atualização e na análise do Cadastro Territorial Multifinalitário, composto 
por: 

7.1.1. Cadastro Imobiliário - O Cadastro Imobiliário é o espelho de todo o território, o que assegura maior garantia jurídica e, ao mesmo tempo, permite um controle ~aior da Administração sobre o uso e a ocupação do solo, tornando-se um forte aliado da Governança. Ele consiste na aferição das áreas dos terrenos e das edificações imobiliárias definindo padrão construtivo, tipo de ocupação e situação fundiária; 7.1.2. Cadastro de Atividades Econômicas - CAE, é o espelho das atividades econômicas exercidas no âmbito municipal e permite à Administração Municipal monitorar as atividades dos MEi, ME, EPP e demais empresas, avaliando o impacto que tais atividades exercem no plano econômico, social e ambiental; 
7.1.3. Cadastro de Obras - é um banco de dados que documenta e guarda as informações sobre todas as obras do Município contendo dados cadastrais das construções e seus respectivos contatos legais. Esse cadastro alimenta as informações do SISOBRA gerido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e deve ser informado á RFB até o dia 1 O de cada mês. 

7.2. Elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV, é o instrumento legal no qual é estabelecido os valores unitários de metro quadrado de terreno e de construção do Município. Através da PGV se obtém o valor venal dos imóveis (WI). O valor venal dos imóveis forma a base de cálculo para o IPTU, ITBI, Taxas, Foros, Laudêmio e Contribuição de Melhoria. O Município tem a obrigação (Lei Federal Nº 9.434/98) de informar à Secretaria do Patrimônio da União (SPU) até o dia 30 de junho, de cada ano, o WI de sua base territorial. 
7.3. Elaboração e/ou atualização da Legislação Municipal - o serviço consiste na análise da legislação existente, na elaboração de minutas de projetos de leis complementares relativos à legislação tributária, sanitária, ambiental , urbanística, de posturas e de regularização fundiária; elaboração de minutas de Decretos, Portarias, Instruções Normativas e Regulamentos, relativos à legislação tributária, sanitária, ambiental , urbanística e de regularização fundiária, necessárias ao processo de sustentação legal das ações dos agentes públicos. 
7.4. Lançamento dos tributos municipais - o serviço consiste no planejamento, na constituição dos créditos, na homologação e no lançamento dos tributos municipais, como: IPTU, ISSQN, ITBI, Foros, Laudêmios, Taxas e Contribuições, em cumprimento a legislação vigente (art. 11 da LC Nº 101/2000) e ao TCT Nº 001/2019. 7.5. Qualificação da equipe de servidores do Departamento de Tributos - consiste na realização de treinamentos dos servidores no uso da base de informações e aplicação da legislação vigente, na rotina da gestão tributária. 
7.6. Digitalização de documentos imobiliários e fiscais - consiste nas atividades de recepção, classificação, análise e preparação para transformar os documentos em papel em arquivos digitais, por meio de digitalização e Gerenciamento Eletrônico de Documentos - GED, visando à preservação da informação. 
7.7. Elaboração dos processos de Regularização Fundiária - serviço especializado composto de assessoramento técnico e jurídico na formulação dos atos. 

8. O VALOR DOS SERVIÇOS: 

O valor estimado para a contratação - incluindo as despesas com os tributos, os transportes, alimentação e hospedagem da equipe, taxas e todas as despesas decorrentes do fornecimento, dos serviços é de até R$ 764.981 ,72 (setecentos e sessenta e q tro m· vecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo descriminado 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Atividade Especializada de Inteligência Fiscal 
na elaboração/atualização e na análise do 
Cadastro Territorial Multifinalitário, composto 
por: 1.1. Cadastro Imobiliário CIMOS, 
composto por imóveis urbanos; 1.2. Cadastro 
de Atividades Econômicas - CAE, composto 
pela identificação de todas as pessoas físicas 
ou jurídicas que desenvolvem atividades 
econômicas no Município; 1.3. Cadastro de 
Obras - composto pela identificação de todas 
as obras realizadas nos últimos cinco anos ou 
em andamento na cidade, com sua Integração 
na Base de Dados de contribuintes. 
Elaboração da Planta Genérica de Valores -
PGV, serviço especializado para mensurar os 
valores do metro quadrado dos logradouros, 

ara a determina ão do valor venal dos imóveis. 
Atualização da Legislação Tributária - 3.1 -
Elaboração de minutas de Projetos de Leis 
Complementares e Ordinárias, relativos à 
legislação tributária, sanitária, ambiental, 
urbanística, de posturas e de regularização 
fundiária. 
3.2 - Elaboração de minutas de Decretos, 
Portarias, Instruções Normativas e 
Regulamentos, relativos à legislação tributária, 
sanitária, ambiental, urbanística e de 
re ulariza ão fundiária. 
Lançamento dos tributos municipais - Exercício 
2022, (IPTU, ITBI, Foros, Laudêmios, Taxas e 
Contribuições), em cumprimento a legislação 
vigente (art. 11 da LC Nº 101/2000) e ao TCT 
Nº 001/2019. 
Qualificação da equipe de servidores, sendo: 
5. 1. do Departamento de Tributos no uso e 
aplicação dos produtos em treinamento com 4 
(quatro) módulos. 5.2. em treinamento "on the 
job" de servidores do Departamento de Tributos 
e das Secretarias de Obras, de Meio Ambiente 
e de Saúde (VG) do Município, na aplicação da 
nova le isla ão com 4 módulos. 
Digitalização de documentos imobiliários e 
fiscais - para transformar os documentos em 
papel em arquivos digitais, por meio de 
digitalização e Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos - GED. 
Elaboração dos processos de Regularização 
Fundiária - serviço especializado composto de 
assessoramento técnico e ·urídico na 

QUANTIDADE, 
UNIDADE OU 

CARGA 
HORÁRIA 

2950 
Imóveis 

274 
Logradouros 

8 
(oito)/Minutas. 

10 horas 

64 horas/ 
Aulas 

25000 
Documentos 

144 horas 

VALOR R 
/UNID 

/CARGA 
HORÁRIA 

R$104,54/ 
Imóvel 

R$ 
308.393,00 

R$ 783,54 / R$ 
Logradouro 214.689,96 

R$ 6.441,47 
I 

Minuta. 

R$ 1.045,42 
I 

Hora 

R$ 924, 17 / 
Hora/Aula 

R$ 3,44 / 
Documento 

R$ 
51 .531 ,76 

R$ 
10.454,20 

R$ 
59.146,88 

R$ 
86.000,00 

R$ 
34.765,92 
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formulação dos atos. 

VALOR TOTAL R$ 
764.981 ,72 

9. DO REAJUSTE DOS PREÇOS - Os preços contratados serão reajustados após 01 (um) ano da data de apresentação da Proposta de Preços, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

9.1. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para análise e aprovação da Comissão de Fiscalização. 9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 9.3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste ou prorrogue o Contrato sem pleiteá-lo, não implicará em renúncia tácita ao direito de reajuste, não se e configurando a preclusão lógica neste caso. 

10. DO PAGAMENTO - O pagamento ao CONTRATADO será efetuado em até 10 (dez) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 

10.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , constatada através de certidões. 
10.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N xVP 

Sendo: EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = lndice de compensação financeira= 0,00033333, assim apurado: 1 =TX 
1 = (12 /100) / 365 
1 = 0,00033333 
TX = Percentual da taxa anual = 12% 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - A licitante vencedora deverá emitir relatório de execução, mensal, constando as atividades desenvolvidas. 

11 .1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. 12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autoriza,r o 
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12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administraça 
à Contratada as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado. 
12.3. A multa, no âmbito do contrato,.poderá ser: 

12.3.1. De caráter moratório, na hipótese de atlaso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, aplicada nos seguintes percentuais: 
12.3.1 .1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior a 1 (um) mês; 
12.3.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do Contratante. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; e 12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO -A subcontratação dos serviços será permitida em até 30%, resguardando plenamente as informações sensíveis que demandam restrição de acesso, conforme Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 . 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original ; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do Município, para o exercício de 2022 e os seguintes provenientes da dotação: 

ORGÃO: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grahde 
UNIDADE GESTORA: 0102 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
PROJETO/ATIVIDADE: 0124.0412900.0.017 Modernização da Administração Tributária CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99, 
FONTE DE RECURSO: Fonte 0100000000 

15.1. Nos exercícios seguintes, correrão à c nta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja aloca er · feita no início de cada exercício financeiro. 
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16. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - A execução dos serviços será iniciad 
da data de Ordem de Início dos Serviços - OIS. 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Este Projeto Básico foi elaborado à luz do ordenamento 
jurídico vigente, destacando-se o conjunto normativo: 
a) Lei Nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 
b) Lei nº 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI , da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 
c) Lei Nº 10.406/2002 - Institui o Código Civil. 

Aprovo o presente Projeto Básico 

em Grande, 01 de Agosto de 2022. 

NS OE SOUSA 
Secretário Municipal de Finanças 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do 
inciso li do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), que a despesa relativa ao objeto o Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tributária para o 
Município de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira 
com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orça,nentária (LDO). 

Vargem Grande/MA, 01 de Agosto de 2022. 

g ma,m,~aerSousa 
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento 

Vargern Grande/MA 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu RODRIGO MARTINS DE SOUSA, no uso de minhas atribuições legais e em cu~primento às determinações do inciso li do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, 
cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

EXERCICIO: 2022 
ORGÃO: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
UNIDADE GESTORA: 0102 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
PROJETO/ATIVIDADE: 0124.0412900.0.017- Modernização da Administração Tributária 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica Fonte de recurso: 0100000000. 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, 
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribuise um custo estimado de R$ 764.981,72 (setecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos). 

Grande (MA), 01 de Agosto de 2022. 

Atenciosamente, 

RODRIGO MARTINS DE SOUSA 
Secretário Municipal de Finanças 
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Nos termos do artigo 16, inciso Ida Lei Complementar nº101/2000- Lei de Responsabi
lidade Fiscal referenda-se ao impacto orçamentário - financeiro, Declaro que as despesas decor
rentes da Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na 
área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, temos a informar que encontram ade
quação orçamentária e financeira com Lei nº 674/2021 de 21 de dezembro de 2021 , Lei Orça
mentária para o exercício de 2022 e compatibilidade com a Lei nº 672/2021 de 01 de dezembro 
de 2021 , Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e com a Lei de nº 670/2021 de 28 de 
junho de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício financeiro de 2022. 

O impacto orçamentário - financeiro para suprir o aumento das despesas referente à 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tribu
tária para o Município de Vargem Grande/MA, no exercício de 2022, à previsão total de Receitas 
o impacto é de 0,36% levando em consideração, a estimativa prévia dos meses faltantes para 
encerramento do corrente exercício. 

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade dos 
12 meses, resguardados suas proporcionalidades, considerando a previsão total da receita no 
PPA para os exercícios de 2022 e 2025. 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do mu
nicípio, concluímos que estão dentro dos limites da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, logo 
possuindo condições de impleme ação da referida despesa. 

Vargem Grande - MA, 01 de Agosto de 2022. 

RODRIGO MARTINS DE SOUSA 
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento 

Rua Dr. Nina Rodrigues - n.º 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ. 05.648.738/0001-83 



limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças, encaminho os autos do 
processo até aqui realizados e AUTORIZO a abertura do processo licitatório, na 
modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço, tendo por objeto, Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tributária 
para o Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigentes e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 01 de Agosto de 2022. 

R o sa---
Secretário Municipal de Finança 
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JUNTADA DE PORTARIA 

- Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06011.2022, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, o Ato de designação do Presidente da CPL e Membros, Portaria nº 005/2021, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, em 2 de Agosto de 2022. 

RI 
1....__J;!aí'.'[atiJ>~ nº 005/2022 

issão Permanente de Licitação 
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~ttt· VÂRGEM GRANDE 
.. ...,.,. ..... ~OHQIIIIIO 

PORTARIA de nst 005/2022 

CONSTlTUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 º- Constituir a Comi_ssão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade 
de disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, 
Tomada de Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de 
publicidade, no âmbito da Administração direta, bem como das autarquias, fundos 
especiais e demais entidades direta e indtretamente controladas pelo Município: 

ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇÃO 

01 06159 Diretor de Dep. De Presidente Ríca.rdo Barros Pereira Licitação 
02 Ludiane Sousa Fonsero 04809 Agente Administrativo 1fl membro 

03 Se/eny Barros Sousa 05315 Chefe da Seção de 2flmembro Divisão de Protorolo 

04 Maria Cleiciane Costa 04661 Agente Administrativo 1 !l Suplente Conceição 

Art. 22- Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM OS DE JANilRQJl& ílOl:arcaA1111 .. ~-JO!!i~ CARLOS~IRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande 
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EXECU fl\JO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINITE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 005/2022 

PORTARIA de n• OOS/2022 

CONSJIJJJI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE V ARGEM GRANO~ Estado do Maranhão, no uso de , uas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgtlnica Jo Município. 

RESOLVE: 
Art. Iº• Const1tu1r a Com,uio Pcrmaocn1c de Llc11açllo - CPL, com a finalidade de disciplinar e realizar os procedimentos licitatónos, sob as modalidades; Conv11e, Tomada de Preços e Concort'ência, peninen1es a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta. bem como da.~ autnmuias fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas ndo Mun1cioio· ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNCAO OI Ricardo Barros Pcrt'i:ra 06159 Diretor de D,m. De Ucltacão Presidente 02 LudiOJ1e Sousa Fo,ueca 04809 Aeente AdministratillO l"membra 03 Seleny BallO:t Sousa 05315 Chefe da Seção de Dfvüão de 2"rt~mbru 

Protocolo 04 Maria Cl<dcione Co.rra Conceicdo 04661 A e ente AdmlnütralillO 1• Sun/ente 

Art. 2" • Esta Portaria entrará em vigor no 110 de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

C ABI ETE DO SENHOR PR.EFEITO MUNJCJP AL OE V ARGEM GRAl'iDE ESTADO 00 MARANHÃO, EM 05 DE J ANEIRO DE 2022. 

aDOM 

JOSt CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargcm Grande 

Assinado eletronicamente por. Rafael Santos Nunes CPF: -•.105_933-•• em 14/01/2022 11:34:58- IP com n•: 192.168.100.8 www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficiaV?id=894 



RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

V..'WW. viannaconsultores .com.br 
VIA.'INA & CONSULTORES ASSOCIADOS LIDA· EPP 
CNPJ: 58.170.994/0001-74 

~~V~ 
FLAVIADANIEL VIANNA 
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LICITAÇÕES NA .TICASEM 1 

MÓDULO O- DIREITO ADt\IINISTRATIVO PARA LICITAÇÕES· APRENDIZADO COMPLETO SOBRE DIREITO ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÕES 

MÓ0t.:LO 1 - ESQUE..,IATIZA~DO A LICITAÇÃO · ESTRUTIJRA "MACRO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLlCAS. IDENTIFICAR QUA.'l'OO UTILIZAR CADA MODALIDADE. EmENDA O QUE É OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER CADA UM DOS E.'\!VOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

.MÓDULO 2 - PLA..~EJA.~DO A LICITAÇÃO • "PREPARANDO O TERRENO!"· PASSO A PASSO 00 PI.A:--"EJA..\.IENTO DA LICITAÇÃO. APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER OS TIPOS DE LICITAÇÃO. APLICAl'l'DO O MEKOR PREÇOIMAIOR DESC0~10 KO PREGÃO ELETRÔNICO. ADJUDICAÇÃO POR ITEM OU 
GLOBAL. APRENDA O PLA..'l'O ANUAL DAS CO°'.'ITRATAÇÕES. LOTES. ITENS. PARCELAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 - EXECGTA.~TO A LICITAÇÃO - MÃOS NA MASSA! · A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. SIMULAÇÃO DO PRE0ÃO PRF.SENCIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA. TOMADA DE PREÇOS E CONVITE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. NPU0NAÇÕES AO EDITAL. ESCLARECIMENTOS. RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO. CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO ~O SISTE.\.fA COMPRAS GOVER.'IAMENTAIS E LIC1TAÇÕES·E BANCO DO BRASIL. 

MÓDtLO 4 - APRI.XDA n :oo SOBRE DOClJ:\iEXIOS DE BABlLITAÇÃO :'\"A PRÁTICA· CREDENCIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABILITAÇÃO. HABILITAÇÃO .JL"RÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. QUALIFICAÇÃO ECONÔ.MICO-FJNANCEIRA. QUAIS DOCUMENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 100% DIGITAL. 

MÓDt:LO 5: TE:\1AS A\.ANÇADOS E:M LICITAÇÕES· APRENDA A APLICAR O TRATAMEKTO DIFERENOAOO DA LC 123/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPUCANOO O SRP. PENALIDADES ADMINlSTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E PROGRAMA DE INTEGRIDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CO)ITRATANDO, SD1 LICITAÇÃO! • CONTRATAÇÃO DIRETA SEM LICITAÇÃO - DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA S.E..M LlCITAÇÃO- INEXIGIBILI.DADE. PROCESSO. 

MÓDt.:LO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS· LICITAÇÕES ~AS ESTATAIS - LEI 13.303/16. UCITAÇÃO ~AS ESTATAIS. CO~tRATAÇÔES DIRETAS NAS ESTATAIS 

l\lÓDULO 8: TD1AS A. "'\'EXOS AO PREGÃO · SEGREDOS DO KOVO DECRETO 10.024/19. DESCONEXÃO. ADIAMENTO, INTERRUPÇÃO. SUSPE.'l'SÃ0 E REABERTURA DA SESSÃO DO PRFOÂO ELETRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE NÃO PODE. 
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÔXUS: COML":'.\IDADE FLAVIA VIANNA 

PROFESSORA FLAVIA DANIEL VI~NA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

~~v-
FLAVIA DANIEL VI..\NNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06411.2022 
- Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
- Requisitante: RODRIGO MARTINS DE SOUSA - Secretário Municipal de Finanças; - Tipo de Licitação: Menor Preço 

,, FU DAMENT AÇÃO LEGAL: 

' 

Fundamenta-se Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, e demais normas pertinentes à espécie. 

00 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Projeto Básico, portanto, estima-se o valor total para contratar R$ 764.981 ,72 (setecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos), 

Vargem Grande - MA, em 02 de Agosto de 2022. 

RICA 

Presidente da 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail vargerngrande.hcitacao@gmail com - Fone: (98) 3461-1103 



~~ Prefeitura de • y VARCEM 
~Ã ~~~.Po~ 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande- MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101.06411.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 8.666/1993, suas alterações e demais normas atinentes à espécie. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 02 de Agosto de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail· vargemgrande licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-XXX/XXXXX-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06411.2022) 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação • 
CPL, designada pela Portaria nº. 005/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar no dia XX de XXX de 2022, às -h--min, na sala de sessão da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20 - Centro - Vargem Grande/MA, a 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº XXX/2022-CPUPMVG, na forma de execução 
indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por 
meio do processo administrativo Nº 0101 .06411 .2022, devidamente autoriz-ado, regida pela Lei 
Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei 
Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 9.412/2018 e demais legislaçõe pertinentes, bem 
como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação 
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à abertura da sessão 
pública. 

oo ~rnMJ~rffi~-~ 
2. 1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
de Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, para 
atender o disposto no art. 11 da Lei Federal nº 101/2000 e ao Termo de Cooperação Técnica - TCT, 
nº 54 firmado em 22/07/2019 com o Ministério Público Estadual - MPE; conforme especificações do 
Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 
2.2. O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 04 (quatro) meses 
contados a partir da emissão da Ordem de Serviçqs, emitida pela Prefeitura Municipal de VARGEM 
GRANDE/MA, podendo ser prorrogado por iguais e sucesslveis períodos conforme preceitua o 
artigo 57, inciso I e li, § 1° e incisos õa Lei Nº: 8.666/93. 
2.3. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em R$ 764.981 ,72 (setecentos 
e sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos), para um período 
de 04 (quatro) meses que será o preço máximo admissível para efeito de análise e classificação 
das propostas das lic~antes. 
2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo 1 - Projeto 
Básico. 

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições edilfcias, 
que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como 
objeto social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos 
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital. 

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá: 
3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão; ou 

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, 
quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO 

- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro- CEP: 65.430-000-Vargem Grande/MA - ------
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeíturadevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-XXX/XXXXX-CPU PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06411 .2022) 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, até o 3º (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos 
envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 

3.3. A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes 
às condições deste edital. 

3.3.1. Será vedada à participação de empresas: 
3.3.2. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 
3.3.3. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo 
Dec. Lei 7.661 /45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei 
11 .101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
3.3.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito F~deral, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão. 
3.3.5. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qual- quer que seja sua forma de constituição; 
3.3.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de VARGEM 
GRANDE/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, girigente ou responsável 
técnico. 
3.3.7. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4. -;::;;..;:.- CON OCATffli 
4.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização do certame, de segunda a sexta-feira das 0Bhs (oito) às 12hs (doze horas), 
na Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE, cabendo a Comissão decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro horas). 

4.1.1. Decair:á do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que 
anteceder à data de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício 
não suspenderá o curso do certame. 

4.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
4.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 
4.3. Somente se ão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal. 
4.4. No instrumento de impugnação é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando 
de pessoa física, e em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência, e, 
quando possível, número de fax e endereço eletrônico (e-mail). 

5. N~ EN OI! DA REPIIES 
5. 1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1 .1. Tratando-se de representante legal (SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU 
ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, da Cédula de Identidade ou 
documento equivalente; 

- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA - -
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-XXX/XXXXX-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06411.2022) 

5.1 .2. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, 
EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do documento descrito na 
alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso, instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, outorgado pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes; 

5.1.3. PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta de credenciamento, que 
comprove pode- res para praticar todos os atos referentes ao certame: poderes para emitir proposta 
de preços, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, 
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada, 
de um dos documentos citados na alínea anterior, conforme o caso, para fins de confirmação dos 
poderes para subscrevê-la, podendo ser adotado o modelo sugerido no ANEXO Ili, ou ainda, cópia 
de traslado de procuração por instrumento público, na hipótese de representação por meio de 
preposto. Deverá apresentar ainda, cópia da Cédula de ldentida~ ou documento equivalente; 
5.1.3.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios 
EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior DEVERÁ ser assinado pelos sócios 
indicados no Estatuto ou Contrato Social, não sendo permitida assinatura isolada de apenas um 
deles; 

5.1.4. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exlbindo documento 
oficial de identificação que contenha foto; 

5.1.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
5.1.6. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

5.1.6.1. Retardatária, a não ser como ouvinte; ; 
5.1.6.1.1. Entende-se como retardatária a h itante que se apresentar na sessão após encerrado 
o credenciamento; 

5.1. 7. Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet, fac-símile 
ou e-mail; 

5.1.8. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 
- Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços; 

5.1.9.A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações pela Lei Complementar nº 
147/2014, no presente certame deve apresentar juntamente com o documento de credenciamento, 
a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, 
conforme ANEXO !X. 

5.1.1 O. A declaração mencionada no subitem 5.1. 7 terá presunção relativa de 
veracidade, podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas 
alegações. 

00 ll~l!NTO E ABE 
6.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes 
contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros separados, 
indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, onde deverão conter os seguintes dizeres em sua 
face externa: 

RAZAO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO 
PROPONENTE 
A Comissão Permanente de Licitações - GPL. 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 
XX-2022-CPUPMVG 

RAZÃO SOCIAL/ CNPJ / ENDEREÇO DO 
PROPONENTE 
À Comissão Permanente de Licitações - GPL. 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO 
TOMADA DE PREÇOS Nº XX-2022-
CPUPMVG 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 -Centro - CEP: 65.430-000-Vargem-Gra-nde/MÃ __________ _ 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-XXX/XXXXX-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06411.2022) 

7. DO ENTOS ABI T ÇÃO. 
7.1. Local e horário para solicitação de informações: Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, situada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP: 65.430-000 - Vargem 
Grande, das 08h00min às 12h00min. 
7.2. Data, local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: XX de XXX de 2022, às 
09h00 min, no endereço de que trata o item anterior do presente Edital. 
7.3. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em original , podendo ser autenticados pela Comissão Permanente de Licitações - (CPL). 
7.3.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá autenticar os documentos dos interessados (Lei 13. 726/2018, até 24 (vinte e quatro} horas antes da abertura do certame mediante solicitação prévia. devendo apresentar os originais para confronto documental. 

7.4. NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 6.1 deste Edital, as empresas deverão apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualiz~a e em vigência os seguintes documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica financeira e regularidade fiscais, abaixo relaciona- dos: 

7 .4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no -Certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1.1. SICAF; 
7.4.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
7.4.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
7.4.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
7.4.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b·, "e· e ·d· acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps. teu. gov. br/) 
7.4.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em: 7.4.2.1. Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 
7.4.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração, desde que consolidada, devidamente registrada no órgão competente. 
7.4.2.3. No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de eleição dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF's e Carteiras de Identidade; 7.4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
7.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme o caso consistirá em: 
7.4.3.1. Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 
7.4.3.2. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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7.4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de Outubro de 2014. 
7.4.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 
7.4.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 
7.4.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo 
à Atividade Econômica (ISS) , expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 
7.4.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão 
responsável pela emissão da referida certidão; 
7.4.3.8. Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede 
do licitante (Apresentação Facultativa); 
7.4.3.9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço; 
7.4.3.1 O. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, www.tst.gov.br; 

7.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.4.4.1. Os critérios de qualificação técnica e operacional a serem atendidos pelo fornecedor 
serão: 
7.4.4.1.1. Comprovar ter executado ou está ex utando serviço similar para órgão ou entidade 
da administração pública d·reta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal com 
o objetivo de garantir a qua idade necessária à execução dos serviços objeto do presente Termo, 
mediante entrega da documentação comprobatória relacionada abaixo: 
7.4.4.1.2. Ates ado(s) de Capacidade Técnica em nome da LICITANTE, emitido em papel 
timbrado por pesso jurídica de direito público ou privado que possua contrato em execução, ou 
executado, com a LICITANTE em outro(s) órgão(s) da pessoa jurídica de direito público emitente 
do atestado ou cópia de contrato de prestação de serviço com pessoa jurídica de direito público, 
acompanhado de cópias das Notas Fiscais de execução dos serviços; 
7.4.4.1.3. Apresentação da relação explícita dos membros da Equipe Técnica, com a indicação 
nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal de sua disponibilidade 
para cumprimento do Objeto, acompanhado do comprovante de inscrição ou registro de cada 
profissional na entidade profissional competente conforme disposto no § 6º do artigo 30 da Lei Nº 
8.666/93. 
7.4.4.1.4. A capacidade de habilitação operacional se fará através da comprovação de que o 
licitante possui em seu quadro permanente, profissionais de nível superior, devida- mente 
registrados nos órgãos profissionais competentes, com experiência nos serviços objeto deste Edital, 
composta por no mínimo: 
7.4.4.1.4.1. Um(a) Advogado(a) com registro na Ordem dos Advogados do Brasil e especialista 
em Direito Tributário; 
7.4.4.1.4.2. Um(a) Contador(a) com registro no Conselho Regional de Contabilidade e 
especialista em Auditoria e Perícia Contábil; 
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7.4.4.1.4.3. Um(a) Administrador(a) com registro no Conselho de Administração e especialização 
em Gestão Pública Municipal; 
7.4.4.1 .4.4. Um(a) Arquiteto(a) Urbanista com registro no Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo. 
7.4.4.1.4.5. Um(a) profissional de nível superior na área de gestão e controle da arrecada- ção 
municipal, com experiência em Tecnologia da Informação. 
7.4.5. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da comissão de licitação, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
7.4.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
7.4. 7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
7.4.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
7.4.8.1. Relativa à qualificação econômico-financeira: 
7.4.8.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercIcI0 social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atua- lizados, 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
7.4.8.1.1.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
b.1 .) sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/76 (sociedade anônima): Publicados em Diário Oficial; 
ou Publicados em jornal de grande circulação· ou Por cópia registrada ou autenticada na Junta 
Comercial ou outro órgão competente da sede ou domicílio do licitante. 
b.2) Empresários Individuais, E presas Individuais de Responsabilidade Limitada - EIRELI ou 
Sociedades Empresárias L TOA independente de enquadramento como ME/EPP: 
7.4.8.1.2. Por êópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial ou outro órgão competente da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
7.4.8.1.3. Por cópia do Balanço e-das Demonstrações Contábeis devidamente registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, acompanhados 
dos Termos de Abertura e Encerramentos do Livro Diário devidamente autenticado na Junta 
Comercial ou outro órgão competente da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 
equivalente. 
b.3) sociedade criacla no exercfcio em curso: 

Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 
ou outro órgão competente da sede ou domicílio do licitante; 
b.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
7.4.8.2. Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (Sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da documentação, quando a mesma não contiver validade. 
7.4.8.3. OUTRAS COMPROVAÇÕES, mediante a apresentação dos documentos abaixo: 
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7.4.8.3.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto 
no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei Nº: 9.854/99, conforme modelo 
no ANEXO V; 
7.4.8.3.2. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na 
forma do § 2º do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 
conforme modelo no ANEXO VI. 
7.4.8.3.3. Declaração do Licitante, conforme inciso Ili do art. 30 da Lei Federal 8.666/93, de 
acordo modelo no ANEXO li. 
7.4.8.3.4. Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de habilitação, con-
forme modelo no ANEXO IV. 
7.4.8.3.5. Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante está estabelecido em lo
cal adequado e em pleno funcionamento com instalações compatlveis para o raFpO de exercício de 
atividade da mesma, conforme modelo no ANEXO VIII. 
7.4.8.4. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição; 
7.4.8.5. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para 
apresentação dos documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da 
Lei Complementar 123/2006 e§ 3° do art. 48 da Lei Nº: 8.666/93. 
7.4.8.6. As certidões expedidas pela "lnternetn e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verifica~o de suas autenticidades nos sites de cada órgão 
emissor, portanto, estas não precisarão ser autenticadas; 
7.4.8.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento· em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

ÕEPRl!ÇO 

8.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, impressa por qualquer meio usual, 
em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e 
assinada por quem tenha poderes para fazê-lo, conforme modelo no Anexo VII. A proposta deverá 
conter: 
8.1.1. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e dados bancários - agência/conta/banco; 
8.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no 
máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável. 
8.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional, 
já incluidos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes 
sobre o ob·eto licitado. 
8.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PRE
ÇOS; 
8.1.4.1. Periodo de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão; 
8.1.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes. 

9.1. No local, data e hora definidas no preâmbulo deste Edital, na presença dos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e 
antecipadamente credenciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes "01" e "02"; 
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9.2. Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá à abertura dos envelopes "01", sendo 
permitido, a todos os representantes legais, examinar os documentos neles contidos, rubricando
os juntamente com integrantes da Comissão, os envelopes "02" deverão permanecer lacrados, 
devendo ser rubricados nos lacres por todos os representantes legais e pelos integrantes da 
Comissão que os manterá sob sua guarda; 
9.3. A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes "01 " e "02" e da 
abertura do envelope "01". A critério da Comissão, as reivindicações e os questionamentos relativos 
aos documentos contidos nos envelopes "01 " serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou 
deixados para decisão posterior. 
9.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 
7. Deste Edital; 
9.5. Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimer;nente, 
desistir da interposição de recurso, o que constará em ata, procedendo-se; à abertura dos 
ENVELOPES Nº: 02, dos licitantes habilitados. 
9.6. Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata 
circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará por &mail ou fax, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data, a hora e local 
de sua abertura. Nessa hipótese, os ENVELOPES Nº: 02, devidamente lacrados e rubricados pelos 
presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e responsabilidade da 
Comissão Permanente de Licitações; 
9.7. A Comissão abrirá os ENVELOPES Nº: 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos 
presentes as condições oferecidas objeto da licitação; 
9.8. Será considerado vencedor o licitante q e oferecer menor preço por item, sendo as 
propostas classificadas pela ordem crescente os preços ofertados e aceitáveis. Em caso de 
empate, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento; 
9.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE 
PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
praticados no mercado; 
9.10. Nos casos em que a Com·ssão constatar a existência de divergências entre o valor 
registrado sobre forma numérica e o a_lor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
9.11 . Durante a análise das propostas, Comissão poderá convocar os proponentes para 
esclarecimento de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem 
necessários ao julga ento; 
9.12. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo o critério de julgamento; 
9.13. Do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado. 

10. 
10.1. Não havendo interposição de recursos quanto ao resultado da licitação, ou após o seu 
julgamento, cabe à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal decisão 
à autoridade superior, a quem compete homologar ou não a licitação; 
10.2. Homologada a licitação, o adjudicatário no prazo máximo de 05 (cinco) dias, será convocado 
para assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e a Ordem de Serviços; 
10.3. Caso o licitante vencedor não assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua 
proposta desclassificada e ficará impedido de participar de outras licitações e de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até 02(dois) anos, de acordo com Lei Nº: 8.666/93; 
10.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, a seu exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar 
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e assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas condições de preço e de prazo do licitante 
classificado em primeiro lugar. 

11. DA FORMA DE r rw~,- llolr..:..'!!!.,___ 
11 .1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento dos Serviços Executados, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade 
Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova 
de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, medi- ante apresentação da ~rtidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Estadual e Municipal, 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer 
o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

DA DOTAÇÃO -11!!!•..,.MiA._~--. 
12.1. O pagamento dos serviços a serem executa os no Exercício 2022 e subsequentes, correrá à 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
ORGÃO: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
UNIDADE GESTORA: 0102 Prefeitura Municipal de Va ~em Grande PROJ_ETO/ATIV~DADE: 
0124.0412900.0.017 Modernização da Administração Tributária CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Ju ídica SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99, 
FONTE DE RECURSO: Fonte 0100000000 

11.~ nãiifiííiizi~ 
13.1. Os serviços serão executados de acordo· com a Ordem de Serviços, expedida pelo setor 
competente, não podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da emissão da respectiva Ordem; 
13.2. O prazo para prestação dos serviços poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, limitada à 60 (sessenta) meses, por se tratar de objeto de caráter contínuo (art. 57, li , Lei 

- 8.666/93). 

À empresa vencedora poderão ser aplicadas, a critério desta PREFEITURA e sem prejuízo 
do direito a rescisão do Contrato e às perdas e danos, as seguintes penalidades: 
14.1.1. Multa moratõria de 1 % (um por cento) , do valor corrigido do Contrato, por dia, até o trigésimo 
dia de atraso, se os serviços executados não forem executados no prazo previsto ou concluídos 
nas diversas fases fixadas, sem justificativa aprovada pela Prefeitura; 
14.1.2. Suspensão o direito de licitar e contatar com a Prefeitura, por um prazo a ser fixado em até 
02 (dois) anos; 
14.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função da natureza 
da falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso de reincidência, a ser publicada 
em órgão oficial. 
14.2. As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Prefeitura 
Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação para este 
fim; 
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14.3. A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou 
protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa a 
notificação extrajudicial; 
14.4. Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis, sem 
efeito suspensivo: 
14.4.1. O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 
notificação, mediante o pagamento de seu valor na Tesouraria desta Prefeitura Municipal; 
14.4.2. Recurso dirigido à autoridade competente da Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE -
MA, no prazo de 1 O (dez) dias da vigência do indeferimento do pedido de reconsideração; 
14.4.3. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação será 
publicado em órgão oficial. 

11!... _::JDA~]R~(e~"r-:_:_:_:_:_:-___ ______ .---....__-
15.1. A execução dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, sem 
que a em- presa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a empresa 
vencedora: 
15.1.1. Tornar-se insolvente; 
15.1.2. Transferir a execução dos serviços, no todo ou em parte, sem anuência prévia e expressa 
desta Prefeitura Municipal; 
15.1.3. Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no presente instrumento; 
15.1.4. Não cumprir ou alterar as especificações contidas no Anexo 1, baixadas pela Prefeitura sem 
a expressa anuência desta; 
15.1.5. Por conveniência desta Prefeitura, ao seu exclusivo critério. 

18. 
16.1. A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços 
objeto desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura 
ressalvando-se que quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o 
respectivo contrato gom a inteira ooediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua 
inteira responsabilidade ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE/MA, 
direito de, a qualqü r tempo, dar por terminado o subcontratado, sem que caiba à subcontratada o 
direito de reclama~ indenização ou prejuízo de qualquer espécie. 

ABILIQ6PE__,.,A.,,_- _.,.,,_._,...., :.mca&.:.~--
Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive 

materiais, mão-de-obra, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais 
e outras decorrentes- da prestação dos serviços serão de responsabilidade da empresa contratada. 
17.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços objeto desta licitação, não 
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração 
proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento dos materiais. 
17. 3. Manter durante o período de execução dos serviços contratados, as condições de 
regularidade junto ao FGTS, INSS, e as Fazenda Federal, Estadual, e Municipal, bem como, 
responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução dos serviços. 
17.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado 
no §1° do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
17.5. Todas as atividades inerentes à execução dos serviços são de inteira responsabilidade da 
proponente. 
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17.6. Solicitar, em tempo hábil, as informações, documentos e providências de responsabilidade 
da Contratante e necessárias à boa condução dos trabalhos; 
17.7. Comunicar, imediatamente à Contratante, qualquer fato que impeça ou dificulte o bom 
andamento dos serviços contratados; 

18.1. O presente edital está regido pela Lei Federal Nº: 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores, pela Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e 
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos. 

18. S A I TIVOL 
19.1. Conforme facultado pelo Art. 109 da Lei Nº: 8.666/93, após a divulgação dos resultados de 
julgamento da habilitação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, poderão 
interpor recursos contra a decisão da Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do primeiro dia útil após a publicação do mesmo . 

..-.c.:c=--:.:.:...POS.l~gjiifi~C===-
A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável de 

suas normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e de recurso; 
20.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 
20.3. Estará sempre ressalvada a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, por despacho 
motivado pelo Sr.º Sec. Mun. de Finanças, de que se dará conhecimento aos licitantes, o direito de 
revogar ou anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou pedido de indenização 
por parte dos licitantes. 
20.4. As Declarações expressas apresentadas na b.icitação terão presunção relativa, podendo ser 
rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a realização 
de diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada. 
20.5. Pedidos de r-etificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto, 
somente poderão se apreciados se formulados antes de abertas às propostas; 
20.6. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspensa a validade da Proposta fica 
automaticamente pror- rogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão; 
20.7. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitações (CPL), com base à legislação que se aplica a modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, sob a égide da Lei Nº: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão 
decididos pela Comissão Permanente de Licitações (CPL), desta Prefeitura Municipal; 
20.8. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93; 
20.9. É facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública, em conformidade com o art. 43, §3º, da Lei Nº: 8.666/93; 
20.1 O. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem 
deliberar acerca da repetição do certame; da utilização da hipótese de contratação direta com base 
no artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93; ou da desistência da contratação; 
20.11 . A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à 
contratação; 
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20.12. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, VARGEM GRANDE- CEP: 
65.430-000 - Vargem Grande/MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas) onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente em mídia ou pelo site oficial do 
município ou impressos mediante a entrega de uma resma de papel A4, Esclarecimentos adicionais, 
no mesmo endereço. 
20.13. Para realização da autenticação prévia dos documentos acima mencionados deverá a 
licitante apresentar a documentação perante a Comissão Permanente de Licitação até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da abertura do certame, conforme disposto no item 7.3.1. 

20.14. Fazem partes integrantes deste edital: 

ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO 
ANEXO li - DECLARAÇÃO DO LICITANTE 
ANEXO Ili - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO EM OtlMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERA 
ANEXO VI - MODELO CARTA PROPOSTA 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ~ 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ENQl:.IADRAM NTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
ANEXO X - MODELO DE RELAÇÃO OS PROFISSIONAIS QUE IRÃO COMPOR A EQUIPE 
TÉC- NICA 
ANEXO XI - MODELO DE))ECLARAÇÃO E REGULARIDADE PROFISSIONAL 

; 

~ 

~ V G DE/MA, XX de XXXXX de 2022. 

ODRIGO MARTINS DE SOUSA 
Secretário Municipal de Finanças 
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ANEXO 1 
PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO 
Este Projeto Básico tem como propósito nortear a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação, por meio de TOMADA DE PREÇOS, de uma empresa atuante na área de inteligência 
fiscal, para prestar os serviços de consultoria , assessoramento técnico e apoio na: 

a) elaboração do Cadastro Técnico Multifinalitário; 
b) elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV; 
c) elaboração e/ou atualização da Legislação Municipal; 
d} no lançamento dos tributos municipais (IPTU, ISSQN, ITBI, Foros, Laudêmios, Taxas e 
Contribuições); 
e) qualificação da equipe de servidores do Departamento de Tributos; 
f) digitalização de documentos imobiliários e fiscais; 
g) elaboração dos processos de regularização fundiária; 

Para atender o disposto no art. 11 da Lei Federal Nº 101/2000, a Lei Federal Nº 13.465/2017 e ao 
Termo de Cooperação Técnica - TCT, firmado com o Ministério Público Estadual - MPE; conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste ·nstrumento. 

1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por 7 (sete) itens, conforme tabela 
constante deste Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 
1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na Tabela 1 - Preços 
Unitários e Total deste Projeto Básico. 
1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
1.4. O contrato vigerá pelo período de 04 (quatro) meses, com possibilidade de prorrogação nos 
termos do art. 57, da Le) Nº 8.666/93. O produto desta contratação não se exaure em período 
predeterminado. Por suas características, as atividades desenvolvidas na prestação desses 
serviços impõem vigência da contratação por mais de um período financeiro. 
1.5. Serviços contl uos: Sim. 
1.6. Justificativa quanto a natureza continuada dos serviços: no que tange a receita pública, os 
gestores do Município de Vargem Grande devem, em sua esfera de atuação, instituir, prever e 
efetivamente realizar a arrecadação dos tributos da competência constitucional do Município, 
conforr11,e dispõe a Lei Federal Nº 101 de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 
atividade essencial e de natureza continuada. 
1.7. Agrupamento de itens: Sim, 7 itens em um grupo único. 
Fundamento: Em apertada síntese, a coleta de informações, o tratamento e o processamento dos 
dados para a geração dos insumos e produtos requer a constante recepção e análise de 
documentos e comunicação entre os interessados, devendo ser observados os prazos e os 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, assim como da publicidade e 
transparência, o que justifica o agrupamento dos itens de serviço em um único objeto, de modo a 
afastar a paralisação na tramitação do trabalho e o cumprimento dos objetivos da Administração. 
Assim, é conveniente manter a atividade sob responsabilidade de uma única contratada, a fim de 
otimizar a prestação e a fiscalização dos serviços. Ademais, a seleção de apenas uma entidade 
empresária visa a economicidade, uma vez que a concentração dos serviços traz redução nos 
custos de atividades e rotinas administrativas que onerariam o poder público em caso de uma 
pluralidade de contratadas. 
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1.8. O valor estimado do objeto da contratação é de R$ 764.981 ,72 (setecentos e sessenta e 
quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos). 
1.9. O valor estimado do objeto da contratação foi calculado com base em pesquisas de 
mercado. 

2. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

A Licitação será realizada com base na Lei Nº 8.666/93 e demais normas vigentes, cujo 
enquadramento da modalidade Licitatória e o critério para julgamento das propostas competem à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL. O Contratante adotou um modelo de contratação que 
assegura o alcance dos resultados de forma eficiente, uma vez que utiliza o pagamento por produto 
entregue, atendidos os critérios de qualidade por meio de níveis de serviços e atendimento aos 
requisitos constantes nas Ordens de Serviço e demais procedimentos constantes neste 
instrumento. 

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A habilitação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o ~stabelecido nos arts. 27 a 33, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
3.1. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 
3.2. Os critérios de qualificação técnica e operacional a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
3.2.1. Comprovar ter executado ou está exee ando serviço similar para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal com o 
objetivo de garantir a qualidade necessária à execução dos serviços objeto do presente Termo, 
mediante entrega da documentação comprobatória relacionada abaixo: 
3.2.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da LICITANTE, emitido em papel 
timbrado por pessoa jurldica de direito público ou privado que possua contrato em execução, ou 
executado, com a LICITANTE em outro(s) órgão(s) da pessoa jurídica de direito público emitente 
do atestado ou cópia de contrato de prestação de serviço com pessoa jurídica de direito público, 
acompanhado de cópias das Notas Fiscais de execução dos serviços; 
3.2.1.2. Apres ritação da relação explicita dos membros da Equipe Técnica, com a indicação 
nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal de sua disponibilidade 
para cumprimento do Objeto, acompanhado do comprovante de inscrição ou registro de cada 
profissional na entidade profissional competente conforme disposto no § 6º do artigo 30 da Lei Nº 
8.666/93. 
3.2.2. A apacidade de habilitação operacional se fará através da comprovação de que o licitante 
possui em u quadro permanente, profissionais de nível superior, devidamente registrados nos 
órgãos profissionais competentes, com experiência nos serviços objeto deste Edital, composta por 
no mínimo: 
3.2.2.1. Um{a) Advogado(a) com registro na Ordem dos Advogados do Brasil e especialista 
em Direito Tributário; 
3.2.2.2. Um(a) Contador(a) com registro no Conselho Regional de Contabilidade e 
especialista em Auditoria e Perícia Contábil; 
3.2.2.3. Um(a) Administrador(a) com registro no Conselho de Administração e especialização 
em Gestão Pública Municipal; 
3.2.2.4. Um(a) Arquiteto(a) Urbanista com registro no Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo. 
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3.2.2.5. Um(a) profissional de nível superior na área de gestão e controle da arrecadação 
municipal, com experiência em Tecnologia da Informação. 
3.2.3. A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da CTPS ou 
contrato de prestação de serviços em que conste o licitante como contratante ou do contrato social 
da licitante em que conste o profissional como sócio, ou ainda, de declaração de contratação futura 
do profissional. 
3.2.4. Declaração da LICITANTE de que possui toda a infraestrutura necessária ao perfeito 
cumprimento do objeto do presente termo, inclusive quanto à mão de obra especializada, 
equipamentos, veículos e tecnologia. 
3.2.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
3.2.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

3.3. Condições de habilitação: 
3.3.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividade compatível em 
características e quantidades com os serviços descritos, por intermédio da apresentação de 
Atestado de Capacidade Técnica (ACT), fornecido por P.essoa jurldica de direito público ou privado, 
identificada pelo responsável. Não há limitação de çiúan itptivo e dat de expedição dos atestados. 
Ademais, é possível o somatório dos quantitativos aos atestados apresentados. 

4 . DA CONTEXTUALIZAÇÃO: , 
A atividade de Inteligência Fiscal compf eende o exercício sistemático de ações especializadas, 
visando a obtenção, análise, difusão t'émpestiva e salvaguarda de dados e conhecimentos, com a 
finalidade de assessorar tecnicamente as autoridapes fazendárias, nos respectivos níveis e áreas 
de atribuição, no planejamento, na execução dos prGçessos e ferramentas e no acompanhamento 
das ações de fiscalização, bem como no aperfeiçoamento da legislação e nas políticas de gestão 

~ 

tributária com o propósito de atingir os objetivos metas da administração tributária. 

5. JUSTIFICATIVA: 

O órgão participante desta contratação passa por uma crescente demanda de serviços inerentes 
aos seus objetivos e t atégico , dentre eles: exercício do poder de polícia, execução de ações das 
políticas de uso e ocupação do solo, licenciamento ambiental, autorização de uso e ocupação do 
solo, fiscalização, on· oramento e controle na execução das ações de gestão tributária de 
competência da municipalidade em conformidade com a legislação vigente. E a presente 
con ratação objetiva dotar a equipe de Administração Tributária do suporte técnico e das 
ferrament~s necessánas à execução das suas atividades pertinentes. 

6. CONDIÇÕES GERAIS: , 
O licitante vencedor deve, em conjunto com os servidores designados pela Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande 
- PMVG, elaborar o planejamento, desenvolvimento, implantação e execução de técnicas de 
inteligência fiscal e tributária nos processos de operação e desenvolvimento das atividades objeto 
do Contrato com o propósito de atingir as metas da administração municipal. 

7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A contratada prestará consultoria, assessoramento técnico e apoio na: 
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7.1. Elaboração do Cadastro Técnico Multifinalitário o serviço consiste na 
elaboração/atualização e na análise do Cadastro Territorial Multifinalitário, composto por: 
7.1.1. Cadastro Imobiliário - O Cadastro Imobiliário é o espelho de todo o território, o que assegura 
maior garantia jurídica e, ao mesmo tempo, permite um controle maior da Administração sobre o 
uso e a ocupação do solo, tornando-se um forte aliado da Governança. Ele consiste na aferição das 
áreas dos terrenos e das edificações imobiliárias definindo padrão construtivo, tipo de ocupação e 
situação fundiária; 
7.1 .2. Cadastro de Atividades Econômicas - CAE, é o espelho das atividades econômicas 
exercidas no âmbito municipal e permite à Administração Municipal monitorar as atividades dos 
MEi, ME, EPP e demais empresas, avaliando o impacto que tais atividades exercem no plano 
econômico, social e ambiental; 
7.1.3. Cadastro de Obras - é um banco de dados que documenta e guarda as informações sobre 
todas as obras do Município contendo dados cadastrais das construções e seus respectivos 
contatos legais. Esse cadastro alimenta as informações c:Jo SISOBRA gerido pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e deve ser informado á RFB até o dia 1 O de cada mês. 
7.2. Elaboração da Planta Genérica de Valores - ~ GV, é o instrumento legal no qual é 
estabelecido os valores unitários de metro quadrado de terreno e de construção do Município. 
Através da PGV se obtém o valor venal dos imóveis (WI). O valor venal dos imóveis forma a base 
de cálculo para o IPTU, ITBI, Taxas, Foros, Laudêmio e ntribuição de Melhoria. O Município tem 
a obrigação (Lei Federal Nº 9.434/98) de iriformar à Secretar:1a do Patrimônio da União (SPU) até o 
dia 30 de junho, de cada ano, o WI de sua base territorial. 
7.3. Elaboração e/ou atualização da Legislação Municipal - o serviço consiste na análise da 
legislação existente, na elaboração de minutas de projetos de leis complementares relativos à 
legislação tributária, sanitária, ambiental, urbanística, de posturas e de regularização fundiária; 
elaboração de minutas de Decretos, Portarias, Instruções Normativas e Regulamentos, relativos à 
legislação tributária, sanitária, ambiental, urbanística e de regularização fundiária, necessárias ao 
processo de sustentação legal das ações dos agentes públicos. 
7.4. Lançamento dos tributos municipais - o serviço consiste no planejamento, na constituição 
dos créditos, na homologação e no lançamento dos tributos municipais, como: IPTU, ISSQN, ITBI, 
Foros, Laudêmios, Taxas e Contribuições, em cumprimento a legislação vigente (art. 11 da LC Nº 
101/2000) e ao TC Nº 001/2019. 
7.5. Qualificação <fa equipe de servidores do Departamento de Tributos - consiste na realização 
de treinamentos dos servidores no uso da base de informações e aplicação da legislação vigente, 
na rotina da gestão tributária. 
7.6. Digitalização de documentos imobiliários e fiscais - consiste nas atividades de recepção, 
classificação, análise e preparação para transformar os documentos em papel em arquivos digitais, 
por meio de digitalização e Gerenciamento Eletrônico de Documentos - GED, visando à 
preservação da informação. 
7.7. Elaboração dos processos de Regularização Fundiária - serviço especializado composto de 
assessoramento técnico e jurídico na formulação dos atos. 

8. O VALOR DOS SERVIÇOS: 

O valor estimado para a contratação - incluindo as despesas com os tributos, os transportes, 
alimentação e hospedagem da equipe, taxas e todas as despesas decorrentes do fornecimento, 
dos serviços é de até R$ 764.981 ,72 (setecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e 
um reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo descriminado: 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Atividade Especializada de Inteligência Fiscal 
na elaboração/atualização e na análise do 
Cadastro Territorial Multifinalitário, composto 
por: 
1.1. Cadastro Imobiliário - CIMOB, composto 
por imóveis urbanos; 
1.2. Cadastro de Atividades Econômicas -
CAE, composto pela identificação de todas as 
pessoas físicas ou jurídicas que desenvolvem 
atividades econômicas no Município; 
1.3. Cadastro de Obras - composto pela 
identificação de todas as obras realizadas nos 
últimos cinco anos ou em andamento na 
cidade, com sua Integração na Base de 
Dados de contribuintes. 
Elaboração da Planta Genérica de Valores -
PGV, serviço especializado para mensurar os 
valores do metro quadrado dos logradouros, 
para a determinação do valor venal dos 
imóveis. 
Atualização da Legislação Tributária -
3.1 - Elaboração de minutas de ojetos de 
Leis Complementares e Ordinárias, r !ativos à 
legis- lação tributária, sanitária, ambiental, 
urbanlstica, de posturas e de regulariz~o 
3.2 - Elaboração de minutas de Decretos. 
Portarias, Instruções Normativas e 
Regulamentos, relativos à legislação tributária, 
sanitária, ambiental, urbanística e de 
re ulariza o fundiária. 
Lançamento dos tributos municipais -
Exercício 2022, (IPTU, ITBI, Foros, 
Laudêmios, T~ as e Contribuições), em 
cumprimento a legislação vigente (art. 11 da 
LC Nº 101/2000 e ao TCT Nº 001/2019. 
Qualificação da equipe de servidores, sendo: 
5.1, do Depàttamento de Tributos no uso e 
aplicação dos produtos em treinamento com 4 
(quatro) módulos. 

5 5.2. em tre namente "on the job" de servidores 
do Departamento de Tributos e das Secretarias 
de Obras, de Meio Ambiente e de Saúde (VG) 
do Município, na aplicação da nova legislação 
com 4 módulos. 
Digitalização de documentos imobiliários e 
fiscais - para transformar os documentos em 

6 papel em arquivos digitais, por meio de 
digitalização e Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos - GED. 

QUANTIDADE, VALOR R$ VALOR R$ 
UNIDADE OU /UNID/CARGA 104 MESES 

CARGA HORÁRIA HORÁRIA 

2950 
Imóveis 

274 
Logradouros 

8 (oíto)/Minutas. 

10 horas 

64 horas/ Aulas 

25000 
Documentos 

R$104,54/ 
Imóvel 

RS 783,54 / 
Logradouro 

R$ 6.441,47 / 
Minuta. 

R$ 1.045,42 / 
Hora 

R$ 924,17 
/Hora/Aula 

R$ 3,44 / 
Documento 

R$ 
308.393,00 

R$ 
214.689,96 

R$ 
51 .531 ,76 

R$ 
10.454,20 

R$ 
59.146,88 

R$ 
86.000,00 
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Elaboração dos processos de Regularização 
Fundiária - serviço especializado composto 

144 horas R$ 241,43/hora de assessoramento técnico e jurídico na 
formulação dos atos. 

R$ 
34.765,92 

VALOR TOTAL R$ 764.981,72 

9. DO REAJUSTE DOS PREÇOS - Os preços contratados serão reajustados após 01 (um) 
ano da data de apresentação da Proposta de Preços, tendo como limite máximo a variação do IGP
M/FGV ou outro índice que vier substituí-lo. 

9.1. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, qtJe deverão ser 
apresentados para análise e aprovação da Comissão de Fiscalização. 
9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interr~no de 12 (doze) meses será contado a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. • 
9.3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste ou prorrogue o Contrato 
sem pleiteá-lo, não implicará em renúncia tácita a direito de re~juste, não se configurando a 
preclusão lógica neste caso. 

10. DO PAGAMENTO - O pagamento ao CONTRATA~ será efetuado em até 10 (dez) dias, 
contados a partir da data de apresenta9ão da Nota Fiscal/Fat1i1ra devidamente atestada. 

10.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada através de rtidões. 

10.2. Nos casos de ev~ntuais atrasas de agamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para anto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a ãata do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é 
calculada mediante a aplica~o da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP 
Sendo: EM = Encargos moratórios. 
N = Número de di s entre a data previst~ para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
1 = lndice de compensação financeira= 0,00033333, assim apurado: 
1 = TX 
1 = (12 /100) / 365 
1 = 0,000@3333 
TX = Percentual da taxa anual = 12% 

11 . DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - A licitante vencedora deverá emitir relatório de 
execução, mensal, constando as atividades desenvolvidas. 

11 .1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o serviço em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Gra-nde/MÃ ------- - 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 18 de 39 



EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-XXX/XXXXX-CPU PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06411.2022) 

12.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da Contratante. 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado. 
12.3. A multa, no âmbito do contrato, poderá ser: 
12.3.1. De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto 
do contrato, aplicada nos seguintes percentuais: 
12.3.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior a 1 
(um) mês; 
12.3.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, na execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do Contratante. 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi
mento de quaisquer tributos; 
12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; e 
12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualqaer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que as- segurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontratação dos serviços será permitida em até 30%, 
resguardando plen~mente as info maçõeJ, sensíveis que demandam restrição de acesso, conforme 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 
com/em outra pessoa jurídica desde que sejam observados todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original;'sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

15. DOS RECtJRSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes desta contratação 
correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do Município, para o exercício de 2022 
e os seguintes provenientes da dotação: 

ORGÃO: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
UNIDADE GESTORA: 0102 Prefeitura Municipal de Vargem Grande PROJETO/ATIVIDADE: 
0124.0412900.0.017 Modernização da Administração Tributária CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99, 
FONTE DE RECURSO: Fonte 0100000000 
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15.1. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício financeiro. 

16. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - A execução dos serviços será iniciada a partir 
da data de Ordem de Início dos Serviços - OIS. 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Este Projeto Básico foi elaborado à luz do ordenamento 
jurídico vigente, destacando-se o conjunto normativo: 
a) Lei Nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 
b) Lei nº 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 
c) Lei Nº 10.406/2002 - Institui o Código Civil. , 
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ANEXO li 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

Para fins de comprovação, de que trata o inciso Ili do art. 30 da Lei nº 8.666/93, declaramos ter 
recebido da Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA, os documentos referentes à Tomada 
de Preços (art. 22, § 2º da Lei nº 8.666/93), que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para a prestação de ser- viços de consultoria jurídica para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE/MA. 

., 
Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as ·nformações e i9ondições para o 
cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação. 

Atenciosamente, 

Licitante: ............................................................... ~ ............ . 
Data: ....................................... . 

Assinatura 
Nome e Função: ......... ............................................. ............ . 

08S: Todos os Dotumentos de Habilitàção que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão 
ser apresentado , obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO Ili 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

A (empresa) ________ , por seu representante legal , que esta subscreve, credencia o 
Sr. ___ ____________ , portador do RG ~ : _________ e do CPF 
Nº: __________ , para representá-la perante a TOM'ADA DE PREÇ,OS em referência, 
outorgando poderes para rubricar as Propostas Comerciais, a documentação, apresentar 
reclamações. impugnações, renunciar a prazo recursais e assinar atas, perante a Comissão 
Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo Licitatório e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da represef'!tada. I' 

Atenciosamente, 

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo 
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº ____ _ 

Prezados Senhores, 

A empresa _________ _, inscrita no CNPJ Nº: __________ , sediada em __________ ...-or intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _________ , portador(a) da Carteira de Identidade Nº: 
________ e do CPF Nº: ________ _, DECLARA, que a empresa atende a 
todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e 
do preço oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital. 

_ _____ (local), __ ....,-_de _ ___ de ___ _ 

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo 
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.) 

J 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88. 

A empresa .......................................... , signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 
........... ......... ................................... ..... ............. , sediada na, por seu representante legal, declara, 
para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n.0 8666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854/99, que 
não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exetrcício de atividade 
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor 
de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a artir de 14 (quatorze) anos, em e conformidade com o Inciso XXX.111 do Art. 7°, da Constituição néder-@I e com a Lei nº 9.854199. 

(assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente ideatificado) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA DE MENOR VALOR POR ITEM 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tributária pà('a o Município de Vargem 
Grande/MA, para atender o disposto no art. 11 da Lei Federal nº 101/200 e ao Termo de 
Cooperação Técnica - TCT, nº 54 firmado em 22/07/2019 com o Ministério Rúblico E~wa~PE; 
conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste ditai, de aco iâo com a pJanilha de 
quantitativos apresentada, abaixo: Y 

'~ ITEM DESCRIÇAO UND Jl_UANT. ~ SAL R$ l V. TOTAL R$ 

01 Mês 

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANT 
NOME DO PROPONENTE: ~-
CPF/CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CEP: CIDADE/LI~ 
TEL: 

02 - DADOS BANCAl(IOS· 
BANCO: ✓ 

AGÊNCIA: 
CONTA-CORRENTE: 
FAVORECIDO: 
CONTATO: 

.-. _., 
03 - CONEMÇOES DE f AGA'MENTO: 
04 -VALIDt,DE D4._PROP9STA: mínima de 60 (sessenta) dias. 
05 - PRAZu~~E EXECUÇAO: 12 (doze) Meses 
06 - VALOR G BAL DA PROPOSTA: . _, 

Local e data 
Nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida Qualificação (sócio, proprietário 

ou procurador e assinatura). 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ref.: TP ____ _ 

Sr(a) .................................. ... , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
......................................... e do CPF nº ........................ , res'idente e domiciliado 
na ............................................. , declaro sob as penalidades da lei, que a empresa 
.................... .......... ................................................... , CNPJ nº ......................................... ... , 
localizada na ............... ................................. ....... está em pleno funcionamento, sendo o local e 
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ainda, que assumo inteira re ponsabUidade por todas as informações 
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura M1.1nicipal de VÀRG EM GRANDE/MA de qualquer 
responsabilidade sobre as informações prestadas por-esta empres8' 

Atenciosamente, 
; 

# 

Licitante: ................................................. . 
Data: ...................................... .. 

Assinatura _ ~ 

Nome e Funçao: .................................................................. . 
CPF: ................................ ...... ............................................. . 
Fone/Fax: ............................................................................. .. 

08S: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão 
ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VIII 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA ÁREA TRIBUTÁRIA PARA O 
MUNICiPIO DE VARGEM GRANDE/MA; QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE E A 
EMPRESA XXXX 

1. MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 05.648.738/0001-83, com sede na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, Vargem 
Grande - MA, neste ato representado pelo Secretário de Finanças, Planejamento e 
Orçamento, __ _, cidadão brasileiro, CPF Nº XXXX>OÇ(- XX, com Portaria sob o nº __ _ 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

li . ----------------------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ MF sob o Nº ----
--------------, com sede na ----------, neste ato, representada por -----------------------------------------, 
brasileiro(a), portador(a) do RG Nº ------ SSP/MA e do CPF Nº _______ , aqui 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de 
serviços em conformidade com as disposições contidas nas Leis Nº 8.666/1993 e a legislação que 
rege a espécie, considerando o que consta do resultado do Edital do TOMADA DE PREÇOS Nº 
/2022 e seus anexos, na proposta do contratado, tudo fazendo parte deste Contrato independente 
de transcrição, mediante as Cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO 
1.1. O contrato tem como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, para atender 
o disposto no art. 11 da Lei Federal nº 101/2000 e ao Termo de Cooperação Técnica - TCT, nº 54 
firmado em 22/07/2019 com o Ministéi"io Público Estadual - MPE; conforme especificações do 
Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 
1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da TOMADA DE 
PREÇO Nº /2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O Serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços especializados conforme descrições no 
Projeto Básico/Termo de Referência do Edital: 
3.2. Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 
3.3. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
3.4. Manter os empregados à disposição nos horários predeterminados pela Administração. 
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3.5. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
3.6. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços. 
3.7. Na execução dos serviços objeto do presente Projeto Básico, enviará a ADJUDICATÁRIA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe 
forem confiados, obrigando-se ainda a: 
3.8. Executar os serviços de acordo com as normas e procedimentos técnicos em vigor, observando-se, em todo caso, as recomendações, orientações e determinações do MUNICIPIO; 3.9. Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de maneira a não 
prejudicar o andamento e boa execução dos serviços; 
3.1 O. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências legais para o exercício da atividade do objeto do presente projeto básico; 
3.11 . Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução dos serviços em si; ~ , 
3.12. Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, cientificando a o 
MUNICIPIO do resultado das inspeções; 
3. 13. Empregar, na execução do serviço, profissional devidamente qualificado, com situação regular, conforme prevê a legislação trabalhista, devendo apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo contratante. 
3.14. Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigatório para acesso às dependências da Prefeitura, que deverão ser previamente aprovados, providenciando para que os mesmos cumpram as normas internas relativas à segurança. 
3.15. 3.14 Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos reg imes contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e outro análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 3.16. 3.15 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 
3.17. Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acor o com o prt. 70, da Lei nº 8.666/93; 
3.18. Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerentes ao serviço contratado; 
3.19. Encaminhar ao Gestor Contratual todas as faturas dos serviços prestados; 
3.20. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
3.21 . Estar sempre em contato com o Gestor Contratual designado pela Secretaria Requisitante; 3.22. Controlar s horas efetivamente trabalhadas por todos os empregados alocados no Contrato; 
3.23. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, solucionando de imediato todas as reclamações relacionadas ao serviço; 
3.24. Não transferir o Contrato a outrem, no todo ou em parte; 
3.25. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.26. Executar os serviços com qualidade, zelo, eficiência e: 
3.27. Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços, por eventuais prejuízos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados; 
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3.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato 
decorrente do presente procedimento, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito, do MUNI- CIPIO; 
3.29. Apresentar, quando da entrega da fatura/nota fiscal para pagamento dos serviços 
executados, a documentação que comprove a sua regularidade fiscal; 
3.30. Substituir sempre que exigido pelo MUNICIPIO, o empregado ou encarregado da firma cuja 
permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios 
para a Prefeitura, sem que lhe assista nenhum direito à indenização ou reclamação; 
3.31 . Manter, durante toda a execução do contrato decorrente do presente procedimento, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de cadastramento e qualificação 
exigidas na correspondente licitação; 
3.32. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Município através de seu representante 
legal e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 
3.33. Planejar, juntamente com o respectivo ordenador de/41espesa, a execução dos setviços nos 
seus aspectos administrativos e técnicos; 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇ 
4.1. Os serviços serão executados pela CONTRA~ADA na forma descrita no Projeto Básico. 

4.1.1. Para a perfeita execução do serviço, CONTRA T ÀDA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. ./ 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS' OBRIGAÇÕES DA CONl'RATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços r servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/93; 

b) Liberar o local com os equipamentos e asco dições adequadas para execução dos serviços 
solicitados, na cidade de Vargem Grande e permitir o livre acesso dos empregados da 
Contratada aos dados e arqui s solicitados; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregaéfas ôa Contratada; ; 

d) Alocar os recursos financeiros"' necessários para cobrir as despesas de execução do 
contrato; , 

e) ~companhar e fiscaliza,l}execução dos serviços; 
f) formar, por escrito, qualquer evento que esteja fora da rotina de trabalho, indicando 

horário, local e pessoal responsável; 
g) Quando for o caso, conferir a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através 

de Certificado de Curso de Formação, expedido por instituição devidamente habilitada e 
reconhecida, ou por tempo de serviço na área registrado em carteira de trabalho; 

h) Exigir da Contratada a imediata correção de serviços maus executados, e substituição de 
equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no contrato; 

i) Receber, conferir e atestar a Nota Fiscal/documento de cobrança; 
j) Verificar e exigir a execução das rotinas de serviços estabelecidos neste Termo. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
O valor do contrato é de R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA - A vigência do presente Contrato é de até 
31/12/2022, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o disposto no art. 
57, inciso li, da Lei nº 8.666/93, mediante a celebração de Termo Aditivo. O produto desta 
contratação não se exaure em período predeterminado. Por suas características, as atividades 
desenvolvidas na prestação desses serviços impõem vigência da contratação por mais de um 
período financeiro. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
a. O prazo para pagamento será de 1 O (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 

a. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante 
de R$ ( ) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, d~ Lei nº 8.666, de 1993. 

b. O pagamento somente será efetuado após o "atesto , pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRA T AíÍA, que conterá o detalhamento do Serviço. 

b.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela CONTRATADA com o serviço efetivamente executado. 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

d. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido para tanto, fórmula: EM = 1 x N VP 

Sendo: EM = Encargos moratórias-. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00033333, assim apurado: 1 = TX 
1 = (121100) / 365 
1 = 0,000333 3 
TX = Percentual da taxa anual = 12% 

e. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no Sistema de Cadastro Municipal e/ou nos 
sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

f . A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

g. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA , 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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h. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

i. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, de acordo com a proposta apresentada parte integrante 
deste contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta~ e r~ os específicos 
consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação aljat o dis riminada:. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ~ 
ORGÃO: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande :, 
UNIDADE GESTORA: 0102 Prefeitura Municipal de Va{gem Gr::an~ 
PROJETO/ATIVIDADE: 0124.0412900.0.017 MÓ(jerriização da Administração Tributária 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de 'Terceiros Pessoa Jurídica 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99, "'' 
FONTE DE RECURSO: Fonte 0100000000...( ,F 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.<- D,\FISCALIZAÇÃO 
11.1. O acompanhamento e a fisc_.§lit~ ção da e e.,_cução do cijntrato consistem na verificação da 
conformidade do serviço e da alocação dos recu~ s necessá; ios, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser Et._x,_ercidos P.Or um representante da Administração, 
especialmente designado, na forma dos art~ 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do 
Decreto nº 2.271 , de 1997.~ ~~ 

11.1.1. O representáfite d~ ciONTRATAN:Y:E .everá ter a experiência necessária para o 
acompantiam~ to e contfiQ[_e do Serviço e do contrato. 

11.2. A verificaçfl da aaeq~ação do' Serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
no Projeto Básicl e especifica tS>es do objetcf contratual. 
11 .3. A execução ~os contratos clever~ ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que JomQreendam a ~ ensCJração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

11. 3.1. Os resu~,dos lcançados'em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
Serviço e da qu lidade ~emandada; 

11.3.2. OsrecursGà humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigida; ; 

11.3.3. 'A qualidade e. quantidade dos recursos materiais utilizados; 
11.3.4. A adequação do serviço à rotina de execução estabelecida; 
11 .3.5. O cu'm'l:?rimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
11 .3.6. A satisra'ção do público usuário. 

11.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade no Serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para 
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
11.5. A conformidade do material a ser utilizado no Serviço deverá ser verificada juntamente com 
o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
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estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso. 
11.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 
disposto nos§§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do rtigo 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da co tratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) . 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1. O atraso injustificado na execução do cont_r;ato sujeitará a CONTRATADA, após regular 
processo administratjvo, à penalidade de: 
a. Multa moratória de até 1% (Um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
contratação, até o limite de 30 (trinta) dias. 

13.1.1. A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem 
prejuíz a responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. A ertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa co pensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICIPIO DE VAEGEM GRANDE 

- MA pelo prazo de até dois anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

13.2.1. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas. 

--------- Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 

Página 32 de 39 



EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-XXX/XXXXX-CPUPMV 
(Processo Administrativo nº. 0101.06411.2022) 

13.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

13.3.1 . Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

13.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 13.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedi ento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, lévai:~em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causaao à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.6. . As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRA ANTE serão deduz-idos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município ou deduzia s da garantia ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Uniãe e..,cobrados judiciaímente. 
13.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa de erá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimentotJa comunic ção enviada pela autoridade competente. 13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas o SICAF. ' 
13.9. As sanções aqui previstas são jn~ependentes entre si , podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS :ACAlJTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9. 784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de âano de ifícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSUUl DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. São motivos para a rescisão do p esente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993: 

1. O não cumpri ento de cláust1las contratuais, especificações ou prazos; 
li. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
Il i. A lentidão do seu cumRrimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do erviço, nos prazos estipulados; 
IV. O atraso injustificado no início do serviço; 
V. A par lisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à administração; f 
VI. A subc ntratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 
VI I. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar seu Serviço, assim como as de seus superiores; 
VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 
XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 
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XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII. A supressão, por parte da Administração, de Serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do Contrato além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

XIV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada 
à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamento devidos pela Administração, 
decorrentes de Serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 

XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para o serviço, nos prazos 
contratuais; 

XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato; 

XVIII. O descumprimento do disRosto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 
prejuízo das sanções penais cab veis. 

15.2. Os casos da rescisão contrjUl,!al serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

15.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII , XVII e XVIII desti_ cláusula; 

15.3.2. Amigável , por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração, 

15.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 
15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da au oridade competente. 
15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja 
culpa da CONTRATADA será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 

15.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15. 7 .1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15. 7 .2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.7.3. Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16. 1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990-Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto nº 3. 722, de 2001 , na Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000- Vargem-Gra-nde/MÃ ___ _______ _ 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 34 de 39 



EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-XXX/XXXXX-CPUPMV 
(Processo Administrativo nº. 0101.06411.2022) 

na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
18.1. Fica eleito o foro de Vargem Grande/MA com exclusão de qu lquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do preseníE\G~ato. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado confo{l'Tle, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igua1:lteo1;. e forma, parVum só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. Y 

Município de Vargem Grande/MA, xx de xxxxxxx de 20l K '),-

MUNICÍPIO DE VARGjM G:~ CONTRAJAN~ E 

; 

~ N'l:',_ TADA 

>~ 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A/O. _ _ ____________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o 
nº _______ , sediada na. _________ (endereço completo), representada 
pelo(a) Sr.(a) ________________ , R.G. nº _________ , 
CPF nº _________ , D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se en~adra como: 

e □ MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complement8{.nº 123/2006 

□ EMPRE SA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do aFt. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 
~ 

A licitante D E C L A R A, ainda, que .nã se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da OMADA DE PREÇOS em 
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de VARGEM G NDE/MA. 

~ 

OBS: ASSI ALAR COM "X" UMA DÁS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO X 

MODELO DE RELAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO 

Proponente:. _________________ _ 
CNPJ: ______________ _ 

Pelo presente declaramos ter a disponibilidade do pessoal técnico abaixo relacionado, todos 
advogados habilitados e ativos, com o compromisso de utilizá-lo na '-xecução dos Serviços de 
Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA durante o 
tempo Que vigorar o contrato, caso nossa emoresa sagre-se vencedora do oresente certame: 

Nome do Profissional Vinculo lnscricão OAB ~ Esnaclàlidade 

/( \ 

~ . .. , 
"'· ~ Obs. na segunda coluna deve-se 1dent1f1car o vinculo de caci\. profissional com a empresa 

proponente (sócio, empregado, contratado ou ass~iado). Na quarta coluna deve-se indicar as 
áreas de maior afinidade e especialidade de cad profissional). 

Identificação do Responsável Técnico Principal: 
Responsável principal pela realização de visitas técnicas à Prefeitura. 
Nome: ,,., 

Vínculo com o proponente: --------~_;;;,,.,--__ .,;;_ 

Faculdade (curso de direito): ___________ ..:á,._ _ _.:.,_ 

Tempo de exercício da pr<3fissão: ___ --=;;;..._..;..;;;. _____ _ 

Tempo de experiência: --,---~ ,------_;::::....._ ___ _ 

Inscrição OAB: - -zr---~---">-:-- ---,-,----------;; e Especialização acadêmica: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

Eu, __________________ (nome do profissional), (nacionalidade), (estado 
civil), advogado inscrito na OAB/ ___ sob o nº _____ , CPF nº _______ _, na 
qualidade de (vínculo} do escritório ___________ , CNPJ nº _______ , (e 
de responsável técnica da mesma perante este órgão no caso de vitória na presente de licitação), 
declaro que estou em pleno exercício da profissão de Advogado, encontrando-me totalmente 
regular perante a Ordem dos Advogados do Brasil, não estando cumprindo ~nhuma penalidade 
disciplinar e não possuindo nenhum débito ou pendência com a r ferida entidade que me impeça o 
exercício da profissão, comprometendo-se a informar ocorrênoias-i)osteriores. 

(local e data por extenso 

(nome da mpresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ASSESSORIA JURJDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE- MA 

PROC. ADM. N!!. 0101.06411.2022 

Requerente: Secretária Municipal de Finanças. 
Assunto: Contratação. Edital da Tomada de Preços. Aprovado. 

PARECER JURÍDICO N!! 090/2022 -ASSEIUR/CPL 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda, 
Dispositivo e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por oficio datado de 25.07.2022, emitido 

pelo Secretário Municipal de Finanças, requerendo a contratação de empresa para prestação de 

serviços de Assessoria e Consultoria na área tributária para o município de Vargem Grande - MA. 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, Projeto 

Básico; Oficio de Solicitação da Secretária Municipal de Finanças, Despacho dando os devidos 

encaminhamentos aos setores competentes para a contratação em tela; Planilha de preços emitida 

pelo Setor de Cotação, bem como relatório sobre disponibilidade de Dotação Orçamentária para 

viabilidade do pleito. 

Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou os autos 

com Portaria que nomeia os membros participantes da comissão e a minuta do edital de Tomada de 

Preço, para análise e emissão do parecer jurídico de acordo com os ditames contidos na Lei Federal 

n!.'. 8.666/93. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

✓ Considerações Iniciais: 

N'Q presente caso, deve-se utilizar a Lei 8.666/93 e demais legislações de competência federal. 
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As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 

revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 

recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 

modalidade de Licitação é o primeiro passo, assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Ide ntifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, par a então, partir-se para 

verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 

direta, por inexlglbllldade ou dispensa, é posterior a toda uma e tapa preparatória que 

deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação de 

possiblidade da contratação direta como melhor opção para a administração, só surge 

a pós a etapa inic.ial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou 

inexlglbllldade configuram exceções. Com o tal, portanto, não podem ser adotadas 

antes da s pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão. 1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação n ão é definida a leatoriamente, e la será feita com base no 

art. 22, da Lei n •. 8 .666/ 93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 

principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 

preço ou concorrência é o valor estimado do objeto a ser licltado.2 

Segundo Jacoby'.1 existem dois critérios para escolha da modalidade de licitação, o qualitativo 

e o quantitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro contrato e, 

o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 

modalidade Tomada de Preço, sendo que este te m seu conceito no art. 22, § 29 da Lei Federal. ln 

verbis: 

Art, 22. ( ... ) 

§ 2• Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 

Com advento do Decreto Federal Nº 9.412/2018 os valores estabelecidos para a modalidade 

de Licitação Tomada de Preço fo ram alterados, in verbis: 

4/2006. Plenário. Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
3/2004. 

Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
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Art. 1R Os valores estabelecidos nos Incisos I e li do caput do art. 23 da Lei nR 8.666, de 
21 de Junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais 

Esta modalidade somente poderá ser aplicada para valores R$ 3.300.000,00 (três milhões e 
trezentos mil reais para a execução de obras de engenharia. 

1. Tipos de Licitações. Menor Preço. 

A modalidade de licitação define o rito, ou seja, a sequência de etapas que deverão ser seguidas 

pela licitação até a obtenção do seu fim: a seleção da proposta mais vantajosa. A propósito, na Lei nº 

8.666/93, foram previstas cinco modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, leilão e 

concurso. Por sua vez, a modalidade Tomada de Preços, está regulada, atualmente, pela Lei nº 

12.232/2010. 

Os tipos de licitação, por sua vez, definem os critérios de julgamento objetivos para a escolha 

da proposta mais vantajosa. Com efeito, no art 45, §1 º, da Lei nº 8.666/93 estão previstos os tipos de 

licitação menor p reço, melhor técnica, técnica e preço e maior lance ou oferta ( este último aplicável 

nos casos de alienação de bens ou concessão de direito real de uso). No caso em tela, foi escolhido o 

tipo de licitação "Menor Preço" a qual se fará um breve estudo. 

Esse tipo leva em consideração o peço como único fator de julgamento, tendo como critério de 

classificação das propostas o menor preço apresentado. Em outras palavras, é necessário nesse tipo 

de licitação que o preço seja compatível com o praticado no mercado e que, por isso mesmo, possa o 

contrato ser celebrado. Aliás, no julgamento das propostas a comissão é obrigada a verificar tal 

compatibilidade (art 43, IV). 

Neste sentido, leciona com pertinência MELLO: 

"O julgamento pelo me nor preço o critério de seleção da proposta mais vantajosa é, 
como o nome indica, o da oferta menor (art. 4 5, par. l R, 1). Cumpre tomar atenção para 
o fato de que nem sempre o preço nominalmente mais baixo é o menor preço. Com 
efeito, uma vez que a lei., em diferentes passagens (art. 43, V, a rt. 44, caput, e art. 4 5), 
refere-se a "critério de avaliação", a "fatores" interferentes com ela, de dar par com os 
"tipos" de licitação, percebe-se que, paralelamente a estes, comple mentado lhes a 
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aplicação, pode m ser previstos no edital critérios e fatores a serem sopesados para a 
avaliação das propostas:·• 

Assim, rendimento e condições de pagamento, por certo, podem interferir na identificação do 

preço, propiciando um objetivo reconhecimento daquele que é deveras o menor, ainda quando 

nominalmente assim não apreça a um primeiro súbito de vista. 

Ainda sobre o tema, MARÇAL JUSTEN FILHO esclarece: 

"Pode aftrmar-se que a !jcitacão de menor preço é cabível quando o Interesse sob 

tutela do Estado pode ser satisfeito por um produto qualquer. desde que preenchidos 

requisitos mínimos de qualidade ou de técnica. Já as licitaçOes de técnica são 

adequadas quando o interesse estatal apenas puder ser atendido por objetos que 

apresentem a melhor qualida de técnica possível, considerando as limitações 

econômico-financeiras dos gastos públicos".' 

Para facilidade de julgamento nesse tipo de licitação, são utilizados envelopes: um para a 

documentação, outro para a proposta de preço. Uma vez examinadas as propostas técnica, abrem-se 

os envelopes dos preços dos licitantes classificados, passando a Administração a negociar o preço 

com o primeiro colocado, tendo em vista o menor preço oferecido. Não havendo acordo, a negociação 

passa para o segundo classificado, e assim sucessivamente, até a consecução do acordo. 

Por fim, identifica-se que o preâmbulo da Minuta do Edital aponta como fundamentos legais 

do procedimento licitatório a Lei Federal 8.666/93, que rege normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública federal e dá outras providências. Desta via, entende-se que 

uma vez integralizada ao Edital, tal Norma torna-se lei da referida licitação, vinculando as partes às 

normas do corpo do Edital, e sua aplicação é obrigatória ao administrador público, cabendo tão

somente a PGM verificar a sua legalidade, o que no presente caso verifica-se que a mesma encontra

se em sintonia com as normas em questão 

2. Da Análise da Minuta do Edital: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada, em linhas gerais, no art. 38 da Lei n!!. 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 

Antonio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 28. ed. São Paulo: Malheiros, 201 í . 
A!,~~,_,..Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 10a. ed., Dialética, São Paulo, 2004. 
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autorização respectiva, a Indica ção sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I • edital ou convite e respectivos ane.xos, quando for o caso; 
li . comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. Z 1 desta Lei, ou 
da entrega do convite; 
Ili • ato de designação da comissão de licitação, do leiloe iro administrativo ou oflclal, 
ou do responsável pe lo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem; 
V• atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
VI • pareceres técnicos ou juridlcos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilldade; 
VII - atos de a djudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 
VIII • recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões; 
IX • despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado clrcunstanciadamente; 
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 
XI - outros comprovantes de publicações; 
XII • demais documentos relativos à licitação. 

( ... ) 
Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho6 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros (atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o p resente processo); 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentá rios) ; 
c) dete rminar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, defluir a modalidade e e laborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, a autorização para a abertura do processo 

licita tório, aprovação do Projeto Básico e dotação orçamentária equivalente ao valor estimado. 

Ato contínuo, aplicando o art 40 da Lei n!! 8.666/93, observa-se que o mesmo traz em seu bojo 

normas e condições que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir 

uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital 

apresentada. Senão vejamos: 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem e m série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para Inicio da abertura dos envelopes, e 
indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
I - objeto da licitação, e m descrição sucinta e clara; 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos Ins trumentos, como 
previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação; 
Ili • sanções para o caso de inadimplemento; 
IV • local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
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V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos lºe 2° do art. 48; 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data 
do adimplemento de cada parcela; 
XII - (Vetado), 
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, 
etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; 
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 
c) crité rio de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do e fetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais antecipações de pagamentos; 
e ) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
§ l D O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado 
pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados. 
§ 2D Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
I - o projeto bás ico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações 
e outros complementos; 
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação. 
( ... ) 

Em relação à minuta do contrato (Anexo V), tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual 

faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta 

apresentada pela CPL/PMG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimpleme nto das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV • os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação 
e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
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V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a Indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI . as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 
das multas; 
Vlll • os casos de rescisão; 
IX . o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso: 
XI . a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a lnexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor, 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por e le assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1 2 (Vetado). 
§ 2~ Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas tisicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no§ 6JI do art. 32 desta Lei. 
§ 3Q No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Munlcipio, as caracteristlcas e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei 
n°_4.320, de 17 de março de 1964. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 

necessárias para formação do instrnmento publico contratual, conforme prescreve as normas 

estabelecidas no art 55 da Lei Federal nº 8.666/93. 

3. Considerações Finais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, 

os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria jurídica, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer que, 

diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo até o presente 

momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei Federal nº 8.666/93, 

brando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de 

abilidade exclusiva dos setores competentes. 

er. Sub Censura: 
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~ VÃRCEM 
♦ ~Ã GRANDE 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR pa ra 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

~ Vargem Grande {MA), 03 de agasto de 2022. 

) o " 
íJgo/t·áfJI, el~ a 'fºJaeJe quit;çi 

A ssessor furídico/CPL 
OAB/MA 17.018 
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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-002/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06411.2022) 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S}: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

1. PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada 
pela Portaria nº. 005/2022, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29 de 
Agosto de 2022, às 09h00min, na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua 
Dr. Nina Rodrigues, Nº 20 - Centro - Vargem Grande/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2022-CPUPMVG, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo 
MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo Nº 0101.06411.2022, devidamente autorizado, 
regida pela Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Com
plementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 9.412/2018 e demais legislações pertinentes, bem como pelas dispo
sições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de habilitação 
e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública. 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DO PRAZO E DO PREÇO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria 

e Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, para atender o disposto no art. 
11 da Lei Federal nº 101/2000 e ao Termo de Cooperação Técnica - TCT, nº 54 firmado em 22/07/2019 
com o Ministério Público Estadual - MPE; conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste 
Edital. 

2.2. O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 04 (quatro} meses contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE/MA, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos conforme preceitua o artigo 57, inciso I e 11, § 
1 ° e incisos da Lei Nº: 8.666/93. 

2.3. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em R$ 764.981 ,72 (setecentos e sessenta 
e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos}, para um período de 04 (quatro} 
meses que será o preço máximo admissível para efeito de análise e classificação das propostas das 
licitantes. 

2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo 1 - Projeto Básico. 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições edilicias, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto social da empresa 
em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação 
estabelecidos neste Edital. 

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá: 
3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 

VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão; ou 

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, quando 
não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL, até o 3º (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de 
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 
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3.3. A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às condições 
deste edital. 

3.3.1. Será vedada à participação de empresas: 
3.3.2. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 
3.3.3. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec. Lei 

7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei 11.101/2005) sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.3.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário 
Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão. 

3.3.5. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, qual
quer que seja sua forma de constituição; 

3.3.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de VARGEM 
GRANDE/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável téc
nico. 

3.3.7. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 

Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 
realização do certame, de segunda a sexta-feira das 08hs (oito) às 12hs (doze horas), na Prefeitura 
Municipal de VARGEM GRANDE, cabendo a Comissão decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro horas). 

4.1 .1. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas 
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à 
data de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspen
derá o curso do certame. 

4.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo lici-
tatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 
4.3. Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal. 
4.4. No instrumento de impugnação é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de pessoa 

física, e em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência, e, quando possível, 
número de fax e endereço eletrônico (e-mail). 

5. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
5.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1 .1. Tratando-se de representante legal (SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO), 
deverá apresentar cópia do estatuto social ou outro instrumento de registro comercial, registrado 
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obri
gações em decorrência de tal investidura, da Cédula de Identidade ou documento equivalente; 

5.1.2. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, EM CON
JUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do documento descrito na alínea 
anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso, instrumento público de procuração ou instru
mento particular, outorgado pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes; 

5.1.3. PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta de credenciamento, que comprove pode
res para praticar todos os atos referentes ao certame: poderes para emitir proposta de preços, 
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emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, assinar con
trato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada, de um dos 
documentos citados na alínea anterior, conforme o caso, para fins de confirmação dos poderes 
para subscrevê-la, podendo ser adotado o modelo sugerido no ANEXO 111, ou ainda, cópia de tras
lado de procuração por instrumento público, na hipótese de representação por meio de preposto. 
Deverá apresentar ainda, cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente; 

5.1.3.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios EM 
CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior DEVERÁ ser assinado pelos 
sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social, não sendo permitida assinatura isolada 
de apenas um deles; 

5.1.4. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identifi
cação que contenha foto; 

5.1.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
5.1.6. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

5.1.6.1. Retardatária, a não ser como ouvinte; 
5.1.6.1.1. Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na sessão após encerrado 

o credenciamento; 
5.1 .7. Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet, fac-símile ou e-mail; 
5.1 .8. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 - Documen

tos de Habilitação e 02- Propostas de Preços; 
5.1.9. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações pela Lei Complementar nº 147/2014, no 
presente certame deve apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a declaração 
de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme ANEXO 
X. 

5.1.1 O. A declaração mencionada no subitem 5.1.7 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser 
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES. 
6.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes con

tendo os documentos de habilijação e as propostas de preços em invólucros separados, indevassáveis, 
lacrados e rubricados no fecho, onde deverão conter os seouintes dizeres em sua face externa: 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DO PROPO- RAZÃO SOCIAL/ CNPJ / ENDEREÇO DO PROPO-
NENTE NENTE 
A A 
Comissão Permanente de Licitações - CPL. 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2022-CPL/PMVG 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL. 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2022-CPUPMVG 

7.1. Local e horário para solicitação de informações: Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, situada na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP: 65.430-000 - Vargem Grande, das 
08h00min ás 12h00min. 

7.2. Data, local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: 29 de Agosto de 2022, às 09h00 min, 
no endereço de que trata o item anterior do presente Edital. 
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7.3. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em original, podendo 
ser autenticados pela Comissão Permanente de Licitações - (CPL). 

7 .3.1 . A Comissão Permanente de Licitação poderá autenticar os documentos dos interessados (Lei 
13.726/2018, até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame mediante solicitação pré
via, devendo apresentar os originais para confronto documental. 

7.4. NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e rubricado no fecho, 
identificado conforme o indicado no subitem 6.1 deste Edital, as empresas deverão apresentar em 01 
(uma) única via devidamente atualizada e em vigência os seguintes documentos referentes à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica financeira e regularidade fiscais, abaixo relaciona
dos: 

7.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.4.1.1. SICAF; 
7.4.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla

doria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
7.4.1 .3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consul
tar_requerido.php). 

7.4.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.4.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b', "c' e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.4.2. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em: 
7.4.2.1 . Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 
7.4.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração, 

desde que consolidada, devidamente registrada no órgão competente. 
7.4.2.3. No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de eleição 

dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF's e Carteiras de Identi
dade; 

7.4.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funci
onamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 

7.4.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme o caso consis
tirá em: 

7.4.3.1. Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal; 

7.4.3.2. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 

apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dí
vida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de Outubro de 2014. 

7.4.3.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 
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7.4.3.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efefos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual; 

7.4.3.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à 
Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

7.4.3.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão 
responsável pela emissão da referida certidão; 

7 .4.3.8. Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante (Apresentação Facultativa); 

7.4.3.9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço; 

7.4.3.10.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, 
www.tst.gov.br; 

7.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.4.1 . Os critérios de qualificação técnica e operacional a serem atendidos pelo fornecedor 
serão: 

7.4.4.1.1. Comprovar ter executado ou está executando serviço similar para órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal com o objetivo de garantir a qualidade necessária à execução dos serviços 
objeto do presente Termo, mediante entrega da documentação comprobatória relaci
onada abaixo: 

7.4.4.1.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da LICITANTE, emitido em papel tim
brado por pessoa jurídica de direito público ou privado que possua contrato em exe
cução, ou executado, com a LICITANTE em outro(s) órgão(s) da pessoa jurídica de 
direito público emitente do atestado ou cópia de contrato de prestação de serviço com 
pessoa jurídica de direito público, acompanhado de cópias das Notas Fiscais de exe
cução dos serviços; 

7.4.4.1.3. Apresentação da relação explícita dos membros da Equipe Técnica, com a indicação 
nominal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal de sua 
disponibilidade para cumprimento do Objeto, acompanhado do comprovante de inscri
ção ou registro de cada profissional na entidade profissional competente conforme 
disposto no § 6º do artigo 30 da Lei Nº 8.666/93. 

7.4.4.1.4. A capacidade de habilitação operacional se fará através da comprovação de que o 
licitante possui em seu quadro permanente, profissionais de nível superior, devida
mente registrados nos órgãos profissionais competentes, com experiência nos servi
ços objeto deste Edital, composta por no mínimo: 

7.4.4.1.4.1. Um(a) Advogado(a) com registro na Ordem dos Advogados do Brasil e especi
alista em Direito Tributário; 

7.4.4.1.4.2. Um(a) Contador(a) com registro no Conselho Regional de Contabilidade e es
pecialista em Auditoria e Perícia Contábil; 

7 .4.4.1 .4.3. Um(a) Administrado~a) com registro no Conselho de Administração e especia
lização em Gestão Pública Municipal; 
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7.4.4.1.4.4. Um(a) Arquiteto(a) Urbanista com registro no Conselho Regional de Arquitetura 
e Urbanismo. 

7.4.4.1.4.5. Um(a) profissional de nível superior na área de gestão e controle da arrecada
ção municipal, com experiência em Tecnologia da Informação. 

7.4.5. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da comissão de licitação, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

7.4.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

7.4.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.4.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

7.4 .8.1. Relativa à qualificação econômico-financeira: 

7.4.8.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atua
lizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

7.4 .8.1.1.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados: 

b.1.) sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/76 (sociedade anônima): 

Publicados em Diário Oficial; ou 
Publicados em jornal de grande circulação; ou 
Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial ou outro ór
gão competente da sede ou domicílio do licitante. 

b.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI ou Sociedades Empresárias L TDA independente de enqua
dramento como ME/EPP: 

7.4.8.1.2. Por cópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial ou outro órgão competente da sede ou 
domicilio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

7.4.8.1.3. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, 
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramentos do Livro Diário devidamente 
autenticado na Junta Comercial ou outro órgão competente da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente. 
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b.3) sociedade criada no exercício em curso: 
• Cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial ou outro órgão competente da sede ou domicílio do 
licitante; 

b.4) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente re
gistrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

7.4.8.2. Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ju
dicial da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (Sessenta) dias de an
tecedência da data de apresentação da documentação, quando a mesma não contiver 
validade. 

7.4.8.3. OUTRAS COMPROVAÇÕES, mediante a apresentação dos documentos abaixo: 

7.4.8.3.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cum
prindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da 
Lei NO: 9.854/99, conforme modelo no ANEXO V; 

7.4.8.3.2. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na 
forma do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal 
do Licitante, conforme modelo no ANEXO VI. 

7.4.8.3.3. Declaração do Licitante, conforme inciso Ili do art. 30 da Lei Federal 8.666/93, de 
acordo modelo no ANEXO li. 

7.4.8.3.4. Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de habilitação, con
forme modelo no ANEXO IV. 

7.4.8.3.5. Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante está estabelecido em lo
cal adequado e em pleno funcionamento com instalações compatíveis para o ramo de 
exercício de atividade da mesma, conforme modelo no ANEXO VIII. 

7.4.8.4. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios, inexistindo esse prazo, reputar
se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição; 

7.4.8.5. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Com
plementar 123/2006 e§ 3° do art. 48 da Lei Nº: 8.666/93. 

7.4.8.6. As certidões expedidas pela "Internet" e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor, 
portanto, estas não precisarão ser autenticadas; 

7.4.8.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega• ou ·solicitação de documento" em substitui
ção aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO 
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8.1 . As licitantes apresentarão suas propostas em via única, impressa por qualquer meio usual, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada por quem 
tenha poderes para fazê-lo, conforme modelo no Anexo VII. A proposta deverá conter: 

8.1 .1. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e dados bancários - agência/conta/banco; 
8.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no máximo 

duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável. 
8.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional, já 

incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes 
sobre o objeto licitado. 

8.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PRE
ÇOS; 

8.1.4.1. Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão; 
8.1.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertadas das demais licitantes. 

9. DO JULGAMENTO 
9.1 . No local, data e hora definidas no preâmbulo deste Edital, na presença dos membros da Comissão 

Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e antecipadamente creden
ciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes "01" e "02"; 

9.2. Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá à abertura dos envelopes "01", sendo permitido, a 
todos os representantes legais, examinar os documentos neles contidos, rubricando-os juntamente com 
integrantes da Comissão, os envelopes "02" deverão permanecer lacrados, devendo ser rubricados nos 
lacres por todos os representantes legais e pelos integrantes da Comissão que os manterá sob sua 
guarda; 

9.3. A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes ·01 · e "02" e da abertura do 
envelope •01 •. A critério da Comissão, as reivindicações e os questionamentos relativos aos documentos 
contidos nos envelopes ·01 · serão decididos pela Comissão na mesma reunião ou deixados para deci
são posterior. 

9.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 7. Deste 
Edital; 

9.5. Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir da inter
posição de recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura dos ENVELOPES Nº: 02, dos 
licitantes habilitados. 

9.6. Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata circunstanciada 
dos trabalhos até então executados e comunicará por e-mail ou fax, com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data, a hora e local de sua abertura. Nessa hipótese, 
os ENVELOPES Nº: 02, devidamente lacrados e rubricados pelos presentes, penTianecerão, até que se 
reabra a sessão, sobre guarda e responsabilidade da Comissão PenTianente de Licitações; 

9.7. A Comissão abrirá os ENVELOPES Nº: 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos presentes as con
dições oferecidas objeto da licitação; 

9.8. Será considerado vencedor o licitante que oferecer menor preço por item, sendo as propostas classifi
cadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-se-á sorteio, na 
mesma sessão de julgamento; 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE PREÇOS ou 
apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os praticados no mer
cado; 

9.1 O. Nos casos em que a Comissão constatar a existência de divergências entre o valor registrado sobre 
forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
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9.11 . Durante a análise das propostas, Comissão poderá convocar os proponentes para esclarecimento de 
natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem necessários ao julgamento; 

9.12. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e classi
ficação elaborados segundo o critério de julgamento; 

9.13. Do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
10.1. Não havendo interposição de recursos quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, cabe 

à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal decisão á autoridade superior, 
a quem compete homologar ou não a licitação; 

10.2. Homologada a licitação, o adjudicatário no prazo máximo de 05 (cinco) dias, será convocado para assi
natura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e a Ordem de Serviços; 

10.3. Caso o licitante vencedor não assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta des
classificada e ficará impedido de participar de outras licitações e de contratar com a Administração Mu
nicipal, pelo prazo de até 02(dois) anos, de acordo com Lei Nº: 8.666/93; 

10.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a seu 
exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar e assim suces
sivamente, desde que aceitas as mesmas condições de preço e de prazo do licitante classificado em 
primeiro lugar. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
11 .1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento 

dos Serviços Executados, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 
a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões 
de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, medi
ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos 
e Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da con
tratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta 
corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das 
partes interessadas. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
12.1. O pagamento dos serviços a serem executados no Exercício 2022 e subsequentes, correrá à conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias: 
ORGÃO: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
UNIDADE GESTORA: 0102 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
PROJETO/ATIVIDADE: 01 24.0412900.0.017 Modernização da Administração Tributária 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99, 
FONTE DE RECURSO: Fonte 0100000000 

13. DOS PRAZOS. 
13.1. Os serviços serão executados de acordo com a Ordem de Serviços, expedida pelo setor competente, 

não podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da emissão da respectiva Ordem; 
13.2. O prazo para prestação dos serviços poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada 

à 60 (sessenta) meses, por se tratar de objeto de caráter contínuo (art. 57, li, Lei 8.666/93). 
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14.1. A empresa vencedora poderão ser aplicadas, a critério desta PREFEITURA e sem prejuízo do direito a 
rescisão do Contrato e às perdas e danos, as seguintes penalidades: 

14.1.1. Multa moratória de 1% (um por cento), do valor corrigido do Contrato, por dia, até o trigésimo dia 
de atraso, se os serviços executados não forem executados no prazo previsto ou concluídos nas 
diversas fases fixadas, sem justificativa aprovada pela Prefeitura; 

14.1.2. Suspensão o direito de licitar e contatar com a Prefeitura, por um prazo a ser fixado em até 02 
(dois) anos; 

14.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função da natureza da 
falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso de reincidência, a ser publicada em 
órgão oficial. 

14.2. As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Prefeitura Municipal dentro 
do prazo improrrogàvel de 10 (dez) dias, contados da data da notificação para este fim; 

14.3.A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto judi
cial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa a notificação extrajudicial; 

14.4. Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis, sem efeito sus
pensivo: 

14.4.1. O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 
notificação, mediante o pagamento de seu valor na Tesouraria desta Prefeitura Municipal; 

14.4.2. Recurso dirigido à autoridade competente da Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA, 
no prazo de 1 O (dez) dias da vigência do indeferimento do pedido de reconsideração; 

14.4.3. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação será pu
blicado em órgão oficial. 

15. DA RESCISÃO. 
15.1. A execução dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial, sem que a em

presa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie, quando a empresa vencedora: 
15.1.1. Tornar-se insolvente; 
15.1.2. Transferir a execução dos serviços, no todo ou em parte, sem anuência prévia e expressa desta 

Prefeitura Municipal; 
15.1.3. Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no presente instrumento; 
15.1.4. Não cumprir ou alterar as especificações contidas no Anexo 1, baixadas pela Prefeitura sem a 

expressa anuência desta; 
15.1.5. Por conveniência desta Prefeitura, ao seu exclusivo critério. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
16.1. A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços objeto desta 

TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura ressalvando-se que 
quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar o respectivo contrato com 
a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e sob sua inteira responsabilidade ressal
vando-se ainda a Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE/MA, direito de, a qualquer tempo, dar por 
terminado o subcontratado, sem que caiba à subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo 
de qualquer espécie. 

17. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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17 .1. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive materiais, 
mão-de-obra, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decor
rentes da prestação dos serviços serão de responsabilidade da empresa contratada. 

17.2.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços objeto desta licitação, não podendo ser arguido, 
para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento dos materiais. 

17.3. Manter durante o período de execução dos serviços contratados, as condições de regularidade junto ao 
FGTS, INSS, e as Fazenda Federal, Estadual, e Municipal, bem como, responder pelos encargos traba
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços. 

17.4.Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no §1° do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

17.5. Todas as atividades inerentes à execução dos serviços são de inteira responsabilidade da proponente. 
17 .6. Solicitar, em tempo hábil, as informações, documentos e providências de responsabilidade da Contra

tante e necessárias à boa condução dos trabalhos; 
17.7. Comunicar, imediatamente à Contratante, qualquer fato que impeça ou dificulte o bom andamento dos 

serviços contratados; 

18. DAS GARANTIAS. 
18.1. O presente edital está regido pela Lei Federal Nº: 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações posteriores, 

pela Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações 
pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos. 

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
19.1. Conforme facultado pelo Art. 109 da Lei Nº: 8.666/93, após a divulgação dos resultados de julgamento 

da habilitação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas, poderão interpor recursos 
contra a decisão da Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 
após a publicação do mesmo. 

- 20. DAS DISPO~ÕES GERAIS. 

20.1. A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas 
e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso; 

20.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

20.3. Estará sempre ressalvada a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, por despacho motivado pelo 
Sr.º Sec. Mun. de Finanças, de que se dará conhecimento aos licitantes, o direito de revogar ou anular 
esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação ou pedido de indenização por parte dos licttantes. 

20.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser rebatidas, 
no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a realização de diligência 
para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada. 

20.5. Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto, somente 
poderão ser apreciados se fonnulados antes de abertas às propostas; 

20.6. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspensa a validade da Proposta fica automaticamente pror
rogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão; 

20.7. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Lici
tações (CPL), com base à legislação que se aplica a modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob a égide 
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da Lei Nº: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos serão decididos pela Comissão 
Permanente de Licitações (CPL), desta Prefeitura Municipal; 

20.8. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no§ 1° do 
Art. 65 da Lei 8.666/93; 

20.9. É facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, 
em conformidade com o art. 43, §3°, da Lei Nº: 8.666/93; 

20.1 O. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem delibe-
rar acerca da repetição do certame; da utilização da hipótese de contratação direta com base no artigo 
24, inciso V, da lei 8.666/93; ou da desistência da contratação; 

20.11. A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à contrata-
ção; 

20.12. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente 
de Licitação, situada à Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, VARGEM GRANDE - CEP: 65.430-000 -
Vargem Grande/MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde 
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente em mídia ou pelo site oficial do município ou impressos 
mediante a entrega de uma resma de papel A4, Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

20.13. Para realização da autenticação prévia dos documentos acima mencionados deverá a licitante 
apresentar a documentação perante a Comissão Permanente de Licitação até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da abertura do certame, conforme disposto no item 7 .3.1. 

20.14. Fazem partes integrantes deste edital: 

ANEXO!
ANEXO li
ANEXO Ili -
ANEXO IV -

ANEXO V

ANEXOVI -
ANEXO VII
ANEXO VIII -

ANEXO IX-

ANEXO X

ANEXO XI -

PROJETO BÁSICO 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
MODELO CARTA PROPOSTA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
MINUTA DO CONTRATO 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
MODELO DE RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE IRÃO COMPOR A EQUIPE TÉC
NICA 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

SOUSA 
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PROJETO BÁSICO 

Este Projeto Básico tem como propóstto nortear a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação, por meio 
de TOMADA DE PREÇOS, de uma empresa atuante na área de inteligência fiscal, para prestar os serviços de 
consultoria, assessoramento técnico e apoio na: 

a) elaboração do Cadastro Técnico Multifinalitário; 
b) elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV; 
c) elaboração e/ou atualização da Legislação Municipal; 
d) no lançamento dos tributos municipais (IPTU, ISSQN, ITBI, Foros, Laudêmios, Taxas e Contribuições): 
e) qualificação da equipe de servidores do Departamento de Tributos; 
D digitalização de documentos imobiliários e fiscais; 
g) elaboração dos processos de regularização fundiária: 

Para atender o disposto no art. 11 da Lei Federal Nº 101/2000, a Lei Federal Nº 13.465/2017 e ao Termo de 
Cooperação Técnica - TCT, firmado com o Ministério Público Estadual - MPE; conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. A licitação será realizada em grupo único, formados por 7 (sete) itens, conforme tabela constante 
deste Projeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na Tabela 1 - Preços Unitários e 
Total deste Projeto Básico. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
1.4. O contrato vigerá pelo período de 04 (quatro) meses, com possibilidade de prorrogação nos termos 

do art. 57, da Lei Nº 8.666/93. O produto desta contratação não se exaure em período predeterminado. 
Por suas características, as atividades desenvolvidas na prestação desses serviços impõem vigência 
da contratação por mais de um período financeiro. 

1.5. Serviços contínuos: Sim. 
1.6. Justificativa quanto a natureza continuada dos serviços: no que tange a receita pública, os gestores 

do Município de Vargem Grande devem, em sua esfera de atuação, instituir, prever e efetivamente 
realizar a arrecadação dos tributos da competência constitucional do Município, conforme dispõe a 
l ei Federal Nº 101 de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, atividade essencial e de 
natureza continuada. 

1.7. Agrupamento de itens: Sim, 7 itens em um grupo único. 
Fundamento: Em apertada síntese, a coleta de informações, o tratamento e o processamento dos dados para 
a geração dos insumos e produtos requer a constante recepção e análise de documentos e comunicação 
entre os interessados, devendo ser observados os prazos e os princípios constftucionais do contraditório e da 
ampla defesa, assim como da publicidade e transparência, o que justifica o agrupamento dos itens de serviço 
em um único objeto, de modo a afastar a paralisação na tramitação do trabalho e o cumprimento dos objetivos 
da Administração. Assim, é conveniente manter a atividade sob responsabilidade de uma única contratada, a 
fim de otimizar a prestação e a fiscalização dos serviços. Ademais, a seleção de apenas uma entidade em
presária visa a economicidade, uma vez que a concentração dos serviços traz redução nos custos de ativida
des e rotinas administrativas que onerariam o poder público em caso de uma pluralidade de contratadas. 

1.8. O valor estimado do objeto da contratação é de R$ 764.981,72 (setecentos e sessenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos). 

1.9. O valor estimado do objeto da contratação foi calculado com base em pesquisas de mercado. 
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1.1 O. Os serviços objetos desta contratação não são considerados comuns, para fins de utilização da mo-
dalidade Pregão (Lei Nº 10.520/2002, art. 1°). 

2. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

A Licitação será realizada com base na Lei Nº 8.666/93 e demais normas vigentes, cujo enquadramento da mo
dalidade Licitatória e o critério para julgamento das propostas competem à Comissão Permanente de Licitação -
CPL. O Contratante adotou um modelo de contratação que assegura o alcance dos resultados de forma eficiente, 
uma vez que utiliza o pagamento por produto entregue, atendidos os critérios de qualidade por meio de níveis de 
serviços e atendimento aos requisitos constantes nas Ordens de Serviço e demais procedimentos constantes 
neste instrumento. 

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A habilitação dos proponentes deve ser realizada de acordo com o estabelecido nos arts. 27 a 33, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

3.1. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
3.2. Os critérios de qualificação técnica e operacional a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

3.2.1. Comprovar ter executado ou está executando serviço similar para órgão ou entidade da adminis
tração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal com o objetivo 
de garantir a qualidade necessária à execução dos serviços objeto do presente Termo, mediante 
entrega da documentação comprobatória relacionada abaixo: 

3.2.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da LICITANTE, emitido em papel timbrado por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que possua contrato em execução, ou execu
tado, com a LICITANTE em outro(s) órgão(s) da pessoa jurídica de direito público emitente 
do atestado ou cópia de contrato de prestação de serviço com pessoa jurídica de direito 
público, acompanhado de cópias das Notas Fiscais de execução dos serviços; 

3.2.1.2. Apresentação da relação explícita dos membros da Equipe Técnica, com a indicação nomi
nal e respectiva qualificação de cada membro, com declaração formal de sua disponibilidade 
para cumprimento do Objeto, acompanhado do comprovante de inscrição ou registro de cada 
profissional na entidade profissional competente conforme disposto no § 6º do artigo 30 da 
Lei N° 8.666/93. 

3.2.2. A capacidade de habilitação operacional se fará através da comprovação de que o licitante possui 
em seu quadro permanente, profissionais de nível superior, devidamente registrados nos órgãos 
profissionais competentes, com experiência nos serviços objeto deste Edital, composta por no mí
nimo: 

3.2.2.1. Um(a) Advogado(a) com registro na Ordem dos Advogados do Brasil e especialista em Di
reito Tributário; 

3.2.2.2. Um(a) Contador(a) com registro no Conselho Regional de Contabilidade e especialista em 
Auditoria e Perícia Contábil; 

3.2.2.3. Um(a) Administrador(a) com registro no Conselho de Administração e especialização em 
Gestão Pública Municipal; 

3.2.2.4. Um(a) Arquiteto(a) Urbanista com registro no Conselho Regional de Arquitetura e Urba
nismo. 

3.2.2.5. Um(a) profissional de nível superior na área de gestão e controle da arrecadação municipal, 
com experiência em Tecnologia da Informação. 

3.2.3. A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da CTPS ou contrato 
de prestação de serviços em que conste o licitante como contratante ou do contrato social da 
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licitante em que conste o profissional como sócio, ou ainda, de declaração de contratação futura 
do profissional. 

3.2.4. Declaração da LICITANTE de que possui toda a infraestrutura necessária ao perfeito cumprimento 
do objeto do presente termo, inclusive quanto à mão de obra especializada, equipamentos, veículos 
e tecnologia. 

3.2.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
3.2.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

3.3. Condições de habilitação: 
3.3.1. A licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividade compatível em característi

cas e quantidades com os serviços descritos, por intermédio da apresentação de Atestado de Ca
pacidade Técnica (ACT), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, identificada 
pelo responsável. Não há limitação de quantitativo e data de expedição dos atestados. Ademais, é 
possível o somatório dos quantitativos dos atestados apresentados. 

4. DA CONTEXTUALIZAÇÃO: 

A atividade de Inteligência Fiscal compreende o exercício sistemático de ações especializadas, visando a obten
ção, análise, difusão tempestiva e salvaguarda de dados e conhecimentos, com a finalidade de assessorar tecni
camente as autoridades fazendárias, nos respectivos níveis e áreas de atribuição, no planejamento, na execução 
dos processos e ferramentas e no acompanhamento das ações de fiscalização, bem como no aperfeiçoamento 
da legislação e nas políticas de gestão tributária com o propósito de atingir os objetivos e metas da administração 
tributária. 

5. JUSTIFICATIVA: 

O órgão participante desta contratação passa por uma crescente demanda de serviços inerentes aos seus objeti
vos estratégicos, dentre eles: exercício do poder de polícia, execução de ações das políticas de uso e ocupação 
do solo, licenciamento ambiental, autorização de uso e ocupação do solo, fiscalização, monitoramento e controle 
na execução das ações de gestão tributária de competência da municipalidade, em conformidade com a legislação 
vigente. E a presente contratação objetiva dotar a equipe de Administração Tributária do suporte técnico e das 
ferramentas necessárias á execução das suas atividades pertinentes. 

6. CONDIÇÕES GERAIS: 

O licitante vencedor deve, em conjunto com os servidores designados pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
- PMVG, elaborar o planejamento, desenvolvimento, implantação e execução de técnicas de inteligência fiscal e 
tributária nos processos de operação e desenvolvimento das atividades objeto do Contrato com o propósito de 
atingir as metas da administração municipal. 

7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A contratada prestará consultoria, assessoramento técnico e apoio na: 

7.1. Elaboração do Cadastro Técnico Multifinalitário - o serviço consiste na elaboração/atualização e na 
análise do Cadastro Territorial Multifinalitário, composto por: 

7.1.1. Cadastro Imobiliário - O Cadastro Imobiliário é o espelho de todo o território, o que assegura maior 
garantia jurídica e, ao mesmo tempo, permite um controle maior da Administração sobre o uso e a 
ocupação do solo, tornando-se um forte aliado da Governança. Ele consiste na aferição das áreas 
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dos terrenos e das edificações imobiliárias definindo padrão construtivo, tipo de ocupação e situa
ção fundiária; 

7.1.2. Cadastro de Atividades Econômicas - CAE, é o espelho das atividades econômicas exercidas no 
âmbito municipal e permite à Administração Municipal monitorar as atividades dos MEi, ME, EPP 
e demais empresas, avaliando o impacto que tais atividades exercem no plano econômico, social 
e ambiental; 

7.1.3. Cadastro de Obras - é um banco de dados que documenta e guarda as informaçôes sobre todas 
as obras do Município contendo dados cadastrais das construções e seus respectivos contatos 
legais. Esse cadastro alimenta as informaçôes do SISOBRA gerido pela Secretaria da Receita Fe
deral do Brasil e deve ser informado á RFB até o dia 10 de cada mês. 

7.2. Elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV, é o instrumento legal no qual é estabelecido os 
valores unitários de metro quadrado de terreno e de construção do Município. Através da PGV se 
obtém o valor venal dos imóveis (WI). O valor venal dos imóveis forma a base de cálculo para o IPTU, 
ITBI, Taxas, Foros, Laudêmio e Contribuição de Melhoria. O Município tem a obrigação (Lei Federal 
N° 9.434/98) de informar à Secretaria do Patrimônio da União (SPU) até o dia 30 de junho, de cada 
ano, o WI de sua base territorial. 

7.3. Elaboração e/ou atualização da Legislação Municipal - o serviço consiste na análise da legislação 
existente, na elaboração de minutas de projetos de leis complementares relativos à legislação tribu
tária, sanitária, ambiental, urbanística, de posturas e de regularização fundiária; elaboração de minu
tas de Decretos, Portarias, Instruções Normativas e Regulamentos, relativos à legislação tributária, 
sannária, ambiental, urbanística e de regularização fundiária, necessárias ao processo de sustentação 
legal das ações dos agentes públicos. 

7.4. Lançamento dos tributos municipais - o serviço consiste no planejamento, na constituição dos crédi
tos, na homologação e no lançamento dos tributos municipais, como: IPTU, ISSQN, ITBI, Foros, 
Laudêmios, Taxas e Contribuições, em cumprimento a legislação vigente (art. 11 da LC Nº 101/2000) 
e ao TCT Nº 001/2019. 

7.5. Qualificação da equipe de servidores do Departamento de Tributos - consiste na realização de trei
namentos dos servidores no uso da base de informações e aplicação da legislação vigente, na rotina 
da gestão tributária. 

7.6. Digitalização de documentos imobiliários e fiscais - consiste nas atividades de recepção, classificação, 
análise e preparação para transformar os documentos em papel em arquivos digitais, por meio de 
digitalização e Gerenciamento Eletrônico de Documentos - GED, visando à preservação da informa
ção. 

7.7. Elaboração dos processos de Regularização Fundiária - serviço especializado composto de asses
soramento técnico e jurídico na formulação dos atos. 

8. O VALOR DOS SERVIÇOS: 

O valor estimado para a contratação - incluindo as despesas com os tributos, os transportes, alimentação e 
hospedagem da equipe, taxas e todas as despesas decorrentes do fornecimento, dos serviços é de até R$ 
764.981,72 (setecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e dois centavos), 
conforme abaixo descriminado: 

QUANTIDADE, 
VALORR$ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE OU 
/UNID VALOR R$ 

CARGA HORÁRIA 
/CARGA HO- /04 MESES 

RÁRIA 
Atividade Especializada de Inteligência Fiscal na elaboração/atua- 2950 R$104,54/ 

1 lização e na análise do Cadastro Territorial Multifinalitário, com- Imóveis Imóvel 
R$ 308.393,00 

posto oor:1.1 . Cadastro Imobiliário - CIMOB, comoosto por 
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imóveis urbanos; 1.2. Cadastro de Atividades Econômicas - CAE, 
composto pela identificação de todas as pessoas físicas ou jurídi-
casque desenvolvem atividades econômicas no Município; 1.3. 
Cadastro de Obras - composto pela identificação de todas as 
obras realizadas nos últimos cinco anos ou em andamento na ci-
dade com sua lnte r ão na Base de Dados de contribuintes. 
Elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV, serviço especi-

2 alizado para mensurar os valores do metro quadrado dos logra- 274 R$ 783,54 / 
doures, ara a determina ão do valor venal dos imóveis. Lo radouros L radouro R$ 214.689,96 
Atualização da Legislação Tributária - 3.1 - Elaboração de minutas 
de Projetos de Leis Complementares e Ordinárias, relativos à legis-
lação tributária, sanitária, ambiental, urbanística, de posturas e de R$ 6.441,47 / 

3 regularização fundiária. 8 (oito)/Minutas. Minuta. 
R$ 51 .531,76 

3.2 -Elaboração de minutas de Decretos, Portarias, Instruções Nor-
mativas e Regulamentos, relativos à legislação tributária, sanitária, 
ambiental urbanística e de r ulariz ão fundiária. 
Lançamento dos tributos municipais - Exercício 2022, (IPTU, ITBI, , 

4 
Foros, Laudêmios, Taxas e Contribuições), em cumprimento ale- 10 horas 

R$ 1.045,42 / R$ 10.454,20 
gislação vigente (art. 11 da LC Nº 101/2000) e ao TCT Nº Hora 
001/2019. 
Qualificação da equipe de servidores, sendo: 5.1 . do Departamento 
de Tributos no uso e aplicação dos produtos em treinamento com 4 

5 
(quatro) módulos. 5.2. em treinamento 'on the job" de servidores do 
Departamento de Tributos e das Secretarias de Obras, de Meio Am-
biente e de Saúde (VG) do Município, na aplicação da nova legisla- 64 horas/ RS924,17 / 
ão com 4 módulos. Aulas Hora/Aula R$ 59.146,88 

Digitalização de documentos imobiHários e fiscais - para transfor-
6 mar os documentos em papel em arquivos digitais, por meio de di- 25000 R$ 3,44 / 

italiz ão e Gerenciamento Eletrônico de Documentos - GED. Documentos Documento R$ 86.000,00 
Elaboração dos processos de Regularização Fundiária - serviço es-

7 pecializado composto de assessoramento técnico e jurídico na for -
mula -o dos atos. 144 horas R$ 241,43/hora R$ 34.765,92 

VALOR TOTAL R$ 764.981 ,72 

9. DO REAJUSTE DOS PREÇOS - Os preços contratados serão reajustados após 01 (um) ano da data de 
apresentação da Proposta de Preços, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que 
vier substituí-lo. 

9.1. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para 
análise e aprovação da Comissão de Fiscalização. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

9.3. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste ou prorrogue o Contrato sem pleiteá
lo, não implicará em renúncia tácita ao direito de reajuste, não se configurando a preclusão lógica 
neste caso. 

10. DO PAGAMENTO - O pagamento ao CONTRATADO será efetuado em até 10 (dez) dias, oontados a 
partir da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada. 

10.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada através de certidões. 
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10.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP 
Sendo: EM = Encargos moratórios. 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00033333, assim apurado: 

1 = TX 
1 = (12 /100) / 365 

1 = 0,00033333 

TX = Percentual da taxa anual = 12% 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - A licitante vencedora deverá emitir relatório de execução, mensal, 
constando as atividades desenvolvidas. 

12. 

11 . 1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o serviço em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. 12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1. 1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contra-

tação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da Contratante. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para o serviço contratado. 

12.3. A multa, no âmbito do contrato, poderá ser: 
12.3.1. De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, aplicada nos seguintes percentuais: 
12. 3.1. 1 . O, 33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução de serviços 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for supe
rior a 1 (um) mês; 

12.3.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, na execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre 
o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do Contra
tante. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhi
mento de quaisquer tributos; 
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12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; e 
12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que as

segurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9. 784, de 1999. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO • A subcontratação dos serviços será permitida em até 30%, resguardando 
plenamente as informações sensíveis que demandam restrição de acesso, conforme Lei nº 12.527, de 18 de no
vembro de 2011. 

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta 
dos recursos consignados no Orçamento do Município, para o exercício de 2022 e os seguintes provenientes da 
dotação: 

ORGÃO: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
UNIDADE GESTORA: 0102 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
PROJETO/ATIVIDADE: 0124.0412900.0.017 Modernização da Administração Tributária 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99, 
FONTE DE RECURSO: Fonte 0100000000 

15.1. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício financeiro. 

16. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - A execução dos serviços será iniciada a partir da data de 
Ordem de Inicio dos Serviços - OIS. 

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - Este Projeto Básico foi elaborado à luz do ordenamento jurídico vigente, 
destacando-se o conjunto normativo: 
a) Lei Nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 
b) Lei nº 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências; 
c) Lei Nº 10.406/2002 - Institui o Código Civil. 
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NEXO li 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

Para fins de comprovação, de que trata o inciso Ili do art. 30 da Lei nº 8.666/93, declaramos ter recebido da 
Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA, os documentos referentes à Tomada de Preços (art. 22, § 2º da 
Lei nº 8.666/93) --~ que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de ser
viços de consultoria jurídica para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE/MA. 

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obri
gações pertinentes ao objeto da licitação. 

Atenciosamente, 

Licitante: ......................................... ..................................... .. 

Data: ...................................... .. 

Assinatura 
Nome e Função: ................................................................... . 

CPF: .................................................. .................................. .. 
Fone/Fax: ....................................................................... ....... . 

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser apresen
tados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO Ili 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº __ . 

Prezados Senhores, 

A (empresa)--------- ~ por seu representante legal, que esta subscreve, credencia o Sr. 
- --------~ portador do RG Nº: ___ e do CPF Nº: ____ , para representá-la perante 
a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando poderes para rubricar as Propostas Comerciais, a documen
tação, apresentar reclamações, impugnações, renunciar a prazos recursais e assinar atas, perante a Comissão 
Permanente de Licitações, em qualquer fase do processo Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame em nome da representada. 

Atenciosamente, 

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo 
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº __ . 

Prezados Senhores, 

A empresa _____ ___________ _, inscrita no CNPJ Nº: 
___ _ _ _ ____ , sediada em _ ______ _ _ por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a) ____ ~ portador(a) da Carteira de Identidade NO: _____ e do CPF Nº: 
----- ~ DECLARA. que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apre
senta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital. 

___ (local), _ _ de. ____ de 

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo 
e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.) 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 22 de 39 



tt Pr•fe.tur • de 

VARCEM 
GRANDE 
N .............. <:Ofd.c'J~Ow:JYO' 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-002/2022-CPUPMV 
(Processo Administrativo nº. 0101.06411.2022) 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XX.XIII DO ART. 7°, CF/88. 

A empresa .......................................... , signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 

................................................................ ... .... .. , sediada na ............ ....................... ..................... , por seu represen-

tante legal, declara, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n.0 8666/93, acrescido pela Lei n.0 9.854/99, 

que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa 

ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 {dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o Inciso XX.XIII do Art. 7°, da Consti

tuição Federal e com a Lei nº 9.854/99. 

(assinatura do representante legal da proponente, 

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA DE MENOR VALOR POR ITEM 

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, para atender o 
disposto no art. 11 da Lei Federal nº 101/2000 e ao Termo de Cooperação Técnica - TCT, nº 54 firmado em 
22/07/2019 com o Ministério Público Estadual - MPE; conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste 
Edital, de acordo com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo: 

ITEM DESCRI CÃO UNO. QUANT. 
01 Mês 

VALOR TOTAL 
-01 - IDENTIFICAÇAO DO LICITANTE 

NOME DO PROPONENTE: 
CPF/CNPJ/MF: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CEP: 
TEL: 

02 · DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA-CORRENTE: 
FAVORECIDO: 
CONTATO: 

- 03 · CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

CIDADE/UF: 

05 · VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias. 
05- PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) Meses 
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 

Local e data 

V. MENSAL R$ 

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida 
Qualificação (sócio, proprietário ou procurador e assinatura). 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

V. TOTAL R$ 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Sr(a) ..................................... , portado~a) da Carteira de Identidade nº ............................. e do 
CPF nº ........................ , residente e domiciliado na ............................................................ , declaro sob as penalida-
des da lei, que a empresa .............................. ................................................... , CNPJ nº ..... ......................... , loca-
lizada na ........................................................................... está em pleno funcionamento, sendo o local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefettura Municipal de VARGEM GRANDE/MA de qualquer responsabilidade sobre as 
informações prestadas por esta empresa. 

Atenciosamente, 

Licitante: ............................................................................... . 

Data: ...................................... .. 

Assinatura 
Nome e Função: ............................. ........................ ............. .. 
CPF: .................................................................................... .. 
Fone/Fax: .............................................................................. . 

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão ser apresen
tados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VIII 

PROCESSO Nº 
CONTRATO Nº 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA 

ÁREA TRIBUTÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA; QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE E A EM

PRESA XXXX 

1. MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

05.648.738/0001-83, com sede na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, neste ato repre

sentado pelo Secretário de Finanças, Planejamento e Orçamento, __ _, cidadão brasileiro, CPF Nº XXXXXXX

XX, com Portaria sob o nº _ _ , doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

li. ------------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ MF sob o Nº ------- , com 

sede na---------, neste ato, representada por-------- --- --, brasileiro(a), portador(a) do RG 

Nº ---- SSP/MA e do CPF Nº - --, aqui denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato de prestação de serviços em conformidade com as disposições contidas nas Leis Nº 8.666/1993 

e a legislação que rege a espécie, considerando o que consta do resultado do Edital do TOMADA DE PREÇOS 

Nº----/2022 e seus anexos, na proposta do contratado, tudo fazendo parte deste Contrato independente de trans-

e crição, mediante as Cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

L 
1.1 

C USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O contrato tem como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, para atender o disposto no art. 11 da Lei 

Federal nº 101/2000 e ao Termo de Cooperação Técnica - TCT, nº 54 firmado em 22/07/2019 com o Ministério 

Público Estadual - MPE; conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

1.1.5 Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da TOMADA DE PREÇO Nº 

/2022, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA· DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O Serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de MENOR PREÇO GLOBAL. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA .; DAS OBRIGAÇ ES DA CONTRATAD~ 

3.1 A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços especializados conforme descrições no Projeto 

Básico/Termo de Referência do Edital: 
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3.1 Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação; 
3.2 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 
3.3 Manter os empregados à disposição nos horários predeterminados pela Administração. 
3.4 Instruir seus empregados a respetto das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades 
não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 
fim de evitar desvio de função. 
3.5 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 
3.6 Na execução dos serviços objeto do presente Projeto Básico, enviará a ADJUDICATÁRIA todo empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a: 
3. 7 Executar os serviços de acordo com as normas e procedimentos técnicos em vigor, observando-se, em todo caso, as 
recomendações, orientações e determinações do MUNICIPIO; 
3.8 Substituir qualquer empregado no caso de falta ou ausência legal de maneira a não prejudicar o andamento e boa 
execução dos serviços; 
3.9 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem e demais exigências legais para o exercício da atividade 
do objeto do presente projeto básico; 
3.1 O Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução dos serviços em si; 

3.11 Facilitar a fiscalização procedida por órgãos do cumprimento de normas, cientificando a o MUNICÍPIO do resultado 
das inspeções; 
3.12 Empregar, na execução do serviço, profissional devidamente qualificado, com situação regular, conforme prevê a 
legislação trabalhista, devendo apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo contratante. 
3.13 Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigatório para acesso às dependências da Prefeitura, 
que deverão ser previamente aprovados, providenciando para que os mesmos cumpram as normas internas relativas à 
segurança. 
3.14 Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem interrupção, seja 
por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e outros análogos, obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente; 
3.15 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em serviço, por 
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das ativi
dades; 
3.16 Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 
8.666/93; 
3.17 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerentes ao serviço con
tratado; 
3.18 Encaminhar ao Gestor Contratual todas as faturas dos serviços prestados; 
3.19 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
3.20 Estar sempre em contato com o Gestor Contratual designado pela Secretaria Requisitante; 
3.21 Controlar as horas efetivamente trabalhadas por todos os empregados alocados no Contrato; 
3.22 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, solucionando de imediato todas as recla
mações relacionadas ao serviço; 
3.23 Não transferir o Contrato a outrem, no todo ou em parte; 
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3.24 Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
3.25 Executar os serviços com qualidade, zelo, eficiência e: 
3.26 Responsabilizar-se, durante a execução dos serviços, por eventuais prejuízos causados diretamente a Prefeitura ou 
a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados; 
3.27 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato decorrente do presente proce
dimento, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito, do MUNI
C[PIO; 
3.28 Apresentar, quando da entrega da fatura/nota fiscal para pagamento dos serviços executados, a documentação que 
comprove a sua regularidade fiscal; 
3.29 Substituir sempre que exigido pelo MUNICÍPIO, o empregado ou encarregado da firma cuja permanência e/ou com
portamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios para a Prefeitura, sem que lhe assista nenhum 
direito á indenização ou reclamação; 
3.30 Manter, durante toda a execução do contrato decorrente do presente procedimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de cadastramento e qualificação exigidas na correspondente licitação; 
3.31 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Município através de seu representante legal e atender, pronta e 
irrestritamente, às reclamações desta; 
3.32 Planejar, juntamente com o respectivo ordenador de despesa, a execução dos serviços nos seus aspectos adminis
trativos e técnicos; 

4. CLÁUSULA QUARTA • DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico. 

4.1. 1. Para a perfeita execução do serviço, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e 

de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

- CLÁUSULA QUINTA· DAS OBRIGAÇÕÊS DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei 

nº 8.666/93; 

b) Liberar o local com os equipamentos e as condições adequadas para execução dos serviços solicitados, 

na cidade de Vargem Grande e permitir o livre acesso dos empregados da Contratada aos dados e arquivos 

solicitados; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contra-

tada; 

d) Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução do contrato; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

D Informar, por escrito, qualquer evento que esteja fora da rotina de trabalho, indicando horário, local e 

pessoal responsável; 
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g) Quando for o caso, conferir a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Certifi

cado de Curso de Formação, expedido por instituição devidamente habilitada e reconhecida, ou por tempo de 

serviço na área registrado em carteira de trabalho; 

h) Exigir da Contratada a imediata correção de serviços maus executados, e substituição de equipamentos 

e acessórios em desacordo com o especificado no contrato; 

i) Receber, conferir e atestar a Nota Fiscal/documento de cobrança; 

j) Verificar e exigir a execução das rotinas de serviços estabelecidos neste Termo. 

5. CLÁUSULA SEXTA· DO VALOR DO CONTRATO 

O valor do contrato é de R$ X.XX.X (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto contratado. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA• DA VIG~NCIA - A vigência do presente Contrato é de até 31/12/2022, a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o disposto no art. 57, inciso li, da Lei nº 8.666/93 mediante 

a celebração de Termo Aditivo. O produto desta contratação não se exaure em período predeterminado. Por suas 

características, as atividades desenvolvidas na prestação desses serviços impõem vigência da contratação por 

mais de um período financeiro. 

7. CLÁUSULA OITAVA• DO PAGAMENTO 

a. O prazo para pagamento será de 10 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 

a. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ __ ( __ ) 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

b. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apre

sentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento do Serviço. 

b.1. O •atesto· fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

CONTRATADA com o serviço efetivamente executado. 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

d. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, 
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a Multa compensatória é de 2% (dois por cento) e a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: EM = 1 x N x VP 

Sendo: 

pagamento. 

EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00033333, assim apurado: 

l =TX 
1 = ( 12/1 00) / 365 

1 = 0,00033333 

TX = Percentual da taxa anual = 12% 
e. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento da CONTRATADA no Sistema de Cadastro Municipal e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 

á regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

f. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

f. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

g. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

h. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.CLÁUSULA NONA· DOS PREÇOS 

9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis, de acordo com a proposta apresentada parte integrante deste contrato. 

10.C[ÃUSULA DÉCIMA · DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI~ 

10.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral Municipal deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ORGÃO: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
UNIDADE GESTORA: 0102 Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
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PROJETO/ATIVIDADE: 0124.0412900.0.017 Modernização da Administração Tributária 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99, 
FONTE DE RECURSO: Fonte 0100000000 

11. CLÃUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA · DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade do 

serviço e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 

ser exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

e Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997. 

11 .1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e con

trole do Serviço e do contrato. 

11 .2 A verificação da adequação do Serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Projeto 

Básico e especificações do objeto contratual. 

11.3 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

11 .3.1 Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de Serviço e da 

qualidade demandada; 

11 .3.2 Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigida; 

11 .3.3 A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

11 .3.4 A adequação do serviço á rotina de execução estabelecida; 

11 .3.5 O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

11 .3.6 A satisfação do público usuário. 

11.4 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade no Serviço, deverá comunicará autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual á produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .5 A conformidade do material a ser utilizado no Serviço deverá ser verificada juntamente com o documento da 

CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico 

e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e 

forma de uso. 

11.6 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade 
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competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto 

às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 

nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .8 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

12, C USULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS AL TERAÇÔES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1.1 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 

contratação. 

12.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após regular processo 

administrativo, à penalidade de: 

a. Multa moratória de até 1 % (Um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o 

limite de 30 (trinta) dias. 

13.1.1 A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as outras sanções cabíveis. 

13.2 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no 

Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

e. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE VAEGEM GRANDE - MA pelo prazo de 

até dois anos; 
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d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

13.2.1 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades 

acima estabelecidas. 

13.2.2 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração 

de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente 

desta licnação: 

13.3.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13.6 . As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.7 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco} dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mul

tas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

l:4_ CLAUSULA DECIMA QUARTA · MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
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15 CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA· DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993: 

1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

li. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

Ili. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 

serviço, nos prazos estipulados; 

IV. O atraso injustificado no início do serviço; 

V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

VII. O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar seu 

Serviço, assim como as de seus superiores; 

VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ 1° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução 

do Contrato; 

XII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII. A supressão, por parte da Administração, de Serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato 

além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

XIV. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada á 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até 

que seja normalizada a situação; 

XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes de Serviços, 

ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas 
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obrigações, até que seja normalizada a situação; 

XVI. A não liberação, por parte da Administração, do objeto para o serviço, nos prazos contratuais; 

XVII. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

Contrato; 

XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

15.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

15.3 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

15.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII 

e XVIII desta cláusula; 

15.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

15.3.3 Judicial, nos termos da legislação. 

15.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

15.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 

direito a: 

15.5.1 Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 

para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

15.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

15. 7 .1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.7.3 Indenizações e multas. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

no Decreto nº 3.722, de 2001 , na Lei Complementar nº 123, de 2006 e na Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
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independentemente de suas transcrições 

17 CLÁÕSULA DÉCIMAS MA• DA PUBLICAÇÃO 

17 .1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA· DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro de Vargem Grande/MA com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 

o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) teste

munhas abaixo assinadas. 

Município de Vargem Grande/MA, xx de xxxxxxx de 2022. 

MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO IX 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

NO _ ___ ______ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 

______ , sediada na ___ _ _ _ __ .(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

- - - - --~ R.G. nº _ _ _ , CPF nº ___ ___ , D E CLARA, para os fins do disposto na 

Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra 

como: 

□ MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

A licitante D E C LA R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no§ 

4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desem

pate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 

VARGEM GRANDE/MA. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

{local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO X 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MODELO DE RELAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO 

Proponente: ___ _ ____ ____ _ ____ _ 
CNPJ: _ _ _______ ____ _ 

Pelo presente declaramos ter a disponibilidade do pessoal técnico abaixo relacionado, todos advogados habilita
dos e ativos, com o compromisso de utilizá-lo na execução dos Serviços de Assessoria e Consultoria na área 
Tributária para o Município de Vargem Grande/MA durante o tempo que vigorar o contrato, caso nossa empresa 
saQre-se vencedora do oresente certame: 

Nome do Profissional Vínculo Inscrição OAB Especialidade 

Obs: na segunda coluna deve-se identificar o vínculo de cada profissional com a empresa proponente (sócio, 
empregado, contratado ou associado). Na quarta coluna deve-se indicar as áreas de maior afinidade e especiali
dade de cada profissional). 

Identificação do Responsável Técnico Principal: 

Responsável principal pela realização de visitas técnicas à Prefeitura. 

Nome: _____ _ _ _ _____ _ 

Vínculo com o proponente: ____________ _ 

Faculdade (curso de direito): _ __________ _ 

Tempo de exercício da profissão:. ________ _ _ _ e Tempo de experiência: _ _ _ _ _________ _ 

Inscrição OAB: _ _ _ _ 

Especialização acadêmica: _____ _ _ _____ _ 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ANEXO XI 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

Eu, _ _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ (nome do profissional), (nacionalidade), (estado civil), advogado 
inscrito na OAB/_ sob o nº _ _ _, CPF nº ___ ____ ___ _, na qualidade de (vínculo) do 
escritório _ ___ __ _, CNPJ nº _ _ _____ _, (e de responsável técnica da mesma perante 
este órgão no caso de vitória na presente de licitação), declaro que estou em pleno exercício da profissão de 
Advogado, encontrando-me totalmente regular perante a Ordem dos Advogados do Brasil, não estando cumprindo 
nenhuma penalidade disciplinar e não possuindo nenhum débtto ou pendência com a referida entidade que me 
impeça o exercício da profissão, comprometendo-se a informar ocorrências posteriores. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 -CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06411.2022. 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande /MA, através do Presidente da CPL, Conforme 
Portaria nº 005/2022, toma público que no dia 29 de Agosto de 2022, às 09:00h, realizará licitação 
na modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, tendo por objeto a Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município 
de Vargem Grande/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO J deste Edital. O Edital 
encontra -se disponibilizado no site https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ e a disposição dos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, 
Centro - Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá 
ser consultado gratuitamente ou obtido mediante o recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta 
reais), através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. BASE LEGAL: Lei Federal nº 
8.666/1993, suas alterações e demais normas atinentes à espécie. 

Publique -se. 

Vargem Grande/MA, 05 de Agosto de 2022. 
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CIPAL DE EDUCAÇAO- LICITAÇAO- EXTRATO DE CONTRATO : 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N•: 20220474. ORIGEM: PREGÃO N° 030/2022 -SRP/PE. CONTRATANTE: rUNf)() DE DESENV. DE EDUCAÇÃO DOENS 
CONTRATADA: J A DOS SANTOS EIRELI-ME. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções cm Malharia para ateMif!Tr,'"",-~,L 
sob a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA VALOR TOTAL: R$ 100.375,00 (cem mil, trezentos e setenta e e 
reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0110.123610027.0.029 Manutenção do ensino funda'!'ental - Fundcb 30%, Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 100.375,00. VIGENCIA: 15 de Julho de 2022 a 31 de 
Dezembro de 2022. DA TA DA ASSINATURA: 15 de Julho de 2022. RAIMUNDO NONATO DA COSTA, Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE -Y:~J; - 0- RESULTADO DE'~ut.'GA:MENT0: 028/2022 

RF:SUI.TADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-028/2022-CPUPMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO N• 0I0I.06246.2022 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP -028/2022-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.06246.2022, do tipo menor 
preço por Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa para Aquisição de Mate riais Permanentes destinados ao 
Hospital Municipal 13enito Mussoline de Sousa do Município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: Expansão Comer cio 1.tda, inscrita no 
CNPJ nº 31.504.008/0001 -19, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 488.690,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e noventa 
reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. Vargem Grand e · MA, em 27 de Julho de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRE'I:('.RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Wql~AÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 20220480/20.,.2._2 ____ ._, 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20220480. ORIGEM: PREGÃO Nº 062/2021 -SRP/PE. CONTRA TANTE: FUNDO DESENV. EDUCACAO DO ENSINO 
13ASICO.CONTRATADA(O): C.DE.J PEREIRA DE ASSIS EIRELI. OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Material de Expediente, Didàtico e 
Pedagógico de interesse da Secretaria Mun icipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL.: R$ 811.25 1,45 (oitocentos e onze mil, 
duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2022 Atividade 0.029, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Subclcmento 3.3.90.30. ló, no valor de R$ 811.251,45. VIGÍ:NCIA: 29 de Julho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. DATA DA ASSINATURA:29 
de Julho de 2022. Raimundo Nonato da Costa - Secretário M unicipal de Educação. 

'fW1W!PS'EêRE:t'"",q+ MUNICIPAL DE FINANÇAS, Pl.AN~lÂMl;NTO E ORÇAMENTO - Li CITAQ.tO - AVISO DE 
__ _ ,!l '1íifile LICITAÇAO: 002/2022 -~ ~ 

A VISO DE LICITAÇÃO 

T OMADA OE PREÇOS N" 002/2022-CPL/PMVG. PROC, ADMINISTRATIVO Nº 0101.06411.2022. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande /MA, 
através do Presidente da CPL, Conforme Ponaria nº 005/2022, toma público que no d ia 29 de Agosto de 2022, às 09:00h, realíz ará licitação na modalidade Tomada 
de Preços, tipo menor preço global, tendo por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Cons ultoria na área Tributária para o 
Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações do Projeto 13ásico, ANEXO I deste Edital. O Edital encontra -se disponibilizado no site 
https://www.vargemgrande.m,~gov.br/ e a disposição dos interessados na Comissão Pennanentc de Licitação - CPL, localizada Rua Dr, Nina Rodrigues, nº 20, 
Centro - Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser consultado gratuitamente ou obtido mediante o recolhimento 
da importância de R$ 30,00 (trinta reais), através de Documento de Arrecadação M unicipal - DAM. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/ 1993, suas alterações e 
demais normas atinentes à espé.cie. Publique -se. Vargem Grande/MA, 05 de Agosto de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Presidente da CPL. 

IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITA'êlÕ-.. EXTRAT0 DE ATA DE REGISTRO 
20220477/2022'. .....m~~~• JC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUN ICll'AL DE VARGEM GRANDE/MA, EXTRATO DA ATA DF: REGISTRO DE PREÇOS Nº 20220477 - RESULTANTF: DO 
PREGÃO ELETRÔNICO EM SRP N' 036/2022 -CPUPMVG. OBJETO: Registro de preço do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa 
para Aquisição de Pcrciféricos e Suprimentos de Informática, para Suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Vargem Grande/ MA. 
Conforme valores registrados abaixo. PARTES• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada pelo Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário 
Municipal de Educação e a empresa; .l W S PRAZERES - ME, inscrita no CNPJ Nº 02.483.138/0001 -14, REGISTRO DE PREÇOS da Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº SRP-036n022-CPL/PMVC., processo administrativo nº 01 O 1.06296.2022. RESOLVE registrar neste ato indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitand o-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.óóó, de 2 1 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7,892, de 23 de janeiro de 2013. VALIDADE DA ATA: 12 meses. DATA DA 
ASSINATURA: 08/08/2022. FORO: Comarca de Vargem Grande/MA. ASS INATURAS: RAIMUNDO NONATO DA COSTA - Secretário Municipal de 
Educação e a empresa J W S PRAZERES - EPP inscrita no CNPJ Nº 02.483.138/0001 -14, Representada pelo Sr . .!ardei Wilame Silva Prazeres, (Detentores do 
Registro de Preços). 
EMPRESA: J. W. S, PRAZERES, inscrita no CNPJ Nº 02.483.138/0001 - 14, situada na Rua ,José Alexandre, o' 70, Centro, Vargem Grande/MA, C EP: 
65 430 000 -

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

ESPF:CIFICAÇÕES UNID MARCA QTD V, UNIT 

Rcfil tinta EcoTank Canon 190 Series. (Cota Mr:tFPP). UND 200 CANON R$ 120,00 

Conector RJ45. (Cota MEIEPP), UND 1000 HAYAMAX R$ 2,00 

fonte A TX 24P 200w ou Superior. (Cota ME/EPP). UND 100 C3TECH R$ 130,00 

Switch 8 Portas desktop 10/ 100. (Cota ME/EPP). UNO 50 TP-LINK RS 150,00 

Swilch 16 Ponas desktop 10/100. (Cota ME/EPP). UND 50 TP-LINK R$ 450,00 

Assinado eletrorticamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-** em 09/08/22 20:22:05 - IP com nº: 192.168.10.9 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1038 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 3/6 



QUARTA - FEIRA, 1 O - AGOSTO - 2022 

Bra.~ilia/DF, a presente licitação fica suspensa até ulterior deliberação. 
Local de Rc11lizaçlio: Portal PMSDM - www.eomprasaodomingo . 
com.br Edital e demais infonnaçõcs disponíveis em www.saodo
m!ngosdom11ran hao.roa.gov.br e w1vw.comprasaodomingos.com. 
br. São Domingos do Maranhão (MA). 08 de agosto de 2022. • J or
ges Fran Costa Ramalho Silva - Pregoeiro. 

PR EFEITURA M UNIC IPAL D E SERRANO 
DOMARA HÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2022. 
PROCESSO ADMlNISTRATIVO º 0331/2022-SEPLAG. O Mu
nicípio de Serrano do Maranhão, através da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gcstã.o, toma público para conhecimento dos interes
sados que no dia 3 I/0ll'2022, horário 08:00hs, no endereço A,· das Ju
çareiras, s/n, Centro, Serrano do Maranhão/MA (auditório do Centro 
de Referência da Assistência Social), fará real izar licitação na moda
lidade Tomada de Preços, do tipo menor global em execução indireta 
no regime de empreitada por preço global, para CONTRATAÇÃO 
DF. EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS PARA CO STRU
ÇÃO DO CAIS DE PORTINHO O MUNICÍPIO DE SERRANO 
DO MARANHÃO, conforme a~ condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos. O procedimento licitatório observará as disposições 
da Lei Federal oº 8.666/93, Lei Municipal oº 311/2021, e subsidia
riamcnte. a.~ Leis Complementares oºs 123/06, 147/14 e 155/16. O 
Edital estará disponível na sede da Prefeitura Municipal. no endere
ço Avenida das Plameiras, S , Centro, Serrano do Maranhão, onde 
poderá ser obtido cópia, mediante pagamento de Documento de Ar
recardaçào Municipal de fonna a cobrir os custos com a reprodução 
do Edital, no portal oficial da Prefeitura Municipal. Serrano do Mara
nhão, MA, 05 de agosto de 2022. Jonatas de Castro Costa. Secretário 
Municipal de Planejamento e Gestão. 

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 19/2022. 
PROCESSO AOMfNlSTRATTVO Nº 0720/2022-SEMUS. O Mu
nicípio de Serrano do Maranhão, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que no 
dia 31/08/2022, horário 10:00hs, no endereço Av das Juçarciras, s/ n, 
Centro, Scrrnno do Maranhão/MA (auditório do Centro de Referência 
da Assistência Social), fará rca li1.ar lici tação na modal idade Tomada 
de Preços, do tipo menor global cm execução indireta no regime de 
empreitada por preço global. para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
FSPECIALlZADA EM ORRAS PARA REFORMA DO POSTO OE 
SAÚDE DO POVOADO CABANIL NO MUNICÍPIO DE SERRA
NO 00 MARANHÃO, conforme as condições estabelecidas neste 
ed11al e seus anexos. O procedimento licitatório observará as dispo
sições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 3 11/2021, e sub
sidiariamentc, as Leis Complementares nºs 123/06, 147/ 14 e 155/16. 
O Fdital estará disponível na sede da Prefeitura Municipal, no en
dereço Avenida das Plameiras, S/N, Centro, Serrano do Maranhão, 
onde poderá ser obtido cópia, mediante pagamento de Documento de 
Arrccardação Municipal de forma a cobrir os custos com a reprodu
ção do Edital, no portal oficial da Prefeitura Municipal. Serrano do 
Maranhão. MA, 05 de agosto de 2022, Ramiro José Saif Campos. 
Secretário Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNIC IPAL D E VARCEM 
CRA DE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022-
CPLJP~1VG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06411.2022. 
A Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através do Presidente 
da CPL. Conforme Portaria nº 005/2022, toma público que no dia 
29 de Agosto de 2022. às 09:00h. realizará licitaÇào na modal idade 
Tomada de Preços, tipo menor preço global, tendo por objeto a Con
tratação de Fmpresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Con
sultoria na área Tributária para o Municipio de Vargem C.rande/MA, 

conforme especificações do Projeto Básico, A EXO I de 
Edital encontra-se disponibilizado no site https://www.va rngrande. 
ma.gov.br/ e a disposição dos interessados na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, localizada Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Cen
tro - Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000. no horário das 08:00 
às t 2:00 horas, onde poderá ser consullado gratuitamente ou obúdo 
mediante o recolhimento da importância de R$ 30,00 ( trinta reais), 
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. BASF. LE
GAL: Lei Federal nº 8.666/ 1993, suas alterações e demais normas 
atinentes á espécie. Publique-se. Vargcm Grande/MA, 05 de Agosto 
de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA-Presidente da CPL. 

COMUNICAÇÕES 

SEC RETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SECRETARIA DE ESTADO OA SAÚDE - SES", CNPJ N" 02.973. 240/ 
0001- 06 - toma público que requereu da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente - SEMA, a outorga de poço - ODU. serviços de administra
ção pública em geral, confom1c processo SEMA nº 149489/2022 com 
endereço na Rodovia MA O 14, Bairro Vila Zizi, Viana-MA. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES", CNPJ N" 02.973. 
240/0001- 06 - toma público que requereu da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente - SEMA, outorga de poço-ODU, serviços de adminis
tração pública cm geral, confonne processo SEMA nº 149478/2022 com 
endereço na Rua maranhão sobrinho, centro, 8acabal-MA. 

WILSON DA S ILVA PE RE IRA 

Wilson da Silva Pereira, residente no município de Pamarama/MA 
loma público que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais - SEMA, licença única ambiental de regu
larização - LUAR, para atividade de Bovinocultura, da propriedade 
denominada Fazendo Barra do corrente, Data São Pedro, Zona Rural , 
Pamarama/ Ma. sob dados do processo nº 14952612022. 

BE TEVI COMÉRC IO E REPRESENTAÇÃO DE 
1 SUMOS SEME TE E CEREAIS LTDA 

C1 PJ º 24.762.847/0003-33 

BENTEVI CO~IÉRCIO E REPR.ESE~AÇÃO DE r.-lSUMOS 
EMENTES E CEREAIS LTDA, inscrito no cadastro, CNP.JNº 

24.762.847/0003-33, toma público que requer eu j unto à Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Ou
torga de Direito de Uso - ODU para a captação subterrânea com a 
finalidade de Higicnizaçào de Ambientes. Abastecimento e Outros. 
Conforme Processo: 16254tn o22, localizada na Unidade 02 - Lote 
Urbano - Mat.5989 e Mal. 8077, Av. Governador Luís Rocha, Nº 
400, Santo Amaro, Ralsas- MA. 

BENTEVI COMÉRCIO E REPRESE TAÇÃO DE 
I S MOS SEME TESE CE REAIS LTDA 

C '.'.PJ • 24.762.847/0004-14 

BENTEVI COMÉRCIO E REPRESENTA(' ÃO DE INSUMOS SE
MENTES E CEREAIS LTDA, inscrito no cadastro, CNPJ :'1.192-4.762. 
847/0004-14, toma público que requereu junto à Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Rcc= Narurais - SEMA, a Outorga de Direito de 

so - ODU para a captação suhterrânea com a finalidade de Consumo 
llumano, 1 Tigieni7.ação de Ambientes, Abastecimento e Outros. Confor
me Processo n•t 63492/2022, locali1ada no Lote Tasso Fragoso, Data 
Bom Acordo, s/n, Zona Rural, Tasso Fragoso - MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE/MA 

RETIFICAÇÃO - A Publicação da CONCOR
RÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022-CPUPMVG. 

ROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.063482022, 
~blicado no Jornal Pequeno, no dia 28 e 29 de 

Julho de 2022, Sexta-Feira, página 09-Cademo 
• CIDADE. Onde s e lê na pubficaçlo: "DATA: 
02/09/2022". Leia-se: "DATA' 12/09/2022. 09 de 
Agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira - Presi
dente da CPL. 

CASA À VENDA 
VE NDO UMA CASA CO "I TERRAÇO, 03 Q UARTOS, COPA, L,t,VAND[RIA, GARAGEM (PORTÃO [LÉTRICO) E QUINTAL, 
LOCALIZADA NA RUA DO VISCONDE. ao F - CASA 14 -
PARQUE DOS NOBRES. 

TRATAR, 9974 1032 - 98747 !M54-9U07 30S3. 

- T°"""' do 81asil- Cassao de lnfn,cstrutuf'III LTDA, 
CNPJ 0<1.052.1oa/001-39, toma públiQO que requereu é Socreta
na Munlclpal de Melo - - SEMMAM, . ~ pata 
corte o/ou POOA de ""°"' pera fino dO lnstal&ção de Eataçio 
- 8--ERB (SLS009TM) - na Avenida S1o Luls 
Rei de F,.,,.., N'50, Bano Olho O'llgl.e, Slo luís/MA. 
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Pindaré-Mirim 
Município é condenado a nomear 
aprovados em concurso 
Atcndeildo sollcitaç.lo 
do Ministério Público do 
\iaranhào, í•na em Ação 
Civíl Públic•. a Jusliça 
condenou u \funicipio de 
Plndaré-Mlrlm, cm 4 de 
agosto, a convocar ~ no~r 
definiôvamnu 0< •provados 
no con<mtO público para o 
cargo de guarda munidp;-.1, 
dentro do prllO de validade. 
Fm caso de descumprimenw. 
foi estabclecldo D pag.uoenco 
de mult.i d~ no \Olor 
de RS S oul, limitado ao 
montante d, RS 500 mil. 
A Ação Civil Pública loi 
propo<ta pelo promoto< de 
Ju,tlça Cláudio Bo,ges dos 

Sancos. Proferiu • =lffl(• o 
juJ2 J...o Vinicius Aguiar dos 
Samos. 
SEM NOMEAÇÃO 
Na AÇdO, foi apollLldo que, 
de aconlo l'OIII iníonnaçõ,s 
dos al)ro' ... t da Fundaç.lo 
Sousãndrade, foram 
reali1adas todas as etapa, do 
cenam, rfg•do pelo Fdiw 
nº002/2016: prova objetiva, 
r.esre de apud.\o ííska, 
COIJ\~ para exame 
m«tico especifico e curw de 
formação, com a publicaç.lo 
do t<SUllado füw após rase 
~ em l de fc~iro de 
2017. Contudo, o Muniáplo 

~ homologou nem non--. 
os aprovados. 
Dia111e do problema, a 
Promotoria de Justic;a da 
P1ndaré-M1rim ~u, 
em 10 de Junho de 2019, 
Rocotl'lffld.,çio, na qual 
sugeriu ao prefeito de 
Pi11daré-Mirim qu~, no 
praw de 20 dias, efttu.lSSe 
a bomo~.lo do concurso 
público. 
Após ser nodfica<lo, o 
Vlunicipio solicitou a 
prorrogação do prazo para 
o cumprtm,nto, o qual 
foi dtfcrldo pM<:ialmmte. 
Apesar disso, o Muniápio 
continuou ~m aprt!'$entar 

lnfonn.ic;ões ao Mlnl<Lério 
Público bem como n3o 
homologou o certa 1T1f'. 
u-illtdo ffll COIWdrr.ar;ão 
o pTO de validade do 
conrurso: dois anos contados 
a partir d.i homolof!IÇln 
do resultado final, podendo 
M?r prorrogado por ma,s 
dois, após r- "'°""''· o Mtntsamo Público •1ul%AlU 
Ação Civil para a devida 
homolog•ç3o- Com • 
judld.lli1.aç~. a PTtíeoun 
dt Pinda~Mirint reahlOIJ 
a bomolog.,çM> om 26 de 
agosao dt 2020. Conrudo. 
continuou ~cm nomear o~ 
aprovados. 

Arte & Cultura na Trapiche 
Embora reconltocido tm rrmpos Idos conto 
a Atenas Brasileira, • cidade de Slo Lufs 
tardou a 1ra1ar o S<'tor culrural rom o ulo 
o a nobrez., que 1~ üo ind~s. 
Feflrmentt, • 1~ popular• a tmdônda 
iwrunl , aur e manttr suas tradi~
rtSI..Sltm e fnem ~ co1s.1 acorurcer r um 
extmplo í, a pujança do nosso Bumba• 
Meu-Boi, maior manl(estaç.lo popular, 
recunltccida oaciooal • lnt•~ 
como um ...-.h-o e~~ para o 
mundo. A "1ltun (""'""' o IUIÍ511lO, gm 
r:Jqu,-ias e r1eva a aulMSlima de um povn, t ..... ldmlid.lde. 
Em SJo 1 u!s, a cul111ra só passou a ter 
um órg.io govcmamtntal ~fico a 
partir da squnda gl?SLIO do pttfeito 
.lacbon 1.40, que impbnlou a Funda(lo 
de C'.ulturo, Oeporlo • Tunvno (Fuoc), 
ramuldo, ponanto, trfs úeas. Para prosldir 
a funda\io, íui convidado um dO\ malortt 
whos dt nos\lS artM e ammte ronf°''° do folclore, rom a<ua<;ào anitrior na 

Galtrl• 'lraplc~ -Instalado num orrnildm 
da Prow Gmide. Oe um Inicio rttfY>ll<r, 
rom ,,rpos~ indlvlduak • colf'(iv ... 
saraus e ptl'fonNOCff 
Com o passar dos anos. • ~ Sffllf)l'O 
rrcobtndo a orrnção dos gestor,s, a 
Trapic.he- foi se d~terinrando, física r
instr\lrntntalmrnte, com maior fo.fa.w-
na pas....,, dt F.diuldo Holanda prla 
Prefcno.n clt Slo Luís, ~ ,,.1,gou • 
cultura à quinta colW11, da mesma fonna 
qtll' ,., com • eduação 
Empo,,"'1do, Eduanfo llr1ldr convoca 
Marco Duailll>c para• Secretaria de 
Culwra e, mosmo com .. OM causadas 
pela panõeuua •o~ de ul.1midadr 
em Qllf' ,nrontmu o órgão, rodeou-se de 
OUIIOS apaixonados ~lo alm, hwnana 
e l"lltregCJU o rfflOScimenlD da C.leóa 
Trapiche ao lrtt'luieto, lrr~"M'tntt, 
1alen10<0 • prtmiado Ulmar JÚIIIOr; 
qor, Sttn medir tsforços. lol au,ndo os 
c.1111u1ho< r trozmdo cJ, wlta o glamour 
que a galena ostentou li no no~etJouro. 
Com o prédio rm ruinas, •spalhou as artes 
plásticas por outros espaços • i<OfflP'lllha 

rxúnt1 EmpttSa Maronhtrue dt Turismo, a 
Marattlr, o IHtrólogo pmni,doAldo l.rlt#, 
~ trYl! gesalo niemor•vrl • 1n,squeclvol. Mai!ii rspeclflcamcnte nas anc\ plás.ticas, 
foi criada• Galeria Ttlésíoro Moraes 
Rtgo, 1-.) s.,130 nobre do casir.lo da Font# 
do R>heor:lo, primeira sede da l'uoc_ 

Anos drpois, o órgão foi desmembrado 
r passou a "'' a flundaçJo d, Cultura d, 
Slo Luis, gllllhaodo-... dc ~ 
quase UIN dind11 <ltpois. Sutg<' t11i.lo um 
f'<l)aÇO cspenfico fl<'ra ,, an .. plásticas - , 

• relo,m• do llllli-m onde viveu o nteSl1" 
Graça Aranh.l, 11a Avenida Pedro n, IIOYO. 
~ lo endo.-.ço da í1151iwo;io, rom abffluro 
tspe,-ada.,.,. .st• «-11undo semcsire. Ç, a 
Atenas Braslltlra resisthl<lo. 

SANTO OSVALDO DA NORTÚMBRIA 

Para honra • glória eterna 
do Grandf AzquitttO do 
Untv~rso (Oro< Pai). Bendito 
stJa Deus qut nos reuniu 
no amor de Cristo• Deus 
~ louvado! Sou dewlo de 
~ossa Senhora de FJtirna. 
-~ o lm.)CIJlado Coração 
dt Maria seja o no<so reíú~lo 
e o caminho ,1uc nnc. conduza 
a •~• (N S cJ, F.lrima)-

E>l• illtlllO tu. um mumo da 
síntese biORT.lfica do Santo 
OSvaJdo da Nortúmbria, 
que = em 604 d.e. • 
íaleceu em 5 de agosto de 
642 d_C. cm Oswesoy, Reino 
Unido. Fllho de Ftelfrido cio 
Nonúbria e Princesa Acha. 
Foi Rei da Nonúmbria ~ 
634, ap6s a mone do seu 
p.11 até sua própria morte. 
s.-múliado polo Papa Bt-n10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARAN• 
HÃO 

C.N.P.J. 06.113.690(0001-71 
PRAÇA Gl'TúUO VARGAS S/N- CENTRO 

CEP N" 65,790,000 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 01.n022 -CPUPMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 317/2022 
OeJETO: Registro de prec;oo pa,a fulura oontn1teçlo de..,_ 
.. pata fcmecimofllO de - e -SITUAÇÃO: ...,_ ma,cede pera o dia D8I08l2022 .. 09h00mln, IMQI-.) de Brasllia/DF, a presente licl1ação llca su•pensa a té uN:anor dftl1beraçlo. 
Local ele Realôuçlo: Portal PMSOM - www.com-aodomlng,os .com.br 
Edt1al o demais .,,orma,;Ge, <isponlvei, em www.aaodomôngoadomaranhao..ma,gov.br e www.eompras.odoming0$. com.tw. 
Slo Domingos do Maranhão (MA), 08 do agosto do 2022. • Jorge• Fran Costa R.1m1lho SIiva • Pregoeiro 

XVI om 2007. 
Rogo ao Grande A rquileto do 
Unlve"'° que salvt o Br•sil • 
obviamettle os bnslle1ros • as 
brasileira•. Que oos llum,,,,. 
• guarde. 

·eotabor&do,, registro ORT/ 
MA n• 5.3 e~ M nnl de 
~M - HA e honot'.-.o 
dO Sio l ... caoow (jg ENdO 
doMM"anhlo Sitv.:www 

... -
PttEfEJTURA- DE YAIIGEM OIIAMDEIMA 

AIIIIO DE LICITAÇÃO 

TOOU.OA M PREÇOS N" 002/Mll.CPUl'MYO. PAOC.ADMIIISTflA, 
T1VO til' 0101.o6411.2022. A Pr•!eiura Mur-.apell de Vargem Granôe / 
MA, ao,.-61 do PYHódente do CP!.. Coofcnne "-llo n"005/2022 -
l)O)blicoque no"'" 29 doAgcolodo 2022. • 08_()01,, -lalaçAD no 
__ .. ,.._ ___ ....... _por_ 
• ~do~ ... ~ do S.Mços cio l\s-1a 1 ecnsu...... na._ T-,,.... O Munlclpjo do Vargom GI'_,.,.., MA.~~ cio l',oje., Biooco, ANEXO , _,. _ 
o Edil3I ~~no Ide hapl.Pwww.."•08••o•• ma.gov.bl'I • 1 d1tpOl,ição ~ ,nteresudol na ComllSIO P.,.,.,....... 
do l.icitlçAo • CP\.. - Ruo Dr.,.,,. Rcdrlgl,M "'20 Coooo 
v,,g,,,, - CEP: 1$4»000 r,o llanlro - 08110 n 1200 hDrn.. onde pode,j MI -oonMAlaOo graa,Qment. ou obtdo mediftnlt o reoahmonto ela imr>Ort.lncia ele RS 30,00 llJinla rea~~ erravea do Doeu""""° do Anoc.oclaçllo - .... • OAM. BASE U:OAL Lei f-■ .-
1418611993 -··-·---•--"""" 
,_,._ Vargom 0,andoa'MA 05 doAgcoto de 2022. RICARDO BARROS 
PEREIRA- - da CP\.. 



TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 -CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06411.2022. 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

Documentos de Credenciamento 
Empresa: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 34.549.710/0001-97 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001--83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



• 
CREDENCIAMENTO 



TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONT 
SOCIEDADE LIMITADA AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular 

Página 1 de 5 

DE 

LUCAS ABREU FERREIRA, brasileiro, solteiro, natural de São Luís/MA, nascido em 13/02/1999, empresário, portador do RG nº 037489532009-4 SSP/MA e CPF nº 066.810.873-88, residente e domiciliado na Rua João Damasceno Nº 1, Edifício Unique, Apto 606 - Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65.077-630; (art. 997, 1, CC). 

Sócio da Sociedade Limitada AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.549.710/0001-97, com sede na RUA DO COMERCIO, SN, Bairro: CENTRO, Município de Miranda do Norte - MA, CEP: 65495-000, devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21201041534 em 15/08/2019, resolve alterar o contrato social de acordo com a cláusula a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A PARTIR DESTE ATO A SEDE PASSA A SER NA 
Rua Primavera, S/N, Bairro Centro, Miranda do Norte, Maranhão. CEP 65.495-000. 

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições: 

LUCAS ABREU FERREIRA, brasileiro, solteiro, natural de São Luís/MA, nascido em 13/02/1999, empresário, portador do RG nº 037489532009-4 SSP/MA e CPF nº 066.810.873-88, residente e domiciliado na Rua João Damasceno Nº 1, Edifício Unique, Apto 606 - Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65.077-630; (art. 997, 1, CC). 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO - A sociedade gira sob a denominação social de AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA., com sede e foro na Rua Primavera, S/N, Bairro Centro, no município de Miranda do Norte, Estado do Maranhão. CEP 65.495-000, inscrita no CNPJ nº 34.549.710/0001-97,devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão -JUCEMA, sob o NIRE 21201041534 em 15/08/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA OBJETO SOCIAL - b . -A sociedade tem por o 1jet1vo social: 1. Atividade Princioal: 
6202-3/00 1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 
li. Atividades Secundárias: 
6209-1/00 1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação 



6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
7112-0/00 Serviços de Engenharia 

7320-3/00 
8211-3/00 
8230-0/01 
8541-4/00 
8291-1/00 
8599-6/04 

CLÁUSULA TERCEIRA- CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, dividido em 
100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma e 
dividido entre os sócios da seaumte f orma: 

Sócios Quotas Valor R$ % 
LUCAS ABREU FERREIRA 100.000 100.000,00 100 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 , 

-Parágrafo Unico - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obngaçoes 
sociais. 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA - Os sócios poderão ceder ou 
alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o prévio 
consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na 
aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, 
observando o seguinte: 
1 - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito 
da preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 
li - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem 
ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E 
TÉRMINO DO EXERCiCIO SOCIAL - A sociedade iniciou suas atividades em 1 O de 
julho de 2019, sendo por prazo indeterminado o seu tempo de duração e 
encerrando-se seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 
6.1. A administração da sociedade e o uso do nome comercial ficarão a cargo do 
sócio LUCAS ABREU FERREIRA, acima qualificado, com poderes e atribuições de 
SÓCIO ADMINISTRADOR: 
1. autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1013; 1015; 1064; CCB). 



li. A representação ativa ou passiva da sociedade, em juízo ou f 
terceiros; 
Ili. A representação perante qualquer departamento ou repartição federal, estadual 
ou municipal, bem como autarquias, sociedade de economias mista e entidades 
para-estatais; 
IV. A abertura, encerramento e movimentação de contas bancárias; 
V. A emissão, endosso, aceite e quitação de títulos de créditos, contratos de 
empréstimos bancários, recibos, quitações e borderôs; 
VI. As correspondências em geral. 
6.2. São nulos de pleno direito os atos praticados relacionados a assuntos alheios 
aos objetivos da sociedade, ou quando implicarem em obrigações de mero favor ou 
liberdade, tais como outorga de aval, fiança, endosso ou quaisquer outras garantias 
a favor de terceiros, sendo expressamente proibidos, salvo se aprovado por todos os 
sócios. 
6.3. O sócio LUCAS ABREU FERREIRA, qualificado no preâmbulo deste 
instrumento, pode delegar suas funções, poderes e/ou atribuições de SÓCIO ADMINISTRADOR a outro sócio ou a terceiros designados para a função de 
ADMINISTRADOR DELEGADO, com mandato pelo período de até 02 (dois) anos 
(Art. 1.018, CCB). 
6.4. São revogáveis a qualquer tempo, os poderes conferidos a sócio por ato 
separado, ou a quem não seja sócio (Art. 1.019 CCB). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO - A sociedade poderá realizar a 
distribuição dos lucros antecipadamente, ainda que o período não tenha sido 
encerrado, inclusive de forma desproporcional a participação dos sócios em relação as quotas integralizadas na sociedade. Tal distribuição antecipada ocorrerá mediante 
elaboração de balancete mensal, trimestral e anual (Parágrafo 3° do artigo 48 da IN nº 93 de 24/12/1997). 
Parágrafo Único - Os sócios farão jus a uma retirada mensal, em conformidade com 
o fluxo de caixa da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - LUCROS E/OU PREJUÍZOS - Os Lucros e/ou Prejuízos 
apurados em Balanço a ser realizado após o término do exercício social serão 
distribuldos entre os sócios, proporcionalmente às quotas de capital de cada um, 
podendo optarem pelo aumento de capital utilizando os Lucros e/ou pela compensação dos prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA NONA - DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - As deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor das quotas de cada um (Art. 1.01 O CCB). 
Parágrafo Único - As reuniões deliberativas ocorrerão na última sexta-feira de cada mês, preferencialmente na sede social da empresa, ficando ciente os sócios 
abaixo-assinados; 



CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS E OUTRAS A sociedade 
poderá, a qualquer tempo, abrir fi liais e outros estabelecimentos, no país ou fora 
dele, por ato de sua gerência ou por deliberações dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE - A 
sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas 
prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios 
remanescentes aos herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos 
lucros líquidos apurados até a data do falecimento, da seguinte forma: 
1 O .1. 20% (vinte por cento) no prazo de cento e oitenta dias; 
10.2. 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses; e 
10.3. 50% (cinquenta por cento) no prazo de 24 meses, a contar da data do 
falecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste 
contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÕES DOS SÓCIOS - Para os 
efeitos do disposto no art. 1.011 do Código Civil, os sócios declaram, sob as penas 
da Lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos ali ou em lei 
especial, que possam impedi-los de exercer a administração da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os 
sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

E, estando assim justos e contratados assinam este instrumento contratual em 
03(três) vias, de igual forma e teor e para o mesmo efeito, na presença das (2) duas 
testemunhas abaixo. 

Miranda do Norte - MA, em 22 de setembro de 2021. 

Lucas Abreu Ferreira 
CPF nº 066.810.873-88 
Sócio - Administrador 
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CONTRA TO DE CONSTITUIÇÃO DA SOC!EDADE EMPRESÁRIA 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA. 

LUCAS ABREU FERREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de São Luís/MA, 
nascido em 13/02/1999, residente e domiciliado à Rua João Damasceno Nº 1, Edifício 
Unique, Apto 606 - Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65.077-630, portador do RG nº 
037489532009-4 SSP/MA e CPF nº 066.810.873-88; e MIKAELLE MARIA 
FONTENELE SANTOS, brasileira, contadora, solteira, natural de Chaval/CE, nascida 
em 05/04/1988, residente e domiciliada na Rua Cazuza Ramos s/nº - Apto. 05 
Condomínio Antônio Caldas - CEP 65.590-000 Barreirinhas/MA., portadora do RG nº 
2004023053597 SSP/CE e CPF nº 024.378.013-32 têm entre si justo e combinado a 
constituição de uma SOCIEDADE SIMPLES, que se regerá pela legislação específica 
que disciplina essa forma societária e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO - A sociedade 
girará sob a denominação social de AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA,. com sede e foro 
na Rua Cazuza Ramos nº 639, Centro - CEP 65.590-000, no município de Barreirinhas, 
Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA SEGUNDA OBJETIVO SOCIAL A - - socIe a e em por o 1Je 1vo soc1a : . d d t b' f • 1 
1. Atividade Principal: 
6202-3/00 Desenvoivi mento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 
li. Atividades Secundárias: 
6209-1 /00 Suporte técnico, manutenção e outros 

informacão 
serviços em tecnologia da 

6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
7112-0/00 Serviços de Engenharia 
7320-3Í00 Pesauisas de mercado e de opinião oública 
8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8230-0/01 Serviços de organizacão de feiras, congressos, exposicões e festas 
8541-4/00 Educação orofissional de nível técnfco 
8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL - O capital social será de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, dividido 
em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma e 
d' 'd'd t . . d f 1v1 1 o en re os soc10s a sequinte arma: 

Sócio Quotas Valor R$ % 
LUCAS ABREU FERREIRA 75.000 75.000,00 75 
MIKAELLE MARIA FONTENELE SANTOS 25.000 25.000,00 25 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 
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Parágrafo Único - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
sociais. 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFER~NCIA - Os sócios poderão ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 1 - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 
li - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

CLÁUSULA QUINTA - INICIO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCICIO SOCIAL - A sociedade iniciará suas atividades no ato do registro do presente contrato de constituição no órgão competente, sendo por prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 6.1. A administração da sociedade e o uso do nome comercial ficarão a cargo do sócio LUCAS ABREU FERREIRA, acima qualificado, com poderes e atribuições de SÓCIO ADMINISTRADOR: 
1. autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou álienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1013; 1015; 1064; CCB). 
li. A representação ativa ou passiva da sociedade, em juízo ou fora dele e perante terceiros; 
Ili. A representação perante qualquer departamento ou repartição federal, estadual ou municipal , bem como autarquias, sociedade de economias mista e entidades paraestatais; 
IV. A abertura, encerramento e movimentação de contas bancárias; 
V. A emissão, endosso, aceite e quitação de títulos de créditos, contratos de empréstimos bancários, recibos, quitações e borderôs; 
VI. As correspondências em geral. 
6.2. São nulos de pleno direito os atos praticados relacionados a assuntos alheios aos objetivos da sociedade, ou quando implicarem em obrigações de mero favor ou liberdade, tais como outorga de aval, fiança, endosso ou quaisquer outras garantias a favor de terceiros, sendo expressamente proibidos, salvo se aprovado por todos os sócios. 
6.3. O sócio LUCAS ABREU FERREIRA, qualificado no preâmbulo deste instrumento, pode delegar suas funções, poderes e/ou atribuições de SÓCIO ADMINISTRADOR a outro sócio ou a terceiros designados para a função de ADMINISTRADOR DELEGADO, com mandato pelo período de até 02 (dois) anos (Art. 1.018, CCB). 
6.4. São revogáveis a qualquer tempo, os poderes conferidos a sócio por ato separado; ou a quem não seja sócio (Art. 1.019 CCB). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO - A sociedade poderá realizar a distribuição dos lucros antecipadamente, ainda que o período não tenha sido encerrado, inclusive de forma desproporcional a participação dos sócios em relação as quotas integralizadas na sociedade. Tal distribuição antecipada ocorrerá mediante elaboração de balancete mensal, trimestral e anual (Parágrafo 3° do artigo 48 da IN nº 93 de 24/12/1997). 

JUCEMA 
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Parágrafo Único - Os sócios farão jus a uma retirada mensal, em conformidade com o fl 
de caixa da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA- LUCROS E/OU PREJUlzOS - Os Lucros e/ou Prejuízos apurados em 
Balanço a ser realizado após o término do exercício social serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada urn, podendo optarem pelo aumento de ca
pital utilizando os Lucros e/ou pela compensação dos prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA NONA- DELIBERAÇÕES DOS SÔCIOS - As deliberações serão tomadas por 
maioria de votos, contados segundo o valor das quotas de cada um (Art. 1.010 CCB). 
Parágrafo Único - As reuniões deliberativas ocorrerão na última sexta-feira de cada mês, 
preferencialmente na sede social da empresa, ficando ciente os sócios abaixo-assinados; 

CLÁUSULA DÉCIMA- FILIAIS E OUTRAS DEPEND~NCIAS - A sociedade poderá,·a qual
quer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou forá dele, por ato de sua gerên
cia ou por deliberações dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE • A sociedade não 
se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas prosseguirá com os remanes
centes, pagando a sociedade ou os sócios remanescentes aos herdeiros do falecido, sua 
quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, da se
guinte forma: 
10.1. 20% (vinte por cento) no prazo de cento e oitenta dias; 
10.2. 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses; e 
10.3. 50% (cinquenta por cento) no prazo de 24 meses, a contar da data do falecimento. 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste contrato 
serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil e de outros dispositivos legais 
que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - DECLARAÇÕES DOS SÔCIOS - Para os efeitos do dis
posto no art. 1.011 do Código Civil, os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos ali ou em lei especial, que possam impedi-los de 
exercer a administração da sociedade. 

E, estando assim justos e contratados assinam este instrumento contratual em 03(três) vias, 
de igual forma e teor e para o mesmo efeito, na presença das (2) duas testemunhas abaixo. 

Barreirinhas, em 1 O de julho de 2019 . 

J './ OtÍ® NOTAS' 
SÃO LUIS-MAy 

JUCEMA 

. l:))JÍA}Q Á~ ~ 
Lucas Abreu Ferreira 

CPF nº 066.810.873-88 

i ·r:efM~rttÍ~~ 
CPF nº 024.378.013-32 

JREctillfKTO~ 
NOvi~ .r 
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Testemunhas: 

.JUCEMA 
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PROCURAÇÃO AD NEGOCIA 

AUTO 
BAHN 

Tech 

Através do presente instrumento particular a AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 34.549.710/0001-97, neste ato, 
representada por seu sócio-administrador, o senhor LUCAS ABREU FERREIRA, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade de nº 037489532009-4-SSP / MA e 

CPF / MF sob o nº 066.810.873-88, nomeia e constitui como sua bastante procuradora 
ELIZANGELA DA SILVA CRUZ, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 
1543098 SSP /PI, inscrita no CPF / MF sob nº 765.065.683-72, com endereço sito na Rua 
Professor Cláudio Ferreira, nº 4283, Parque Jurema, Teresina - Piaui, a quem confere os 
poderes específicos e limitados para representá-la em licitações públicas, praticando 

todos os atos referentes ao certame, quais sejam: poderes para emitir proposta de preços, 
emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua interposição, 

assinar contrato, assim como praticar atos pertinentes ao certame que visem o seu bom e 
fiel cumprimento, que dará tudo por bom, firme e valioso, como se presente fosse, sendo 
vedado o seu substabelecimento no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. 

São Luís, 30 de maio de ZOZZ. 

' .,. 
1 { 
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AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
Lucas Abreu Ferreira 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA OE PEQUENO 
PORTE 

A AUTOBAHN TECOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 34.549.710/0001-97, sediada na Rua da 
Primavera, S/N, Bairro Centro, Miranda do Norte/MA, representada pelo Sr. Lucas Abreu Ferreira, R.G. n2 
037489532009-4, CPF nº 066.810.873-88, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

D MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 32 da Lei Complementar n2 123/2006. 

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. li do art. 32 da Lei Complementar n2 123/2006. 

A licitante D E C LA R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do 
art. 32 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de VARGEM 
GRANDE/MA. 

Miranda do Norte (MA), 22 de Agosto de 2022. 

Assinado de forma digital por 
LUCAS ABREU LUCAS ABREU 

FERREIRA:06681087388 FE/IREIIIM>6681087388 
Dados: 2022.08.22 15:24:18 -03'00' 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
Lucas Abreu Ferreira 
Representante Legal 
~ócio Administrador 

RG nº 037489532009-4 e CPF nº 066.810.873-88 

CNPJ N° 34.549.710/0001-97 
Rua da Primavera, S/N - Centro 

CEP 65.495-000 Miranda do Norte - Maranhão 
Email: lucasaf.autobanh@gmail.com 

Fone: 98 99161-6058 



TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 -CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06411.2022. 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

Documentos de Habilitação da 
Empresa: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 34.549.710/0001-97 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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AUTOBAHN TECNOLOGIALTDA/ CNPJ: 34.549.710/0001-97/ RUA DA PRIMAVERA, 

SN. CENTRO. MIRANDA DO NORTE- MA 

À 
Comissão de permanente de licitação- CPL. 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
ENVELOPE Nº 01-HABILITAÇÃO ' 

TOMADA DE PREÇO N° 002/2022- CPL/PMVG 
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HABILITAÇÃO JURIDICA 
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CONTRA TO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITA 

AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA. 

LUCAS ABREU FERREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, natural de São Luís/MA, 

nascido em 13/02/1999, residente e domiciliado à Rua João Damasceno Nº 1, Edifício 

Unique, Apto 606 - Ponta do Farol, São Luls/MA, CEP 65.077-630, portador do RG nº 

037489532009-4 SSP/MA e CPF nº 066.810.873-88; e MIKAELLE MARIA 

FONTENELE SANTOS, brasileira, contadora, solteira, natural de Chaval/CE, nascida 

em 05/04/1988, residente e domiciliada na Rua Cazuza Ramos s/nº - Apto. 05 

Condomínio Antônio Caldas - CEP 65.590-000 Barreirinhas/MA., portadora do RG nº 

2004023053597 SSP/CE e CPF nº 024.378.013-32 têm entre si justo e combinado a 

constituição de uma SOCIEDADE SIMPLES, que se regerá pela legislação específica 

que disciplina essa forma societária e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO - A sociedade 

girará sob a denominação social de AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA,. com sede e foro 

na Rua Cazuza Ramos nº 639, Centro - CEP 65.590-000, no município de Barreirinhas, 

Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA SEGUNDA OBJETIVO SOCI - AL - A b' . sociedade tem por o 11etivo social: 

1. Atividade Prlncloal: 
6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 
li. Atividades Secundárias: 
6209-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação 
6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

7112-0/00 Servicos de Enaenharia 
7320-3/00 Pesauisas de mercado e de opinião pública 

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposicões e festas 

8541-4/00 Educação profissional de nível técnico 
8291-1/00 Atividades de cobranca e informações cadastrais 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e çierencial 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL - O capital social será de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, dividido 

em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma e 
d' . d d . f IVldl o entre os soc1os a seQu1nte orma: 

Sócio Quotas Valor R$ % 

LUCAS ABREU FERREIRA 75.000 75.000 00 75 

MIKAELLE MARIA FONTENELE SANTOS 25.000 25.000,00 25 

TOTAL 100.000 100.000 00 100 

D~ ~I.: 
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Parágrafo Único - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigaw,~~t.;.__-=::::_ 
sociais. 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERê NCIA - Os sócios poderão ceder ou alienar 
por qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição, em Igualdade de 
condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 
1 - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 
li - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

CLÁUSULA QUINTA - INICIO OE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO 
DO EXERC(CIO SOCIAL - A sociedade iniciará suas atividades no ato do registro do 
presente contrato de constituição no órgão competente, sendo por prazo indeterminado 
o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercf cio social em 31 de dezembro de 
cada ano. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 
6.1. A administração da sociedade e o uso do nome comercial ficarão a cargo do sócio 
LUCAS ABREU FERREIRA, acima qualificado, com poderes e atribuições de SÓCIO 
ADMINISTRADOR: 
1. autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio (artigos 997, VI; 1013; 1015; 1064; CCB). 
li. A representação ativa ou passiva da sociedade, em juízo ou fora dele e perante 
terceiros; · 
Ili. A representação perante qualquer departamento ou repartição federal, estadual ou 
municipal, bem como autarquias, sociedade de economias mista e entidades para-
estatais; · 
IV. A abertura, encerramento e movimentação de contas bancárias; 
V. A emissão, endosso, aceite e quitação de títulos de créditos, contratos de 
empréstimos bancários, recibos, quitações e borderôs; 
VI. As correspondências em geral. · 
6.2. São nulos de pleno direito os atos praticados relacionados a assuntos alheios aos 
objetivos da sociedade, ou quando implicarem em obrigações de mero favor ou 
liberdade, tais como outorga de aval, fiança, endosso ou quaisquer outras garantias a 
favor de terceiros, sendo expressamente proibidos, salvo se aprovado por todos QS 

sócios. 
6.3. O sócio LUCAS ABREU FERREIRA, qualificado no preâmbulo deste Instrumento, 
pode delegar suas funções, poderes e/ou atribuições de SÓCIO ADMINISTRADOR a 
outro sócio ou a terceiros designados para a função de ADMINISTRADOR DELEGADO, 
com mandato pelo período de até 02 (dois) anos (Art. 1.018, CCB). 
6.4. São revogáveis a qualquer tempo, os poderes conferidos a sócio por ato .separado,· 
ou a quem não seja sócio (Art. 1.019 CCB). · · 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO - A sociedade poderá realizar a 
distribuição dos lucros antecipadamente, ainda que o período não tenha sido encerrado, 
inclusive de forma desproporcional a participação dos sócios em relação as quotas 
integralizadas na sociedade. Tal distribuição antecipada ocorrerá mediante elaboração 
de balancete mensal, trimestral. e anual (Parágrafo 3° do artigo 48 da IN nº 93 de 
24/12/1997). - . . . 

JUCEMA 
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Parágrafo Único - Os sócios farão jus a uma retirada mensal, em conformidade com o fluxo 
de caixa da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA- LUCROS E/OU PREJUÍZOS - Os Lucros e/ou Prejuízos apurados em 
Balanço a ser realizado após o término do exercício social_ serão distribuídos entre os sócios, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um, podendo optarem pelo aumento de ca-
pital utilizando os Lucros e/ou pela compensação dos prejuízos em exercícios futuros . . 

CLÁUSULA NONA - DELIBERAÇÕES DOS SÔCIOS - As deliberações serão tomadas por 
maioria de votos, contados segundo o valor das quotas de cada um (Art. 1.010 CCB). 
Parágrafo Único - As reuniões deliberativas ocorrerão na última sexta-feira de cada mês, 
preferencialmente na sede social da empresa, ficando ciente os sócios abaixo-assinados; 

CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS E OUTRAS DEPEND~NCIAS -A sociedade poderá, ·a qual-
quer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou forà dele, por ato de sua gerên-
cia ou por deliberações dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE • A sociedade não 
se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas prosseguirá com os remanes
centes, pagando a sociedade ou os sócios remanescentes aos herdeiros do falecido, sua 
quota de capital e sua parte nos lucros liquidas apurados até a data do falecimento, da se
guinte forma: 
1 O .1. 20% (vinte por cento) no prazo de cento e oitenta dias; 
10.2. 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses; e 
10.3. 50% (cinquenta por cento) no prazo de 24 meses, a contar da data do falecimento. 

t 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste contrato 
serão resolvidos com obs-ervância dos preceitos do Código Civil e de outros dispositivos legais 
que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DECLARAÇÕES DOS SÔCIOS - Para os efeitos do dis
posto no art. 1.011 do Código Civil, os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos ali ou em lei especial, que possam impedi-los de 
exercer a administração da sociedade. · 

E, estando assim justos e contratados assinam este instrumento contratual em 03(três) vias, 
de igual forma e teor e para o mesmo efeito, na presença das (2) duas testemunhas abaixo .. 

Barreirinhas, em 1 O de julho de 2019 . 

J 5º OFICIO NOTAS' 
SÃO LUIS-MAr'' 

JUCEMA 

. b~ AfJruy_ ~~ 
Lucas Abreu Ferreira 

CPF nº 066.810.873-88 

1-~M~rttfn~~~ 
CPF nº 024.378.013-32 

] REC~ME NTO ► · 
NOV~O 
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Testemunhas: 

JUCEMA 
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DE 

Pelo presente instrumento particular 

LUCAS ABREU FERREIRA, brasileiro, solteiro, natural de São Luís/MA, nascido em 
13/02/1999, empresário, portador do RG nº 037489532009-4 SSP/MA e CPF nº 
066.810.873-88, residente e domiciliado na Rua João Damasceno Nº 1, Edifício 
Unique, Apto 606 - Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65.077-630; (art. 997, 1, CC). 

Sócio da Sociedade Limitada AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 34.549.710/0001-97, com sede na RUA DO COMERCIO, SN, Bairro: CENTRO, 
Município de Miranda do Norte - MA, CEP: 65495-000, devidamente registrada na 
Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 21201041534 em 
15/08/2019, resolve alterar o contrato social de acordo com a cláusula a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A PARTIR DESTE ATO A SEDE PASSA A SER NA 
Rua Primavera, S/N, Bairro Centro, Miranda do Norte, Maranhão. CEP 65.495-000. 

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais 
alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições: 

LUCAS ABREU FERREIRA, brasileiro, solteiro, natural de São Luís/MA, nascido em 
13/02/1999, empresário, portador do RG nº 037489532009-4 SSP/MA e CPF nº 
066.810.873-88, residente e domiciliado na Rua João Damasceno Nº 1, Edifício 
Unique, Apto 606 - Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP 65.077-630; (art. 997, 1, CC). 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO - A sociedade 
gira sob a denominação social de AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA., com sede e 
foro na Rua Primavera, S/N, Bairro Centro, no município de Miranda do Norte, 
Estado do Maranhão. CEP 65.495-000, inscrita no CNPJ nº 
34.549.710/0001 -97,devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão -
JUCEMA, sob o NIRE 21201041534 em 15/08/2019. 

d CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL -A socie ade tem oor obiet1vo social: 
1. Atividade Princioal: 
6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis 
li. Atividades Secundárias: 
6209-1 /00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informacão 
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6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tribu 
7112-0/00 Serviços de Engenharia 

7320-3/00 
8211-3/00 
8230-0/01 
8541-4/00 
8291-1 /00 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento rofissional e erencial 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) , totalmente integralizado em moeda corrente do país, dividido em 
100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma e 
d. 'd'd d f IVI I O entre os SOCIOS a seauinte orma: 

Sócios Quotas Valor R$ % 
LUCAS ABREU FERREIRA 100.000 100.000,00 100 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 
Parágrafo Unico - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. 
CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA - Os sócios poderão ceder ou 
alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o prévio 
consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na 
aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, 
observando o seguinte: 
1 - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito 
da preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 
li - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem 
ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E 
TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL - A sociedade iniciou suas atividades em 10 de 
julho de 2019, sendo por prazo indeterminado o seu tempo de duração e 
encerrando-se seu exercício social em 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL 
6.1. A administração da sociedade e o uso do nome comercial ficarão a cargo do 
sócio LUCAS ABREU FERREIRA, acima qualificado, com poderes e atribuições de 
SÓCIO ADMINISTRADOR: 
1. autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio (artigos 997, VI; 1013; 1015; 1064; CCB). 
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li. A representação ativa ou passiva da sociedade, em juízo 
terceiros; 
Ili. A representação perante qualquer departamento ou repartição federal , estadual 
ou municipal, bem como autarquias, sociedade de economias mista e entidades 
para-estatais; 
IV. A abertura, encerramento e movimentação de contas bancárias; 
V. A emissão, endosso, aceite e quitação de títulos de créditos, contratos de 
empréstimos bancários, recibos, quitações e borderôs; 
VI. As correspondências em geral. 
6.2. São nulos de pleno direito os atos praticados relacionados a assuntos alheios 
aos objetivos da sociedade, ou quando implicarem em obrigações de mero favor ou 
liberdade, tais como outorga de aval, fiança, endosso ou quaisquer outras garantias 
a favor de terceiros, sendo expressamente proibidos, salvo se aprovado por todos os 
sócios. 
6.3. O sócio LUCAS ABREU FERREIRA, qualificado no preâmbulo deste 
instrumento, pode delegar suas funções, poderes e/ou atribuições de SÓCIO 
ADMINISTRADOR a outro sócio ou a terceiros designados para a função de 
ADMINISTRADOR DELEGADO, com mandato pelo período de até 02 (dois) anos 
(Art. 1.018, CCB). 
6.4. São revogáveis a qualquer tempo, os poderes conferidos a sócio por ato 
separado, ou a quem não seja sócio (Art. 1.019 CCB). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO - A sociedade poderá realizar a 
distribuição dos lucros antecipadamente, ainda que o período não tenha sido 
encerrado, inclusive de forma desproporcional a participação dos sócios em relação 
as quotas integralizadas na sociedade. Tal distribuição antecipada ocorrerá mediante 
elaboração de balancete mensal, trimestral e anual (Parágrafo 3° do artigo 48 da IN 
nº 93 de 24/12/1997). 
Parágrafo Único - Os sócios farão jus a uma retirada mensal, em conformidade com 
o fluxo de caixa da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - LUCROS E/OU PREJUÍZOS - Os Lucros e/ou Prejuízos 
apurados em Balanço a ser realizado após o término do exercício social serão 
distribuídos entre os sócios, proporcionalmente às quotas de capital de cada um, 
podendo optarem pelo aumento de capital utilizando os Lucros e/ou pela 
compensação dos prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA NONA - DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS - As deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor das quotas de cada um 
(Art. 1.010 CCB). 
Parágrafo Único - As reuniões deliberativas ocorrerão na última sexta-feira de cada 
mês, preferencialmente na sede social da empresa, ficando ciente os sócios 
abaixo-assinados; 



CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS E OUTRAS sociedade 
poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora 
dele, por ato de sua gerência ou por deliberações dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE - A 
sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas 
prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios 
remanescentes aos herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos 
lucros líquidos apurados até a data do falecimento, da seguinte forma: 
10.1. 20% (vinte por cento) no prazo de cento e oitenta dias; 
10.2. 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses; e 
10.3. 50% (cinquenta por cento) no prazo de 24 meses, a contar da data do 
falecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste 
contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Códígo Civil e de outros 
dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÕES DOS SÓCIOS - Para os 
efeitos do disposto no art. 1.011 do Código Civil, os sócios declaram, sob as penas 
da Lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos ali ou em lei 
especial, que possam impedi-los de exercer a administração da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - Os 
sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

E, estando assim justos e contratados assinam este instrumento contratual em 
03(três) vias, de igual forma e teor e para o mesmo efeito, na presença das (2) duas 
testemunhas abaixo. 

Miranda do Norte - MA, em 22 de setembro de 2021. 

Lucas Abreu Ferreira 
CPF nº 066.810.873-88 
Sócio - Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa AUTOBAHN TECNOLOGIA L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

06681087388 

J UCEMA 

.. 'IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LUCAS ABREU FERREIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09/2021 13126 SOB N• 20211213713. 
PROTOCOLO, 211213713 DE 27/09/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO, 12107189028. CNPJ DA SEDE: 3454 9710000197. 
NIRE: 21201041534. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/09/2021. 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade dl:!ste documento, 

SECRETÁRIA- GERAL ~ 

se impr@sso, fica sujeito à comprovação de eua aut.enti cidade no s respectivos por t ai , 
i nformando seus respectivos códigos de veri f i cação. 



REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 



• . Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de 26 abril de 2018) 

34.549. 710/0001-97 
AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 

Endereço: 
RUA PRIMAVERA, SN - CENTRO - Miranda do Norte/ Maranhão 

Observações: ~ 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 22/ 08/ 2022 11:11 1 de 1 



23/08/22, 10 :43 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34.549.710/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

62.02.J•OO • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÔDIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

62.09·1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
69.20-6-02 • Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
71 .12-0-00 • Serviços de engenharia 
73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91 -1-00 • Atividades de cobranças e informações cadastrais 
85.41-4-00 • Educação profissional de nível técnico 
85.99·6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária L imitada 

I LOGRAOOURO 
R PRIMAVERA 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MiKAELLE.AUTOBAHN@GMAiL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) ...... 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO ·--
1 MUNICiPIO 

MIRANDA DO NORTE 

1 TELEFONE 
(98) 8315-8209 

1 PORTE 
EPP 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

15/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/08/2022 às 10:42:35 (data e hora de Brasília). 

1 ~= SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1 /1 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUTOBAHN TECNOLOGIA L TDA 
CNPJ: 34.549.710/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :48:00 do dia 15/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/02/2023. 
Código de controle da certidão: 3017.3940.16D8.0CD9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N2 Certidão: 105215/22 Data da Certidão: 21 /06/2022 12:54:34 

CPF/CNPJ 34549710000197 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

e,ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n2 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

~ 
~ ,<1» 

')i?:$-
1 · ~ 

Data Impressão: 21/06/2022 12:54:34 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N2 Certidão: 044240/22 Data da Certidão: 21/06/2022 13:02:33 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 34549710000197 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

.orma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

e 

Data Impressão: 21/06/2022 13:02:33 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
CNPJ: 12,553.806/0001.96 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
·N2 000068/2022 

DADOS DO Sl:JJEITO PASSIVO .. -- .,..;,-A NOME/RAZÃO SOCIAL AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
INSC. MUNICIPAL 210675534549710000197 
CNPJ 34.549.710/0001-97 
ATIVIDADE DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS ENDEREÇO RUA PRIMAVERA, SN, , CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 
administrativo nº N2000703/ 2022 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 
inscrita sob o CNPJ CNPJ 34.549.710/0001-97, inerentes aos tributos municipais: 

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza • ISSQN ~ -

.... ~ 
.... ~~..., ~ Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima menciona3a1\~~~iz respeito 

aos tributos municipais. . ~~~~~ 
~<., o~c,~ ' · t, Emitida às 09:55:46 hs do dia 08 de Junho de ~~• ~..._~4.- ~o ~-.::, +t-/, 

~'\; !\e, 'b>~ ~...,(..o~$) ~" Qualquer rasura ou emenda inválidará este dod1~eq!S'~,~ 
4

~ 0 c.J, ~~<>. 5:,~ 

~ ~-!o 5:,~ Este documento é válido até 06 de Setembro de 2022 (90 dias, a contar da data de {/;.1~~-) 

~:'!~ ,,9:t ~ ENTRAL DEM~::::::•::.;:_ ::NTRIBUINTE ~~t 
~ • :: ... , ::: i·1 ..1~ r .. , , ,,,.., ., 

(f'..,:u5(.' fU{J .·J·.í 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na Imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunlclpalsma.com.br, escolha seu município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: BBX0GA220608. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

CNPJ N2 12.553.806/0001.96 
AVENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Nº 000070/2022 

·- ·-------====== 
DADOS DO SUJEITO;;,.;:.;;PA;.;,;S:..::S;.;.IV~..;O;;,_....__ ........ __ ~----w 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA NOME/RAZÃO 
i SOCIAL 

, ENDEREÇO 

! INSC. MUNICIPAL 
1 
CPF/CNPJ . -

!.ATIV IDADE 

RUA PRIMAVERA, NII SN, , CENTRO - MIRANDA DO NORTE, 65495-000 

210675534549710000197 

34.549. 710/0001-97 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dividas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nl! 000703 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. ~'o 

Emitida às 09:57 :02 hs do dia 08 de Junho de 2022 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

# -'~ . 
~ ~#). .. ·. '\ 

~- ~ t . ~ t 
~ ~ e~ ...5:) . 

<\,,7 $' ~ o "~ • · · 
:...; § ~ !'S 'A 

~~ 5'.tl ,.~,.o,.~" ~ 
~~-~ " "~· ~ 

Est e document o é válido até 06 de Setem bro de 2022 (90 dias, a co~ ~~ ~ •eml~ o~ 

~ ~ ~ -

~4imil~, _QQ,.~ 
· .. , · ·• · · ·· .. · .... "......... CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONT RIBUINTE 
~ ·--~~:::;;::t.i:.:i! ~.-. :j ,r::.;·s 

r,~.:- H 1• (!A l'J' . ~J MIRANDA DO NORTE- MA 
• . ! .... ., • . 'f 1. ... e) 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.t rlbutosmunlclpalsma.com.br, escolha seu 
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
KR1EZN220608. 

~ 
~ 



* , N PREFEITURA MUNICIPAL DE Ml~NDA DO NORTE 
.~. rJt-;;_· t SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
\l~AJ AVENIDA DO COMERCIO S/ N - CENTRO 
~ 12.553,806/0001,96 

CERTIDÃO NARRATIVA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Nº 000049/2022 

Este CNPJ 34.549.710/0001-97 encontra-se inscrito no Cadastro Econômico do Munícipio de MIRANDA DO NORTE 

na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

CONTRIBUINTE 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

210675534549710000197 

TELEFONE 

NOME 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
CELULAR 

CPF/CNPJ 

34.549. 710/0001-97 
E-MAIL 

CNAE 

6202300 

BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzáveis 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO 

RUA PRIMAVERA 
UF 

NÚMERO 

SN 

MIRANDA DO NORTE 
COMPLENTO: 

MA 
CEP 

65495-000 

VALIDADE ~. 
Este documento é válido até OS de Setembro de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) ~lo 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. S::,~-..: ~ 
- ':o~ ~ê-~e 
• ~~ º~"-

Emitida às 15:20:32 hs do dia 07 de Junho de 2022 <-~"-) · f c,-t ...},,..,,._ '/.h 
~~ • 1 o . ~ ~\\' , 

...... ~~~ o ~~ o (\ I •. ,CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINT~"· e'e~~ . ti ,;>,~· .A~'• 

n ti. "7lli~,t i~ MIRANDA DD NORTE· MA • C..:: ~<;•f ... 9 ~<(<J>:<:,~t,'v" 
\:.JVAfrtl , if ., .,; if .. , .. ,, . e ""-v 

1, .. ··'::'.u 11 .• 1.c. , ... ~ \· 
, ...... ... - ,~ ,, !, j\ ~ 

q'·}·~~.J•,.'-· . ~~ 

li]' 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Cod.e na imagem ao 
lado ou acesse o site www.trlbutosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: GXKHUX220607. 
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
210675534549710000197 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
2022 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
VALIDADE: 31/12/2022 

CPF/CNPJ 
34.549.710/0001-97 

NOME DE FANTASIA 
AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

PAF n11 000165/2022 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOCALIZAÇÃO 
RUA PRIMAVERA SN, CENTRO, 65495-000 MIRANDA DO NORTE • MA 

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDÁRIAS 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS OE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TEÇNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ATIVIDADES OE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 
SERVICOS OE ENGENHARIA 
PESQUISAS OE MERCADO E DE OPINIÃO PúBUCA 
SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
SERVIÇOS OE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
ATIVIDADES OE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS. 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

RESTRIÇÕES 
ESTE CONTRIBUINTE ESTÁ AUTORIZADO A DESENVOLVER SOMENTE A{S) ATIVIOAOE{S) ACIMA DISCRIMINADA {S) E FIRMA COMPROMISSO, SOB AS 
PENAS DA LEI. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA FUNCIONAMENTO, RECONHECENDO QUE O NÃO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ACARRETARÁ A 
SUSPENSÃO E CASSAÇÃO DESTE ALVARÁ. 

~nRs:_yn~,~~ 
i1mliri,.fo. {1 ,lfr f{mj. t filll/ll 

r f r: n .r i. _í ./ 9. 7 ~ .1 - 8 J 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MIRANDA DO NORTE · MA, 07 de Fevereiro de 2022 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACES!fN°fl.Í#MstOO.tÂ~Ã'<)d pai ~ 
Miranda rJ, •\~ •::nc v \ 

1). ';),~t Av. Co:6ÓDlGO_1DE AUTENTICIDADE: 
~G . O~ Centro TBKHY9220207 
f'li!'· CEP: 65.49S -00H 

M•RANIM no NORTF. • MA ; .... • 

. --=::s: 
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23/08/2022 13: 12 Consulta Regularidade do Empregador 

,...___v_o_lta_r_....JI j.___,__l_m_p_n_· m_i_r ___, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 34. 549. 710/000l-97 
Razão Social:AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: RUA DO COMERCIO SN / CENTRO / MIRANDA DO NORTE/ MA / 65495-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/08/2022 a 14/09/2022 

Certificação Número: 2022081604171177813507 

Informação obtida em 23/08/2022 13:10:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.549.710/0001- 97 
Certidão nº : 25264617/2022 
Expedição: 08/08/2022, às 17:15:32 
Validade: 04/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedi ção. 

Certifica-se que AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILI AIS ), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34 .549.710 / 0001-97 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12 . 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de j a neiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a e mpre sa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatóri a transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerne nte aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cus t as, a 
emolumentos ou a recolhimentos det erminados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 

DÚv 1das e sugestões: cndt· t.uL. jus .br 



QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



N 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

Atestamos que a Empresa AUTOBAHN TECNOLOGIA LTOA, inscrita sob o CNPJ/ME sob o N!! 

34.549.710/0001-97, com sede na Rua da Primavera, S/N, Bairro Centro, Miranda do Norte/MA, 

executou os serviços de Consultoria, Assessoramento Técnico e Apoio na elaboração dos seguintes trabalhos: 

a) Elaboração do Cadastro Multifinalitário Municipal; b) Cadastro Imobiliário; c) Elaboração da Planta 

Genérica de Valores - PGV; d) Cadastro de obras; e e) Elaboração e analise de processos de regularização 

fundiária, cumprindo com efetiva e real capacidade técnica a execução dos serviços constante nos 

termos das Cartas Convite nº 002/2022 e nº 003/2022 firmado com o Município de Miranda do 

Norte/MA, não existindo em nossos registros nada que desabone sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, em 20 de 

janeiro de 2022. 

rl~[~y~ e~ e~ 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

CNPJ Nº 12.553.806/0001-96 
RUA DO COMERCIO, 65 - BAIRRO CENTRO - MIRANDA DO NORTE-/MA 

CEP: 65495-000 



NÚMERO DA NOTA 

57 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE MIRANDA DO NORTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

DATA E HORA DE EMISSÃO 

18/04/2022 14:45:28 

C DIGO DE VERIFICAÇÃO 

2022RV91YSP00418 

PRESTADOR DE SERVIÇO 

NOME / RAZÃO SOCIAL: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
34.549. 710/0001-97 CPF / CNPJ: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: RUA PRIMAVERA, SN, CENTRO 
MIRANDA DO NORTE, MA. 65495-000 
LUCASAF .AUTOBAHN@GMAIL.COM 

MUNICiPIO: 

E·MAIL: 

TOMADOR DE SERVIÇO 

NOME / RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
CPF/CNPJ/ PASSAPORTE: 12.553.806/0001-96 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: AV. DO COMÉRCIO. 65, CENTRO 

MIRANDA 00 NORTE, MA, 65495-000 
ADMETRIBUTOS@GMAIL.COM 

MUNICÍPIO: 
E-MAIL: 

TRIB 

sim 

sim 

sim 

sim 

DISCRIMINAÇ O DOS SERVIÇOS 

DESCRI AO 

ELABORAÇAO DE CADASTRO TERRITORIAL: CADASTRO IMOBILIARJO DE 339 IMOVEIS 
INTEGRANTES DA ZONA FISCAL li • LOTEAMENTO NOVA MIRANDA 

ELABORAÇÃO DE CADASTRO TERRITORIAL: CADASTRO IMOBIUARIO DE 265 !MOVEIS 
INTEGRANTES DA ZONA FISCAL Ili • BAIRRO SANTA CRUZ 

ELABORAÇÃO DÉ PLANTAS DE QUADRAS: ELABORAÇÃO DE 12 PLÁNTAS DE QUADRA 
NA ZONA FISCAL 11 - LOTEAMENTO NOVA MIRANDA 

ELABORAÇÃO DE PLANTAS DE QUADRAS: ELABORAÇÃO DE 28 PLANTAS DE QUADRA 
NA ZONA FISCAL Ili • BAIRRO SANRA CRUZ 

ELABORAÇÃO DE CADASTRO SOCIAL: ELABORAÇÃO DO CADASTRO SOCIAL DA 
FAMILIAS OCUPANTES DA AREA • ZONAS FISCAIS li E Ili 

REF. A CARTA CONVITE N2 002/2022 
DADOS PARA PAGAMENTO 
BANCO DO BRADESCO 

GÊNCIA: 1037 
ONTA CORRENTE: 055567-3 

PIX (CNPJ): 34549710000197 

210675534549710000197 

2110300000000000041 

QTD 

339,00 

265,00 

12,00 

28,00 

256,00 

UNITARIO(R$) 

52,00 

52,00 

250,00 

250,00 

98,00 

PIS (0,00%) COFINS (0,00%) 

R$ 0,00 
INSS (0,00%) IR (0,00%) CSLL (0,00%) 

RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 66.496,00 

VALOR DAS DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ALIQUOTA DO ISS VALOR DO ISS 
R$ 0,00 R$ 66.496,00 2,00% 

OUTRASINFORMAÇOES 

COMPETÊNCIA: 04/2022 LOCAL PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: MIRANDA DO NORTE 
RECOLHIMENTO: A RECOLHER TRIBUTAÇÃO: INCIDENTE NO MUNICIPIO 
CNAE: 7112000 • SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
SERVIÇO: 1709 - PERICIAS. LAUDOS, EXAMES TÉCNICOS E ANÁLISES TÉCNICAS. 
OPTANTE SIMPLES NACIONAL: SIM 

Para verificar a autenticidade desta Nota, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao lado ou acesse 
www.tributosmunicipaisma.com.br, selecione o município, clique no link 'Verificar Autenticidade' e digite o código verificad~ 
presente no cabeçalho desta Nota. JT \ 

i , t t$~~L 

TOTAL(R$) 

17.628,00 

13.780,00 

3.000,00 

7.000,00 

25.088,00 

R$ 0,00 

R$ 1.329,92 



NOME / RAZÃO SOCIAL: 
CPF / CNPJ: 
ENDEREÇO: 

MUNICIPIO: 
E-MAIL: 

NOME / RAZÃO SOCIAL: 
CPF/CNPJ/PASSAPORTE: 
ENDEREÇO: 

MUNICIPIO: 
E-MAIL: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE MIRANDA DO NORTE 

NOMERO DA NOTA 

66 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

DATA E HORA DE EMISS O 

14/07/2022 09:07:29 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

2022MRQYSWNG0714 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
34.549. 710/0001-97 
RUA PRIMAVERA, SN, CENTRO 
MIRANDA DO NORTE, MA, 65495-000 
LUCASAF .AUTOBAHN@GMAIL.COM 

PRESTADOR DE SERVIÇO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

TOMADOR DE SERVIÇO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
12.553.806/0001-96 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
AV. DO COMÉRCIO, 65, CENTRO 
MIRANDA DO NORTE, MA, 65495-000 
ADMETRIBUTOS@GMAIL.COM 

DISCRIMINA O DOS SERVIÇOS 

210675534549710000197 

2110300000000000041 

TRIB DESCRI O QTD UNITARIO( R$) TOTAL(R$) 

sim 

sim 

sim 

sim 

ELABORAÇAO DE CADASTRO TERRITORIAL: CADASTRO IMOBILIARIO DE 509 IMOVEIS 
INTEGRANTES DA ZONA FISCAL IV - BAIRRO GUARANI 

ELABORAÇÃO DE PLANTAS DE QUADRAS: ELABORAÇÃO DE 10 PLANTAS DE QUADRA 
NA ZONA FISCAL IV - BAIRRO GUARANI 

ELABORAÇÃO DE CADASTRO TERRITORIAL: éADASTRO IMOBILIARIO DE 434 !MOVEIS 
INTEGRANTES DA ZONA FISCAL V -BAIRRO SANTA BARBARA 

ELABORAÇÃO DE PLÀNTAS DE QUADRAS: é'L.ABORAÇÂO DE 11 PLANTAS DE QUAD 
NA ZONA FISCAL V -BAIRRO SANTA BARBARA 

ELABORAÇÃO DE CADASTRO TERRITORIAL: CADASTRO IMOBILIARIO DE 380 !MOVEIS, 
INTEGRANTES DA ZONA FISCAL VI • BAIRRO KIOLA SARNEY 

ELABORAÇÃO DE PLANTAS DE QUADRAS: ELABORAÇÃO DE 12 PLANTAS DE QUADRA 
NA ZONA FISCAL VI - BAIRRO KIOLA SARNEY 

REF. A CARTA CONVITE Nº 002/2022 
sim DADOS PARA PAGAMENTO 

BANCO BRADESCO 
GENCIA: 1037 
ONTA CORRENTE: 055567-3 

PIX (CNPJ): 34549710000197 

509,00 

10,00 

434,00 

11,00 

380,00 

12,00 

PIS (0,00%) COFINS (0,00%) 
R$ 0,00 

INSS (0,00%) IR (0,00%) 
R$ 0,00 R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 77.046,00 

52,00 

250,00 

52,00 

250,00 

52,00 

250,00 

CSLL (0,00%) 
R$ 0,00 

VALOR DAS DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ALiQUOTA DO ISS VALOR DO ISS 
R$ 0,00 RS 77.046,00 3,35% 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

COMPETtNCIA: 07/2022 LOCAL PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: MIRANDA DO NORTE 
RECOLHIMENTO: RETIDO NA FONTE TRIBUTAÇÃO: INCIDENTE NO MUNICIPIO 
CNAE: 7112000 • SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
SERVIÇO: 1709 • PERÍCIAS. LAUDOS, EXAMES TÉCNICOS E ANÁLISES TÉCNICAS. 
OPTANTE SIMPLES NACIONAL: SIM 

Para verificar a autenticidade desta Nota, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao lado ou acesse ~ 
www.tributosmunicipaisma.com,br, selecione o município, clique no link 'Verificar Autenticidade' e digite o código verificador 
presente no cabeçalho desta Nota. 

26.468,00 

2.500,00 

22.568,00 

2.750,00 

19.760,00 

3.000,00 

R$ 0,00 

R$ 2.581,04 



QUALIFICAÇÃO TECNICA ESPECIFICA 

TOMADA DE PREÇO N2 002/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101.06411.2022 

limo. Sr. 
Pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande (MA) 

AUTO 
BAHN 

Tech 

Ref.: TOMADA DE PREÇO N!! 002/ 2022-CPL/PMVG, MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE (MA) cujo o 
objeto é CONTRATAÇÃO UMA EMPRESA ATUANTE NA ÁREA DE INTELIGÊNCIA FISCAL, PARA PRESTAR 
OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO TÉCNICO E APOIO NA: A) ELABORAÇÃO DO 
CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO; B) ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES - PGV; C) 
ELABORAÇÃO E/ OU ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL; D) NO LANÇAMENTO DOS TRIBUTOS 
MUNICIPAIS (IPTU, ISSQN, ITBI, FOROS, LAUDÊMIOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES); E) QUALIFICAÇÃO DA 
EQUIPE DE SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS; F) DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
IMOBILIÁRIOS E FISCAIS; G) ELABORAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 

A AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no Cadast ro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 
34.549.710/0001-97, com sede à Rua Primavera, S/N, Bairro Centro - Miranda do Norte (MA), neste ato 
representada pelo Sr. LUCAS ABREU FERREIRA, portador da Carteira de Identidade Registro Geral nº 
037489532009-4 e do Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº 066.810.873-88, declara sob penas da Lei, 
que possui em seu quadro os seguintes profissionais conforme estabelecido nos Itens 3.2.2.1, 3.2.2.2, 3.2.2.3, 
3.2.2.4 e 3.2.2.S deste edital conforme especificado: 
3.2.2.1. Um (a) Advogado (a) com registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, e especialista em 
Direito Tributário: MARTA MEIRELES SILVA DA SILVA; 
3.2.2.2. Um (a) Contador (a) com registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, e especialista em 
Auditoria e Perícia Contábil: NATALIA CRISTINA SILVA FERREIRA; 
3.2.2.3. Um (a) administrador (a) com registro no Conselho Regional de Administração - CRA, e 
especialização em Gestão Pública Municipal: ELIZANGELA DA SILVA CRUZ; 
3.2.2.4. Um{a) Arqulteto(a) Urbanista com registro no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo. 
PAULA RAFAELA CRUZ FERREI RA; e 
3.2.2.5. - Um analista de sistema com experiência em análise e desenvolvimento de sistemas: 
GUILHERME AUGUSTO SILVA RUBIM - Tecnólogo em Analise e Desenvolvimento de Sistema e RAFAEL 
SILVA SANTOS- Bacharel em Ciências da Comput ação; 

Ademais declaro para os devidos fins a disponibilidade desta equipe para o cumprimento do objeto. 

Miranda do Norte (MA), 22 de Agosto de 2022. 

LUCAS ABREU Assinado de forma digital por LUCAS 
ABREU FERREIRA:06681087388 

FERREIRA:06681087388 Dados: 2022.08.22 17:01:33 -03'00' 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
Lucas Abreu Ferreira 
Representante legal 
Sócio Administrador 

RG n2 037489532009-4 e CPF nº 066.810.873-8.8 

CNPJ N° 34.549.710/0001-97 
Rua Primavera, S/N, Bairro Centro 

CEP 65.495-000 Miranda do Norte - Maranhão 
E-mail: lucasaf.autobahn@gmail.com Fone (98) 99161-6058 



DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DO PESSOAL TECNICO 

Proponente: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 34.549.710/0001-97 

AUTO 
BAHN 

Tech 
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Pelo presente declaramos ter a disponibilidade do pessoal técnico abaixo relacionado, com o compromisso de 

utilizá-lo na execução dos Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tribut ária para o Município de Vargem 

Grande/MA durante o tempo que vigorar o contrato, caso nossa empresa sagre-se vencedora do presente 
certame: 

Nome do Profissional Vinculo Conselho de Classe 

Marta Meireles Silva da Silva Contratado 19.639 - OAB/MA 

Natalia Cristina Silva Ferreira Contratado MA-015575/O-6 - CRC/MA 

Elizangela da Silva Cruz Contratado 3319 - CRA/PI 

Paula Rafaela Cruz Ferreira Contratado A260088-9 - CAU/PI 

Guilherme Augusto Silva Rublm Contratado Não Possui conselho 

Rafael Silva Santos Contratado Não Possui conselho 

Identificação do Responsável Técnico Principal: 

Responsável principal pela realização de visitas técnicas à Prefeitura. 

Nome: PAULA RAFAELA CRUZ FERREIRA 

Vínculo com o proponente: CONTRATADO 

Faculdade: FACULDADE ESTACIO DE SÁ-TERESINA/PI 
Tempo de exercício da profissão: 1 (UM) ANO 
Tempo de experiência: 1 (UM) ANO 

Inscrição CAU: A260088-9 - CAU/ PI 

Especialização acadêmica: MBA MASTER BIM: FERRAMENTAS E GESTÃO DE PROJETOS 

Especialidade 

Direito Tributário 

Auditoria e Perícia Contábil 

Gestão Pública Municipal 

MBA Master BIM: ferramentas e 
gestão de projetos 

Tecnólogo em Analise e 
Desenvolvimento de Sistema 

Ciências da Computação 

Miranda do Norte (MA), 22 de agost o de 2022. 

Atenciosamente, 

LUCAS ABREU A>slnadodeformadlgitalpo, 

FERREIRA:066810873 ~~~8.:'s1oam8 
88 Dados: 2022.08.22 17~5:28 -03'00' 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

Lucas Abreu Ferreira 

Representante Legal 

Sócio Administrador 

RG n2 037489532009-4 e CPF n2 066.810.873-88 

CNPJ N° 34.549.710/0001-97 
Rua da Primavera, S/N - Centro 

CEP 65.595-000 Miranda do Norte - Maranhão 
Email: lucasaf.autobanh@gmail.com 

Fone: 98 99161-6058 
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Contrato N° 18/2022 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM AUTOBAHN TECNOLOGIA 

LTDA. E A ADVOGADA MARTA MEIRELES SILVA DA SILVA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n!! 34.549.710/0001-97, com sede na Rua Primavera s/n!!, Centro, Miranda do 

Norte/MA, e filial na Rua dos lpês nl! 15 - Quadra 55 - Renascença 1-São Luís/MA, neste ato representada por 

seu sócio- administrador, LUCAS ABREU FERREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob n!! 066.810.873-88, 

portador do RG n!! 037489532009-4 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua João Damasceno n!! 01, Edifício 

Unique, Apto 606- Ponta do Farol, São Luís/MA., doravante denominado CONTRATANTE; e do outro lado, 

MARTA MEIRELES SILVA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MA sob n!! 19.639, portadora 

do CPF n!! 046.103.973-74, residente e domiciliada na Rua Leste Oeste n!! 978 - Sudam li, CEP 68374-280 Alta

mira/PA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços, con

forme a legislação em vigor e regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Através do presente instrumento, a CONTRATADA se obriga a prestar os 

serviços de consultoria e assessoramento jurídico no âmbito do Direito Tributário com o objetivo de atender as 

necessidades da equipe técnica do CONTRATANTE, dentro dos prazos acordados nas Ordens de Serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A falta de cumprimento dos prazos acordados, desobriga o CONTRATANTE a receber os 

serviços solicitados. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO -A CONTRATADA perceberá a título 

de remuneração o valor de RS 91,00 (noventa e um reais) por hora de consultoria ou assessoria prestada à CON

TRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento será feito mensalmente, até o dia 15 do mês subsequente aos serviços rea

lizados, em conta corrente do banco indicado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIG~NCIA DO CONTRATO - O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, 

prorrogável por igual período com anuência das partes, tendo como termo inicial a data de assinatura do pre

sente instrumento, podendo ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso prévio com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias. 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
Rua Primavera, s/nº - Térreo - Centro 

CEP 65.495-000 Miranda do Norte - Maranhão 

1 
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CLÁUSULA QUARTA: DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - Fica pactuado, entendido e concordado a 

inexistência de vínculo trabalhista entre as partes contratantes, excluindo o CONTRATANTE das obrigações pre

videnciárias e os encargos sociais oriundos deste Contrato. Não havendo entre a CONTRATADA e o CONTRA

TANTE qualquer tipo de relação de subordinação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso qualquer despesa da espécie acima referida for cobrada ao CONTRATANTE, a CON

TRATADA será regressivamente cobrada pelo ressarcimento. 

CLÁUSULA QUINTA: DA CONFIDENCIALIDADE E SIGILO FISCAL - Durante a execução deste Contrato a CONTRA

TADA terá acesso a informações dos bancos de dados protegidos por sigilo fiscal e funcional, pertencentes aos 

Órgãos Públicos com os quais o CONTRATANTE tem vínculo de prestação de serviços. A utilização indevida desses 

dados ou informações sujeita a CONTRATADA às disposições dos art. 313-A, 313-B, 325 e 327 do Código Penal 

Brasileiro, sem prejuízo da aplicação simultânea de multas e outras penalidades. 

PARÁGRAFO ÚNICO• Toda e qualquer informação técnica, administrativa ou comercial, t ransmitida verbalmente 

ou por escrito, que a CONTRATADA venha a ter acesso durante a prestação de serviços, é considerada como 

estritamente confidencial, devendo a CONTRATADA não revelar a terceiros e deverá ser utilizada única e exclu

sivamente para a execução dos serviços. 

1. ~ vedada a cópia ou qualquer outra forma de reprodução destas informações. 

li. Ao término ou rescisão do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a devolver imediatamente à CONTRA

TANTE, todo e qualquer documento, arquivo, e-mail, equipamentos e veículos entregue a ela para execução dos 

serviços. 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO· O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

6.1. Por Distrato amigável entre as partes; 

6.2. Por Resilição Unilateral, por qualquer das partes mediante aviso prévio, por escrito, com 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

6.3. Por quebra da Confidencialidade e do Sigilo Fiscal - A violação ao estipulado na Cláusula Quinta faculta à 

CONTRATANTE a rescisão unilateral imediata deste, bem como incorrer nas responsabilidades do Código Penal 

Brasileiro e demais normas estabelecidas no ordenamento jurídico. 

6.4. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato, independentemente de qualquer notificação judicial 

ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

6.4.1. Descumprimento de prazo de execução dos serviços; 

6.4.2. Paralisação dos serviços sem justa causa e/ou prévia comunicação à CONTRATANTE; 

6.4.3. Não atendimento às determinações da CONTRATANTE no que se refere à execução do serviço; 

6.4.4. Cometimento reiterado de falhas na execução dos serviços; 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
Rua Primavera, s/nº - Térreo - Centro 

CEP 65.495-000 Miranda do Norte - Maranhão 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de resilição por parte da CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá o valor dos 

serviços executados e ainda não pagos até a data da efetiva rescisão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de São Luís (MA), para dirimir qualquer 

questão decorrente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e acertadas, as partes firmam o presente inst rumento em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma, tudo na presença das testemunhas abaixo: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

São Luís, 30 de maio de 2022. 

LUCAS ABREU ~ ~~e:~o,m• d;gital por 

FERREIRA:06681087388 FffiRl:IRA:06681087388 
Dados: 2022.0531 OB:33:1•-03'00' 

Lucas Abreu Ferreira 
Sócio - Administrador 

CPF N2 066.810.873-88 

MARTA MEIRELES Anlnadodorormadlgltal po, 
MARTA MElRElESSllVA DA SILVA 

SILVA D A SILVA Dados: 2022.0S.30 Uc0Ck22 -03'00' 

Marta Meireles Silva da Silva 
OAB/MA N!! 19.639 

CPF N2 046.103.973-74 

!. ______________ _ 

CPF N2 

2. ______ ________ _ 

CPF N2 

CNPJ N° 34.549.710/0001-97 
Rua Primavera, s/nº - Térreo - Centro 

CEP 65.495-000 Miranda do Norte - Maranhão 
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TER.MO DE COJ\TRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFlSSIONAJS ESPECIALIZADOS 
POR TE~IPO DETER\1l:-ii\DO QUE E~TRE Sl 
CELEBRAM O AUTOBAll~ TEC~OLOGIA l.TDA 
E~,\ TÁLIA CRJSTl~A SlLVA FERREIRA 

Pelo presente, instrumento p311icular, de um lado, AUTOBAH:"í TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica 
Je din:ito privudo, inscrita no C~PJ sob n~ 3-LS49.710/0001 -97, sediada no ende.reço sito na Rua 
Prim:n er;i, s n, Centro. ~fir3nda do :,•fone. CEP: 65.495-000 e, neste ato, representada por seu sôcio• 
:id ministrndor. LL'C.-\S ABREU FERREIRA, brasileiro. solteiro. inscrito no CPF sob" 066.810.873-88, 
port3dor do RG n" 037489533009-4 SSP/M,\, residente e domiciliado na Rua Jo!o Damasceno nº O 1, 
EJ iticio vnique. Apto 606 - Ponta do Farol, São Luis/~{A. CEP: 65.077-630. e-mail 
luc ;?s:tf.:1utobahn,â:gmail.com, dorn\'ãnte denominada CONTRATA~TE, e do outro lado. ~AT.{LJA 
CRISTl~A SILYA FERREIRA. brasileira, divorciada, contadora, inscrita na CRC/MA sob nº MA-
1)155 5 O-ó, porudora da RG oQ 0331 OS 152007-4 SSP . tA, CPF nº 048.256.973-56, residente e domiciliada 
oa Ru.i Eliezer Sih-a. n" 83-B, Bruno Sã.o Bernardo, S:!.o Lui~MA, CEP: 65.056-040, doravant-e denominada 
CO~TRAT A DA, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços. conforme a leg.íslaç.ão em vigor 
e regido pebs seguintes cláusulas e condições: 

CL.ÁUSUL\ PRDIEIRA: DO 08.JETO 
- :\ CO:'\"TRATAD..\ cs1arã lotada no cargo de CO:\TADOR..\, com o objeti\'o de realizar scn iços de consultoria. 
;iu,füorfa e pericia ront5.bil visando a reali:mçlo das athidadcs meio, e praticar 1odo.i. os a.t.os ncccssãrios ao 
cumprimento das determinações estipuladas pela co:-;TRA TA,'\TE; 

CLÁUSUL.\ SEGUNDA: DO PRAZO 
- O pn:mne contrato tcrã ,igcnefa p.clo prazo de 12 (doze) meses, prorrogá\!el por igual período com anuência das 
p:!Ite$. tendo romo tenno inicial a da.lã de .assinatura do presente instrumento, podendo ser rcscindjdo por ,qualquer das 
µm~ mcdfan1e a,iro prê,io com anteccdênda minima de 30 (trinu) dins. 

CL\t;SULA TERCEíR..\: DO VALOR & DA FOR~lA DE PAGA.,IE!\TO 
- . .\ remuneração pelos serviços da CO:'\1RAT ADA scr:i o equivalente a RS 170,00 (cento e seten.u reais) por hora 
d~ ccnsultorfa prereida a CO:'\TR..\ TA:"1E. 
§ 1•. O p:i~..mento de,erá ser creditado cm conta corrente a favor da COl'-'TRATADA. na CAIXA ECO.'-iOMICA 
FEDERAL. agenda n~ 1 :521, cont3 corrente n" 394S0-0, onde será efcth'3do o crédito rcspccti\·o; 

CL\USlfLA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTR.\ T A.'\'TE 
- A CO~TRAT A:\TE obriga-se a: 
1 - Pagar â CO:\TRA T ADA o ,-alar devido. até o quinto di3 util do mês subsequente ao da realização dos 
;;c:r.i ços: 
11 - fa:ecutu o monitor:imento e o acompanhamento. com supervisão i11 loc:o e a distância. dos scniços 
contra::?dos ;iiravés dos seus rcpresen1~1cs. 

CL-\USULA QUl~ãA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- . .\ CO!\TRATADA. cm r:iüo da sua prestação de scf\iços tcri acesso a informações privadas da COl\ãR:,\T A~TE 
e de tcn:eiros, dassificados como segredo de negõcio, se comprometendo a: 
1- :-::10 utiliz.ir ou di'1ilgar informações dos negótio·s da co,TRAT ANTE, dos clientes e das Empresas Coligadas 
qu:e th<cr i:lt,csso em função da cx~ução deste contreto de s.cn-iços e que possam incorrer na ·quebra do s.igilo 
pro.fiss.ional ou fiscal , S"t obrigando 3 manter o mai.s abioluto sigílo quanto a qualquer informação oral ou escrita 
fornecida ptlll CO~TR,\ T AYTE ou seus ttpresentantes, devendo ser tratadas como informações sigilosas - estando 
sujeita as penas do ;\n. 154 do Código Penal Brasileiro: 
n - Tr-tl!l' estas informações confidenc:ialmentc. o!o podendo di\lllgà-las. a tcrcd.ros. exceto quando fonnalme.nte 
aut0rizad.l. qumdo neces.sirio par.i o deseD\-ohimcnto de suas atividades profissiomusjunto a CO:\TR.\TA.'\'.TE, 
nem podtndo utiliti-las para fim diverso daquele p:ira o qual lhe foram d1sponibilizsdu; 

CNPJ N' 34.549.71010001-97 
Rua Primavera, SIN, Bairro Centro 

CE? 65.495-000 Miranda do Norte- Maranhão 
Ema\t lt:cas.af.avtobahn@gmait com Fone.: (98) 99161 6058 
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111 - RC'~pPnsnl-tli , n . r ♦ sc c,prcssnmenlc por qunlqucr dono cnusndo no~ ntívos c n outros bens de propriedade da 

CONTlt \ 1',\N n.:, desde que. co111provnJnmcntc, tenham 0<:orrido qunntlo da prcstnç/lo dos serviços; 

§ 1 •. i\ CON rit,\T ,\(),\ 111\0 po,lcr.\ revelnr n terceiros, in formoçõcs sobre o org1miwç:io, opcracíonalí1JJção dos 

11 ,1k1lh<'. e ,1ni11i, os de J r11Jos. bem como qunisquer oulros que vier n tomar conhecimento por força de naturc1.3 dos 

J.•r, i,'1.•~: 
~1• . . \ CONTIUT,\l>A conconlnrn com ns restrições de uso determinadas, respondendo civil e crímínalmcntc: por 

)Ul inJc, iJ:i di, uli;:içllo e/ou incorreto ou Jcscuidndn utiliznçllo. 

§J• . • \ ) ot-rigoçôcs n que nlmlc o presente Instrumento pc:nlurnroo inclusive após a cessação de vinculo entre a 

CO~Tll.\ TANTt:: e n CONTRATADA, e nbrongcm, além dns informações que n CONTRATADA venha u ter 

ticncin, nquelns que j:\ conhece nn presente: dntn. 

CL,\lJSULA SEXTA: DA t:ISCALIZAÇAO 

- A tiscnliznçilo do contrato será cxcrddn por um representante da CONTRATANTE, ao qual compttirâ. dirimir as 

dúvid:u que surgirem no curso da prcstaç:lo dos serviços e de tudo dará ciência aos diretores da CONTRATADA, não 

c~cluimlo nem reduz.indo a responsabilidade da CONTIU TADA pelos danos causados diretamente a 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo nn execução do contrato. 

- CLAUSULA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES CO'.'lTRATUAIS 

- Este Contrnto, note circunstãncil\3 de fotos supervenientes, poderá ser alterado por meio de tenno aditivo para 

complementação ou acréscimo ao objeto, ou supressi!o, por acordo entre as Pnrtcs, quando aplicável, desde que 

justificado pelos gestores de projetos e autorizado pela Diretoria Executiva da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA: - DA RESCISÃO 

- As partes podem, por expressa autonomia da vontade, resilir o presente contrato n qualquer momento, devendo haver 

prévia comunicaçl!o com o prazo de até 30 (trinta) dias de antecedência, sem prejufm da remuneração a ser percebido, 

bem como do trabalho a ser prestado. 

CLAUSULA NONA: DO FORO 

- fica eleito, com n expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que scj.a, o foro da cidade e comarca 

de Miranda do Norte/MA, para dirimir dúvidas e/ou questões resultantes da interpretação ou execução do presente 

contrato. 

Por estarem assim justas e CONTRA TA DAS, assinam o presente contrato de presleçoo de serviço, na presença das 

testemunhas abaixo, cm 02 (duas) vins de igual teor ou forma. para que surta os devidos eíeitos. 

Mira.oda do Norte/MA, em 1 O de janeiro de 2022. 

LUCAS ABREU FERREIRA:06681087388 =~::;;,=\".;~...,• ,_,,.,_ 
AUTODAIIN TECNOLOGIA I.TDA 

Lucas Ferreira Abreu 
CONTRATANTE . 

Uo.:l~ G.~ UA.. G..e\A. ~ ....... U/1 ~ 
NATALIA CRISTINA SILVA FERREIRA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

6~J3~ c..ft>\Y"\,Q~ 
~la2 .169 . }Gõ·.39 

CNPJ N" 34.549.710/0001-97 
Rua Primavera. S/N, Bairro Centro 

CEP 65.495-000 Miranda do Norte - Maranhão 

Email. luçasaf.autobahn@gmait.com Fone: (98) 99161 6058 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Categoria 
CONTADORA 

Nº Registro 
MA- 015575/ O-6 

Nome 
NATALIA CRISTINA SILV~ léERRl!IRA ,~E 
Nascimento . Naclonalldad!! Naturalidade 
2 4 / 12/ 1990 BRASI LEIRA SAO LUIS-MA 

[ ~-\ó.L.ó., c,.,;+.......o-.. ~...... ~" J 
Assinatura do Profiss ional 

Filiação 
Jost AILTON FERRl!IRA . 
IOLANDA MARIA SILVA FERREIRA 

CPF 
048.256.973 -56 

Documento _de 
Identificação 
0331051520074 SSP 
MA 

Esta carteira tem fé pública como documento de Identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.0 9.295/ 46, e/e art. 1° da Lei 
n.0 6.206/ 75. 

Da ta de Reg istro 
11/ 11/20.2 1 

Validado eletronicamente pelo 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação: 88JOJ4 
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CERTIDAO DE CONCLUSAO 

Certificamos, para os devidos fins e efeitos legais, que : 

NATALIA CRISTINA SILVA FERREIRA 

RG nº 033 1051520074 SSP/MA, matrícula nº 2018203310, natural de SÃO LUÍS-MA, nascido(a) no dia 24/12/1990, 

concluiu o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM AUDITORIA E PERÍCIA CONTÁBIL 2@ OFERTA, oferecido pelo(a) 

(subunidade acadêmica) DEPARTAMENTO DE CIENCIAS CONTÁBEIS, IMOBILIÁRIAS E ADMINISTRAÇÃO/CCSO 

desta Universidade, realizado de 15/09/2018 a 21/09/2020 e que seu certificado de conclusão está em processo de expedição, 

com o número de registro: 21614, LIVRO 187, fl.: 426, data: 19/07/2021. 

Título do trabalho final: IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA NA CONSTRUÇÃO CIVIL: UM 
ESTUDO NO MUNICÍPIO DE GODOFREDO VIANA - MA. 

Flávia Raquel Fernandes do Nascimento 

Diretora de Pós-Graduação - DPG/AGEUFMA 

Jerfson Maciel Araújo Martins 

Chefe da Divisão de Cursos Lato Sensu -
DCLS/DPG/AGEUFMA 

São Luís/MA, 11 de Abril de 2022. 

Validade de 90 dias a partir da data de expedição. 

Código de verificação: 
53df29a13f 

Para verificar a autenticidade deste documento acesse http://www.documentos.sigaa.ufma.br, informando a matrícula, data de 
emissão do documento e o código de verificação. 
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Tf:ltMO Df: CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE 
St!ltvlÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
l'Olt TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CF:LF.llRAM O A UTODAIIN TECNOLOGIA L TOA 
E ELl7..ANGE.LA DA SILVA CRUZ 

l'c lo prc~cn1c ii1i 1rumen10 pnrtieulor, Jc um ludo, A UTODAIIN TECNOLOGIA L TOA., pessoa jurídica 
J c d ln:llo privatlo, in·scrita no CNJIJ sob nº 34.549.710/0001-97, sediada no endereço sito na Rua 
l'rim3vcra, s/n, Centro, Miranda do Norte, CEJl: 65.495 -000 e, neste ato, representada por seu sócio
aJ111lnb tr:11lo r, LUCAS t\HIU!U FEllRl!IRA, hrasilciro, solteiro, Inscrito no CPP sob• 066.810.873-88, 
pomJnr do llG nº 037489532009-4 SSl'/MA, res idente e domiciliado na Rua João Damasceno nº OI , 
EJi ílcio Uniquc, Apto 606 - l'onla do Farol, SGo Lufs/M/\. CEP: 65.077-630, e-mail 
lucasaf.autobahn'q)gmail.co m, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, 
~: LJZANGELA DA S IJ_,VA CRUZ, brasileira, solteira, administradora, inscrita na CRAIPI sob nº 3319, 
po rtadora da RG n• 1543098 SSP/1'I, CPF n• 765.065.683-72, residente e domiciliada na Rua Prof. C laudio 
Ferreira, 4283 , Bairro Parque Jurema, Teresina/PI, CEP: 64.075-340, doravante denominada 
CONTRA TA DA, celebram o presente Co ntrato de Prestação de Serviços, conforme a legislação cm vigor 
e ri:gido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
-1\ CONTRATADA estará lotada no cargo de ADMINISTRADORA, com o objetivo de rcaJiz.ar atividades meio, e 
praticar todos os atos necessários ao cumprimento das dctenninaçõcs estipuladas pela CONTRA TM'TE; 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
- O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por i&Wll período com anuência das 
panes, tendo como tenno inicia.! a dala de assinatura do presente instrumento, podendo ser rescindido por qualquer das 
panes mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
- A rcmuneraçâo pelos serviços da CONTRA'íADA será o equivalente a RS 150,00 (Cento e cinquenta reais) por 
hora de consultoria prestada a CONTRATANTE. 
§ r . O pagamento deverá ser creditado cm conta corrmte a favor da CONTRATADA, no Banco do Bradesco, agência 
nº 1037, conta corrente n• 59506-3, onde será efetivado o crédito respectivo; 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
- A CONTRA TA NTE obriga-se a: 
1- Pagar à CONTRATADA o valor devido, até o quinto dia ôtil dom~ subsequente ao da realização dos 
serviços; 
li - Executar o monitoramento e o acompanhamento, com supervisão in loco e a distância, dos serviços 
conm11aJos atrav~s dos seus representantes. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS O BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
- A CONTRATADA, cm razao da sua prestaçllo de serviços terá acesso a lnfonnações privada.ç da CONTRATANTE 
e de terceiros, classificados como segredo de negócio, se comprometendo a: 
1 - Nao uciliz.ir ou divulgar infonnações dos negócios da CONTRATANTE, dos clientes e das Empresas Coligadas 
que tiver acesso em função da execução deste contrato de serviços e que possam incorrer na quebra do sigiJo 
profissional ou fiscal, se obrigando a manter o mais absoluto sigilo quan10 a qualquer informaçao oral ou escrita 
fornecida pela CONTRATANTE ou seus representantes, devendo ser !ratadas como informações sigilosas - estando 
sujeita as penas do Art. 1 S4 do Código Penal Brasileiro; 
li - Tratar estas informações confidenci3lmenle, n1o podendo divulgá-las a terceiros. exceto quando fonnalmente 
autori1..ada, quando necessário para o desenvolvimento de suas a1ividadcs profissionais junto a CONTRATANTE, 
nem podendo utili7.á•las para fim diverso daquele para o qual lhe foram disponibilimtlM; 

CNPJ N" 34.549.710/0001-97 
Rua Primavera, S/N, Bairro Centro 

CEP 65.495-000 Miranda do Norte - Maranhão 
Emaíl: lucasaf.autob;,hn@gmail.com Fone: (98) 99161 6058 
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111 - 1t.:,p1111,11blll1or-~c .:i1prc,1an11:111c por 1111ulc1ucr dum) CMJ}i1do :mi 1lllv<11 i: a t,lllfb\ t,en1 ri-: v,1,p11-.:lfa.l4 &,; 
CON l'ltATAN ri\, dc1dc 11uc, co111p,ovoilr1mc11tc, tcnhurn oc1111hfo qoumf,, da prt.,1i_..r,,11dri'l Mrvi;;r,•: 
§1º, 1\ c·o~TltAT,\UA uno tHttlcró n:vd,1r o h:n :<:hhN, lnfhrrn;içl)r.:~ •,oh,~ 11 11rll,,,nf)l.lf'r'-''• vr~r;,1.l•11lilí1~1%t; dtA 
1m\Mlh11~ e 11111uiv,is de dndo'I, hc111 curou 1.fu:tlS1~ucr uuims 1111c vier ii ttJm:ir i;tlrlh"..clmi:nlil r,<1r l.11f$ll tk fiaWf!:"1.:t w,-. 
~r, ii;o,; 
§?", A CONTltATAUA concrmlori\ com n, te\trlçt!c, Jc u~,, de1crmín;uJr1,, reipon;1endn ,MI e "ltnlrial,11...~.ic íhf 

~u:1 lndcvidn 1llv11lg11çtlo e/ou lncorrcla ou tlciculduda utlll;,aç/111. 
§J·. A~ uhrli;11i;õc:~ u lflle nlwli: o presente ln'ltrurncnto flCrdurarM fnthl\lve opó1 a ti:\W,!JIJ ~ 1,f,u;uf<> 1mt,e a 
CONTRATANTE eu C:ON'fltATAIM , e ubroncc:rn, além dn, lnform:;i;:lk, r1uc a ÇO!fl IU'r'AOA ;.,~nh1t Sí ~r 
clfocia, uquclus que j6 conhece na prc5cntc dolo. 

C.I.ÁIJStll ,A Sl~XTA: IM fflSCALIZAÇÃO 
- A lisc11l11uç'10 do contrato :;cr6 cxcrcldu por um rcprcscntunlc J.u C:ON'I ICATAN'J Y., llll qual oornpi:1í,, dirímlr a.) 
dúvidl'ls que suri:ircm no curso d11 prc:~tuç!lu Jus scrvi~o• e Jc iudo durá cit!n.cia ltl)1 din;tmc-s ~ (;C)S 'fl<A TA OA, ~ 
excluindo nem rcúui.indo u rcsponsubilldaJe da C:ONTltATAOA reli>; dant,i ClítJ~Q$ dir1:1arni:ntc ;a, 
CONTRATANTf.: ou u tc:rcclros, dccom:ntcs de sua culpa ou Joio na execução d" contraio. 

CL\USUI.A Stl'IMA: DAS At.n:,uçôY.S CONTH.A'J'lJAIS 
- Es1c Contraio, unte clrcun5tGnclus tlc fulo~ supcrvcnicntc5, poderá ser alte.rádo por rncio de u:rmo wJití•to p111a 
complementaç:lo ou acréscimo tm ohjcto, ou suprc:ss!lo, por acord1J entre as Parte,, quandu aplicivel, dcvl!: q~ 
justi licatlu pelos ccstorcs de projc:tos e outorlwdu pclu l>írctoriu Executiva da CON'J HA·r ANTt. 

CI.ÁUSULA OITAVA: . J>A trnSCISÃO 
- As partc!S podem, por expressa autonomia da vonllltlc, ,1.-sillr o presente contr,110 a qualquer momen.t.Q, dev1."11do ha'ler 
pn!via comunicaçao com o prazo de nté 30 (trinla) dia.~ de antccc:dancla, sem pn:julm da remuneração a~ percchido, 
bem como do trabnlho a ser prestlldo. 

CLÁUSULA NONA: DO FOltO 
- Fica eleito, c,om n expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da cidade e comarca 
de Miranda do Norte/MA, para dirimir dúvidas e/ou questões rcsultant,~ da interpretação ou execução do presente 
con1ra10. 

Por estarem assim justas e CONTRA TA DAS, winam o pn.:scnle contrato de pn.-stação de serviço, na prc,ença tJu 
testemunhas abaixo, cm 02 (dua.'1) vias de igual teor ou forma, para que surta os devidos efeitos. 

Tc5tcmunhns: 

Nome: 
Cl'F: 

Nome: 
CPF: 

Mimnd:i do Norte/MA, cm 10 de outuhro de 2021. 

LUCAS ABREU J---------
FERREIRA:06681087388 --·•-w• 

AUTOBAIIN Tl~CNOLOCIA I.Tl>A 
Lucus Ferreira Abreu 
CONTRATANn: 

i ~ ~v-4.,..Q.c,-, d e-. Ç-('.J,_ e,.....,_ / 
ifa~ANCl{I.A DA S11.VA <.'.IUJZ r 

CONTllATADA 

CNPJ N' 34.549.710/0001-97 
Rua Primavera, S/N, Bairro Cenlto 

CEP 65.495-000 Miranda do Norte - Maranhlo 
Email: !ucasof autobahn@gmail.com Fone: (98) 99161 6058 

Digitalizado com CamScanner 
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NOME 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO FEDEHAL DE ADMINISTRAÇÃO ~ 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO CFA 
C10 PIAUf 

CARTEIRA DE IDE ~TIDADE PROFISSIONAL 

DATARl:G. 
20/02/2,013 

ELIZANGELA DA SILVA CRUZ 

HABILITAÇÃO 
ADMINISTRADOR 

DOC. IDENTIFIC. 
4'543098 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUf 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUf - UESPI 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PROP 
DIRETORIA DE DEPARTAMENTO DE PÓS-GRADUAÇÃO-DDPG 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a sra. ELIZÂNGELA DA SILVA CRUZ, RG 

l .543.098 - SSP/PI, concluiu o Curso de Especialização "Lato Sensu" em Gestão Pública 
• 

Municipal, realizado no período de fevereiro/2014 a julho/2015, com carga horária de 510 

h/a, na cidade de lnbuma (PI), nesta IES, obtendo as notas, abaixo relacionadas. 

DISCIPLINA C/H NOTA 
Introdução à Modalidade EAD 

-

30 9,3 
Estado, Governo e Mercado ~30 9,0 
O Público e o Privado na Gestão Pública 30 9,7 
Desenvolvimento e Mudanças no Estado Brasileiro 30 7,0 
Políticas Públicas 30 10,0 
Planejamento Estratégico Governamental 30 8,3 
O Estado e os Problemas Contemporânéos - 30 8,4 
Indicadores Socioeconômicos na Gestão Pública 30 8,2 
Plano Diretor e Gestão Urbana 30 7,9 
Gestão Tributária 30 7,2 -
Gestão de Redes Públicas e Cooperação 30 8,1 
Gestão Democrática e Participativa 30 8,9 
Gestão Logistica 

..... 30 8,8 
Elaboração e Avaliação de Projetos 30 7,5 
Processos Administrativos 30 9,9 
Metodologia da Pesquisa Científica 30 9,2 
Monografia 30 8,8 

OBSERVAÇÃO: Apresentou TCC intitulado "A IMPORTÂNCIA DO USO DA NOTA 
FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFSE - COMO INSTRUMENTO CAPAZ DE 
EVTT AR A EVASÃO FISCAL DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER 
NATUREZA- ISSQN", obtendo nota 8,8. 

Teresina (PD, 07 de abril de 2021 

RuJ J üJo Cttbrul, S.'N • Pi~llj.i. -· 6-1.t)U-Z-I~ - T çr,'1,iM - Pi.1ai - Bras.il - C~ha Po,;1al Jl!t 
t º""'° t6!<ól ,13 • 51'>.5- ?D - 5747 -lll • 58JI - 21J - 54-l6 ( l'ROl' - 3213 7-tcfl 

!,li<,:"" "'·"'""lll.lJl·lp1·011 t"•mllil:pr,,p," tk•r•-h ~ 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS POR 
TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE Si° CELEBRAM 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA E PAULA RAFAELA 
CRUZ FERREIRA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA sociedade 

empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.549.710/0001-97 com sede administrat iva na Rua 

Primavera, s/n, Centro, CEP: 65.495-000, M iranda do Norte - Maranhão, por seu representante legal, 

o Senhor LUCAS ABREU FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF/MF nº 

006.810.873-88, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, PAULA RAFAELA CRUZ 

FERREIRA, brasileira, casada, arquiteta urbanista, inscrita no CAU/PI sob nº A260088-9, portadora do 

RG nº 5016887 SSP/PI, CPF nº 043.539.763-03, residente e domiciliada na Rua Priscila Almeida, 6907, 

Bairro Gurupi, Teresina/PI, CEP: 64091-160, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente Contrato de Prest ação de Serviços, conforme a legislação em vigor e regido pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - A CONTRATADA estará lotada no cargo de ARQUITETA 

URBANISTA, com o objet ivo de realizar atividades meio, e praticar todos os atos necessários ao 

cumprimento das determinações estipuladas pela CONTRATANTE; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO - O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze 

meses), tendo como termo inicial o dia 24.08.2022, data de assinatura do presente instrumento, até o 

dia 23.08.2023 e poderá ser renovado, mediante termo adit ivo, caso seja acordado por ambas as 

partes. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO - A CONTRATADA será 

remunerada por trabalho/hora. 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço bruto de R$91,00 (noventa e um reais) por hora 

trabalhada. 

§ 1º. O pagamento deverá ser creditado em conta corrente a favor da CONTRATADA, Banco 

Votorantim, Agência: 0655, Conta Corrente: 68928-9, Chave - PIX: 86 988656900, onde será efetivado 

o crédito respect ivo; 

§ 22. Em caso de serviços rea lizados fora de Miranda do Norte, a CONTRATADA não fará jus ao 

pagamento de adicional, mas apenas ao reembolso de eventuais despesas incorridas, de transporte, 

alimentação e hospedagem, devendo ser anexadas todos os comprovantes de despesas. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE- A CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1 Pagar à CONTRATADA o valor devido, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da 

realização dos serviços; 

4.2 Executar o monitoramento e o acompanhamento, com supervisão in loco e a distância, dos o..~ 
7 ~<J't. 

serviços contratados através dos seus representantes. ç{f)· w-

G · • <>i,~~1' 'll'co\0 

~ ç,o 
Gt"'~e 
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SULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA, em razão da sua 

prestação de serviços terá acesso a informações privadas da CONTRATANTE e de terceiros, 

classificados como segredo de negócio, se comprometendo a: 

5.1 Não utilizar ou divulgar informações dos negócios da CONTRATANTE, dos clientes e das Empresas 

Coligadas que tiver acesso em função da execução deste contrato de serviços e que possam incorrer 

na quebra do sigilo profissional ou fiscal, se obrigando a manter o mais absoluto sigilo quanto a 

qualquer informação oral ou escrita fornecida pela CONTRATANTE ou seus representantes, devendo 

ser tratadas como informações sigilosas - estando sujeita as penas do Art. 154 do Código Penal 

Brasileiro; 

5.2 Tratar estas informações confidencialmente, não podendo divulgá-las a terceiros, exceto quando 

formalmente autorizada, quando necessário para o desenvolvimento de suas atividades profissionais 

junto a CONTRATANTE, nem podendo utilizá-las para fim diverso daquele para o qual lhe foram 

disponibilizadas; 

5.3 Responsabilizar-se expressamente por qualquer dano causado aos ativos e a outros bens de e 
propriedade da CONTRATANTE, desde que, comprovadamente, tenham ocorrido quando da prestação 

dos serviços; 

§1!!. A CONTRATADA não poderá revelar a terceiros, informações sobre a organização, 

operacionalização dos trabalhos e arquivos de dados, bem como quaisquer outras que vier a tomar 

conhecimento por força de natureza dos serviços; 

§2!!. A CONTRATADA concordará com as restrições de uso determinadas, respondendo civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

§3!!. As obrigações a que alude o presente instrumento perdurarão inclusive após a cessação de vínculo 

entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e abrangem, além das informações que a CONTRATADA 

venha a ter ciência, aquelas que já conhece na presente data. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO - A fiscalização do contrato será exercida por um 

representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

prestação dos serviços e de tudo dará ciência aos diretores da CONTRATADA, não excluindo nem A 

reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE 9 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS- Este Contrato, ante circunstâncias de fatos 

supervenientes, poderá ser alterado por meio de termo aditivo para complementação ou acréscimo 

ao objeto, ou supressão, por acordo entre as Partes, quando aplicável, desde que justificado pelos 

gestores de projetos e autorizado pela Diretoria Executiva da CONTRATANTE. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO -As partes podem, por expressa autonomia da vontade, resilir 

o presente contrato a qualquer momento, devendo haver prévia comunicação com o prazo de até 30 

(trinta) dias de antecedência, sem prejuízo da remuneração a ser percebido, bem como do trabalho a 

ser prestado. 

9. CLÁUSULA NONA - DO FORO - Fica eleito, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, o foro da cidade e comarca de São Luís/MA, para dirimir dúvidas e/ou questões 

resultantes da interpretação ou execução do presente contrato. 
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Por estarem assim justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato de prestação de 

serviço, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual t eor ou forma, para que surta 

os devidos efeitos. 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

São Luís/MA, aos 24 de agosto de 2022. 

Assinado de forma digital por 
LUCAS ABREU LUCAS ABREU 

FERREIRA:06681087388 FERREIRA:06681087388 
Dados: 2022.08.24 14:38:11 -03'00' 

AUTOBAHN 'fECNOLOGIA LTDA 
Lucas Abreu Ferreira 

CONTRATANTE 

PAULA RAFAELA Oigitally signed by 
CRUZ PAULA RAFAELA CRUZ 

' FERREIRA:04353976303 
FERREIRA:0435397 oate: 2022.os.24 

6303 18:06:47 -03'00' 

PAULA RAFAELA CRUZ FERREIRA 
CPF n2 043.539.763-03 

CONTRATADA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FACULDADE ESTÁCIO DE TERESINA 

O(A) Diretor(a) da FACULDADE ESTAGIO DE TERESINA, no uso de suas atribuições, tendo em vista a 

conclusão do CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO, na data de 07/07/2021 , e a colação de grau 

na data de 20/07/20?1, confere o,títu/o de ARQUITETO(A} URBANISTA a PAULA RAFAELA CRUZ 

FERREIRA, nacionalidade BRASJU; IRÓ(A), naturiil de PIAUI, nascid~(a) em 14/12/1989, portador(a) da 

Cédula de Identidade 5.016.887, órgão expedidor SSPIPI, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de 

que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

{ ~ 
SHIRLEÍ'ÍWDIIÊÀES OANrAs 

ARAUJO SANTOS 
Dtretor(o} Geral 

~ 
·º cJO 
é. 
~~ ,~ 

<" 

Teresina - PI, 27 de Julho de 2021 . 

~ Estáclo +ktq.,~lc...~~~ 
Drotflm.,d,:,r 

~~ - ~: 

FACULDADE ESTACIO DE TE~E!=ilNA 

coiri . ~-
#' ~· ,~~· 
f-o~ 
~~ 



~LDAO E ESTÁCIO OE TERESINA 

CEUT CEN'TRO OE ENSINO UNIFICA.DO OE TERESINA L TOA 
CNPJ: 034.982.124/0001-31 

Credenoarnento: Portana n• o. de 15/911994, DOU n• 178, Seção 1. Pág, 14056, de 
1619/1994. 

Recredenciarnento: Portaria n• 1145, de 1/11/2018, DOU nº 212. Seção 1, Pág, 36, de 
5/11/2018. 

Curso de ARQUITETURA E URBANISMO 
Roconhecir,,ento: Portaria MEC n• 23, de 21/12/2017. DOU n• 170, 
Seção 1, Pág. 44, de 03/09/2018. 

~ 

~~ 
\ ·o 

" ~.ol> ",v 
"' i" o 

,~:::::::~: :::::S~:=~OR ESTÁCIO DE SÁ -CNPJ: 034.075.739/0001-84 

Credenciamento: Portaria nº 592, de 29111/1988, DOU nº •• Seção 1, Pág. 23215, 
de 30111/1988. 
ReCfedenclernento: Portaria nº 1095, de 31/8/2012, DOU n° 172, Seção 1, Pág. 97. 
de 4/9/2012. 

Diploma registrado sob o n• 89, Livro 1, ns 623, em 27/0712021, por delegação de 
competência do Ministério da Educação, nos termos da Lei nº 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, e do Decreto nº 9.235. de 15 de dezembro de 2017. 

Processo n• SRD/3612432/2021. 

Rio de Janeiro • RJ, 27/07/2021 

~a.uc,Cl~ 
ADRIANA SILVA ARAUJO 

Secretáno(a) de Registro de Diplomas 
Resolt1çAo 092/GRí.1016 

~J. ,~. 
;-.;.. 

20770001848267 

~o ,,, 
o " 

~ 

,~(j, 
1 • 
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Conselho de Ar~uitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Página 1/1 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Nº 0000000763266 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

Validade: 23/08/2022 - 19/02/2023 

CERTIFICAMOS que o Profissional PAULA RAFAELA CRUZ FERREIRA encontra-se registrado neste Conselho, nos 
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o 
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR 

-- INFORMAÇÕES DO REGISTRO--- ------------ - ----------

Nome:PAULA RAFAELA CRUZ FERREIRA 
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 
Registro CAU : A260088-9 
Data de obtenção de Títulos: 20/07/2021 
Data de Registro nacional profissional: 23/07/2021 
Tipo de registro: PROVISÓRIO 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

- Arquiteto(a) e Urbanista 

Pais de Diplomação: Brasil 

Cursos anotados no SICCAU: 

CPF: 043.539.763-03 

--ANOTAÇÃO DE CURSO - - --- ---------------------------

- Nenhum curso anotado. 

--ATRIBUIÇÕES---------- - --- - - -------- --- - --

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 201 O. 

--OBSERVAÇÕES - - -------- - ---------------- - - --

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão nº 763266/2022 

Expedida em 23/08/2022, TERESINA/PI, CAUIPI 

Chave de lmprenlo: 4W495Y 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https1/sl<x:au.caubr.gov .br/appMew/alghVextemo?form=Servicos, com e chave: 4W495Y ~ 
Impresso em: 23/08/2022 às 15:39:05 por: PAULA RAFAELA CRUZ FERREIRA. lp: 172.71.6.211 
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TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O AUTOBAHN TEC NOLOGIA LT DA 
E RAFAEL SILVA SANTOS 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, A UTOBAH N TECNOLOGIA L TDA ., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CN P J sob nº 34.549. 710/0001 -97, sediada no endereço sito na Rua 
Primavera, s/n, Centro, Miranda do Norte, CEP: 65.495 -000 e, neste ato, representada por seu sócio
administrador, LUCAS ABREU FERREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob O 066.8 10.873-88, 
portador do RG nº 037489532009-4 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua João Damasceno nº 0 1, 
Edificio Unique, Apto 606 - Ponta do Farol, São Luís/MA. CEP: 65.077-630, e-mail 
lucasaf.autobahn@gmail.com, doravante denominada CONTRATANT E, e do outro lado, RAFAEL 
SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 24323702003-2 SSP/MA, CPF nº 008.470.103-
09, residente e domiciliado Av. da História, Condomínio Recanto do Calhau, bloco Bl - nº 303, Bairro 
Cohafuma, São Luiz/MA.CEP: 65074-795, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, conforme a legislação em vigor e regido pelas seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
- Este instrumento estabelece as base para o objeto do contrato no que tange: 

1. Desenvolvimento/[ncremento dos softwares de propriedade da CONTRATANTE; 
II. Desenvolvimento, em conjunto, de novos softwares com compartilhamento de informações e conhecimento 

(como "know-how", tecnologias, procedimentos e rotinas); 
III. A instalação treinamento, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, visita técnica, atualização, 

customização, parametrização e migração de dados dos softwares de propriedade do CONTRATANTE; e 
IV. Comercialização das licenças de uso dos softwares de propriedade do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAW 
- O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período com anuência das 
partes, tendo como termo inicial a data de assinatura do presente instrumento, podendo ser rescindido por qualquer das 
partes mediante aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
-A remuneração pelos serviços do CONTRATADO será o equivalente a R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais) por hora 
de consultoria prestada a CONTRATANTE. 
§ 1°. O pagamento deverá ser creditado em conta corrente a favor da CONTRATADO, no Banco do Brasil, agência nº 
5789-4, conta corrente nº 4568-3, onde será efetivado o crédito respectivo; 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
-A CONTRATANTE obriga-se a: 
1 - Pagar à CONTRATADO o valor devido, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da realização dos 
serviços; 
II - Executar o monitoramento e o acompanhamento, com supervisão in loco e a distância, dos serviços 
contratados através dos seus representantes. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
-O CONTRATADO, em razão da sua prestação de serviços terá acesso a informações privadas da CONTRATANTE 
e de terceiros, classificados como segredo de negócio, se comprometendo a: 
I - Não utilizar ou divulgar informações dos negócios da CONTRATANTE, dos clientes e das Empresas Coligadas 
que tiver acesso em função da execução deste contrato de serviços e que possam incorrer na quebra do sigilo 

a .. iJJ-· .. · 
CNPJ N° 34.549.710/0001-97 
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profissional ou fiscal, se obrigando a manter o mais absoluto sigilo quanto a qualquer informação oral ou escrita 
fornecida pela CONTRATANTE ou seus representantes, devendo ser tratadas como informações sigilosas - estando 
sujeita as penas do Art. 154 do Código Penal Brasileiro; 
li - Tratar estas informações confidencialmente, não podendo divulgá-las a terceiros, exceto quando formalmente 
autorizada, quando necessário para o desenvolvimento de suas atividades pro fissionais junto a CONTRATANTE, 
nem podendo utilizá-las para fim diverso daquele para o qual lhe foram disponibilizadas; 
III - Responsabilizar-se expressamente por qualquer dano causado aos ativos e a outros bens de propriedade da 
CONTRATANTE , desde que, comprovadamente, tenham ocorrido quando da prestação dos serviços; 
§1°. O CONTRATADO não poderá revelar a terceiros, informações sobre a organização, operaciona lização dos 
trabalhos e arquivos de dados, bem como quaisquer outras que vier a tomar conhecimento por força de natureza dos 
serviços; 
§2º. O CONTRATADO concordará com as restrições de uso determinadas, respondendo civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 
§3º. As obrigações a que alude o presente instrumento perdurarão inclusive após a cessação de vinculo entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADO, e abrangem, além das informações que O CONTRATADO venha a ter 
c iência, aquelas que já conhece na presente data. 

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO 
- A fiscalização do contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência aos diretores da CONTRATADO, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade do CONTRATADO pelos danos causados diretamente a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSU LA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
- Este Contrato, ante circunstâncias de fatos supervenientes, poderá ser alterado por meio de termo aditivo para 
complementação ou acréscimo ao objeto, ou supressão, por acordo entre as Partes, quando aplicável, desde que 
justificado pelos gestores de projetos e autorizado pela Diretoria Executiva da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA: - DA RESCISÃO 
- As partes podem, por expressa autonomia da vontade, resilir o presente contrato a qualquer momento, devendo haver 
prévia comunicação com o prazo de até 30 (trinta) dias de antecedência, sem prejuízo da remuneração a ser percebido, 
bem como do trabalho a ser prestado. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 
- Fica eleito, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da cidade e comarca 
de Miranda do Norte/MA, para dirimir dúvidas e/ou questões resultantes da interpretação ou execução do presente 
contrato. 

Por estarem assim justas e CONTRA TA DOS, assinam o presente contrato de prestação de serviço, na presença das 
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor ou forma, para que surta os devidos efeitos. 

Testemunhas: 

Miranda do Norte/MA, em 1 O de julho de 2021. 
LUCAS ABREU Assinadod•formadlgltalpo,lUCASABRfU 

fERIU'IAA.'06681087388 
FERREIRA:06681087388 oados:2022.04.1117:0':11-oJw 

AUTOBAHN TECNOLOGIA L T DA 
Lucas Ferreira Abreu 
CONJ;RATANTE 

IK,{.tl fj:-,\.-., 
RAFAEL Sl iVÂ SANTOS 

CONTRATADO 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
AUTOBAHN TECNOLOG IA L Tl)A E 
GUILHERME AUGUSTO SILVA ROBIM. 

Pelo presente ins trumento particular. de um lado. AUTOBA HN TECNOLOG IA L TOA .. pe soa 
jurídica de direito privado. inscrita no C PJ sob nº 34.549.710/000 1-97. sediada no endereço 
~ito na Ruu Pr i111avera. s/n. Centro. Miranda do Norte, CEP: 65.4Q5-000 e, neste ato. representada 

por seu sócio- administrador. LUC AS AB REU FER R EIRA. brasileiro, solteiro, insc rito no tPF 
sob O 066.8 10.873-88. portador do RG nº 037489532009-4 SSP/ MA. res idente e domici liado na 

Rua João Damasceno nº OI. Edifício Unique, Apto 606 - Ponta do Farol , São Luís/ MA. CEP: 

65.077-630. e-mai l lucasaf.autobahn@' gmail.com. doravante deno minada CONTRATANTE. e 
do outro lado GUILHERME AUGUSTO SILVA ROBIM, pessoa tisica de direito privado. inscrito no 

CPF/ MF sob nº oOl.869.773--t-t rc idente e domiciliado na Rua São Jorge, nº 08. Anil. São Luís MA. 

CEP: 65.046-820. doravante denominado CONTRATADO. 

As panes acima identificadas têm. entre si. justo e acertado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO OI.: 

ERVIÇOS, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente contrato tem como OBJETO. a prestação. pelo 

CO T RATADO. de serviços especializados em analise e desenvolvimento de sistema/software parn 

controle e gerenciamento de arrecadação tributária municipal. 

CL1\ USULA SEGU DA - PRAZO OE VIGÊNCLA - O presente contrato terá vigência pelo prazo dl.' 

12 (do1.e) meses. prorrogável por igual período com anuência das panes. tendo como tenno inicial a data de 
assinatura do presente instrumento. podendo ser rescindido por qualquer das panes mediante aviso prévio 

com antecedência mini ma de 30 (trinta) dias 

CLA . ULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - Os serviços serão prestados de acordo 

com o cron0b'T'ama para cada serviço estipulado entre as panes. 

CLAÚSULA QUARTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO - A remuneração pelos serviços da 
CONTRATADA será o equivalente a R$ 100,00 (cem reais) por hora de consultoria prestada a 
CO TRATANTE, efetivado até o 10° (décimo) dia do mês sub equente ao da prestação dos serviços. após 
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente da CONTRA i A 1TE. 
além de repasse de ajuda de custo mensal: 

CNPJ W 3,: 549 710/0001-97 
Rua Primavera S/N, Baírro Centro 
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4.1 Todas as notas !iscais serão emitidas em nome da CONTRATANTE e encaminhadas à mesma até o dia 
5° (quinto) dia de cada mês. vedada a tolerância. A não obsenância deste pra7.0 implicará 

automaticamente na prorrogação do vencimenio correspondente. sem que tal procedimento implique 

cm qual4uer ônus para a CO TRATA TE. E não será permitida a cobrança dessas notas tiscais ou de 

qualquer outro documento em instituições financeiras sem a prévia anuência da CONTRATANTE. 

-t.2. Fica ressalvado que nenhum outro pagamento será devido pela prestação de serviços, além dos itcn~ 

que serviram de base para a fixação do valor ajustado e aceito por ambas as partes. 

4.3. Em caso de serviços realizados fora do local da sede. o CONTRATADO não fará jus ao pagamento de 
adicional. mas apenas ao reembolso de eventuais despesas incorridas. de transpone. alimentação e 
hospedagcm. dcvcndo ser anexadas todos os comprovantes de despesas: 

4.4. Os pagamentos u serem efetuados pela CONTRATANTE ficarão condicionados à apresentação do: 
relatório de execução dos serviços juntamente com a N FS-e. atestados pelo Setor competente; 

4 .5. O pagamento deverá ser creditado em conta corrente em favor do CONTRATADO, no Banco do Brasil, 

Agência nº 2972-6. Conta Corrente nº 44.130-9, onde será efetivado o crédito respectivo; 

C LÁUSULA Q l 'TA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL - Quaisquer al terações das obrigaçõc~ 

contratuais somente serão válidas mediante celebração de Tennos Aditivos. fi rmados pelos representantes 

legais das Partes. 

CLÁUSULA SEXTA - OBIHGAÇÕES DO CONTRATADO - Em cumprimento ao objeto do presente 

instrumento, são obrigações exclusivas e exaustivas do CONTRATADO: 

a) Planejar. conduzir e executa r os serviços, com integral observância das disposições deste Contrato. 

obedecendo rigorosamente aos prazos contratuais. às nonnas vigentes e os requerimentos gerais que forem 

formulados. por escrito. pela CONTRATANTE: 
b) Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal especializado e capacitado, correndo por sua 

conta exclusiva todos os encargos de ordem trabalhista, previdenciária, civil e fiscal, não podendo ser 

imputnda à CO TRATANTE qualquer responsabilidade solidária em relação a tais matérias. dada a 

nature7.a do contrato de prestação de serviços; 
e) Re:.ponsabilizar-se por quaisquer demandas trabalhistas. previdenciárias, sobre acidentes do trabalho ou 
de qualquer outra natureza atinentes ao pessoal utilizado na prestação dos serviços. sob sua 

re!>ponsabilidade. mantendo a CONTRATANTE isenta de qualquer responsabilidade; 

d) Manter a CONTRATANTE à margem de quaisquer queixas. reivindicações e/ou reclamações de seus 

empregados ou de terceiros, em decorrência do cumprimento do presente contrato; 
e) Fornecer à CONTRATANTE todos os dados solicitados que se fizerem necessários ao bom entendimento 

e acompanhamento do serviço contratado: 
t) Arquivar os documentos derivados do presente contrato e apresentá-los quando exigidos por qwm de 

direito. 
g) Fornecer relatórios. constando resultados técnicos e estatísticos sobre a consecução dos trabalhos, 

devendo ser entregue mensalmente para a CO TRATA TE quando a apresentação da nota fiscal. 

CNPJ Nº 34.549 710/0001-97 
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h) enhuma das partes será considerada responsável pelo não cumprimento de suas obrigações no caso de 

fo rça maior ou caso fortuito. mas não se limitando as hipóteses de tempestades, guerras, desordens, 

sabotagcns, atos terroristas. na fom1a prevista em lei . 

CLÁUS' LA SF:TIMA-OBRJGAÇÕES DO CO TRATANTE - São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Comunicar pn:viamente ao CONTRATADO qualquer modificação e/ou criação de novos procedimentos 

a serem adotados: 
b) Efetuar todos os pagamentos ora contratados, responsabi lilando-se por todos os ônus decorrentes do não 

cumprimento desta obrigação contratual: 
e) Responsabilizar-se pelos pagamentos de todos os custos e ônus deste contrato, inclusive os procedimentos 

de eventual aditamento do presente contrato, o qual deverá, obrigatoriamente, ser objeto de negociação entre 

as partes: 
d) Relatar ao CONT RATADO. toda e qualquer irregularidade ou comentários nos serviços prestados. 

e) Pagar as despesas de viagens. incluindo gastos com hospedagem. dos representantes do CONTRATADO. 
previamente autorizadas pela CONTRATA TE. encontrando o referido representante a serviço do presente 

contrato. 

C L-\USULA OlTAVA - ASPECTOS TRABALHISTAS· O CONTRATADO é o único responsável 
pelo contrato de trabalho da pessoa designada por ela para a prestação dos serviços, responsabilizando-se 

pela gerência das atividades de seu empregado e/ou preposto, bem como responder por atos, omissões e/ou 

infrações por eles cometidos. ão podendo ser arguida solidariedade da CONTRATANTE. nem mesmo 

responsabilidade subsidiária nas relações trabalhistas relacionadas aos serviços prestados pelo 
CONTRATADO, a qual declara. ainda, não existir qualquer vinculo empregatício entre a CONTRATANTE 

e as pessoas designadas pelo CONTRATADO para a prestação dos serviços. Para os fins da prescntt' 

cláusula. a CONTRATANTE terá o direito de ex.igir que o CO TRATADO lhe- apresente quaisquer 

docllmentos necessários à comprovação do cumprimento de suas obrigações trabalhistas. previdenciárias e 
fi scais. 
C LÁ USULA NONA - RESCISÃO - O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

a) Por Distrato das partes: 
b) Por Falência. Recuperação Judicial, Dissolução ou Liquidação do CONTRATADO, bem como se esta 

apresentar-se cm s ituações de Insolvência, ou quando requerer ou for requerido 9 início de qualquer 

proced imento judicial ou extrajudicial pelo CONTRATADO, visando uma recuperação judicial ou 
extrajudicial, nos tennos da Lei nº 11.1 O 1/05, sendo estes casos em que a rescisão se dará de pleno direito. 

independentemente de aviso. notificação. interpelação judicial ou extrajudicial: 
e) Por Resolução. na hipótese de inadimplemento de qualquer das cláusulas ou condições contratuais. sem 

que a parte inadirnplente sane suas obrigações no prazo de 15 (quinze) dias do recebimento de aviso da outra 

parte, por escrito, nesse sentido; 
d) Por Resi liçilo Unilateral. por qualquer das partes, mediante aviso prévio, por escrito, com 30 <trinta) dias 
de antecedência. Na hipótese de resilição por parte da CONTRATANTE. o CONTRATADO receberá o 

valor dos serviços executados e ainda não pagos até a data da efetiva rescisão. 

CNPJ Nº 34.549 710/0001-97 
Rua Primavera, S/N, Bairro Centro 
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e ) Nas hipóteses de rescisão. resilição ou resolução. será devido ao CONT T ADO o valor dos serviÇl)' 
i:xecutados e ainda não pagos até a data da efetiva rescisão. rcsilição ou resolução. O método para o 

pagamento scrâ em confonnidade i.:om o previsto na Cláusula Quarta. sendo autorizado após a conclusão dn 
apuração dos valores líquidos que o CO TRATADO tem direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONFIDENCIALIDADE - Toda e qualquer infonnação tccmca. 
administrativa ou comercial. transmitida verbalmente ou por escrito. que o CO TRATADO venha a h.:r 
acesso durante a prestação de serviços. ou que tenha ido fornecida pela CONTRATA TE ao 
CO TRATADO para esse fim. será considerada como estritamente confidencial pelo CONTRATADÚ. 
que ~e ohriga a não revelar a terceiros e deverá ser utilizada única e exclusivamente para os ser\i.;o:
contratados. 

a) É vedada a cópia ou qualquer outra forma de reprodução destas infonnações. 
b) Quando do término ou rescisão do presente contrato, o CONTRATADO obriga-se a devolver 

imediatamente à CONTRATANTE, todo e qualquer documento entregue a ela para execução dos 

serviços. 
e) Qualquer iolação ao estipulado nesta cláusula facultará à CO TRATANTE a possibilidade ck 

rescisão unilateral imediata deste. bem como incorrer nas responsabilidades do Código Penal 
Brasileiro e demais normas estabelecidas no ordenamento jurídico. 

dJ Os dados e informações acessadas. dos bancos de dados informatizados, penencentcs aos Órgãos 
Públicos com os quais a CONTRATA, TE tem ínculo de prestação de serviços, estão protegidos 
por sigilo focal e funcional e sua utilização indevida sujeita os infratores às disposições dos an. 
3 13-A. 313-B, 325 e 327 do Código Penal Brasileiro. sem prejuízo da aplicação simultânea das 
correspondentes disposições funcionais e civis. 

CLÃ SULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS - É defeso ao CONTRATADO ceder ou 
transferir. total ou parcialmente. os direitos e obrigações decorrentes deste contrato. sem prévia deliberação 
da CO TRATANTE. 
11.1 A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato. independentemente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial. nas seguintes hipóteses: 

u) Inadimplência reiterada de qualquer cláusula ou condição do presente Contrato: 
b) Paralisação dos serviços sem justa causa e/ou prévia comunicação à CONTRA TA TE: 
e) ão atendimento às determinações da CONTRATANTE no que se refere à execução do sen iço: 
d) Cometimento reiterado de falhas na execução dos serviços; 
d No~ demais casos previstos cm Lei: 
1) Quando de consultorias mal orientadas e neste caso. o CONTRATADO terá que arcar com 
l:'ventuais ônus que a CONTRATANTE venha a ter cm consequencia de assessoria incorreta. 

C LÁUS LA DÉClMA SEGUNDA - O presente contrato não estabelece relação de vínculo empregatício 
entre as partes e se encerra quando du conclusão do serviço objeto deste contrato. 
CLÁUSULA DFXIMA TERCEIRA - DO FORO- As partes degem o Foro da Comarca de Miranda do 
Norte MA. para dirimir qualquer questão decorrente deste contrato. com exclusão de qualquer outro. por 
mais privikgiado que seja. 

CNPJ Nº 34.549.710/0001·97 
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E por estarem assim justas e acertadas, as partes finnam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e rorma, tudo na presença das duas testemunhas abaixo: 

Miranda do Norte. 05 de janeiro de 2022. 
GUILHERME AUGUSTO AssNdoGU: ~ •• ~~ormaUGUSTcitsa.'1~ LUCAS ABREU A,,.nododo formtdi9h•fpodUCAS 

~ A ~BREU FE~flflAA,06681037lS8 
SILVA ROBIM:60186977344 ~~~.::.~~6:

17
,
11

-0
3
w FERREIRA:0668 t 087388 oodo..i012.o. 11 1H ,~8 .0300 

CO TRATADO 

Testemunhas: 

( ome) 

CPF/MF nº: 

CONTRATANTE 

(Nome) 

CPF/MF nº: 

CNPJ Nº 34.549,710/0001-97 
Rua Primavera, S/N. Bairro Centro 

CEP 65.495-000 Miranda do Norte - Maranhao 
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-QUALIFICAÇAO 
A. 

ECONOM ICO-FI NANCEI RA 



Termo de abertura 

LIVRO DIÁRIO 

Número de ordem: 02 

Página 1 de 31 

O presente livro possui páginas numeradas do nº. 1 ao 30 emitidas através de processamento 
eletrônico de dados, que servirá de escrituração dos lançamentos próprios da empresa abaixo 
descrita na data de encerramento do exercício social 31/12/2021. 

Nome Empresarial: AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 
Município: Miranda do Norte/MA 
CNPJ: 34.549.710/0001-97 
NIRE Nº: 21201041 534 
Data de arquivamento dos atos constitutivos: 15/08/2019 

Miranda do Norte - MA, 01 de janeiro de 2021 . 

LUCAS ABREU FERREIRA 
CPF: 066.810.873-88 

MIKAELLE MARIA FONTENELE SANTOS 
CPF: 024.378.013-32 

Sócio Administrador Contadora 
CRC - PI 010448/0-2 
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Livro Diário s . O v \ 

AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 
CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 

01/01/2021 a 31/12/2021 
Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 

01/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Lançamentos de saldos iniciais em 
01/01/2021 6 ,01 

01/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Lançamentos de saldos iniciais em 
01/01/2021 2.051 ,55 

01/01/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Lançamentos de saldos iniciais em 
01/01/2021 30.912,38 

01/01/2021 1.02.03.05.28 
Lançamentos de saldos iniciais em 
01/01/2021 186.469,74 

01/01/2021 2.01 .01 .07.02 
Lançamentos de saldos iniciais em - 01/01/2021 67.202,90 

01/01/2021 2.02.01 .01 .70 
Lançamentos de saldos iniciais em 
01/01/2021 10.787,10 

01/01/2021 2.03.01 .01 .01 
Lançamentos de saldos iniciais em 
01/01/2021 100.000,00 

01/01/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Ajuste de Saldo 2.509,96 
01/01/2021 2 .01 .01 .07.02 Ajuste de Saldo 2.988,12 
01/01/2021 2.02.01 .01 .70 Ajuste de Saldo 10.787,10 
01/01/2021 1.02.03.05.28 Ajuste de Saldo 7.798,98 
01/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Ajuste de Saldo 10,45 
01/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Ajuste de Saldo 5,01 
01/01/2021 2.03.04.01 .01 Ajuste de Saldo 2.494,50 

01/01/2021 2.03.04.01 .01 
Lançamentos de saldos iniciais em 
01/01/2021 41.449,68 

04/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 3.053,95 
04/01/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 3.053,95 
04/01/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Combustíveis Cartão de Crédito 3.041 ,62 
04/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Combustíveis Cartão de Crédito 3.041 ,62 

- 04/01/2021 3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 
BRADESCO 12,33 

04/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 
BRADESCO 12,33 

05/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
05/01/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
05/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
05/01/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
05/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
05/01/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 

11/01/2021 3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL 99,00 

11/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Tarifas Bancárias - CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL 99,00 

15/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.041 ,30 
15/01/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2 .041,30 
15/01/2021 3.01 .01 .07.01 .38 Provedor de Internet 150,00 
15/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Provedor de Internet 150,00 
15/01/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 93,45 
15/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 93,45 
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Data 

15/01/2021 

15/01/2021 

15/01/2021 

18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 
18/01/2021 

19/01/2021 

19/01/2021 

19/01/2021 

19/01/2021 

19/01/2021 

19/01/2021 

19/01/2021 
19/01/2021 
22/01/2021 
22/01/2021 
22/01/2021 
22/01/2021 
22/01/2021 
22/01/2021 
22/01/2021 
22/01/2021 
22/01/2021 
22/01/2021 
25/01/2021 
25/01/2021 
25/01/2021 
25/01/2021 

25/01/2021 

Conta Débito 

2.01 .01 .07.02 

3.01 .01 .09.01 .08 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01.0001 

1.01 .02.02.03 

1.01 .02.02.03 

3.01 .01 .01 .02.09 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .05.01 .09 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

3.01 .01 .07.01 .19 
2.01 .01 .03.01 

3.01 .01 .07.01 .19 
2.01 .01 .03.01 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

Livro Diário 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Crédito Histórico 

Veículos -FINANCIAMENTO DE 
CARRO - PARC 07/60 

Veículos -FINANCIAMENTO DE 
CARRO - PARC 07/60 

Veículos -FINANCIAMENTO DE 
1.01 .01 .02.01 .0001 CARRO - PARC 07/60 

Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 

Resgate lnvest pi CC Bradesco 
1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 

Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 

Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 

Empréstimo para Br Ativos 
1.01 .01 .02.01 .0002 Empréstimo para Br Ativos 

Empréstimo para Br Ativos 
1.01 .01 .02.01 .0001 Empréstimo para Br Ativos 

Simples Nacional - DAS Autobahn 
1.01 .01 .02.01 .0001 Simples Nacional - DAS Autobahn 

Empréstimo Br Ativos -
Recebimento 

1.01 .02.02.03 

1.01 .02.02.03 

1.01 .01.02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 
2.01 .01 .03.01 

1.01 .01 .02.01 .0001 
2.01 .01 .03.01 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .05.02.0001 

Empréstimo Br Ativos -
Recebimento 

Empréstimo Br Ativos -
Recebimento 

Empréstimo Br Ativos -
Recebimento 

Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 

Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 
Aplicação Bradesco p/ invest 
Aplicação Bradesco p/ invest 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Auto Seguro Frontier 
Auto Seguro Frontier 
Auto Seguro Frontier 
Auto Seguro Frontier 
Auto Seguro Frontier 
Auto Seguro Frontier 
Auto Seguro Frontier 
Auto Seguro Frontier 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Transferência entre contas - CEF 
p/ Bradesco 

Valor 

1.299,83 

498,02 

1.797,85 
3.087,64 
3.087,64 
7.125,53 
7.125,53 

10.001 ,10 
10.001 ,10 

993,39 
993,39 
504,99 
504,99 

17.332,65 
17.332,65 

3.875,01 
3.875,01 

12.000,00 

12.000,00 

504,99 

504,99 

1.000,00 

1.000,00 
11.504,99 
11.504,99 
2.309,90 
2.309,90 
1.169,32 
1.169,32 
1.169,32 
1.169,32 
1.140,58 
1.140,58 
1.140,58 
1.140,58 
4.806,03 
4.806,03 
9.193,97 
9.193,97 

16.000,00 
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AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 
(.) ► , 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 

25/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Transferência entre contas - CEF 
p/ Bradesco 16.000,00 

25/01/2021 1.01 .02.02.03 Empréstimo p/ Azimuth 30.000,00 
25/01/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Empréstimo p/ Azimuth 30.000,00 
01/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.708,24 
01/02/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.708,24 
01/02/2021 3.01 .01.09.01 .99 Combustíveis Cartão de Crédito 1.695,91 
01/02/2021 1.01.01.02.01 .0001 Combustíveis Cartão de Crédito 1.695,91 

01/02/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 
BRADESCO 12,33 

02/02/2021 1.01 .01.02.01 .0001 Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 

- BRADESCO 12,33 
02/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
02/02/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7 .000,00 
02/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
02/02/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
02/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
02/02/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 

03/02/2021 1.01 .05.01 .09 Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 5.000,00 

03/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 5.000,00 

03/02/2021 Adiantamento de Resultado -
1.01 .05.01 .09 Mikaelle Santos 4.000,00 

03/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 
Adiantamento de Resultado -
Mikaelle Santos 4 .000,00 

03/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 
p/ Bradesco 15.000,00 

03/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Transferência entre contas - CEF 
p/ Bradesco 15.000,00 - 03/02/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 6.000,00 

03/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 6.000,00 

3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - CAIXA 
10/02/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Tarifas Bancárias - CAIXA 
10/02/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 
12/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 602,88 
12/02/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 602,88 
12/02/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 93,45 
12/02/2021 1.01.01.02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 93,45 

Serviços contratados - Katyane 
12/02/2021 3.01 .01.09.01 .99 Karine 500,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Serviços contratados - Katyane 

12/02/2021 Karine 500,00 
17/02/2021 1.01 .01.02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 3.226,85 
17/02/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 3.226,85 
17/02/2021 3.01 .01 .07.01 .38 Provedor de Internet 150,00 
17/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Provedor de Internet 150,00 
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Livro Diário 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 

2.01 .01 .07.02 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

17/02/2021 CARRO - PARC 08/60 1.299,83 

3.01 .01 .09.01 .08 Veículos -FINANCIAMENTO DE 
17/02/2021 CARRO - PARC 08/60 498,02 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

17/02/2021 CARRO - PARC 08/60 1.797,85 
17/02/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas com cartão de crédito 1.288,43 
17/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas com cartão de crédito 1.288,43 
18/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.416,00 
18/02/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.416,00 

- 18/02/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.325,00 
18/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.325,00 

Despesas com autenticação de 
18/02/2021 3.01 .01 .09.01 .99 livro digital - JUCEMA 91 ,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Despesas com autenticação de 

18/02/2021 livro digital - JUCEMA 91,00 
22/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 60,00 
22/02/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 60,00 
22/02/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas com Raimundo do SN 60,00 
22/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas com Raimundo do SN 60,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Valor recebido como empréstimo 

26/02/2021 José Ferreira 1.453,72 
Valor recebido como empréstimo 

26/02/2021 2.01 .01 .13.04 José Ferreira 1.453,72 
26/02/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 1.453,72 
26/02/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 1.453,72 
01/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.158,59 
01/03/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.158,59 
01/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 297,23 - 01/03/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 297,23 

Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 
01/03/2021 

3.01 .01 .09.01 .08 BRADESCO 132,23 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 

01/03/2021 BRADESCO 132,23 
01/03/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Combustíveis Cartão de Crédito 1.323,59 
01/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Combustíveis Cartão de Crédito 1.323,59 
02/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
02/03/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Transferência entre contas - CEF 
03/03/2021 p/ Bradesco 10.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

03/03/2021 p/ Bradesco 10.000,00 
03/03/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 6.000,00 
03/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 6.000,00 
03/03/2021 1.01 .02.02.03 Empréstimo p/ Azimuth 4.000,00 
03/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Empréstimo p/ Azimuth 4.000,00 
03/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
03/03/2021 1.01 ,02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
03/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
03/03/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN ~').., 3.000,00 
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Livro Diário sr--
AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico 

Adiantamento de Resultado -
03/03/2021 1.01 .05.01 .09 Mikaelle Santos 4.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Adiantamento de Resultado -
03/03/2021 Mikaelle Santos 4.000,00 
08/03/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas 1.250,00 
08/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Despesas Diversas 1.250,00 
10/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 295,13 
10/03/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate I nvest p/ CC Bradesco 295,13 
10/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 704,87 
10/03/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 704,87 

- 10/03/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços Alessandro de Almeida 1.000,00 
10/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços Alessandro de Almeida 1.000,00 

3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - CAIXA 
11/03/2021 ECONOMICA FEDERAL 88,11 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

11/03/2021 ECONOMICA FEDERAL 88,11 
12/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.250,00 
12/03/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.250,00 

Valor pago ref empréstimo José 
12/03/2021 2.01 .01 .13.04 Ferreira 1.250,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Valor pago ref empréstimo José 
12/03/2021 Ferreira 1.250,00 
15/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.891,30 
15/03/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.891,30 
15/03/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 93,45 
15/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 93,45 

2.01 .01 .07.02 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/03/2021 CARRO - PARC 09/60 1.299,83 

3.01 .01 .09.01 .08 
Veículos -FINANCIAMENTO DE - 15/03/2021 CARRO- PARC 09/60 498,02 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/03/2021 
1.01 .01 .02.01 .0001 CARRO - PARC 09/60 1.797,85 

16/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.288.43 
16/03/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.288.43 
16/03/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas com cartão de crédito 1.288,43 
16/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas com cartão de crédito 1.288,43 
29/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
29/03/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
29/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
29/03/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
29/03/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.378,71 
29/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.378,71 

3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - CAIXA 
29/03/2021 ECONOMICA FEDERAL 10,89 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

29/03/2021 ECONOMICA FEDERAL 10,89 

3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - CAIXA 
29/03/2021 ECONOMICA FEDERAL 36,50 
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AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA o ;;.:., · 
CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 o -p 

01/01 /2021 a 31 /12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

29/03/2021 ECONOMICA FEDERAL 36,50 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

30/03/2021 p/ Bradesco 7.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Transferência entre contas - CEF 
30/03/2021 p/ Bradesco 7 .000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

30/03/2021 pi Bradesco 5.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Transferência entre contas - CEF 
30/03/2021 p/ Bradesco 5.000,00 

- 30/03/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas com certificado digital 199,00 
30/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas com certificado digital 199,00 

Adiantamento de Resultado -
30/03/2021 1.01 .05.01 .09 Mikaelle Santos 4 .000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Adiantamento de Resultado -

30/03/2021 Mikaelle Santos 4.000,00 

30/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
30/03/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
30/03/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas 150,00 
30/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Despesas Diversas 150,00 
30/03/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 7.801 ,00 
30/03/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco pi invest 7.801 ,00 
01/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 3.891 ,02 
01/04/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 3.891 ,02 
01/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 865,52 
01/04/2021 1.01 .01 .05.02 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 865,52 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 

01/04/2021 BRADESCO 132,23 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Tarifas de Cartões de Crédito cfe. - 01/04/2021 BRADESCO 132,23 

01/04/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Combustíveis Cartão de Crédito 1.124,31 
01/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Combustíveis Cartão de Crédito 1.124,31 

Valor pago ref empréstimo José 
01/04/2021 2.01 .01 .13.04 Ferreira 3.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Valor pago ref empréstimo José 

01/04/2021 Ferreira 3.000,00 

1.01 .05.01 .09 
Adiantamento de Resultado -

01/04/2021 Lucas Ferreira 500,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Adiantamento de Resultado -
01/04/2021 Lucas Ferreira 500,00 
08/04/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas 100,00 
08/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Despesas Diversas 100,00 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

12/04/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Tarifas Bancárias - CAIXA 
12/04/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 
13/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.000,00 
13/04/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.000,00 
13/04/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços Alessandro de Almeida 1.000,00 
13/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços Alessandro de Almeida 1.000,00 
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AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA :? F1$. t 
CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 o 

o 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico alor 
14/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 699,00 
14/04/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 699,00 
14/04/2021 3.01 .01 .07.01 .38 Provedor de Internet 150,00 
14/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Provedor de Internet 150,00 
14/04/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas com Portal de Compras 549,00 
14/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas com Portal de Compras 549,00 
15/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.005,30 
15/04/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.005,30 
15/04/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 93,45 
15/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 93,45 - 15/04/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas SEFAZ 53,00 
15/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas SEFAZ 53,00 
15/04/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas SEFAZ 61 ,00 
15/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas SEFAZ 61 ,00 

2.01 .01 .07.02 Veículos -FINANCIAMENTO DE 
15/04/2021 CARRO- PARC 10/60 1.299,83 

3.01 .01 .09.01 .08 Veículos -FINANCIAMENTO DE 
15/04/2021 CARRO - PARC 10/60 498,02 

1.01 .01 .02.01 .0001 Veículos -FINANCIAMENTO DE 
15/04/2021 CARRO - PARC 10/60 1.797,85 
29/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 2.500,00 
29/04/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 2.500,00 
29/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
29/04/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Transferência entre contas - CEF 
30/04/2021 p/ Bradesco 9.500,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Transferência entre contas - CEF 
30/04/2021 p/ Bradesco 9.500,00 

3.01 .01 .09.01 .99 Serviços Advocatícios - José - 30/04/2021 Cunha Sousa Barros 2.000,00 
Serviços Advocatícios - José 

30/04/2021 
1.01 .01 .02.01 .0001 

Cunha Sousa Barros 2.000,00 
Adiantamento de Resultado -

30/04/2021 1.01.05.01 .09 Mikaelle Santos 4.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Adiantamento de Resultado -
30/04/2021 Mikaelle Santos 4.000,00 
30/04/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 3.500,00 
30/04/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 3.500,00 
03/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 205,79 
03/05/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 205,79 
03/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate I nvest p/ CC Bradesco 2.968,85 
03/05/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.968,85 

3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 
03/05/2021 BRADESCO 236,33 

1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 
03/05/2021 BRADESCO 236,33 
03/05/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Combustíveis Cartão de Crédito 938,31 
03/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Combustíveis Cartão de Crédito 938,31 

3.01 .01 .09.01 .99 Aluguel de Kitnets de Paulino 
03/05/2021 Neves 

i -~~ 
1.000,00 
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Livro Diário 
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AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 

01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico 

1.01 .01 .02.01 .0001 Aluguel de Kitnets de Paulino 
03/05/2021 Neves 1.000,00 
03/05/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Alessandro de Almeida 1.000,00 
03/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços -Alessandro de Almeida 1.000,00 
03/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.250,86 
03/05/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.250,86 
03/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 1.250,00 
03/05/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 1.250,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

05/05/2021 p/ Bradesco 12.500,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Transferência entre contas - CEF - 05/05/2021 p/ Bradesco 12.500,00 
05/05/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.348,44 
05/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.348,44 
05/05/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas com taxa JUCEMA 304,00 
05/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas com taxa JUCEMA 304,00 

Adiantamento de Resultado -
05/05/2021 1.01 .05.01 .09 Mikaelle Santos 1.220,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Adiantamento de Resultado -
05/05/2021 Mikaelle Santos 1.220,00 
05/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
05/05/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
05/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
05/05/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
05/05/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicaçao Bradesco p/ invest 8.627,56 
05/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicaçao Bradesco p/ invest 8.627,56 
06/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 7.164,37 
06/05/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 7.164,37 
06/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 531 ,17 - 06/05/2021 1.01 .01 .05.02 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 531 , 17 
06/05/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas com IPVA 2.695,54 
06/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas com IPVA 2.695,54 

1.01 .05.01 .09 
Adiantamento de Resultado -

06/05/2021 Lucas Ferreira 5.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Adiantamento de Resultado -

06/05/2021 Lucas Ferreira 5.000,00 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

10/05/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

10/05/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Valor recebido como empréstimo 

14/05/2021 José Ferreira 1.000,00 
Valor recebido como empréstimo 

14/05/2021 2 .01 .01 .13.04 José Ferreira 1.000,00 
14/05/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 93,45 
14/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 93,45 
14/05/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 906,55 
14/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 906,55 
17/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.463,23 
17/05/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.463,23 
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Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 
17/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 484,62 
17/05/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 484,62 
17/05/2021 3.01 .01 .07.01 .38 Provedor de Internet 150,00 
17/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Provedor de Internet 150,00 

2.01 .01 .07.02 Veículos -FINANCIAMENTO DE 
17/05/2021 CARRO - PARC 11/60 1.299,83 

3.01 .01 .09.01 .08 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

17/05/2021 CARRO - PARC 11/60 498,02 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

17/05/2021 CARRO - PARC 11/60 1.797,85 

- 21/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 195,00 
21/05/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 195,00 
21/05/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesa com certificado digital 195,00 
21/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesa com certificado digital 195,00 
26/05/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 85,00 
26/05/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 85,00 
26/05/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas com a SEFAZ 85,00 
26/05/2021 1.01.01 .02.01 .0001 Despesas com a SEF AZ 85,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Valor recebido como empréstimo 
01/06/2021 José Ferreira 4 .000,00 

Valor recebido como empréstimo 
01/06/2021 2 .01 .01 .13.04 José Ferreira 4 .000,00 

3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 
01/06/2021 BRADESCO 12,33 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Tarifas de Cartões de Crédito cfe. 

01 /06/2021 BRADESCO 12,33 
01/06/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Combustíveis Cartão de Crédito 3.514,01 
01/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Combustíveis Cartão de Crédito 3.514,01 
01/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 473,66 - 01 /06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 473,66 

Transferência entre contas - CEF 
02/06/2021 

1.01.01 .02.01 .0001 
p/ Bradesco 3.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Transferência entre contas - CEF 
02/06/2021 p/ Bradesco 3.000,00 
02/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 3.000,00 
02/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 3.000,00 
02/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
02/06/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 

Adiantamento de Resultado -
02/06/2021 1.01 .05.01 .09 Mikaelle Santos 4 .000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Adiantamento de Resultado -
02/06/2021 Mikaelle Santos 4.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Transferência entre contas - CEF 
04/06/2021 p/ Bradesco 8.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

04/06/2021 p/ Bradesco 8.000,00 
04/06/2021 3.01 .01 .01.02.09 Simples Nacional - DAS Autobahn 3.460,13 
04/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Simples Nacional - DAS Autobahn 3.460,13 
04/06/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços Alessandro de Almeida 1.000,00 
04/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços Alessandro de Almeidt 1.000,00 
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CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/1 2/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico lor 
04/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços -ACORDEN 5.000,00 
04/06/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
04/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
04/06/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
04/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 3.539,87 
04/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 3.539,87 
07/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 473,66 
07/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 473,66 
07/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 3.000,01 
07/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 3.000,01 

e 07/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 384,39 
07/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 384,39 
07/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 141,94 
07/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 141,94 

Valor pago ref empréstimo José 
07/06/2021 2.01.01.13.04 Ferreira 4.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Valor pago ref empréstimo José 
07/06/2021 Ferreira 4.000,00 
10/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.200,00 
10/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.200,00 

1.01 .05.01 .09 
Adiantamento de Resultado -

10/06/2021 Lucas Ferreira 1.200,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Adiantamento de Resultado -

10/06/2021 Lucas Ferreira 1.200,00 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

10/06/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Tarifas Bancárias - CAIXA 
10/06/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Recebimento - empréstimo - 14/06/2021 Azimuth 5.000,00 

1.01 .02.02.03 
Recebimento - empréstimo 

14/06/2021 Azimuth 5.000,00 
14/06/2021 3.01 .01 .07.01 .38 Provedor de Internet 150,00 
14/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Provedor de Internet 150,00 

14/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 4.850,00 
14/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 4.850,00 
15/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.902,75 
15/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.902,75 

15/06/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 
15/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 

2.01 .01 .07.02 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/06/2021 CARRO - PARC 12/60 1.299,83 

3.01 .01 .09.01 .08 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/06/2021 CARRO - PARC 12/60 498,02 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/06/2021 CARRO - PARC 12/60 1.797,85 
24/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 52,78 
24/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 52,78 
24/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.746,22 

24/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.746,22 
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Data Conta Débito Conta Crédito Histórico 

3.01 .01 .09.01 .99 
Serviços - Paulo Ricardo da Silva 

24/06/2021 Costa 2.799,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Paulo Ricardo da Silva 
24/06/2021 Costa 2.799,00 
28/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10,00 
28/06/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10,00 
28/06/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/06/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
01/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.659,36 
01/07/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.659,36 

- 01/07/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Combustíveis Cartão de Crédito 1.660,36 
01/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Combustíveis Cartão de Crédito 1.660,36 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

13/07/2021 ECONOMICA FEDERAL 27,76 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

13/07/2021 ECONOMICA FEDERAL 27,76 
14/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 368,52 
14/07/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 368,52 
14/07/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Taxa de Alvará de LF 218,52 
14/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Taxa de Alvará de LF 218,52 
14/07/2021 3.01 .01 .07.01 .38 Provedor de Internet 150,00 
14/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Provedor de Internet 150,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Valor recebido como empréstimo 

15/07/2021 José Ferreira 2.000,00 
Valor recebido como empréstimo 

15/07/2021 2.01.01.13.04 José Ferreira 2.000,00 
15/07/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 
15/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 

2.01 .01 .07.02 
Veículos -FINANCIAMENTO DE - 15/07/2021 CARRO - PARC 13/60 1.299,83 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/07/2021 
3.01 .01 .09.01 .08 CARRO - PARC 13/60 498,02 

1.01 .01 .02.01 .0001 Veículos -FINANCIAMENTO DE 
15/07/2021 CARRO - PARC 13/60 1.797,85 
16/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
16/07/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

16/07/2021 p/ Bradesco 2.800,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

16/07/2021 p/ Bradesco 2.800,00 

3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - CAIXA 
16/07/2021 ECONOMICA FEDERAL 71,24 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

16/07/2021 ECONOMICA FEDERAL 71,24 
16/07/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 2.897,25 
16/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 2.897,25 
21/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
21/07/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

22/07/2021 p/ Bradesco b i -~~l 7.000,00 
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1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

22/07/2021 p/ Bradesco 7.000,00 
22/07/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 7.000,00 
22/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 7.000,00 
23/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
23/07/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

23/07/2021 p/ Bradesco 5.000,00 

1 .01 .01 .02.01 .0002 Transferência entre contas - CEF 
23/07/2021 p/ Bradesco 5.000,00 

- 23/07/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Mikaelle Santos 4.000,00 
23/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Mikaelle Santos 4 .000,00 
23/07/2021 1.01 .01 .05.02 .0001 Aplicação Bradesco pi invest 1.000,00 
23/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 1.000,00 
30/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 933,91 
30/07/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 933,91 
30/07/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 66,09 
30/07/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 66,09 

1.01 .05.01 .09 
Adiantamento de Resultado -

30/07/2021 Lucas Ferreira 1.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Adiantamento de Resultado -

30/07/2021 Lucas Ferreira 1.000,00 
02/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.963,45 
02/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.963,45 
02/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.053,56 
02/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.053,56 
02/08/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Combustíveis Cartão de Crédito 4 .017,01 
02/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Combustíveis Cartão de Crédito 4.017,01 
05/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.000,00 - 05/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.000,00 
05/08/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - lrapoã 1.000,00 
05/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - lrapoã 1.000,00 
09/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest pi CC Bradesco 10,00 
09/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest pi CC Bradesco 10,00 
09/08/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
09/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 

3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - CAIXA 
10/08/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

10/08/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 
13/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
13/08/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

13/08/2021 p/ Bradesco 5.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

13/08/2021 p/ Bradesco 5.000,00 
13/08/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 
13/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 

i d/~1. iç, .o ~ 
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13/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 4 .896, 10 
13/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 4 .896,10 
16/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
16/08/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
16/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
16/08/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
16/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.797,85 
16/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.797,85 

2.01 .01 .07.02 Veículos -FINANCIAMENTO DE 
16/08/2021 CARRO - PARC 14/60 1.299,83 

- 3.01 .01 .09.01 .08 Veículos -FINANCIAMENTO DE 
16/08/2021 CARRO - PARC 14/60 498,02 

1.01 .01 .02.01 .0001 Veículos -FINANCIAMENTO DE 
16/08/2021 CARRO - PARC 14/60 1.797,85 
18/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.000,00 
18/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.000,00 
18/08/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Mikaelle Santos 2.000,00 
18/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Mikaelle Santos 2.000,00 
19/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 139, 10 
19/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 139, 10 
19/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.000,13 
19/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.000,13 
19/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 4 .660,77 
19/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 4.660,77 

3.01 .01 .09.01 .99 Serviços VG - Elisãngela Mendes 
19/08/2021 da Silva 3.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Serviços VG - Elisãngela Mendes 

19/08/2021 da Silva 3.000,00 

3.01 .01 .09.01 .99 
Aluguel MN - Paulo Tacio Furtado - 19/08/2021 Lopes 800,00 
Aluguel MN - Paulo Tacio Furtado 

19/08/2021 
1.01 .01 .02.01 .0001 Lopes 800,00 

1.01 .05.01 .09 
Adiantamento de Resultado -

19/08/2021 Lucas Ferreira 2.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Adiantamento de Resultado -
19/08/2021 Lucas Ferreira 2.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Transferência entre contas - CEF 
20/08/2021 p/ Bradesco 9.900,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Transferência entre contas - CEF 
20/08/2021 p/ Bradesco 9.900,00 
20/08/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.377,04 
20/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.377,04 
20/08/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.645,70 
20/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Simples Nacional - DAS Autobahn 2 .645,70 
20/08/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 4 .877,26 
20/08/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 4 .877,26 

1.01 .01 .02.01 .0001 Transferência entre contas - CEF 
01/09/2021 p/ Bradesco 10.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

01/09/2021 p/ Bradesco 
ç, o\):~~ 10.000,00 
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01/09/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Combustíveis Cartão de Crédito 2.17 ,81 
01/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Combustíveis Cartão de Crédito 2.171 ,81 
01/09/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Mikaelle Santos 2.000,00 
01/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Mikaelle Santos 2.000,00 
01/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 4.828,19 
01/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 4.828,19 
01/09/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Hellen Caroline 1.000,00 
01/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Hellen Caroline 1.000,00 
01/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 
01/09/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 

- 01/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
01/09/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 
06/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10,00 
06/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10,00 
06/09/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
06/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9 ,00 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

10/09/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

10/09/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 
13/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 
13/09/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

14/09/2021 p/ Bradesco 5.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

14/09/2021 p/ Bradesco 5.000,00 
14/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 5.001 ,00 
14/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 5.001,00 
15/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 225,41 - 15/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 225,41 
15/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.712,08 
15/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.712,08 
15/09/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Gastos com energia 34,74 
15/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Gastos com energia 34,74 
15/09/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 
15/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 

2.01 .01 .07.02 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/09/2021 CARRO - PARC 15/60 1.299,83 

3.01 .01 .09.01 .08 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/09/2021 CARRO - PARC 15/60 498,02 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/09/2021 CARRO - PARC 15/60 1.797,85 
16/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.165,74 
16/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.165,74 
16/09/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Tributos - DARF 165,74 
16/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tributos - DARF 165,74 

1.01 .05.01 .09 
Adiantamento de Resultado -

16/09/2021 Lucas Ferreira 1.500,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Adiantamento de Resultado -

16/09/2021 Lucas Ferreira 
\ '.),d-- o~ 

1.500,00 
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16/09/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Mikaelle Santos 500,00 
16/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Mikaelle Santos 500,00 

17/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 334,53 
17/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 334,53 

17/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.000,05 

17/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.000,05 

17/09/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas 334,58 

17/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas 334,58 

17/09/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Elizangela Cruz 1.000,00 

17/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Elizangela Cruz 1.000,00 

- 20/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate I nvest p/ CC Bradesco 2.000,00 

20/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate I nvest p/ CC Bradesco 2.000,00 

1.01 .05.01 .09 
Adiantamento de Resultado -

20/09/2021 Lucas Ferreira 2.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Adiantamento de Resultado -

20/09/2021 Lucas Ferreira 2 .000,00 

21 /09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2 .392,31 

21/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.392,31 

21/09/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
21/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 

21/09/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.383,31 

21/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.383,31 

24/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 101,67 

24/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 101,67 

24/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 202,33 

24/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 202,33 

24/09/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Tributos - DARF 304,00 

24/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tributos - DARF 304,00 

28/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7 .000,00 

e 28/09/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 

28/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 

28/09/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

28/09/2021 p/ Bradesco 10.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

28/09/2021 p/ Bradesco 10.000,00 

28/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 10.000,00 

28/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 10.000,00 

29/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 

29/09/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 

29/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.000,00 

29/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.000,00 

29/09/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Mikaelle Santos 2.000,00 

29/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Mikaelle Santos 2.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

30/09/2021 p/ Bradesco 5.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

30/09/2021 p/ Bradesco 5.000,00 

3.01 .01 .09.01 .99 
Aluguel MN - Paulo Tacio Furtado 

30/09/2021 Lopes G o& il;:". 1.800,00 
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1.01 .01 .02.01 .0001 
Aluguel MN - Paulo Tacio Furtado 

30/09/2021 Lopes 1.800,00 
30/09/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 3.200,00 

30/09/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 3.200,00 

01/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.599,66 

01/10/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.599,66 

01/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.798,94 

01/10/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.798,94 

01/10/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Combustíveis Cartão de Crédito 4.598,60 

01/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Combustíveis Cartão de Crédito 4.598,60 

- 3.01 .01 .09.01 .99 
Aluguel MN - Paulo Tacio Furtado 

01/10/2021 Lopes 800,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Aluguel MN - Paulo Tacio Furtado 

01/10/2021 Lopes 800,00 

04/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 600,00 

04/10/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 600,00 

1.01 .05.01.09 
Adiantamento de Resultado -

04/10/2021 Lucas Ferreira 600,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Adiantamento de Resultado -

04/10/2021 Lucas Ferreira 600,00 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

13/10/2021 ECONOMICA FEDERAL 30,76 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

13/10/2021 ECONOMICA FEDERAL 30,76 
13/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.400,24 

13/10/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.400,24 

13/10/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Gastos com energia 183,17 
13/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Gastos com energia 183,17 

13/10/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas 1.217,07 - 13/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas 1.217,07 

13/10/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Elizangela Cruz 1.000,00 

13/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Elizangela Cruz 1.000,00 

15/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Receitas de Serviços - ACORDEN 15.000,00 

15/10/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 15.000,00 

15/10/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 

15/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 

2.01 .01 .07.02 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/10/2021 CARRO - PARC 16/60 1.299,83 

3.01 .01 .09.01 .08 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/10/2021 CARRO - PARC 16/60 498,02 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/10/2021 CARRO - PARC 16/60 1.797,85 

15/10/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 8.097,25 

15/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 8.097,25 

15/10/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços Alessandro de Almeida 5.000,00 

15/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços Alessandro de Almeida 5.000,00 

18/10/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 650,00 

18/10/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 650,00 

1.01 .05.01 .09 
Adiantamento de Resultado -

18/10/2021 Lucas Ferreira 
~oi • ~~ ~ 

500,00 
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Data 

18/10/2021 
18/1 0/2021 
18/10/2021 
19/10/2021 
19/10/2021 
19/10/2021 
19/10/2021 
20/10/2021 
20/10/2021 
20/10/2021 
20/10/2021 
20/10/2021 
20/10/2021 
20/10/2021 
20/10/2021 

20/10/2021 

20/10/2021 
22/10/2021 
22/10/2021 
22/10/2021 
22/10/2021 
22/10/2021 
22/10/2021 
22/10/2021 
22/10/2021 
01/11/2021 
01/11/2021 

01/11/2021 

01/11/2021 
01/11/2021 
01/11/2021 
01/11/2021 
01/11/2021 
01/11/2021 
01/11/2021 
03/11/2021 
03/11/2021 

03/1 1/2021 

03/11/2021 

03/11/2021 

03/11/2021 

Livro Diário 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TDA 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 

3.01 .01 .09.01 .99 

1.01 .01 .02.01 .0001 

3.01 .01 .09.01 .08 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

3.01 .01 .09.01 .08 

3.01 .01 .01 .02.09 

3.01 .01 .09.01 .99 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

3.01 .01 .09.01 .08 

1.01 .02.02.03 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .05.01 .09 

3.01 .01 .09.01 .99 

3.01 .01 .09.01 .99 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

3.01 .01 .09.01 .99 

1.01 .05.01 .09 

Conta Crédito Histórico 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .02.02.01 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 
Serviços - Tatiana Maria Barreto 
Serviços - Tatiana Maria Barreto 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Tarifas Bancárias - Bradesco 
Tarifas Bancárias - Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Tarifas Bancárias - Bradesco 
Tarifas Bancárias - Bradesco 
Simples Nacional - DAS Autobahn 
Simples Nacional - DAS Autobahn 
Serviços - Paula Rafaela Cruz 
Ferreira 
Serviços - Paula Rafaela Cruz 
Ferreira 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Tarifas Bancárias - Bradesco 
Tarifas Bancárias - Bradesco 
Empréstimo p/ Azimuth 
Empréstimo p/ Azimuth 
Receitas de Serviços - ACORDEN 
Receitas de Serviços - ACORDEN 
Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 
Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 
Despesas Diversas 
Despesas Diversas 
Serviços - Mikaelle Santos 
Serviços - Mikaelle Santos 
Aplicação Bradesco p/ invest 
Aplicação Bradesco p/ invest 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Serviços - Paulo Tacio Furtado 
Lopes 
Serviços - Paulo Tacio Furtado 
Lopes 
Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 
Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 
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Valor 

500,00 
150,00 
150,00 

10,00 
10,00 

9,00 
9,00 

3.740,65 
3.740,65 
1.134,37 
1.134,37 

2,10 
2,10 

2.373,92 
2 .373,92 

2.500,00 

2.500,00 
3.943,07 
3.943,07 
2 .065,93 
2 .065,93 

9,00 
9,00 

6.000,00 
6.000,00 

15.000,00 
15.000,00 

1.500,00 

1.500,00 
5.248,98 
5.248,98 
2.000,00 
2.000,00 
6 .251 ,02 
6 .251 ,02 

520,00 
520,00 

320,00 

320,00 

200,00 

200,00 
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Livro Diário 0"' ~,~.,A 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 

;:.:: F1$. 'P 
~ <> o ))oi 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 <.) 

01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico 

04/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 

04/1 1/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 

3.01 .01.09.01 .99 
Serviços - lranilda de Mendonça 

04/11/2021 Balde 600,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Serviços - lranilda de Mendonça 

04/11/2021 Balde 600,00 

05/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 597,95 

05/11/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 597,95 

05/11/2021 3.01 .01 .09.01 .99 RRT Acorden 97,95 

05/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 RRT Acorden 97,95 

05/11/2021 1.01 .02.02.03 Empréstimo p/ Azimuth 500,00 - 05/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Empréstimo p/ Azimuth 500,00 

08/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10,00 

08/11/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate I nvest p/ CC Bradesco 10,00 

08/11/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 8,40 

08/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 8,40 

09/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 96,35 

09/11/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 96,35 

09/11/2021 3.01 .01 .09.01 .99 RRT Fernanda O Cabral 97,95 

09/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 RRT Fernanda O Cabral 97,95 

10/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.070,00 

10/11/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.070,00 

1.01 .05.01 .09 
Adiantamento de Resultado -

10/11/2021 Lucas Ferreira 2.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Adiantamento de Resultado -

10/11/2021 Lucas Ferreira 2.000,00 

10/11/2021 
3.01 .01 .09.01 .99 

Serviços - Walderico Alves Batista 
J 70,00 

10/1 1/2021 
1.01 .01 .02.01 .0001 

Serviços - Walderico Alves Batista 
J 70,00 - 12/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.846,09 

12/11/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.846,09 

12/11/2021 1.01 .01.02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 260,46 

12/11/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 260,46 

12/11/2021 3.01.01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 

12/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 104,90 

12/11/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 1,65 

12/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 1,65 

1.01.05.01 .09 
Adiantamento de Resultado -

12/11/2021 Lucas Ferreira 3.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Adiantamento de Resultado -

12/11/2021 Lucas Ferreira 3.000,00 

16/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 3.150,77 

16/11/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 3.150,77 

16/11/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas 1.352,92 

16/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas 1.352,92 

2.01 .01 .07.02 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

16/11/2021 CARRO - PARC 17/60 1.299,83 

3.01 .01 .09.01 .08 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

16/11/2021 CARRO - PARC 17/60 } 498,02 
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Livro Diário o .o o >, 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA v 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

16/11/2021 CARRO - PARC 17/60 1.797,85 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Valor recebido como empréstimo · 

22/11/2021 José Ferreira 4 .500,00 
Valor recebido como empréstimo 

22/11/2021 2.01 .01 .13.04 José Ferreira 4 .500,00 

22/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 254,46 

22/11/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 254,46 

22/11/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.380,09 

22/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.380,09 

22/11/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.373,92 - 22/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Simples Nacional - DAS Autobahn 2.373,92 

30/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 

30/11/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 7.000,00 

30/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 

30/11/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 3.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

30/11/2021 p/ Bradesco 9.800,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

30/11/2021 p/ Bradesco 9.800,00 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

30/11/2021 ECONOMICA FEDERAL 68,24 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias- CAIXA 

30/11/2021 ECONOMICA FEDERAL 68,24 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

30/11/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

30/11/2021 ECONOMICA FEDERAL 99,00 

30/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 

- 30/11/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 5.000,00 

30/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Receitas de Serviços - ACORDEN 15.000,00 

30/11/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 15.000,00 

30/11/2021 1.01 .02.02.03 Empréstimo p/ Azimuth 10.000,00 

30/11/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Empréstimo p/ Azimuth 10.000,00 

30/11/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 19.800,45 

30/1 1/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 19.800,45 

01/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10.413,02 

01/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10.413,02 

01/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas 4.413,02 

01/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas 4.413,02 

01/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Mikaelle Santos 2.000,00 

01/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Mikaelle Santos 2.000,00 

3.01 .01 .09.01 .99 
Serviços - Paula Rafaela Cruz 

01/12/2021 Ferreira 4 .000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Serviços - Paula Rafaela Cruz 

01/12/2021 Ferreira 4 .000,00 

02/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 350,00 

02/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 350,00 

3.01 .01 .09.01 .99 
Serviços - Paulo Tacio Furtado 

02/1 2/2021 Lopes t '),~\. 350,00 
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Livro Diário 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Serviços - Paulo Tacio Furtado 

02/12/2021 Lopes 350,00 

03/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10,00 

03/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10,00 

03/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 

03/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 

09/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 729,00 

09/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 729,00 

09/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Danila da Silva Neves 500,00 

09/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Danila da Silva Neves 500,00 

09/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Gastos com energia 230,00 - 09/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Gastos com energia 230,00 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

13/12/2021 ECONOMICA FEDERAL 32,76 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

13/12/2021 ECONOMICA FEDERAL 32,76 

13/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 507,93 

13/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 507,93 

13/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Gastos com energia 150,93 

13/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Gastos com energia 150,93 

13/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 7,00 

13/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 7,00 

13/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Elizangela Cruz 350,00 

13/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Elizangela Cruz 350,00 

15/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate I nvest p/ CC Bradesco 1.905,95 

15/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.905,95 

15/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 108,10 

15/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 108,10 

2.01 .01 .07.02 
Veículos -FINANCIAMENTO DE - 15/12/2021 CARRO - PARC 18/60 1.299,83 

3.01 .01 .09.01 .08 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/12/2021 CARRO - PARC 18/60 498,02 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Veículos -FINANCIAMENTO DE 

15/12/2021 CARRO - PARC 18/60 1.797,85 

16/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 4.500,00 

16/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 4.500,00 
Valor pago ref empréstimo José 

16/12/2021 2.01 .01 .13.04 Ferreira 4 .500,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Valor pago ref empréstimo José 

16/12/2021 Ferreira 4.500,00 

17/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Receitas de Serviços - ACORDEN 95.000,00 

17/12/2021 1.01 .02.02.01 Receitas de Serviços - ACORDEN 95.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

17/12/2021 p/ Bradesco 60.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Transferência entre contas - CEF 

17/12/2021 p/ Bradesco 60.000,00 

3.01 .01 .09.01 .08 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

17/12/2021 ECONOMICA FEDERAL 66,24 

1.01 .01 .02.01 .0002 
Tarifas Bancárias - CAIXA 

17/12/2021 ECONOMICA FEDERAL ~ - ;}~·- 66,24 
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AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA \.) 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Recebimento - empréstimo 

17/12/2021 Azimuth 7.481 ,56 

1.01 .02.02.03 
Recebimento - empréstimo 

17/1 2/2021 Azimuth 7.481 ,56 
17/12/2021 1.01 .02.02.03 Empréstimo p/ Azimuth 7.481 ,56 
17/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Empréstimo p/ Azimuth 7 .481,56 
17/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 60.000,00 
17/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 60.000,00 
20/12/2021 3.01 .01 .01 .02.09 Simples Nacional - DAS Autobahn 4.791,89 
20/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Simples Nacional - DAS Autobahn 4.791,89 
20/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.385,26 - 20/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 1.385,26 
20/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 48.523,74 

20/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 48.523,74 

20/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas - Saques 2.500,00 
20/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas - Saques 2.500,00 
20/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas - Saques 2 .500,00 
20/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas - Saques 2.500,00 
20/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas - Saques 2.500,00 
20/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas - Saques 2.500,00 
20/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas - Saques 2.400,00 
20/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas - Saques 2.400,00 
20/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
20/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9 ,00 

3.01 .01 .09.01 .99 
Serviços - Priscila Franco de 

20/12/2021 Sousa 40.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Serviços - Priscila Franco de 

20/12/2021 Sousa 40.000,00 
21/12/2021 1.01 .01 .05.02.0002 Aplicação CEF 10.000,00 
21/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Aplicação CEF 10.000,00 - 21/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas 5.000,00 
21/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Despesas Diversas 5.000,00 
21/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.500,00 

21/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 2.500,00 

21/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas - Saques 1.250,00 
21 /1 2/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas - Saques 1.250,00 

21/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas - Saques 1.250,00 
21/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas - Saques 1.250,00 

22/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10,00 
22/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 10,00 
22/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 

22/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
22/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas 97,95 
22/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Despesas Diversas 97,95 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Receitas de Serviços - Vargem 

23/12/2021 Grande 7.665,00 

1.01 .02.02.01 
Receitas de Serviços - Vargem 

23/12/2021 Grande 7.665,00 

23/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 7.334,00 

23/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 7.334,00 

23/12/2021 1.01 .02.02.03 Empréstimo p/ Azimuth ~~ 15.000,00 
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Data 

23/12/2021 
24/1 2/2021 
24/1 2/2021 

24/12/2021 

24/12/2021 

24/12/2021 

24/12/2021 
24/12/2021 
24/12/2021 
24/12/2021 
24/12/2021 
24/12/2021 
24/12/2021 

24/12/2021 

24/1 2/2021 

24/12/2021 

24/12/2021 

24/12/2021 

24/12/2021 

24/12/2021 

24/1 2/2021 

24/12/2021 
27/1 2/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 
27/12/2021 

Conta Débito 

3.01 .01 .09.01 .99 

Livro Diário 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Crédito Histórico 

1.01 .01 .02.01 .0001 Empréstimo p/ Azimuth 
Despesas Diversas 

1.01 .01 .02.01 .0002 Despesas Diversas 
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Valor 
15.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Receitas de Serviços - Miranda do 
Norte 111 .377,00 

1.01 .05.01 .09 

1.01.01 .05.02.0001 

3.01 .01 .09.01 .99 

3.01 .01 .09.01.99 

3.01 .01 .09.01 .99 

3.01 .01 .09.01 .99 

3.01.01 .09.01 .99 

3.01 .01 .09.01 .99 

3.01.01.01 .02.09 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

3.01 .01 .09.01 .99 

3.01 .01 .09.01 .99 

3.01 .01 .09.01 .99 

3.01 .01 .09.01 .99 

1.01 .02.02.03 

1.01.02.02.01 

1.01.01.02.01.0001 

1.01 .01.02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01.02.01.0001 

1.01 .01 .02.01.0001 

1.01 .01 .02.01.0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01.01 .05.02.0001 

1.01 .01 .05.02.0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

1.01 .01 .02.01.0001 

1.01 .01 .02.01 .0001 

Receitas de Serviços - Miranda do 
Norte 113.650,00 
Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 

Adiantamento de Resultado -
Lucas Ferreira 
Aplicação Bradesco p/ invest 
Aplicação Bradesco p/ invest 
Serviços - Manoel Barbosa 
Serviços - Manoel Barbosa 
Serviços - Elizangela Cruz 
Serviços - Elizangela Cruz 
Serviços - Mayara Kariny Ribeiro 
Cruz 
Serviços - Mayara Kariny Ribeiro 
Cruz 
Serviços - Cleber Gouveia 
Siqueira 
Serviços - Cleber Gouveia 
Siqueira 
Serviços - Paula Rafaela Cruz 
Ferreira 

Serviços - Paula Rafaela Cruz 
Ferreira 

Serviços - Luciana Fernandes 
Ferreira 
Serviços - Luciana Fernandes 
Ferreira 

Receitas de Serviços - Miranda do 
Norte Imposto Retido 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Resgate lnvest p/ CC Bradesco 
Despesas Diversas - Saques 
Despesas Diversas - Saques 
Despesas Diversas - Saques 
Despesas Diversas - Saques 
Despesas Diversas - Saques 
Despesas Diversas - Saques 
Despesas Diversas - Saques 
Despesas Diversas - Saques 
Empréstimo p/ Azimuth 
Empréstimo p/ Azimuth 

~ - ~~~ 
l.ib~~,..,, 
;i)t~, 

t,'i>tô" 
?((\,~ ...... 

3.000,00 

3.000,00 
73.190,00 
73.190,00 
15.000,00 
15.000,00 
4.000,00 
4.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.187,00 

2.187,00 

2.273,00 
11.467,52 
11.467,52 

1.632,48 
1.632,48 
1.100,00 
1.100,00 
1.100,00 
1.100,00 
1.100,00 
1.100,00 
1.100,00 
1.100,00 
3.700,00 
3.700,00 
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Livro Diário :i FI$. h ~ 
o P< t 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA (.) 

CNPJ Nº 34.549.710/0001 -97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 

3.01 .01 .09.01 .99 Serviços - Maria Regina Raposo 
27/12/2021 Ribeiro 5.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 Serviços - Maria Regina Raposo 
27/12/2021 Ribeiro 5.000,00 
28/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 404,00 
28/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 404,00 
28/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 - 28/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
28/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 

3.01 .01 .09.01 .99 
Serviços - Paulo Tacio Furtado 

28/12/2021 Lopes 350,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Serviços - Paulo Tacio Furtado 

28/12/2021 Lopes 350,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Transferência entre contas - CEF 

29/12/2021 p/ Bradesco 24.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0002 Transferência entre contas - CEF 
29/12/2021 p/ Bradesco 24.000,00 
29/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0002 Resgate da CC Aplicação CEF 9.956,08 
29/12/2021 1.01 .01 .05.02.0002 Resgate da CC Aplicação CEF 9.956,08 
29/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 - 29/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
29/12/2021 3.01 .01 .09.01 .08 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
29/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Tarifas Bancárias - Bradesco 9,00 
29/12/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Aplicação Bradesco p/ invest 20.982,00 
29/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Aplicação Bradesco p/ invest 20.982,00 

3.01 .01 .09.01 .99 
Serviços -Antonio Barbosa da 

29/12/2021 Silva 3.000,00 

1.01 .01 .02.01 .0001 
Serviços - Antonio Barbosa da 

29/12/2021 Silva 3.000,00 
30/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 20.000,00 
30/1 2/2021 1.01 .01 .05.02.0001 Resgate lnvest p/ CC Bradesco 20.000,00 
30/12/2021 3.01 .01 .09.01 .99 Despesas Diversas - Saques 20.000,00 
30/12/2021 1.01 .01 .02.01 .0001 Despesas Diversas - Saques 20.000,00 
31/12/2021 1.02.03.05.76 Depreciação do Veículo 15.598,00 
31/12/2021 3.01 .01 .07.01 .23 Depreciação do Veículo 15.598,00 

Rendimentos de Aplicações cfe. 
31/12/2021 3.01 .01 .05.01 .05 BRADESCO 6,46 

1.01 .01 .05.02.0001 Rendimentos de Aplicações cfe. 
31/12/2021 BRADESCO 6,46 

3.01 .01 .07.01 .23 Zeramento das Despesas com 
31/12/2021 Depreciação de Veículo i_ ~';}- " 15.598,00 

~ o 1 ,#"- . 
~ • ot"~:,>.1><"' 
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Livro Diário F1$_ i \ 

AUTOBAHN TECNOLOGIA L TDA ' CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Conta Débito Conta Crédito Histórico Valor 

31/12/2021 9.00.00.00.00.00 
Zeramento das Despesas com 
Depreciação de Veículo 15.598,00 
Zeramento de Receita da 

1.01 .02.02.01 Prestação de Serviços no Mercado 
Interno ref. ao período de 01 jan 

31/12/2021 2021 à 31 dez 2021 433.315,86 
Zeramento de Demais Impostos e 
Contribuições Incidentes sobre 
Vendas e Serviços ref. ao período 

31/12/2021 9.00.00.00.00.00 de 01 jan 2021 à 31 dez 2021 36.455,90 
Zeramento de Receita da e Prestação de Serviços no Mercado 
Interno ref. ao período de 01 jan 

31/12/2021 9.00.00.00.00-00 2021 à 31 dez 2021 433.315,86 

Zeramento de Outras Receitas 

31/12/2021 3.01 .01 .05.01 .05 
Financeiras ref. ao período de 01 
jan 2021 à 31 dez 2021 6,46 

Zeramento de Despesas com 
Veículos ref. ao período de 01 jan 

31/12/2021 9.00.00.00.00.00 2021 à 31 dez 2021 2.309,90 

Zeramento de Despesas com 

31/12/2021 9.00.00.00.00.00 
Telefone e Internet ref. ao período 
de 01 jan 2021 à 31 dez 2021 900,00 

Zeramento de Outras Despesas 

31/12/2021 9.00.00.00.00.00 
Financeiras ref. ao período de 01 
jan 2021 à 31 dez 2021 9_ 115,42 

Zeramento de Outras Despesas 

31/12/2021 9.00.00.00.00.00 
Operacionais ref. ao período de 01 
jan 2021 à 31 dez 2021 221.508,71 - 31/12/2021 9.00.00.00.00.00 
Lucro do Exercício 01 jan 2021 a 
31 dez 2021 147.434,39 
Zeramento de Receita da 

3.01 .01 .01 .01 .06 Prestação de Serviços no Mercado 
Interno ref. ao período de 01 jan 

31/12/2021 2021 à 31 dez 2021 433.315,86 
Zeramento de Receita da 

3.01 .01 .01 .01 .06 Prestação de Serviços no Mercado 
Interno ref. ao período de 01 jan 

31/12/2021 2021 à 31 dez 2021 433.315,86 
Lucro do Exercício 01 jan 2021 a 

31/12/2021 2.03.04.01 .01 31 dez 2021 147.434,39 
Zeramento de Demais Impostos e 

2.01 .01 .09.28 Contribuições Incidentes sobre 
Vendas e Serviços ref. ao período 

31/12/2021 de 01 jan 2021 à 31 dez 2021 36.455,90 
Zeramento de Demais Impostos e 
Contribuições Incidentes sobre 
Vendas e Serviços ref. ao período 

31/12/2021 3.01 .01 .01 .02.09 de 01 jan 2021 à 31 dez 2021 ~ 36.455,90 
b 'b · ~ ~t 
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Data Conta Débito 

31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 

- 31/12/2021 

31/12/2021 
31/12/2021 

31/12/2021 

31/12/2021 2.03.04.01 .01 

31/12/2021 

Livro Diário 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TDA 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Crédito Histórico 

Zeramento de Despesas com 
Veículos ref. ao período de 01 jan 

3.01 .01.07.01 .19 2021 à 31 dez 2021 

Zeramento de Despesas com 
Telefone e Internet ref. ao período 

3.01 .01 .07.01 .38 de 01 jan 2021 à 31 dez 2021 

Zeramento de Outras Despesas 
Financeiras ref. ao período de 01 

3.01 .01 .09.01 .08 jan 2021 à 31 dez 2021 

Zeramento de Outras Despesas 
Operacionais ref. ao período de 01 

3.01 .01.09.01 .99 jan 2021 à 31 dez 2021 

Zeramento de Outras Receitas 
Financeiras ref. ao período de 01 

9.00.00.00.00.00 jan 2021 à 31 dez 2021 
2.01 .01 .09.28 Tributos Recolhidos 

Compensação de adiantamento de 
1.01 .05.01 .09 resultado 

Compensação de adiantamento de 
resultado 

2.01 .01 .09.28 Receitas de Serviços - Miranda do 
Norte Imposto Retido 

Página 26 de 31 

Valor 

2.309,90 

900,00 

9.115,42 

221.508,71 

6,46 
34.182,90 

51.220,00 

51.220,00 

2.273,00 
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Balancete r,;,'? 2s:,C'v~'. ·- ,:,\ 
~ F1$. -<>' 

AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA o µ., · 1.) , 

34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Saldo 
Código Descrição da conta 

Anterior 
Débito Crédito Saldo Atual 

1.01.01.01.01 Caixa Matriz 0,00 D 1.281.435,15 1.252.055,15 62.349,94 D 

1.01 .01.02.01 .0001 BRADESCO 6,01 D 707.283,92 707.288,93 1,00D 

1.01 .01 .02.01 .0002 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 2.051 ,55 D 271.956,94 274.008,49 0,00D 

1.01 .01 .05 02.0001 lnvest Fácil 30.912,38 D 292.194,29 260.801 ,65 62.305,02 D 

1.01.01 .05.02.0002 Aplic CEF 0,00 D 10.000,00 9.956,08 43,92 D 

Duplicatas a Receber - Operações com 
1.01 .02.02.01 

Partes Não Relacionadas - no Pais 
0,00 D 433.315,86 433.315,86 0,00 D 

- 1.01 .02.02.03 Empréstimos realizado para terceiros 0,00 D 94.519,20 24.986,55 69.532,65 D 

1.01 .05.01 .09 Adiantamento de Resultado a Sócios 0,00 D 51.220,00 51.220,00 0,00D 

1.02.03.05.28 Outros Imobilizados 186.469,74 D 0,00 7.798,98 178.670,76 D 

1.02.03.05.76 (-) Depreciação 0,00 D 0,00 15.598,00 15.598,oo c 

2.01 .01 .03.01 
Fornecedores - Operações com Partes Não 

Relacionadas - No Pais - Circulante 
0,00C 2.309,90 2.309,90 0,00C 

2.01 .01 .07.02 
Empréstimos ou Financiamentos - no País -

Circulante 
61.202,90 c 15.597,96 2.988,12 54.593,06 c 

2.01 .01 09.28 Outros Tributos a Recolher - Circulante 0,00C 36.455,90 36.455,90 o,oo c 
2.01.0113.04 Dívida a Pagar o,ooc 12.750,00 12.953,72 203,12 c 

2.03.01 .01.01 
Capital Subscrito de Domiciliados e 

Residentes no País 
100.000,00 c 0,00 0,00 100.000,00 c 

2.03.04.0101 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição 

da Assembleia 
41 .449,68 c 92.669,68 191.378,57 140.158,57 c 

3.01 .01 .01.01 .06 
Receita da Prestação de Serviços no 

0,00C 433.315,86 433.315,86 0,00C - Mercado Interno 

3.01 .01 01.02.09 
(-) Demais Impostos e Contribuições 

0,00 D 36.455,90 36.455,90 0,00D 
Incidentes sobre Vendas e Serviços 

3.01 .01 .05.01 05 Outras Receitas Financeiras 0,00C 6,46 6,46 0,00C 

3.01 .01.07.01 .19 
(-) Despesas com Veículos e de 

Conservação de Bens e Instalações 
0,00 D 2.309,90 2.309,90 0,00 D 

3 .01 .01 .07.01 .23 (-) Despesas com Depreciação de Veiculo 0,00 D 15.598,00 15.598,00 0,00 D 

3.01 .01 .07.01.38 (-) Despesas com Telefone e Internet 0,00 D 900,00 900,00 0,00 D 

3.01 .01 .09.01 .08 (-) Outras Despesas Financeiras 0,00 D 9 .115,42 9.115,42 0,00 D 

3.01 .01 .09.01 .99 (-) Outras Despesas Operacionais 0,00 D 221.508,71 221.508,71 0,00D 

9.00.00.00.00.00 Apuração de Resultado do Exercício 0,00D 433.322,32 433.322,32 0,00D 
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Conta 

' 1 

1.01 

1.01 .01 
1.01 .01 .02 

Balanço Patrimonial 
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3111·212021 

------------- -- 294.955,35 ! 
' ATIVO CIRCULANTE 131.882,59 ! 

•-"- ... - -·. -· ----· ---- - -- -
. DISPONIBILIDADES __ _ -----------+.-6:....2;:._"3:._4...:..9 ,._;_,9-14 
· DEPÓSITOS BANCÁRIOS À VISTA 1,00 

. ---···•-•4 - --•-•·'"\··--------
1.01_.0!_:0~_.~1 ____ ; Bancos c_?.~!~ Movime nto - No País ____________ -+-__ 1,,:..,0_0 

· 1.01.01.02.01.001 ; BRADESCO 1,00-! ·-···-------------------------l-----''---' 
· 1.01 .01 .02.01 .002 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0,00 1 
. 1.01 .01 .05 1 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - NÃO HEDGE - NO PAIS 62.348,94 

--
1.01 .01.05.02 Títu_!os Di~ portíveis eara ~ end~ _!,l_o P~ ís 62.348,94 
1.01 .01 .05.02.0001 . lnvest Fácil 62.305,02 
1.01 .01 .05.02.0002 Aplic CEF 43,92 

1.~1:º ~--- _____ c~~PITOS --------------------+--6_9.~ 2.~~ 
' 1.01 .02.02 _ DUPLICATAS A RECE8-E:_~ _ _ _ ____ 69.532,6~ J 
1.01 .02.02.03 Empréstimos realizado para terceiros __ 69.532,65 l ~-------1 
1.02 
1.02.03 

--- -~ Tl_y_o_ N~~~IR~~~ ~n ~ --- --------.-!~3_.013,1~! 
______ l~IV!~~!_!-~~[J.O __ _ _________________ j 163.072,76~ 

1.02.03.05 , ~U°!_R.s>_~ IMOBILIZADOS __ _ ___ --· 16~.072,_! _~ 
1.02.03.05.2~ _____ O~~~ ~~ o~(~ado_s ____ 178.670,?§_J 

1.02.03.~5-~6 ___ J_-) Dee~ec~~~o de Y.~í~~_lo _________________ _.. .. -15:5~ 8~0Q_j 
2 _______ J!~SS_I_V(? _ __ ___ _______ ___ __ _________ 294.955,3~ 

, 2.01 l PASSIVO CIRCULANTE 54.796J~~ 
. 2.01 ."01_ ~-----··1 OBRiGAÇÕÊS .DO CI RCULANTE•--· ------- . 54.796,78 ] 

2.01.01.07 l EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS-CIRCULANTE 54.593,06 ' 
- - -· 7- ·--. - ----- ·--- -- ·---- -· ·-· -; 

2.01 .01_.07.02 : Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante 54.5_9_3,.Q_6_; 

2.01.01 .13 TÍTULOS DE DÍVIDA- CIRCULANTE --~03,7~ 
2.01 .01 .13.04 Dívida a Pagar 203,72 , 

2.03 . PATRIMÔNIO LÍQUIDO 240.158,57 : --- ----, 
2.03.01 CAPITAL SOCIAL 100.000,00~ 
2.03.01 .01 CAPITAL REAuz.Ãoõ-~ DE RESIDENTE No PÂís -·-•·-· 100.000.00 , 

, 2.03.01.01.01 .. - ~ apitai S~bscrito de õ"omiciliadÕs e-Resid~nt e~ no País -------- , 100.ÕÔÕ,oo Í 

2.03.04 • OUTRAS CONTAS DO PATRIM? NIO L!QUIDO ··----------- _ - ! 140.158,5~ 
2.03.04.01 . OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO LIQUIDO _____ !140.158,5?.J 
2.03.04.01 .01 ! i.ucr;; ~~~-1"!_1Ulad~s-_ej o,_~_,~ id~ ã ~ sposição ~-ã Ã~~embleia ______ ·-·n·4Q.158,57 1 

Miranda do Norte - MA, 31 de dezembro de 2021. 

LUCAS ABREU FERREIRA 
CPF: 066.810.873-88 
Sócio Administrador 

MIKAELLE MARIA FONTENELE SANTOS 
CPF: 024.378.013-32 
Contadora 
CRC - PI 010448/0-2 

'\C. oi ' ~J:.AA)IO'. •Y-Ql'lt ... ~• V 

-~ 
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_;, 2.1t~~ 

Demonstração do Resultado do Exercício 

1 --=--""-----·~-----'--"-----........ ......,...........,, __ ___,,.--, .... -~ ' . ~ 
433.315,86 1 

Receita da P restãção dé Serviços nó Mercaéiô"intérnÕ 

.. . ... --•··- -- •. - ·- - ----. --~-·----- --·---~ 
eita Bruta (-) Deduções da Rec 

--·-- ---·-·· ·----- ----·· 
(-) Demais Impostos e Contribuições Incidentes sobre Vendas e Serviços 

(=) Resultado Operac ional Bruto 

-·- . . ·- ·----------·-• : Despesas Operacion ais 

- - .__ .. ,..,...,, - -~ -- --·---- -

-- . ---- -• --
fone e Internet 

(-) Despesas Gerais 

e . (-) Despesas com Tele 

· (-) Despesas Admini 
- ··-

strativas 

-- ·- ~-

. -· - ----- - .. ------
~--· -- u -- •-· 

----
. (· )Despesas com Veí culos e de Conservação de Bens e Instalações 

reciação ( -) Despesas com Dep 

(-) Outras Despesas 

(-) Outras Despesas O 

Operacionais 

peracionais 

esas Financeiras · (+/-) Receitas e Desp 

(+) Receita Financeir 

Outras Receitas Finan 

--~-•-----·'~ - ·--- -
a 

- ·- - - ··-
ceiras 

. (-) Despesa Financeira 

- . -------··---- --
(·) Outras Despesas Financeiras 

- ---- --·-

- ·-·-----~---

-- - --- ------- -· - -· - ---·-- - -
(=) Resultado Líquido do Exercício 

----~-

;-i 433.315,86 ! 

36.455,90 

36.455,90 

396.859,96 

-240.316,61 

900,00 

900,00 

17.907,90 

2.309,90 

r---- -1 
15.598,00 1 

1 

----
221.508,71 

221 .508,71 

-9.108,96 1 
! 

6,46 1 
l 

--i 
6,46 1 

1 

-9.115,42 

9.1 15,42 

147.434,39 , 
1 - -· ---_______ _,___,..,.. ______ : 

Miranda do Norte - MA, 31 de dezembro de 2021. 

LUCAS ABREU FERREIRA 
CPF: 066.810.873-88 
Sócio Administrador 

MIKAELLE MARIA FONTENELE SANTOS 
CPF: 024.378.013-32 
Contadora 
CRC - PI 010448/0-2 
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Termo de encerramento 

LIVRO DIÁRIO 

Número de ordem: 02 

Página 30 de 31 

O presente livro possui paginas numeradas do nº. 1 ao 30 emitidas através de 
processamento eletrônico de dados, que serviu de escrituração dos lançamentos próprios da 
empresa AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, sob CNPJ de nº 34.549.710/0001-97 e NIRE Nº 
21201041534, referente ao período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Miranda do Norte - MA, 31 de dezembro de 2021. 

LUCAS ABREU FERREIRA 
CPF: 066.810.873-88 
Sócio Administrador 

MIKAELLE MARIA FONTENELE SANTOS 
CPF: 024.378.013-32 
Contadora 
CRC - PI 010448/0-2 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 31 de 31 

Certificamos que o ato da empresa AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02437801332 

06681087388 

JUCEMA 

Nome 

MIKAELLE MARIA FONTENELE SANTOS 

LUCAS ABREU FERREIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/02/2022 13:20 SOB N• 20220217580, 
PROTOCOLO: 220217580 DE 16/02/2022, NIRE1 21201041534. 
AUTOBAHN TECNOLOGJ:A LTDA 

ISABELA PALUSKJ: 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇXQ 

SÃO LUÍS, 18/02/2022 
em.presafacil.ma.gov.br 



AUTOBAHN TECNOLOGIA 
LTDA 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
01/01/2021 a 31/12/2021 

INDICADORES FINANCEIROS DE LIQUIDEZ 

Índices de Liquidez Geral= Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo = 294.955,35 = 5,38 

Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 54.796,78 

Índice de Liquidez Corrente= Ativo Circulante = 131.882,59 = 2,41 

Passivo Circulante 54.796, 78 

Índice de Solvência Geral = Ativo Circulante = 131.882,59 = 2,41 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 54.796,78 

LUCAS ABREU 
Asslnadodeforma 
digital por LUCAS 

FERREIRA:066 : : ::~RA:06681087388 

81087388 Dad os: 2022.03.16 
11 :39:19 ·03'00' 

LUCAS ABREU FERREIRA 
CPF: 066.810.873-88 
Sócio Administrador 

MIKAELLE MARIA Assinado de forma digital por 
FONTE NELE MIKAELLE MARIA FONTENELE 

SANTOS:02437801332 
SANTOS:024378013 Oados:2022.03.1611:38:53 

32 -Ol'OO' 

MIKAELLE MARIA FONTENELE SANTOS 
CPF: 024.378.013-32 
Contadora - CRC PI 010448/0-2 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mlrlm 

CERT JUDONE-SJDIM - 972022 
Código de validaçao: 12E029ACF4 

Número da guia: 22053701001311008. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e e doze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra 
AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA, empresa inscrita no CNPJ sob o nº. 
34.549.710/0001-97, com sede localizada na Rua Primavera, s/nº, Centro, Miranda do 
Norte/MA. CERTIFICO finalmente que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente para os Termos Judiciários de Miranda do Norte/MA e ltapecuru
Mirim/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente 
certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Raimundo Públio Bandeira de Melo", nesta cidade de ltapecuru-Mirim, Estado do 
Maranhão. Eu, Kellen de Oliveira Pinho, Secretária Judicial, mat. 200907, consultei, 
digitei, subscrevo e assino. 

OBSERVAÇÃO: 
1- O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua tltularldade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. 

- 2- ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM/MA. 
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor {art.199 CN). 
5-Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta nº 14/2020 
T JMA e estendida a Portaria-conjunta nº 59/2020 T JMA em face do perlodo de Pandemia COVID-19, ficando 
desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do selo judicial no site do 
TJMA. 
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMIS PG e PJE. 
PERÍODO DE PESQUISA: 10 ANOS. 

■ . 

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim 
Matrícula 200907 

CERTJUDONE-SJDIM - 972022 / Código: 12E029ACF4 
Valide o documento em www.ljma.jus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim 

Documento assinado. ITAPECURU-MIRIM, 18/08/2022 12:28 (KELLEN DE OLIVEIRA PINHO) 

CERT JUDONE-SJDIM • 972022 / Código: 12E029ACF4 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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14/0312022 18:44 

~ CRCPI 
CONSELHO REGIONAi. DECONTABlUDADE 
DOPIAUI 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUi certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercicio da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : MIKAELLE MARIA FONTENELE SANTOS 
REGISTRO .......... : Pl-010448/O-2 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF. .................... : ***.378.013-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 14/03/2022 as 18:43:59. 
Válido até: 12/06/2022. 
Código de Controle: 234411. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 
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DE {1: 

~ F ._ê _ _ Ç-t 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo cx,ngtam doa documentos arqu,vados 
nesta Junta Comen::lal e são v,genCas na clala da sua expedição. 

FÁ~ I\:•~~~ 

-.. ~~ AUTOBAHN TECl«>l.OGIA LTOA ProtocolO: MAC2202158207 

-...... Jurldlca: Soóadade ~ lJmúda 1 r;;;; (Sede) CNPJ -----------....... i-o-a-ta_d_e_A_t_o_C_o_n_s_tl_tu_t_lv_o_"'_1n_lclo de Atividade 
21201041534 34.549.710/0001-97 15/0&/2019 10/07!2019 

Endereço Completo 
L R~a PRIMAVERA, N• SN, CENTRO - Mira~ Norte/MA- CEP 65495-000 

.Jeto So<:lal 
A SOCIEDADE TEM POR OBJETIVO SOCIAL EXECUTAR AS SEGUINTES DesenvoMmento e ticenciamento de programas de computador customizáve,s; Serviços de Engenhana; Suporte técnico, manutenção e outros serv,ços em tecnologia da informação; Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; Educação profissional de nfvel técníco; Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; Pesquisas de mercado e de 1 opinião pública; Atividades de cobrança e informações cadastrais; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 
~ 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

1 Capital Integralizado 
R$100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie do sócio 
1 LUCAS ABREU FERREIRA 066.810.87_3_-s_s ___ A_s_1_0_0_.ooo_ ,00 - Sócio 

Administrador 
s 

Término do mandato 
Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
LUCAS ABREU FERREIRA 

Último Arquivamento 
Data 
28/09!2021 

Número 
20211213713 

CPF 
066.810.873--88 

Ato/eventos 

Término do mandato 
Indeterminado 

002 / 021 - Al TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/08/2022. às 09·02:00 (horário de Brasília). 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se lmpre&Sa, venficar sua autenbcidade no https:/lwww.empresafacU.ma.gov.br, com o código J3VAXKEH. 

1 
CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Ce<tiliQunos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1 Certificamos que AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA I ence>ntJ'>se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 
Protocolo: MAC2202161470 

NIRE 21201041534 Sltuaçio 
CNPJ 34.549.710IOOOHJ7 ATIVA 

Statua ,~ço Complet o PRIMAVERA, N• SN,~" • CENTRO. Mi randa do Norte/MA - CEP 654115-000 

1 Arquivamentos PoS1er1ores 
Ato Número Data Descriçio 

1: 20211213713 2S'll9/2021 Al. TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

20210617845 17/0Sl2021 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 002 2020070662'4 16/09/2020 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 1002 2020070662'4 16J09/2020 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 316 20190857153 15J08J2019 ENQUADRAMENTO OE EMPRESA OE PEQUENO PORTE 090 

l,_ 
2120104153'4 15/0812019 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/08/2022, às 14:09:45 (horário de Brasília). Se impressa, verfficar sua autenticidade no https:/twww.empresaleclLme.gov.bf-, com o código NH19RYRL 

CARLOS ANORÊ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(•) Geral 

1 de 1 



OUTRAS COMPROVAÇÕES 



____________ ..................................................................................................................................................................................................................... . 

AUTO 
BAHN 

Tech 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
REF. TOMADA DE PREÇOS N2 002/2022-CPL/PMVG. 

DECLARAÇÃO 

A empresa AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ N2: 34.549.710/0001-97, sediada 

e na Rua Primavera, S/N, Bairro Centro, Miranda do Norte/ MA, por seu representante legal, declara, para 

fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n.2 8666/93, acrescido pela l ei n.2 9.854/99, que não 

possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, 

perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com 

o Inciso XXXIII do Art. 72, da Constituição Federal e com a Lei n2 9.854/99. 

Miranda do Norte (MA), 22 de Agosto de 2022. 

LUCAS ABREU t~-~~o,madlgll>lpor 

FERREIRA:06681087388 =:i~~~7:29.o3'00' 

AUTOBAHN TECNOLOGIA L TDA 
Lucas Abreu Ferreira 
Representante Legal 
Sócio Administrador 

RG nº 037489532009-4 e CPF nº 066.810.873-88 

CNPJ N° 34.549.710/0001 -97 
Rua da Primavera, S/N - Centro 

CEP 65.595-000 Miranda do Norte - Maranhão 
Email: lucasat_autobanh@gmail.com 

Fone: 98 99161-6058 



AUTO 
BAHN 

Tech 
----------------------------------------·········-·-----------············-·-------------···········-·------------·········- DE 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

Miranda do Norte (MA), 22 de Agosto de 2022. 

limo. Sr. 
Presidente e demais membros da CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
NESTA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS NQ 002/2022-CPL/PMVG 

Prezados Senhores, 

O aba ixo assinado, na qualidade de representant e legal da empresa AUTOBAHN TECNOLOGIA 

LTDA, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do§ 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta 

data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação da licitação em 

epígrafe. 

Atenciosamente, 

L U (AS A 8 RE U Assinado de forma digital por LUCAS 
ABREU FERREIRA:06681087388 

FERREI RA:0668108 7388 Dados: 2022.08.22 15:38:05 -03'00' 

AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 
Lucas Abreu Ferreira 
Representante Legal 
Sócio Administrador 

RG nº 037489532009-4 e CPF nº 066.810.873-88 

CNPJ N° 34.549.710/0001-97 
Rua da Primavera, S/N - Centro 

CEP 65.595-000 Miranda do Norte - Maranhão 
Email: lucasaf.autobanh@gmail.com 

Fone: 98 99161-6058 



DECLARAÇÃO DO LICITANTE 

AUTO 
BAHN 

Tech 
).O DE(./.. 
~ ~ :j Fls.? V/, l' 

o ~,O 
u ;-+--_:;p, 

-;, 

Para fins de comprovação, de que trata o inciso Ili do art. 30 da Lei nº 8.666/93, declaramos ter rece ,do da 
Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA, os documentos referentes à Tomada de Preços (art. 22, § 2º da 
Lei nº 8.666/93) N2 TP-002/2022-CPL/PMVG, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de consultoria jurídica para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de VARGEM 
GRANDE/MA. 
Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 
obrigações pertinentes ao objeto da licitação. 

Atenciosamente, 

Miranda do Norte {MA), 22 de agosto de 2022. 

LUCAS ABREU 
Assinado de form1 d ig ital por 

\ LUCAS ABREU 

FERREIRA:06681087388 ~~:~~2~=~~!::42 -03•00• 

AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 
Lucas Abreu Ferreira 
Representante Legal 
Sócio Administrador 

RG nº 037489532009-4 e CPF nº 066.810.873-88 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
Rua da Primavera, S/N - Centro 

CEP 65.595-000 Miranda do Norte - Maranhão 
Email: lucasaf.autobanh@gmail.com 

Fone: 98 99161-6058 



DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE · MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 
REF. TOMADA DE PREÇOS N2 002/2022-CPL/PMVG. 

Prezados Senhores, 

A empresa AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ N2: 34.549.710/0001-97, sediada 

na Rua da Primavera, S/N, Bairro Centro, Miranda do Norte/ MA, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Lucas Abreu Ferreira, portador da Carteira de Identidade N2: 037489532009-4 e do CPF N2: 

066.810.873-88, DECLARA, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como 

apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido, os quais atendem plenamente 

ao Edital. 

Miranda do Norte (MA), 22 de Agosto de 2022. 

LUCAS ABREU Assinado de forma digital por LUCAS 
f ABREU FERREIRA:06681087388 

FERREIRA:06681087388 Dããos:2022.08.2215:14:00-03'00" 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

Lucas Abreu Ferreira 
Representante Legal 
Sócio Administrador 

RG nº 037489532009-4 e CPF nº 066.810.873-88 

CNPJ Nº 34.549.710/0001 -97 
Rua da Primavera, S/N - Centro 

CEP 65.595-000 Miranda do Norte - Maranhão 
Email: lucasaf.autobanh@qmail.com 

Fone: 98 99161-6058 



DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Ref.: TP Nº 002/2022-CPL/PMVG 

AUTO 
BAHN 

Tech 

Sr. Lucas Abreu Ferreira, portador da Carteira de Identidade nº 037489532009-4 e do CPF nº 

066.810.873-88, residente e domiciliado na Rua João Damasceno, Nº 01, Edifício Unique, Apto 606 -

Ponta do Farol, São Luiz/MA, declara sob as penalidades da lei, que a empresa AUTOBAHN 

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n2 34.549.710/0001-97, localizada na Rua Primavera, S/N, Bairro Centro, 

Miranda do Norte/ MA, está em pleno funcionamento, sendo o local e instalações adequados e 

compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declara ainda, que assume inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 

Declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE/MA de qualquer responsabilidade 

sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Atenciosamente, 

Miranda do Norte (MA), 22 de Agosto de 2022. 

Assinado ~ rorma digital por 
LUCAS ABREU LUCAS ABREU 

FERREIRA:06681087388 EEAABRA.'06681087388 
Dados: 2022.08.22 15:20:50 -03'00' 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
Lucas Abreu Ferreira 
Representante Legal 
~ócio Administrador 

RG n2 037489532009-4 e CPF n!! 066.810.873-88 

CNPJ Nº 34.549.710/0001-97 
Rua da Primavera, SIN - Centro 

CEP 65.495-000 Miranda do Norte - Maranhão 
Email: lucasaf.autobanh@gmail.com 

Fone: 98 99161-6058 



DOCUMENTOS DE VALIDAÇÃO. 



AUTOBAHN TECNOLOGIA L TDA. 
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GOVERNO 00 r>-i
MARANHÃO 

IMPl!UA ~it.CIL 

ço, 

M .. rw:.,-1 
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Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

8 190857153 190857145 

Data do Protocolo: 

ii 15/08/2019 

Numero de Registro: 

1= 21201041534 

Arquivamento: 

1 21201041534 

Empresa: 

li AUTOBAHN -[CNOLOGIA L70A 

Documento(s): 

lS ~o citaç o de qua ,me to 

i "tlâ -. 

e < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro li N'l99 - Centro. S.)o LUIS - MA 65010-450 

ouvidor13vtJucema.ma.gov.br 

https:/!l.wffl.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1904293214 
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Empresa Fácil Maranhao 

Autent icidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

• 211713713 

Data do Protocolo. 

• 28/09/2021 

Numero de Registro: 

I: 21201041534 

Arquivamento: 

■ ?021;713713 

Empresa: 

■ AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

Documento(s): 

r.i V'lnt to 

e < Voltar ) 

(981 2106-8500 Ver mais 

Av Pedro li Nº199 • Centro. !;.\o LU!S • 1-'A 65010-450 

ouvidona 3Jucemama.govbr 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP21 07860632 1/1 



20103/22. 12 ae Compn>vante óe lnscnçio e óe 8duoçAo Cedulral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CAOASTllAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE OE INSCRIÇ O E DE SITUAÇAO 

I Q.QEUM W,;,Q, 
;uTOBAHN TECNOt.OGIA LTOA 

1 1 'li.ó bo hikuUJii-w,O .::W: êíf ,...,,.,A,5,1,1, 
;UTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 

AI t5 t 

CADASTRAL 

12.09-1-00 - SuporU tfcnko. manutenção • outtoa Ml'Vliçoa •m tunolo9ia da 1ntomuiçlo lt.20-t--OZ • Ativtd•des ôe çon5ultoria e •uditori• cont,bll • t ribvt,ria 71.12-0-00 • Sf!,vfços dê engenharia 
73.20-,3.,00 - Pesqui.s,as ele me.rç-ado • de oplnllo pübllca 12..11..J..OO • S.tvkos combinados de e.scnt6rlo • apolo admlnlslrat,vo 12..lM.01 - S..rviços de or;anluc;lo d• feiras , congreno1, 1Xpo1lç611 e fe.st;11 12.11-1.00-AtJvtdades de. cobr.mçaa • informaç64te ctdutrala as .... ,~• Educação profissional de nivet Mcnk:o '5.tt-4-04 • T"1namento em des.nvotvim.fUO profi ssional t o•,..ncl•t 

1 c/:íõi6õ t & .'i,clõeAO 6i ,._.,JüilID ].lQSi:X 2K-2 - Sociodaóe Emp<Uária Ufflftado 

._( ~_™_PRl_M_A_./i:_RA _ ___ ___ _______ __,I 1 ~Ho 1 ._I cõ_""'_íl_""_''_º _ _ ___ ___ _ _, 
J CrP 
15 . ◄ 95.000 j._r"_e_NAW_TR_o_""'_º ______ _, 1._:m_-_NO_..,_A_DO_NO_R_TE _______ _, 

j 0.0cRFi;O [LmõNÍCO 
MIKAELLE.AUTOBAHN@GMAIL.COM 

t hflf a.tcbOWivõ ,a~ru ittti1 ....... 

I QfUAÇJí60JíÃsiRÃ( 
ATIVA 

l""'""'""sítt.ç,;oe/JW.IIW. 

l~t.U:W 
(9111315-8209 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emilido no dia 29108/2022 às 12:38:07 (data e hora de Brasília). 

•:,J CONSULTAR QSA 

1 &tJ 61 Qii.iXçXo ™tNll. 
15/01/2018 

l óliX bl iitu.teXó UPtcU:C ........ 

P6gína . 111 

A RFB agradece a sua vlslla Para informações sobre política de privacidade e uso, '1llll&Rlllll 

Passo a oasso para o CNPJ Consu!Jas CNPJ 

hnps llserw:os receita . faz. ♦ nde ,goy br1Setv1C10s;cr~_Cofflpf'ovante •• 
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29/08112, 12:38 Comprov,nte de lnscnç.io é de S111,.1c,çâo Cada11ral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 1018 PORTAL DA REOESIM. Todos d~f<IOS reseivado< 

https lla.ervicos.reee11a.faz:enda gov.br/serv.c:os/cnpjtava/CnpJr&va_ Comprovante.esp 

2/2 



29/08/2022 13:57 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confinnaçao da Autenticidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidad 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 34.549.710/0001-97 

Código de Controle: 3017.3940.16D8.0CD9 

Data da Emissão: 15/08/2022 

Hora da Emissão: 11 :48:00 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 15/08/2022, com validade até 11/02/2023. 

D 
Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https:llsolucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaolnterneUPJ/Autenticidade/Confirmar 
1/1 



29/08/2022 13"59 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Valldaçao da Certidão Negativa de Oéblto 

Nº da Certidão: 105215/ 22 
Data de validade: 19/10 /2022 12:54:34 
Data de Emissão: 21/ 06/2022 12:54·34 

Inscrição Estadual: O 

CPF/ CNPJ: 34549710000197 
Razão Social: 

! Nov.i ulta I Drl!l 

'ºº' 

s1stemas.sefaz.ma.gov.br/cert1does/jsp/\lalidacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

o 

1/ 1 



29/08/2022 13:59 ": Certidão Negativa de Débito ··· 

Rtsultado da V1lid1çlo da Certldlo NogaliYaDivid&Ativ• de Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

Nº da Cvtidio: 044240/ 22 
Data de Validade: 19/10/2022 
Data de Emissão: 21/06/2022 13:02:33 

Inscrição Estadual: O 
CPF/ CNPJ: ]4549710000197 

Razio Social: 

s1stemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCert1daoNegahvaDividaAtiva/valldacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 

o 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 34.549 . 710/0001-97 
Cert idão nº : 25264617/2022 
Expedição: 08/08/2022, às 17:15:32 
Validade: 04/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA ( MATRI z E FILIAI s) ' inscrito(a) no CNPJ sob o nº 3 4.549 . 710/0001-97, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida c om base nos arts. 6 42 - A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 12.440/2011 e 13.467/2 017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Traba lho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no p ortal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www . tst.jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados e necessários à identificação das pessoas n a turais e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às ob rigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concerne nte aos recolhimentos previd enciários, a honorários, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Mi nistério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição legal, contiver força executiva . 

Dúvidas e suqesLões: cn<lt~tEC jus.br 



29/08/2022 14:00 Portal dos Tributos Municipais 

Prefeitura Municipal de 

Miranda do Norte 
SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Endereço da prefeitura: 

Verificar Autenticidade 

Í
SCledonc O tipo dO Documef>tO 

O Alvará 
Certidão 

O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Setor de Tributos 

AVENIDA DO COMERCIO S/N • CENTRO 
Cep: 65 . ◄ 95-000 

E•ma1l· mirAnda tnbut~ffl-ltl com ConhmoÇ»o-------- ------ ------ -------------------
Prezado Contribuinte 

Suporte Online 
Documento vâhdO e em1tld0 pelo Portal de Tnbutos ~ictpo1'! 

Em caso de duvidas, entre ffl' contato conosco ttr1vé-s do tclefone (91)3235-7787. 

Miranda d-
Vt:< m.pa arnpuiMIO 

■ DadOI cnrtogrâflCOS ·Cl2022 G 

Portal dot Tributos MunlctpafsC) 2022 

https:/lwww.tributosmunicipaisma.eom.br/verificarOocumento.php?t1po=certidao&municipio=8&chave=BBXOGA220608?tipo=certidao&municipío• 1/1 



2910812022 14:01 Portal dos Tributos Municipais 

Prefeitura Municipal de 

Miranda do Norte 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

"' - -- -------
Endereço da prefeitura: 

Verificar Autenticidade 

r Selecione o tipo do Documento 

O Alvará 
@Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Setor de Tributos 

AVENIDA 00 COMERCIO S/H • C[t{TRO 
Cep: 6S."9S-OOO 
E•mail: .,,.randa.tnbut.,_,.1.,,.11.com r-Conf,,,,.çio,---------------------------------------

Prezado Contribuinte 
Suporte Online 

Oocume-nto váhdo e emitido pelo Pon.al de Tnbutos ~kipais f 

Cm caso de dúvidas, entre em contato conosco atravH do telefone (9BIJ2JS.nB7. 

Miranda d-
Vtr mapa ampliado 

Poruil do, Tributos Munlctpatse 2022 

https:l/www.tributosmunicipaisma.com.brlverificarDocumento.php?tipo=certidao&municipio•S&chave2 KR1EZN2.20608?tipo=certidao&municipio=... 111 



29/08/2022 14:02 Portal dos Tributos Municipais 

Prefeitura Municipal de 

Miranda do Norte 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Verificar Autenticidade 

Setor de Tri 

Selecione o t ipo do Documento----------------------------------

--
Endereço da prefeitu~ a: 
;.VENIDA DO COMERCIO S/N - CENTRO 
Cep: 65 ◄95-000 
E-mo~ mi~--ynalt.com 

Suporte Online 

Chqut': ªQ\.ft• Tirf! sua,s duvidas 
com um de nossos atendentes. 

A Miranda d._ 
W V•r m•o• ampliado 

■ Go cj,,, 
- U!10Q!•focos e= 9 

O Alvarâ 
@Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Prendo ContnbU1ntc 

Documento válido e em1t1do pelo Portal de Tributos ~icipai$! 

Em caso de duvid.n, entre cm contato conosco a travei do telefone (98)32lS•7787. 

Portal do, Tributos Munlctpatse 1022 

https:/lwww.tríbutosmunicipaisma.com.brlvenficarOocumento.php?tipo=certidao&mumcipio=8&chave=GXKHUX220607?tipoc.certidao&municipio. .. 1/1 



29/08/2022 14 :02 Portal dos Tributos Municipais 

Prefeitura Municipal de 

Miranda do Norte 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Endereço da prefeitura: 

Verificar Autenticidade r-- o tlpO do Documento 

@Alvará 
O Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Setor de Tributos 

AVENIDA 00 COMERCIO S/N • CENTRO 
COI> 6S.•95-000 
r-mo~ ,...,,.nc1o.t~mo1l com 

Conflmaáo---------------- ------------------ ---

Suporte Online 

Chque aqui. ítre SUH dúvid.n 
com un, de nossos atendentes. 

~ Miranda d .. 
-- Ver n" ,. tt-mpttldO 

■ Go <fe 
Dados conog,M,cos 02022 O 

Prezado Contribuinte 

Documento v,11c1o e emitido pelo Portal de Tributo< Munkip.is! 

Em caso de dúvid.s. entre em contato conosco atra~ do telefone (911l2JS-m7 

Poful dos Tributos MuntctpallC) 2022 

https://www.tribulosmunicipaisma.eom.br/Verificaroocumento.php?ltpo"'alvara&munlctp10=8&chave=TBKHY9220207?tipo=alvara&munícípío=8&c ... 1/1 



Dúvidas mais Frequentes l lnIcI0 1 V - 1.2 
Histórico do Empregador 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 34.549.710/0001-97 
Razão social: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
Nome fantasia: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

9 16/08/2022 16/08/2022 a 14/09/2022 2022081604171177813507 - -28/07/2022 28/07/2022 a 26/08/2022 2022072803461634470148 
09/07/2022 09/07/2022 a 07/08/2022 2022070903411351968821 

- ~~-20/06/2022 20/06/2022 a 19/07/2022 2022062003123321164827 
01/06/2022 01/06/2022 a 30/06/2022 2022060104270016680304 
13/05/2022 13/05/2022 a 11/06/2022 2022051304115752021422 - ~-24/04/2022 24/04/2022 a 23/05/2022 2022042402475640031716 
05/04/2022 05/04/2022 a 04/05/2022 2022040503225873720748 - -17/03/2022 17/03/2022 a 15/04/2022 2022031702590962858160 
26/02/2022 26/02/2022 a 27/03/2022 2022022601511740941607 

- - -07/02/2022 07/02/2022 a 08/03/2022 2022020709223663151933 
04/01/2022 04/01/2022 a 02/02/2022 2022010401331041313108 

- -16/12/2021 16/12/2021 a 14/01/2022 2021121601230958273800 
~ 7/11/2021 27/11 /2021 a 26/12/2021 2021112701302973871769 

8/11/2021 08/11/2021 a 07/12/2021 2021110801065917078290 
20/1 0/2021 20/10/2021 a 18/11/2021 2021102001201766921467 
01/10/2021 01/10/2021 a 30/10/2021 20211 00101273650793069 - --12/09/2021 12/09/2021 a 11/1012021 2021091200595746384673 
24/08/2021 24/08/2021 a 22/09/2021 2021082401195388383277 
05/08/2021 05/08/2021 a 03/09/2021 2021080501551022878231 
18/04/2021 18/04/2021 a 15/08/2021 2021041801005623485235 
30/03/2021 30/03/2021 a 28/04/2021 2021033001361341861765 

-11/03,2021 11/03/2021 a 09/04/2021 2021031101225313005685 
20/02/2021 20/02/2021 a 21/03/2021 2021022001251807795810 - - ----01/02/2021 01/02/2021 a 02/03/2021 2021020101384060125286 
13/01/2021 13/01/2021 a 11/02/2021 2021011302511044173329 
25/12/2020 25/12/2020 a 23/01/2021 20201 22502292194970216 
06/12/2020 06/12/2020 a 04/01/2021 2020120601373761996317 
17/11/2020 17/11/2020 a 16/12/2020 20201 11702172108841965 -29/10/2020 29/10/2020 a 27/1 1/2020 2020102902111318197325 



Data de 
Emissão/Leitura 

10/10/2020 

21/09/2020 

02/09/2020 

Data de Validade 

10/10/2020 a 08/1 1/2020 

21 /09/2020 a 20/10/2020 

02/09/2020 a 01/10/2020 

Resultado da consulta em 29/08/2022 14:03:09 

Vo•ar 

Número do CRF 

2020101001500595678335 

2020092102425643844294 

2020090202241577659614 



29/08/2022 14:10 ::Digidoc:: 

Validação - Digidoc 

Este documento corresponde a este código de validação. 

Dados do Documento Administrativo 
F 

Si la do Documento: Número do Documento: 

1972022 

Código de Validação: 

CERT JUDONE-SJDIM 112E029ACF4 

.Ql_q_\!~ .. Jlara visualizar o arau~1na1 c,r9ren1e a e§!§ doçumemo CP:::RTJUOONE:SJOIM 972022 

Signalános desse documento 

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO dai& da essmalura 18/08/2022 12·28 
Status do documento . RECEBIDO 

Dados da Requisição 

Numero da reguição: _ ..__, ___ __. 
Código de Validaçêo: 

/12E029ACF4 

Pâgma Inicia! 

nal V .-ir Doe 

..., 

N(lV (lf1SUII, 

Tnt>unal de Justiça do Maranhão ~ Poder Jud10.ãrio dO E11ado do Maranh6o 

https://digidoc. tjma.jus.br/dig idoc/VerificacaoAction. preVerificacaoDocAdm.mtw?c= 12E029ACF4&i=3072057 
1/ 1 



29/08/2022 14:11 Splderware 

CRCPI SERVIÇOS ONLINE 
Cl'MB.re)~m:~ ....... 

- - -----

~-· V ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 234411 
Data de emissão: 14/03/2022 às 18:43:59 
Validade: 12/06/ 2022 
Número Registro: PI-010448/O-2 
Nome: MIKAELLE MARIA FONTENELE SANTOS 

Voltar 

https://boleto.crcpl.org.br/spwpi/ConsultaCadastraVConfirmaVeracidadePublica.aspx 

Q 2022 fu>iderware 

1/1 



29(08/2022 14: 13 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICAOO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUT~NTICO. 

https:ftwww.empresafacil.ma.gov.brfcertidao-onlinefconsulta-cert1dao 
1/3 



29/08/2022 14º13 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

1 

NIRE (Sede) 
21201041534 

Endereço Completo 

CNPJ Data de Ato 
34. 549. 71 0/0001-97 Constitutivo 

15/08/2019 

Rua PRIMAVERA, Nº SN, CENTRO - Miranda do Norte/MA - CEP 65495-000 

Objeto Social 
A SOCIEDADE TEM POR OBJETIVO SOCIAL EXECUTAR AS SEGUINTES Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis; Serviços de Engenharia; Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Educação profissional de 
nível técnico; Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
Atividades de cobrança e informações cadastrais; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no 
LUCAS ABREU 
FERREIRA 

066.810.873-88 capital 

Dados do Administrador 

Nome 
LUCAS ABREU FERREIRA 

R$ 100.000,00 

CPF 
066.810.873-88 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
1 ndeterminado 

Espécie de 
sócio 
Sócio 

Administrador Término do 
S mandato 

Término do mandato 
Indeterminado 

Indeterminado 

- --------- - ----- --------------- ---,---------1 
Último Arquivamento 

Data 
28/09/2021 

Número 
20211 213713 

Ato/eventos 
002 / 021 -ALTERACAO DE DADOS 
(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/08/2022, às 09:02:00 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código J3VAXKEH. 

"1AC2202159207 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretano Gorai 

https:llwww.empresafacil .ma.gov.br/certldao-online/consulta-certidao 
2/3 



29/08/2022 14 · 13 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

hUpsl lwww.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certldao 
313 



29/08/2022 14 14 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https·/twww.empresafacil.ma.gov.br/certldao-online/consulta-certidao 
1/2 



29/08/2022 14:14 Certidão Online • Empresa Fácil Maranhão 

-

-

NIRE 21201041534 
CNPJ 34.549. 710/0001-97 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo PRIMAVERA, Nº SN, xxxxx, CENTRO -
65495-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20211213713 28/09/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

002 20211213713 28/09/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

002 2021061 7845 17/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

002 20210617845 17/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

002 20200706624 16/09/2020 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRA TO/ESTATUTO 

002 20200706624 16/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

1002 
NOME EMPRESARIAL) 

20200706624 16/09/2020 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

002 20200706624 16/09/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

316 20190857153 15/08/2019 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

1090 21201041534 15/08/2019 CONTRATO 
316 20190857153 15/08/2019 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
090 21201041 534 15/08/2019 CONTRATO 

sta..cei:tidão foi e"1itida.automaf 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:l/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 

NH19RYRI. 

11~11111~m11m1m~ 11~1 
MAC2202161470 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretâno(a) Geral 

https:ttwww.empresafacíl .ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 -CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06411.2022. 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

Proposta de Preços da 
Empresa: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 34.549.710/0001-97 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



-

' 

AUTOBAHN TECNOLOGIALTDA/ CNPJ: 34.549.710/0001-97/ RUA DA PRIMAVERA, 
SN. CENTRO. MIRANDA 00 NORTE- MA 

À 
Comissão de permanente de licitação- CPL. 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 
ENVELOPE N• 02- PROPOSTA DE PREÇO 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022- CPL/PMVG 



• 

llmo. Sr. 

Presidente e demais membros da CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
NESTA 

Ref.: TOMADA DE PR ECOS ND 002/ 2022 - CPL / PMVG 

Prezados Senhores, 

AUTO 

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na área Tributária para o Município de Vargem 
Grande/MA, para atender o disposto no art. 11 da Lei Federal n2 101/ 2000 e ao Termo de Cooperação 
Técnica - TCT, n2 54 firmado em 22/ 07/ 2019 com o Ministério Público Estadual - MPE; conforme 
especificações do Projeto Básico, ANEXO I dest e Edital, de acordo com a planilha de quantitativos 
apresentada, abaixo: 

Item 

1 

2 

3 

4 

s 

6 

Unidade, 
Descrição dos Serviços Carga 

Horária 

Atividade Especializada de Inteligência Fiscal na elaboração/atualização e 
na análise do Cadastro Territorial Multifinahtário, composto por:1.1. 
Cadastro tmobthário • OMOB, composto por Imóveis urbanos; 1.2. 
Cadastro de Atividades Econômicas - CAE, composto pela identificação de 

2.9S0 todas as pessoas físicas ou Jurldicas que desenvolvem atividades 
Imóveis econômicas no Munidpio; 1.3. Cadastro de Obras - composto pela 

identificação de todas as obras realizadas nos últimos cinco anos ou em 
andamento na cidade, com sua Integração na Base de Dados de 
contribuintes. 

Elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV, serviço especializado 
274 para mensurar os valores do metro quadrado dos logradouros, para a 

logradouros detenninação do valor venal dos Imóveis. 

Atualização da Legislação Tributária -
3.1 • Elaboração de minutas de Projetos de Leis Complementares e 

Ordinárias, relativos à legislação tributária, sanitária, ambiental, urbanística, 
8 (oito) ide posturas e de regularização fundiária. 

M inutas. 3.2 • Elaboração de minutas de Decretos, Portarias, Instruções Nl>fmativas e 
Regulamentos, relativos à legislação tribu~ria, sanitária, ambiental, 
urbanística e de regulariza 

Lançamento dos tributos municipais - Exercício 2022, (IPTU, ITBI, Foros, 
Laud~mios, Taxas e Contribuições), em cumpnmento a leg1Slação vigente 10 horas 
(art. 11 da LC Nt 101/2000) e ao TCT Nt 001/2019. 

Qualificação da equipe de servidores, sendo: 
5.1. do Departamento de Tributos no uso e aplicação dos produtos em 
tre1namento com 4 (quatrol módulos de 8 horas. 64 horas/ 
5.2. em treinamento "on the job" de servidores do Departamento de Aulas 
Tributos e das Secretarias de Obras, de Meio Ambiente e de saúde (VG) do 
Município, na aplicação da nova legislação. 

Digitalização de documentos imobiliários e fiscais - para t ransformar os 
25.000 documentos em papel em arquivos digitais, por meio de d igitalização e 

Documentos Gerenciamento Eletrônico de Documentos - GEO. 

CNPJ N" 34.549.710/0001-97 
Rua da Primavera S/N" • Cent ro 

CEP 65.49~-ooo Miranda do Norte - Maranhão 

ValorUnid/ 
Valor/ Carga Valor/ 

Horária Mês 4 meses 

R$ 104,00/ R$ R$ 
Imóvel 76.700,00 306.800,00 

R$ 70S,19/ R$ R$ 
Lov,3douro 48.30S,OO 193.220,90 

RS 6.401,00/ R$ R$ 
M inuta U .802,00 Sl.208,00 

RS994,SO/ R$ R$ 
Hora 2.486,2S 9 .94S,OO 

R$888,48/ R$ R$ 
Hora/Aula 14.215,68 S6 862,72 

R$ 2,10/ R$ RS 
Documento 13.US,00 S2.S00,00 



Elaboração dos processos de Regularização Fundiária - serviço 
7 especializado composto de assessoramento técnico e jurídico na 

formulação dos atos. 

TOTAIS 

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
NOME DO PROPONENTE: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ NII: 34.549.710/0001-97 
ENDEREÇO: RUA DA PRIMAVERA S/NII 

RS 240,00/ 
144 horas hora 

BAIRRO: CENTRO CEP: 65.495-000 CIDADE/UF: MIRANDA DO NORTE/ MA 
E-mail: comercial.autobahn@gmail.com 

02 - DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: BANCO DO BRAOESCO 
AGÊNCIA: 1037 
CONTA-CORRENTE: 55567-3 
FAVORECIDO: AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA 
CONTATO: (98) 99161.6058 

R$ 
12.739,20 

R$ 

AUTO 
BAHN 

Tech 

R$ 
33.600,00 

R$ 
176.274,45 705.097,78 

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em conformidade com o relatório de execução, mensal, constando as atividades 

desenvolvidas. 

04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) d ias. 
OS - PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) Meses. 
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 705.097,78 {setecentos e cinco mil, noventa e sete reais e setenta e oito 
centavos). 

Miranda do Norte - MA, 29 de agosto de 2022. 

LUCAS ABREU _.,__.,....,,.. 
FERREIRA:06681087 ~•-
388 o.do> 2021.0UI :N>4>".l3-0J'00' 

AUTOBAHN TECNOLOGIA L TOA 
Lucas Abreu Ferreira 
Representante Legal 

CPF Nll 066.810.873-88 

CNPJ N• ~.549.710/0001-97 
Rua da Primavera S/N' - Centro 

CEP 65.495-000 M iranda do Norte - Maranhão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA . 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N . 0 0101 . 0641.1.2022 TOMADA DE PREÇOS N . º TP-002/2022 ·-CPL/ PMVG 
DATA DA ABERTURA : 29/08/2022 - HORAS: 09:00H OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA TRIBUTÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA , CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO, ANEXO I DESTE EDITAL . 

ATA DE CREDENCIAMENTO , ABERTURA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

4a Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois , as 09 : 00 horas , reuniu-se a Comi s são de Licitações da Prefeitura Municipal de Vargem Grande , instituída pela 005/ 2022 , estando presentes os seguintes membros : Ricardo Barros Pereira (Presidente) , Ludiane Sousa Fonseca (Membro) e Seleny Barro s Sousa (Membro) . Para proceder ti ab::!rtura do referente processo licitatório no TP-002 / 2022-CPL/ PMVG , na modalidade TOMADA DE PREÇOS , que tem como obj e to a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA TRIBUTÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, PARA ATENDER O DI SPOSTO NO ART . 11 DA LEI FEDERAL Nº 101 / 200 0 E AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - TCT , Nº 54 FIRMADO EM 22/07 / 2019 COM O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - MPE ; CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO , ANEXO I DESTE EDITAL . A Presente abertura 
~ compareceu a licitante : AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 9' Nº34 . 549 . 710/0001- 97 , neste ato representado por sua procuradora legal a Sra . Elizangela da Silva Cruz , portadora do CPF sob o nº 765 . 065 . 683-72 e RG nº1543098 SSP/PI . 

Dando seguimento o Presidente ~=-. CPL, faz a abertura do envelope n º 01 contendo os Documentos de Habilitação . Desta forma , o Presidente da CPL , solic itou que a representante da licitante pres ente faça as devidas rubricas nos documentos de habilitação , pos t eriormente o p residente faz as devidas analises e validações dos documentos de habilitação onde foi constatados que a empresa participante desse certame AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, CNPJ Nº34 . 549 . 710/0001- 97 , esta habilitada por cumprir todos as cláusulas editalícias . 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail com - Fone: (98) 3461-1103 



O Presidente da CPL , solicita o envelope nº 02 , contendo 
Proposta de Preços , onde o mesmo foi aberto e analisado pela 
Comissão de Licitação e pelo r epresentante da licitante presente , 
ficando desta forma a seguinte empresa CLASSIFICADA, conforme 
abaixo : 

AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, CNPJ N°34 . 549 . 710/0001-97 , neste ato 
representado por sua procuradora legal a Sra . Elizangela da Silva 
Cruz , portadora do CPF s ob o nº 765 . 065 . 683- 72 e RG nº 1543098 
SSP/PI . CLASSIFICADA . 

O Presidente da CPL Declara desta forma a empresa , AUTOBAHN 
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ N°34 . 549 . 710/0001-97 , vencedora com o valor 
total R$ 705 . 097 , 78(setecentos e cinco mil noventa e s e te reais e 
setenta e oito centavos) . 

O Pr esidente da CPL, pergunta a licitante presente se tem algum 
questionamento à ser feito , o mesmo informa ao Presidente da CPL 
que não tem nenhum questionamento a ser feito . Desta forma o 
Presidente da CPL baseado no Art . 109 da Lei nº 8 . 666/93 , abri 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso , contados a partir da 
publicação . 

Nada mais havendo a 
a ssinada Presidente , 
presente . 

,, 

tratar , 
membros 

lavrou-se a presente 
da Comissão e pelo 

ata que vai 
representante 

Vargern Grande/MA, 29 de agosto de 2022 . 

I 

Ri ca.rdo Ba s Pereira 
Presidemtj= ~ CPL 

Membro 

~ 
Ludiane Sousa Fonseca 

Membro 

O ~ TECNOLOGllLTDA 
E-iizange la da Silva Cruz 

Procuradora 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05 648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargem9rande@gma1l.com - Fone· (98) 3461 -1103 



Prefeltur• de 

VARCEM 
~ ~ -A,!4~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022-CPUPMVG 
O Município de Vargem Grande - MA através da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, leva ao conhecimento dos interessados o Resultado do julgamento da habilitação, 
referente ao processo licitatório da Tomada de Preços nº 002/2022-CPM/PMVG, 
destinado à Contratação de Empresa para prestação de serviço de Assessoria e 
Consultoria na área tributária para o município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Projeto e Plano de Trabalho constante no Processo nº 0101 .06411.2022. Após análise 
dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR a empresa 
AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA, CNPJ Nº 34.549.710/0001-97. Fica aberto o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento 
da habilitação encontra-se à disposição dos interessados na sala da CPL - Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, centro, Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 05 de Setembro de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodngues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail vargemgrande licitacao@gmail.com - Fone· (98) 3461-1103 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL· NÚMERO· 1275/2022 - 06/09/22 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO O SRP-041 /2022-CPUPMVG. PROC. ADMJNISTRATIVO Nº 0101.06352.2022, 
do tipo menor preço Item, objetivando Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de empresa para Fomecimc nto de 
Utensilios Domésticos em Apoio a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargcm Grande/MA, lendo como vencedora a em presa: A. 
R. DF. UMA COMERCIO E SERVICOS, inscrita no C PJ nº 22.825.542/0001 -36, considerada vencedora total do cename com valor lotai de R 
$ 699.428.55 (seiscentos e noventa e nove mil , qualrocenlos e vinte e oito reais e cinquenta e cinco centavos). Comunica assim o resultado do 
Procedimento, levando cm conta o interesse público e Administrativo. Vargcm Grande - MA, cm 30 de Agosto de 2022. Ricardo Barros Pereira. 
Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO : 002/2022 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇ OS Nº 002/2022-CPL/PMVG 

O Município de Vargem Grande - MA através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, leva ao conhecimento dos interessados o Resultado 
do julgamento da habilitação, referente ao processo licitatório da Tomada de Preços nº 002/2022 -CPM/PMVG, destinado à Contratação de 
Empresa para prcstaçiio de serviço de Assi:ssoria e Consultoria na área tributária para o município de Vargcm Grande/MA. Confor me Projeto e 
Plano de Trabalho constante no Processo nº O !O 1.06411.2022. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HAB I LITAR a 
ernpresa AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA. CNPJ Nº 34.549.710/0001-97. Fica abcno o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de 
recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra -se ã disposição dos interessados na sala da CPL - Comissão Permanente de 
Licitação, no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, centro, Vargem Grande/MA.Vargem Grande/MA, 05 de Setembro de 2022. Rica rdo 
Harros Pereira - Presidente da CPL. 

-

1!) 
Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •·•.105.933-.. em 06/09/2.2 22:19:30 - IP com n•: 192.168.10.9 . : 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1056 i . : 
1!)1, . 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 9/9 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Comissão de Licitação do Município de V ARGEM GRANDE, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações, e conforme o que consta do Processo Administrativo nº O 1 O 1.06411.2022, 

ADJUDICAR o procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022-

CPL/PMVG, o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSES-SORIA E CONSULTORIA NA ÁREA TRIBUTÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE 

V ARGEM GRANDE/MA, em face da mesma ter sido considerada vencedora na referida licitação: 

V ARGEM GRANDE - MA, 14 de Setembro de 2022. 

S PEREIRA 
B CPL 

a /2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues-20 - Centro- CEP: 65.430-000 - Vargem Grande - MA 
CNPJ n° 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevarge1119rande@gmail.com-Fone: (98) 3461-1340 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 002/2022-

CPL/PMVG na modalidade TOMADA DE PREÇOS, que versa sobre CONTRATAÇÃO DE 

- EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSES-SORIA E CONSULTO RIA NA ÁREA 

TRIBUTÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE/MA. Conforme Projeto Básico 

Anexo I do Edital, para análise, e demais providências cabíveis. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima 
e consideração. 

Vargem Grande - MA, 14 de Setembro de 2022. 

S PEREIRA 
daCPL 

005/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 



ASSESSORIA JURIDICA DO M UNICIPIO DE VARGEM GRANDE- MA 

REF.PROC. N º 0101.06411.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Finanças 

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria na área 

Tributária para o município de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 053/2022 -ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06411.2022, 

para a análise e emissão de parecer j urídico final quanto à legalidade do procedimento licitatór io Tomada de 

Preços Nº 002/222, para a contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria na 

área Tributária para o município de Vargem Grande/MA. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta consultoria jurídica, em 

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei 8.666/93, examinou e aprovou as minutas de Edital e 

Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos 

do parecer prévio. 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação j urídica tem o escopo de assist ir a autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

cias, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

. e de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 · Centro, Vargem Grande • MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos lega lmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter v inculativo, 

mas em prol da segurança da própria autor idade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

d iscricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do fe ito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabil idade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disput a isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

âe obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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... VÃRCEM 
~ ~Ã GRANDE 

Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federdl e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, comprds e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

No caso em tela a Comissão Permanente de Licitação do município de Vargem Grande/MA escolheu 

a modalidade Tomada de Preços há ser usada, onde nesta modalidade de licitação exige que entre interessados 

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

Em conformidade com a Lei F-ederal de Licitações 8.666/1993, esta modalidade será utilizada para: 

obras e serviços de engenharia cujos contratos tenham valores estimados até R$ 3.300.000,00; e aquisições 

de bens e demais serviços cujos contratos estiverem estimados até R$ 1.430.000,00, o que se enquadra no 

caso em apenso. 

Desta forma, constatamos que o presente processo preenche estes requisitos legais mínimos, 

podendo assim, ser autorizada a instauração de licitação para contratar o objeto pretendido. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Tomada de 

Preços, está instruído com as seguintes peças, em cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de F-inanças, que tem por 

finalidade para contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria na 

área Tributária para o município de Vargem Grande/MA; 

quisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 
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3- Portaria - designação do Presidente da Comissão de Licitação e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

6- Consigna-se que o aviso da licitação foi devidamente publicado em Diário Oficial e em jornal de 

grande circulação. Observa-se também que a exigência, constante no artigo 21, §2, Ili, da Lei 

8.666/93 quanto ao prazo mínimo de publicação entre a disponibilização do edital e a abertura 

do certame foi obedecida da Tomada de Preços Nº 002/2022, com data de realização da sessão 

no dia 29 de agosto de 2022 às 09:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente 

quanto à forma e os prazos para a realização do certame; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

1- Aos 29 de agosto de 2022 deu início aos trabalhos da sessão da Tomada de Preços Nº 002/2022, 

onde foi constatada a presença de uma única empresa, a AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA. 

2- Dando seguimento, o Presidente da CPL realizou a abertura do envelope Nº 01 contendo os 

documentos de habilitação, com a devidas rubricas da empresa. Momento continuo, foi solicitado 

o envelope Nº 02 contendo a proposta de preços. 

3- Logo em seguida o Presidente de equipe de apoio passou a analisar a documentação apresentada, 

tendo que anunciado o resultado, e a empresa AUTOBAHN TECNOLOGIA LTDA foi considerada 

CLASSIFICADA. 

Deste modo, Presidente e equipe de apoio consagraram a empresa AUTOBAHN TECNOLOGIA 

LTDA como vencedora do certame, passando assim para a fase de adjudicação e homologação; 
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Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjudicado em 14 de setembro de 2022 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos 

resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

~ o Parecer. 

Vargem Grande- MA, 15 de setembro de 2022. 

!. 
iJo d 

Assessor Juridico/CPL 
OAB/MA 17.<n8 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do procedimento licitatório nº 002/2022-CP, 

na modalidade TOMADA DE PREÇOS e em cumprimento aos termos do Artigo 43, inciso VI, da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o Processo Licitatório 

- nº 002/2022-CPL/VG. 

Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume. 

DE - MA, 16 de Setembro de 2022. 

ejamento e Orçamento 
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